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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

NÚCLEO ADMINISTRATIVO- DAISMS 

GEP: 03980/2025 - NAIDAISMS 

Vitória da Conquista, 11 de Fevereiro de 2025. 

A Sua Senhoria a Senhora 
Lorena Freire de Oliveira 
Coordenadora de Material e Patrimônio - SEMGI 

Assunto: Abertura de Processo Licitatório 

Prezada, 

Solicitamos de Vossa Senhoria, os encaminhamentos necessários para 
prosseguir com os tramites da abertura de Processo Licitatório, objetivando a 
aquisição de equipamentos eletrocardiográficos portáteis. Esses equipamentos 
são necessários para acompanhamento constante de pacientes, conforme 
condições, quantidades, especificações técnicas e exigências estabelecidas no 
Termo de Referência. 

Na certeza do pronto atendimento, reiteramos protestos de elevada 
estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

). . 

HAYKA GONÇALVES 
GERENTE DO NÚCLEO ADMINISTRATIVO-SMS 

CIPAL DE SAÚDE 

/lo 0 EC~ (JD.fR ~\i-~t e..-
r~G~~ 
Th~~nezes 

Administrador 
llalloel Wessi~s Bi$JID U Silva 27 955- CRAIBA 

lbt.OI112111.& Mal. 24.128-9 
.,.,,.~ J)L02k.JQJ\ 

Rua Rotary Club. 69. Centro; CEP 45040-150- Vitória da Conquista- Bahia. 

E-mail: nucleoadministrativosms@pmvc.ba.gov.br Fone: (77) 3429-7409 I
PREFEITURA 

~~;.~~ 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE COMPRA (DFC) 

N" DO PROCESSO 03980/2025 

1. DOOBJETO 

1.1 Contratação de pessoa jurídica especializada no PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 

DE EQUIPAMENTO DE ELETROCARDIOGRÁFICOS PORTÁTIL, JUNTO À 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA- BA, pelos fatos e 

motivos a seguir expostos: 

1.2 Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

1.3 A Licitação será por Registro de Preços? SIM 

1.4 Critério de julgamento? MENOR PREÇO 

1.5 Tipo de Fornecimento: FORNECIMENTO CONTÍNUO 

1.5 .I A prestação de serviços de locação de equipamentos eletrocardiográficos portáteis é 

enquadrada como essencial e de caráter continuado, tendo em vista a importância desses 

dispositivos para o diagnóstico e monitoramento de condições cardiovasculares. Esses 

equipamentos são indispensáveis no atendimento de pacientes que necessitam de 

acompanhamento constante, especialmente em situações em que o deslocamento para centros 

médicos é inviável ou pode agravar o quadro clínico. O uso contínuo de eletrocardiógrafos 

portáteis permite identificar precocemente alterações cardíacas e realizar intervenções em tempo 

hábil, garantindo a qualidade do atendimento e prevenindo complicações mais graves, conforme 

previsto no Decreto Municipal n• 22.530 de 22 de março de 2023. 

1.5.1.1 EMBASAMENTO LEGAL: ART. 4°, I- INSUMOS ESTRATÉGICOS DE 

SAÚDE . 

1.6 Prazo de vigência da contratação: 12 (DOZE) MESES. 

'"J~*-· . 01 .8 
1. 7 Objeto, quantitativo e valores: 

I )\ llllçll 

-
Preço 

Preço Preço 

QUANT. QUANT. TotaV TotaV 
Item Descrição I Especificação U.F Unitário 

MENSAL ANUAL Mês Ano (R$) 
(R$)' 

(R$) 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 
I UNO 2 24 1.580,00 3.160,00 37.920,00 

DE EQUIPAMENTO DE 

1 Os preços aqui elencados são referenciais, tidos por meio de Pesquisa de Preço realizada pelo 
órgão. 

/ 

t.line Gis 
Área 

ouza Tavares 
i - DIIPE. 
733·00 
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ELETROCARDIOGRÁFICOS 

PORTÁTIL. I I I 
1.7.1 O objeto a ser contratado será reunido em GRUPO? NÃO 

1.7.2 O detalhamento completo do descritivo dos itens encontra-se disponível no Anexo 

Único deste documento. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Justificativa do objeto: O município enfrenta uma significativa demanda por equipamentos para a 

realização de exames de eletrocardiograma, refletindo no aumento do número de pessoas que 

necessitam deste procedimento essencial para diagnóstico e acompanhamento de condições cardíacas. A 

ausência desse serviço ou atrasos no diagnóstico podem ter consequências graves para a saúde da 

população, incluindo o agravamento de doenças cardíacas, redução da qualidade de vida e risco de 

óbito; 

2.2. A ampliação da oferta por meio da locação desses equipamentos é crucial para garantir o acesso 

facilitado aos exames, reduzir filas de espera e agilizar diagnósticos. Essa medida visa prevenir 

complicações e óbitos relacionados a doenças cardíacas, além de melhorar a qualidade de vida dos 

pacientes; 

2.3. A contratação será realizada de forma integral e imediata, com vigência máxima de 12 (doze) 

meses, prorrogáveis conforme o artigo I 05 da Lei 14.133/21. Os serviços terão início no prazo de até 24 

horas após a assinatura do contrato e a emissão da ordem de serviço; 

• 2.4. Os equipamentos serão alocados em três pontos específicos, a serem definidos pela Diretoria de 

Atenção Programática e Especializada (DAPE), com o objetivo de otimizar o atendimento às demandas 

de saúde no município; 

f a ispoaSiill 
•• 

2.5. Justificativa do quantitativo: Com base em análises realizadas sobre o histón o de e=e 

eletrocardiograma nos últimos meses e anos, observou-se um crescimento constante da demanda. Esse 

aumento reflete tanto o reconhecimento da importância do diagnóstico precoce em doenças 

cardiovasculares quanto a ampliação do acesso aos serviços de saúde no município; 

2.6. O crescimento populacional de Vitória da Conquista, aliado ao aumento da expectativa de vida da 

população, tem contribuído significativamente para o aumento da procura por exames de 

eletrocardiograma, visto que doenças cardíacas estão diretamente associadas ao envelhecimento e a 

mudanças no perfil epidemiológico; 

\ \ ' 
/ c 
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2.7. O município tem investido na ampliação da capacidade operacional das unidades de saúde, 

garantindo maior eficiência na realização de exames. A locação dos equipamentos visa complementar 

essa expansão, promovendo um atendimento ágil e de qualidade que esteja à altura das demandas 

crescentes; 

2.8. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme publicado 

no Portal Nacional de Compras Públicas PNCP no endereço eletrônico: < 

https://pncp.gov.br/app/pca/14239578000100/2025 >, em conformidade com o disposto pelo Art. 12, 

inciso VII, §I 0 da Lei n° 14.133/2021, do Decreto Municipal n° 22.006/2022 e da Portaria N° 209/2023. 

2.8.1. ID PCA no PNCP: 14239578000100-0-000003/2025; 

2.8.2. Data de publicação no PNCP: 23/01/2025; 

2.8.3. Id do item no PCA: 1629; 

2.8.4. Classe/Grupo: SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS. 

3. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

3.1. Para minimizar os impactos ambientais associados ao uso de equipamentos eletrocardiográficos 

portáteis, é fundamental considerar o ciclo de vida do dispositivo, desde a fabricação até o descarte. As 

ações devem estar alinhadas com a RDC ANVISA no 786/2023, que regulamenta equipamentos 

médicos, e outras normas ambientais. Abaixo, os principais pontos: 

3.1.1. Priorizar a fabricação do equipamento com materiais recicláveis ou de baixo impacto 

ambiental, reduzindo o uso de plásticos e metais pesados; 

3 .1.2. Garantir que o equipamento seja projetado para consumir menos energia, seguindo 

padrões como os estabelecidos pelo INMETRO (Portaria n° 371/2020); 

3 .1.3. Projetar o equipamento para ser durável e de fácil manutenção, reduzindo a necessidade 

de substituições frequentes e a geração de resíduos; 

3.1.4. Implementar procedimentos para o descarte adequado de componentes eletrônicos e 

baterias, seguindo a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei n• 12.305/2010) e 

a RDC ANVISA no 306/2004, que trata de resíduos de serviços de saúde; 

3.1.5. Utilizar embalagens recicláveis ou com postáveis para o transporte e armazenament 

equipamento, reduzindo o impacto ambiental; iiwel Me i s 

3 .1.6. Estabelecer programas de logística reversa para recolher e reciclar equipamen~s~e~~-~~~ 
componentes ao final de sua vida útil, conforme exigido pela legislação ambiental; 

3 .I. 7. Garantir que o equipamento atenda aos requisitos de qualidade, segurança e controle 

drões de fabricação e gestão ambiental. 

oS 
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3 .2. Ao focar nessas práticas, é possível reduzir significativamente o impacto ambiental dos 

equipamentos eletrocardiográficos portáteis, alinhando sua produção e uso às melhores práticas 

de sustentabilidade e saúde pública. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

4.1. Ciclo de vida do produto: A locação de equipamentos eletrocardiográficos portáteis deve ser 

planejada e executada com atenção ao ciclo de vida dos produtos, alinhando-se às diretrizes 

estabelecidas pela Lei o• 14.133/2021. Abaixo estão os principais aspectos a serem observados: 

4.2. 

4.1.1. Priorizar fornecedores que investem em inovação e pesquisa, garantindo equipamentos 

de alta qualidade e com tecnologia avançada para diagnóstico preciso e confiável; 

4.1.2. Os equipamentos devem atender às normas de saúde e segurança estabelecidas por 

órgãos reguladores nacionais e internacionais, como a ANVISA, bem como padrões de 

qualidade ISO aplicáveis; 

4.1.3. Trata-se de locação de bens comuns, cujas especificações de desempenho e qualidade 

são objetivamente definidas nos documentos de contratação; 

4.1.4. Garantir que os dispositivos sejam projetados para facilitar a operação por profissionais 

de saúde, com interface amigável e recursos que otimizem o tempo de atendimento; 

4.1.5. Equipamentos devem apresentar portabilidade e resistência, permitindo o uso em 

diferentes ambientes de atendimento, incluindo unidades móveis e domiciliares; 

4.1.6. Oferecer kits de operação que incluam acessórios necessários (como cabos e eletrodos) 

com reposição regular, garantindo a continuidade do serviço; 

4.1. 7. As embalagens e acessórios devem ser resistentes, garantir a integridade do 

equipamento e utilizar materiais recicláveis, minimizando o impacto ambiental; 

4.1.8. Fornecer manuais e guias de utilização claros e detalhados para profissionais de saúde, 

facilitando o treinamento e manuseio adequado dos dispositivos; 

Ademais dos dispositivos supracitados, deverão ser contemplados também o~<~~:.~ 

aspectos: ~Q~~~ à Slla 

4.2.1. odos os equipamentos locados devem vir acompanhados de certificados de c~M~~ 
conformidade técnica, atendendo às normas da ANVISA e outros padrões aplicáveis; 

4.2.2. É imprescindível que a validade das peças de reposição (como eletrodos) seja visível e 

que não se aceitem produtos com prazo inferior a 12 meses a partir da data de entrega. 

Produtos com validade vencida ou prestes a vencer serão recusados; ~ 

Aline Gisel a Tavares 
oc Ár nica DAPE 

!-' Mal. 24733-00 
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4.2.3. Fornecer junto ao equipamento manuais detalhados de operação, contendo orientações 

claras sobre o uso, manutenção preventiva, cuidados de conservação e suporte técnico, 

para garantir a eficácia e segurança durante toda a vigência do contrato; 

4.2.4. Incluir orientações claras sobre o descarte apropriado de acessórios e partes 

descartáveis, seguindo regulamentações ambientais e nonnas de resíduos hospitalares. 

Sempre que possível, prever a reciclagem ou reutilização de componentes para reduzir o 

impacto ambiental. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1 HÁ CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL NA CONTRATAÇÃO DO 

OBJETO? SIM 

Além dos critérios de sustentabilidade disponibilizado pela Advocacia-Geral da União (AGU), por 

meio da Consultoria-Geral da União (CGU), com a sétima edição do GUIA NACIONAL DE 

CONTRATAÇÕES SUSTENTÁVEIS (através do link: https://www.gov.br/agu!pt­

br/composicao/cgu!cgu!guias/guia-nacional-de-contratacoes-sustentaveis-

2024.pdf/@@download/file), devem ser atendidos os demais requisitos: 

5 .I. I Estabelecer critérios específicos para avaliar a sustentabilidade de produtos e serviços 

durante o processo de contratação; 

5.1.2 Incentivar a aquisição de produtos e serviços com certificações e rótulos ambientais, 

demonstrando confonnidade com padrões sustentáveis; 

5 .1.3 Avaliar o impacto social das contratações, favorecendo empresas que adotam práticas 

inclusivas e responsáveis socialmente. 

5.2 Minimizar a ocorrência de impactos ambientais, de acordo com o item 3 deste DFC. 

5.3 Fomento ao desenvolvimento socioeconômico local às Micro e Pequenas Empresas, 

denominado Compra Conquista, confonne Decreto 22.833, de 20 de setembro de 2023. 

5.4 Será admitida a indicação de marcas e/ou modelos? NÃO 

5.5 Será exigido amostra? NÃO 

5.6 NÃO será admitida subcontratação. 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. O prazo de entrega dos bens é de 20 (vinte) dias, contados da Autorização de Fornecimento, em 

remessa ÚNICA ' 

»'~~·•s'lls 
...,_~<f~JM.4 o+ Aline.Gis a 

e cni 
uza Tavares 
-DAPE 

" 
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6.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comumcar as razões 

respectivas com pelo menos 2 (dois) dias de antecedência. 

6.3 Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço Almoxarifado Central da Saúde, Avenida 

Integração, número 2.288- Bairro Brasil-Vitória da Conquista- Bahia- CEP: 45.000-010. 

6.4 É um produto perecível? NÃO 

6.5 Prazo para substituição do objeto ou correção nos casos de avarias ou defeitos: 7 (sete) dias úteis. 

6.6 Haverá garantia, manutenção e assistência técnica? NÃO 

7 MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 

7.1 Além do disposto no MODELO DO TERMO DE REFERÊNCIA, a fiscalização contratual 

• obedecerá às seguintes rotinas: 

• 

7.1.1 A fiscalização deverá monitorar rigorosamente a data de validade dos materiais e 

insumos fornecidos. Todos os produtos deverão ter prazo de validade mínima de 12 (doze) meses 

a partir da data de fabricação. Esse controle visa evitar o risco de utilização de produtos vencidos, 

que possam comprometer a segurança e eficácia dos atendimentos prestados, em cumprimento às 

normas de Vigilância Sanitária- ANVISA; 

7.1.2 Cada item entregue deverá ser inspecionado quanto à sua integridade, qualidade e 

funcionalidade, assegurando-se de que esteja em conformidade com as especificações técnicas 

detalhadas no Termo de Referência. Esse processo de avaliação visa garantir que todos os 

materiais médicos e insumos estejam em perfeitas condições de uso e adequados ao atendimento 

das necessidades dos pacientes, de acordo com as normas da ANVISA e da legislação vigente de 

proteção à saúde. A avaliação da funcionalidade e integridade é fundamental para assegurar a 

eficácia e a qualidade no atendimento, especialmente para pacientes com demandas específicas, 

como os portadores de epidermólise bolhosa; 

7.1.3 Todos os itens fornecidos deverão atender estritamente às quantidades solicitadas no 

pedido, seguindo também a numeração exata de cada produto solicitado, bem como às 

especificações e descrições estabelecidas. O controle quantitativo é essencial para garantir o 

cumprimento das demandas sem interrupções no abastecimento e a alocação adequada dos 

insumos. A conferência será realizada com base nos pedidos emitidos pela Secretaria Municipal 

de Saúde, com o objetivo de atender tanto as necessidades dos serviços de saúde como as 

demandas das liminares judiciais, conforme o princípio da continuidade do atendimento e do uso 

racional de recursos. 

8 CRITÉRIO E MEDIÇÃO DE PAGAMENTO 

8.1 Qual o prazo para que os bens sejam recebidos pro 
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8.2 Qual o prazo para que os bens sejam recebidos definitivamente? I O (DEZ) DIAS 

8.3 Haverá antecipação de pagamento? NÃO 

9 ESTIMATIVADOVALORDACONTRATAÇÃO 

9.1 O Orçamento será sigiloso? NÃO 

9.2 O custo estimado total da contratação é de R$ 37.920,00 (trinta e sete mil, novecentos e vinte 

reais) conforme custos unitários apostos na tabela do item 1.7. 

9 .2.1 Os valores em questão foram obtidos mediante uma pesquisa de mercado, conforme no 

mapa comparativo de preços anexado ao presente instrumento. 

10 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

10.1 No caso de Registro de Preços, indique apenas a Fonte de Recursos pela qual a futura despesa 

correrá: 

a) MUNICIPAL SIM 

b) ESTADUAL SIM 

c) FEDERAL SIM 

11 PESQUISA DE PREÇOS 

11.1 Foi realizada pesquisa de preço com fontes de pesquisa variadas (cesta de preços aceitáveis)? 

SIM 

11.2 Foram realizadas cotações apenas com fornecedores diretos? NÃO 

11.3 Realizamos pesquisas detalhadas pela internet, incluindo consultas no Google, envios de e­

mails e consultas ao banco de preços, com o objetivo de identificar empresas atuantes nesse 

segmento. Com base nos resultados obtidos, entramos em contato com as empresas selecionadas. 

enviamos a solicitação de orçamento por e-mail e anexamos ao processo o espelho do e-mail, 

juntamente com o mapa comparativo de preços e as respectivas cotações relacionadas ao processo; 

11.4 Quem elaborou a Pesquisa de Preço? Orlando Prado Martins- Matrícula 15.230-2. 

<iarn~el t.it 
lia. 

12 DO RESPONSÁVEL TÉCNICO A&tllfelne!~;ll 

12.1 A servidora ALINE GISELA DE SOUZA TAVARES, matrícula 247330 será a responsável 

técnica pelas atividades relacionadas à execução do objeto, inclusive o acompanhamento do 

processo de contratação. 

12.2 A responsável técnica poderá ser consultada a qualquer momento pelo Agente de Contratação 

ou Autoridade Superior para dirimir dúvidas ou esclarecimentos. & 
• ctJ'IJS 

09 
fo.\ine :ris:\~ o~;~ ares 

!7Ã4Jim .__' \. 2 ~-00 
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12.3 . Eu, ,i]{jJ.,{)J ~tto.l.Ú4 ~l"~ ÍLUN:J.ú'\ill, como Responsável Técnica, declaro 

(/ b"l"d d õ: . d estar c1ente e assumo as responsa 1 1 a es tecmcas este processo. 

Este Documento de Formalização de Compra (DFC) foi preenchido por: 

NOME MATRÍCULA 

DIONE DE JESUS SANTOS 14073-8 

Este DFC foi aprovado por: 

~ f FERNANDA DE OLIVEJ.,RA MARON 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

( 



• 

• 

Item 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

www.pmvc.ba.gov.br 

Descriçio I Especificaçio 

SERVIÇOS DE 

LOCAÇÃO DE 

EQUIPAMENTO DE 

ELETROCARDIOGRÁF 

ICOS PORTÁTIL, 

PARA REALIZAÇÃO 

DE 

ELETROCARDIOGRA 

MA DIGITAL I2 

DERIVAÇÕES 

SIMULTÂNEAS, COM 

SOFTWARE PARA 

REGISTRO DE 

li.F 

ANEXO ÚNICO 

QliANT. 

MiNIMA 

QliANT. QUANT. 

MENSAL ANUAL 

Preço 

UnitArio 

(R$)' 

Preço 

Total/ Mês 

(R$) 

Preço Total/ 

Ano (R$) 

UNO 2 24 1.580,00 3.I60,00 37.920,00 
TRAÇADOS 

GRÁFICOS. 

APARELHOS 

HOMOLOGADOS 

PELA ANVISA . 

INCLUSA 

MANUTENÇÃO DOS 

APARELHOS, 

CAPACITAÇÃO PARA 

REALIZAÇÃO DOS 

EXAMES E 

UTILIZAÇÃO DO 

SISTEMA. 

n 

~ ~ ~· -2 Os preços aqui elencados são referenciais, obtidos r meio de Pesquisa de Preço realizada pelo 
órgão. 
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Protocolo - 03980/2025 

1 

Vitória da Conquista, 14 de fevereiro de 2025 

Ao Núcleo Administrativo- SMS. 

Prezados, 

Após análise inicial, procedo à devolução do processo para ajustes dos itens abaixo relacionados: 

• DFC: 
o Verificamos que o DFC em questão foi utilizado com base no modelo para FORNECIMENTO 

DE BENS. Solicitamos que seja refeito o DFC utilizando como base o modelo para 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, urna vez que as informações constantes nos autos referem-se à 
Prestação de Serviços de Locação de Equipamento de Eletrocardiográficos Portátil. 

o No item 4. não foi informado qual é o ciclo de vida do produto, apenas constam informações 
que são relacionadas à sustentabilidade e outros critérios que devem ser observados na entrega do 
produto. 

o No item 5. é informado que há critérios de sustentabilidade ambiental, porém, eles não foram 
elencados, tendo sido apenas informado um link para acesso. 

o No item 6.6 verificou-se que não Haverá garantia, manutenção e assistência técnica, porém, foi 
suprimida a informação quanto à substituição dos bens e a garantia legal, as quais se fazem 
necessárias constar no DFC conforme o modelo. 

o No item 7.1.2 cita uma informação quanto a portadores de epidermólise bolhosa; caso não seja 
relacionado ao objeto do processo, sugerimos a sua retirada. 

• COTAÇÕES: 
o No item 11.3 é informado que foi enviado pedido de cotações através de e-mail e que o espelho 

do e-mail está anexado nos auto do processo, o qual não foi encontrado. 
o Na planilha de apuração de preços não consta o cálculo para o valor total anual do processo e 

nem o carimbo e assinatura do servidor responsável. 
o No processo não consta justificativa quanto ao envio do pedido de cotações diretamente para as 

empresas, a qual é solicitada conforme o seguinte texto constante no modelo do DFC: 

"Na hipótese de utilizar preços co/etados diretamente com fornecedores, NO MÍNIMO, 
03 (TRÊS). justifique as razões de escolha desses fornecedores. bem como a 
comprovação de envio das mesmas" . 

Após sanar os apontamentos acima elencados, solicitamos que sejam encaminhadas as documentações 
devidamente atualizadas e assinadas para demais etapas do processo. 

Atenciosamente, 

Robson atos Souza 
Departamento E atégico de Contratações 

SEMGI 
Matrícula: 24477-9 

~~rede Oliveira 
Central Estratégica de Compras Públicas 

SEMGI 
Matrícula: 07.24129-3 
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DFC- PROCESSO LICITA TÓRIO PARA LOCAÇÃO DE APARELHOS PARA ELETROCARDIOGRAMAS -

CEMAE 

Vitória da Conquista, 11 de março de 2025 

Prezados, 

• Em resposta à diligência da ANÁLISE INICIAL feita pela Central Estratégica de Compras Públicas, 
seguem os ajustes solicitados: 

• 

1. Informamos que o Documento de Formalização da Compra (DFC) foi devidamente refeito e 
adequado ao modelo disponibilizado para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, conforme orientado, 
considerando que o objeto em questão refere-se à Prestação de Serviços de Locação de 
Equipamento de Eletrocardiográficos Portátil. 

2. No item 4, as informações pertinentes ao CICLO DE VIDA DO PRODUTO foram devidamente 
incluídas, contemplando as fases de fabricação, utilização e descarte do equipamento 
eletrocardiográfico portátil, bem como aspectos de durabilidade, eficiência e destinação 
ambientalmente adequada ao término de sua vida útil. 

3. No item 5, os CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL foram elencados de forma 
expressa, extraídos do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, e d~vi ente 
descritos no referido item do DFC, de modo a atender à orientação prestada. . 8i .., ..... e tas spo .. _ 

•t. 01112111.8 

·-~ 
4. Esclarecemos que NÃO HAVERÁ GARANTIA CONTRATUAL COMPLEMENTAR, além 
daquela prevista na legislação vigente. O prazo de garantia dos serviços e dos equipamentos 
objeto da locação será aquele estabelecido na Lei n!! 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor). Durante todo o período de locação, será assegurado o 
funcionamento adequado dos equipamentos, bem como a devida manutenção e suporte técnico. 

Endereço: Praça Joaquim Correia- N2 55 / / .............. ,c, .... , 

Telefones: (77) 3424-8915 - (77) 3424-8901 ::.J, 7.1 073 • a " CONQUISTA 
Centro -Vitória da Conquista - Ba - CEP: 45000-(60; ~. / 8 .Jesus 1> VITORIA DA 

3493 . J 

I A.::> 
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Destacamos que a garantia contratual complementar não substitui a garantia legal, 
sendo esta de cumprimento obrigatório pelo fornecedor. Além disso, as eventuais substituições 
de equipamentos seguirão o que estabelece a legislação aplicável. 

5. Informamos que o item 7.1.2 foi devidamente revisado, tendo sido suprimida a referência à 
epidermólise bolhosa, uma vez que não guarda relação com o objeto do presente processo, 
ajustando-se à realidade do equipamento ora tratado. 

Adicionalmente, informamos que as Cotações encontram-se anexadas ao processo. O documento 
físico devidamente atualizado tramita na coleta de assinaturas e posterior encaminhamento, 
para seguir o seu bom andamento. 

Atenciosamente, 

' ANTOS 

14013-8 
DIRETO A DE ATENÇÃ PROGRAMÁTICA E ESPECIALIZADA- SMS 

Endereço: Praça Joaquim Correia- N2 55 
Centro -Vitória da Conquista - Ba - CEP: 45000-600 
Telefones: (77) 3424-8915 - (77) 3424-8901 

3493 
I viiõRii'iÃ 

CONQUISTA 

J(4 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE COMPRA (DFC) 

N' DO PROCESSO 03980/2025 

I. DOOBJETO 

1.1 Contratação de pessoa jurídica especializada na PRESTACÃO DE SERVICOS DE LOCAÇÃO DE 

EQUIPAMENTO DE ELETROCARDIOGRÁFICOS PORTÁTIL, JUNTO À SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA- BA, pelos fatos e motivos a seguir expostos: 

1.2 Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

1.3 Critério de julgamento? MENOR PREÇO 

1.4 A Licitação será por Registro de Preços? SIM 

1.5 Tipo de Fornecimento: FORNECIMENTO CONTÍNUO 

1.5.1 A prestação de serviços de locação de equipamentos eletrocardiográficos portáteis é enquadrada 

como essencial e de caráter continuado, tendo em vista a importância desses dispositivos para o diagnóstico 

e monitoramento de condições cardiovasculares. Esses equipamentos são indispensáveis no atendimento de 

pacientes que necessitam de acompanhamento constante, especialmente em situações em que o deslocamento 

para centros médicos é inviável ou pode agravar o quadro clínico. O uso contínuo de eletrocardiógrafos 

portáteis permite identificar precocemente alterações cardíacas e realizar intervenções em tempo hábil, 

garantindo a qualidade do atendimento e prevenindo complicações mais graves, conforme previsto no 

Decreto Municipal n' 22.530 de 22 de março de 2023. 

1.5.1.1 EMBASAMENTO LEGAL: ART. 4', I- INSUMOS ESTRATÉGICOS DE SAÚDE. 

1.6 Prazo de vigência da contratação: 12 (DOZE) MESES. 

1. 7 Objeto, quantitativo e valores: 

Preço 
Preço Preço 

QUANT. QUANT. 
Unitário 

TotaV TotaV 
Item Descrição I Especificação U.F 

MENSAL ANUAL Mês Ano (R$) 
(R$)' 

(R$) 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 

EQUIPAMENTO DE 
I 

ELETROCARDIOGRÁFICOS 
UND 2 24 1.580,00 3.160,00 37.920,00 

PORTÁTIL. 

•aroilollole~ ~')is~ou 
I. 7.1 O objeto a ser contratado será reunido em GRUPO? NÃO 

Mal ·r:r /totlle 
1.7.2 O detalhamento completo do descritivo dos itens encontra-se disponível no Anexo Ú · o~ 
documento. 

1 Os preços aqui elencados são referenciais, obtid 
órgão. 

\·i'~\T:) i~~!ç~r~~~ 
' .. "-::.\ c'. e s(\~.l . .­
r;iCIV 

secr ,, ula 307185 

p r meio de Pesquis~e Preço realizada pelo 

. G e Souza la~ares 
esus ~\me · ot>.PE 1\r a ca-
- a ..1 :) at. 733-00 
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2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Justificativa do objeto: O município enfrenta uma significativa demanda por equipamentos para a realização 

de exames de eletrocardiograma, refletindo no aumento do número de pessoas que necessitam deste procedimento 

essencial para diagnóstico e acompanhamento de condições cardíacas. A ausência desse serviço ou atrasos no 

diagnóstico podem ter consequências graves para a saúde da população, incluindo o agravamento de doenças 

cardíacas, redução da qualidade de vida e risco de óbito; 

2.2. A ampliação da oferta por meio da locação desses equipamentos é crucial para garantir o acesso facilitado aos 

exames, reduzir filas de espera e agilizar diagnósticos. Essa medida visa prevenir complicações e óbitos relacionados 

a doenças cardíacas, além de melhorar a qualidade de vida dos pacientes; 

2.3. A contratação será realizada de forma integral e imediata, com vigência máxima de 12 (doze) meses, 

• prorrogáveis conforme o artigo 105 da Lei 14.133/21. Os serviços terão início no prazo de até 24 horas após a 

assinatura do contrato e a emissão da ordem de serviço; 

• 

2.4. Os equipamentos serão alocados em três pontos específicos, a serem definidos pela Diretoria de Atenção 

Programática e Especializada (DAPE), com o objetivo de otimizar o atendimento às demandas de saúde no 

município; 

2.5. Justificativa do quantitativo: Com base em análises realizadas sobre o histórico de exames de 

eletrocardiograma nos últimos meses e anos, observou-se um crescimento constante da demanda. Esse aumento 

reflete tanto o reconhecimento da importância do diagnóstico precoce em doenças cardiovasculares quanto a 

ampliação do acesso aos serviços de saúde no município; 

2.6. O crescimento populacional de Vitória da Conquista, aliado ao aumento da expectativa de vida da população, 

tem contribuído significativamente para o aumento da procura por exames de eletrocardiograma, visto que doenças 

cardíacas estão diretamente associadas ao envelhecimento e a mudanças no perfil epidemiológico; 

2.7. O município tem investido na ampliação da capacidade operacional das unidades de saúde, garantindo maior 

eficiência na realização de exames. A locação dos equipamentos visa complementar essa expansão, promovendo um 

atendimento ágil e de qualidade que esteja à altura das demandas crescentes; 

2.8. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme publicado no Portal 

Nacional de Compras Públicas PNCP no endereço eletrônico: < 

htlps://pncp.gov.br/apo!pca/14239578000100/2025 >,em conformidade com o disposto pelo Art. 12, inciso VII,§ I' 

da Lei n' 14.133/2021, do Decreto Municipal n' 22.006/2022 e da Portaria N" 209/2023. 

2.8.1. 1D PCA no PNCP: 14239578000100-0-000003/2025; 

2.8.2. Data de publicação no PNCP: 23/0112025; 

2.8.3. ld do item no PCA: 1629; 

ilne:ii:Ue a$ · ~• 
81 •• 

I 

2.8.4. Classe/Grupo: SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS. 

3. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

_4() 
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3 .1. Para minimizar os impactos ambientais associados ao uso de equipamentos eletrocardiográficos portáteis, 

é fundamental considerar o ciclo de vida do dispositivo, desde a fabricação até o descarte. As ações devem estar 

alinhadas com a RDC ANVISA n' 786/2023, que regulamenta equipamentos médicos, e outras normas ambientais. 

Abaixo, os principais pontos a serem considerados: 

3 .1.1. Priorizar a fabricação do equipamento com materiais recicláveis ou de baixo impacto ambiental, 

reduzindo o uso de plásticos e metais pesados; 

3.1.2. A fabricação dos equipamentos demanda elevado consumo de energia elétrica e matérias-primas, 

como metais pesados (chumbo, mercúrio e cádmio), além de plásticos e outros materiais de 

dificil degradação; 

3 .1.3. Projetar o equipamento para ser durável e de fácil manutenção, reduzindo a necessidade de 

substituições frequentes e a geração de resíduos; 

3 .1.4. Implementar procedimentos para o descarte adequado de componentes eletrônicos e baterias, 

seguindo a Politica Nacional de Resíduos Sólidos (Lei n' 12.305/2010) e a RDC ANVISA n' 

306/2004, que trata de resíduos de serviços de saúde; 

3.1.5. Utilizar embalagens recicláveis ou compostáveis para o transporte e armazenamento do 

equipamento, reduzindo o impacto ambiental; 

3 .1.6. Estabelecer programas de logística reversa para recolher e reciclar equipamentos e componentes 

ao final de sua vida útil, conforme exigido pela legislação ambiental; 

3.1. 7. Garantir que o equipamento atenda aos requisitos de qualidade, segurança e controle ambiental 

estabelecidos pela ANVISA; 

3.1.8. Manter documentação atualizada sobre os padrões de fabricação e gestão ambiental. 

3 .2. Ao focar nessas práticas, é possível reduzir significativamente o impacto ambiental dos equipamentos 

eletrocardiográficos portáteis, alinhando sua produção e uso às melhores práticas de sustentabilidade e 

saúde pública . 

-~--4. DESCRIÇÃ~ DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA D 

E ESPECIFICAÇAO DO PRODUTO 

4.1. Ciclo de vida do produto: O eletrocardiógrafo (ECG) é um dispositivo médico essencial para monitorar e 

registrar a atividade elétrica do coração, auxiliando na detecção de diversas condições cardíacas, como arritmias e 

isquemias. Para garantir a eficácia e a durabilidade desse equipamento, é fundamental compreender seu ciclo de vida 

completo, desde o desenvolvimento até a disposição final. A tabela a seguir detalha cada etapa desse ciclo, 

destacando os processos envolvidos e os cuidados necessários em cada fase: 

4.1.1. Pesquisa e Desenvolvimento (P&D): Engenheiros biomédicos e eletrônicos colaboram para 

projetar um dispositivo que atenda às necessidades clínicas, garantindo precisão na leitura dos 

sinais elétricos do coração. Prototipagem e Testes: São criados protótipos para avaliar o 

desempenho, segurança e conformidade com as normas técnicas. Testes rigorosos asseguram que 

o equipamento funcione adequadamente em diversas condições. Certificações e A 

o· n 
M 
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produto deve ser submetido a órgãos reguladores, como a Agência Nacional de Vigilância 

Sanitâria (ANVlSA), para obter as certificações necessârias que comprovem sua segurança e 

eficácia; 

4. 1.2. Componentes Eletrônicos: Aquisição de circuitos integrados, resistores, capacitares e outros 

componentes essenciais para o funcionamento do dispositivo. Materiais para Carcaça: 

Utilização de plâsticos de engenharia ou ligas metálicas que garantam durabilidade e resistência 

ao equipamento. Acessórios: Fabricação ou aquisição de cabos, eletrodos e outros periféricos 

necessârios para a operação completa do eletrocardiógrafo; 

4.1.3. Montagem de Placas Eletrônicas: Soldagem e integração dos componentes eletrônicos nas 

placas de circuito impresso (PCis ). Integração de Sistemas: Montagem das PCis na carcaça, 

instalação de displays, teclados e outras interfaces de usuário. Testes de Qualidade: Cada unidade 

passa por testes de funcionamento, calibração e verificação de conformidade com os padrões 

estabelecidos; 

4.1.4. Embalagem: O equipamento é embalado de forma a protegê-lo contra danos durante o transporte, 

garantindo que chegue ao destino em perfeitas condições. Transporte: Utilização de meios de 

transporte adequados para distribuir os produtos aos hospitais, clínicas e outros estabelecimentos 

de saúde; 

4. 1.5. Instalação: Profissionais especializados realizam a instalação do equipamento, assegurando que 

todas as funcionalidades estejam operacionais. Operação: Médicos, enfermeiros e técnicos 

utilizam o eletrocardiógrafo para monitorar e diagnosticar condições cardíacas em pacientes. 

Manutenção Preventiva: Realização de limpezas regulares, calibrações e verificações para 

garantir a precisão e prolongar a vida útil do equipamento. Manutenção Corretiva: Reparos 

realizados em caso de falhas ou desgastes, assegurando o funcionamento contínuo e seguro do 

dispositivo; 

4. 1.6. Identificação de Obsolescência: Determinação do fim da vida útil do equipamento devido a 

avanços tecnológicos ou desgaste irreparável. Desmontagem: Separação de componentes para 

possibilitar o descarte adequado ou reciclagem. Descarte de Resíduos: Componentes eletrônicos 

são encaminhados para reciclagem especializada, enquanto materiais não recicláveis são 

descartados conforme as regulamentações ambientais vigentes, garantindo a destinação adequada 

de componentes eletrônicos e materiais potencialmente nocivos ao meio ambiente. 

4.2. Ademais dos dispositivos citados acima, a locação de equipamentos eletrocardiográficos portáteis deve ser 

planejada e executada com atenção ao ciclo de vida dos produtos, alinhando-se âs diretrizes estabelecidas pela Lei 

n' 14.133/2021. O ciclo de vida engloba desde a fase de planejamento da contratação até a desmobilização dos 

equipamentos ao término do contrato, garantindo que a prestação dos serviços ocorra de maneira eficifalfde~lfeur~ 
. . Ab . - . . . h d spouSila mmterrupta. atxo estao os pnnctpats aspectos a serem o serva os: . .1 

4.2.1. Desenvolvimento e Fabricação: Nesta fase, o equipamento é projetado e produzido, at do 

às normas técnicas e regulamentações de órgãos como a Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

- ANVISA e a Associação Brasileira de as Técnicas - ABNT; 

. ~uza 'Ta~ares ~\ine G1sel~ . _ Of>.?E 
~rea1 
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4.2.2. Operação e Manutenção: Os eletrocardiógrafos são utilizados na realização de exames 

diagnósticos, monitorando a atividade elétrica do coração dos pacientes. Envolve inspeções 

regulares e calibrações para assegurar a precisão e a confiabilidade dos resultados. Consiste na 

reparação de falhas ou defeitos que possam surgir durante o uso, garantindo a continuidade do 

serviço. 

4.2.3. Atualização Tecnológica: Com os avanços tecnológicos, pode ser necessário atualizar o software 

ou componentes do equipamento para aprimorar funcionalidades ou atender a novas 

regulamentações. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1 HÁ CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL NA CONTRATAÇÃO DO OBJETO? SIM 

Os critérios de sustentabilidade disponibilizado pela Advocacia-Geral da União -AGU, por meio da 

Consultoria-Geral da União - CGU, com a sétima edição do GUIA NACIONAL DE CONTRATAÇÕES 

SUSTENTÁVEIS (através do link: https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/guia-nacional-de­

contratacoes-sustentaveis-2024.pdf/@@download/file ), desacatam-se os seguintes requisitos que foram 

extraídos do GNCS: 

REQUISITO/ITEM DESCRIÇÃO/APLICAÇÃO LEGISLAÇÃO 

Registro na ANVISA o equipamento deve ser Lei n° 6.36011976 e Decreto no 

previamente notificado ou 8.077/2013 

registrado na ANVISA para ser 

comercializado e utilizado no 

Brasil. 

Certificação Compulsória Exigência de certificação Portaria INMETRO n° 384/2020 

INMETRO compulsória de conformidade pelo 

INMETRO, incluindo selo de 

conformidade visível no 

equipamento. 

Requisitos de Segurança Elétrica Atendimento às normas técnicas de IN ANVISA n° 116/2021 (Anexo 

e Desempenho Essencial segurança elétrica, desempenho I) 

essencial e compatibilidade 

eletromagnética, segundo a IN ~SjiGáSifa 
ANVISA no 116/2021. 

.8 
,.~ 

Eficiência Energética Equipamentos que consomem Decreto no 10.240/2020 (quando 

energia elétrica devem possuir a aplicável a produtos similares) 

Etiqueta Nacionalronservação 

. . .. ~-··~ /I 
io~a .hs'<~s ~M~· ,.., .... .~·' ~ 

c' 
,, .. 

..)•'' 
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Logfstica Reversa 

Eletroeletrônicos 

Gestão de Resíduos 

Reciclabilidade 

de Energia (ENCE), se aplicável, 

com comprovação de eficiência. 

de O fornecedor deve garantir o Decreto n" 10.240/2020 e Política 

descarte ambientalmente adequado Nacional de Resíduos Sólidos 

dos resíduos gerados pelo (Lei n" 12.305/2010) 

eletrocardiógrafo ao fim de sua 

vida útil (resíduos de equipamentos 

eletrônicos). 

e Considerar a existência de peças Lei n" 12.305/20 I O e SINIR 

recicláveis e práticas para a correta 

destinação dos componentes 

descartados. 

Certificação de Boas Práticas de Quando aplicável, o fabricante RDC ANVISA n"497/2021 

Fabricação (CBPF) 

Cadastro Técnico 

(CTF/APP- IBAMA) 

deve apresentar CBPF emitido pela 

ANVISA, atestando o 

cumprimento das Boas Práticas de 

Fabricação. 

Federal Caso o equipamento contenha Lei n" 6.938/198 I e IN IBAMA 

componentes classificados como n" 12/2021 

resíduos perigosos, é necessário 

que a empresa esteja inscrita no 

CTF/APP para atividades 

controladas . 

Acessórios 

Registrados 

Compatfveis e Cabos, eletrodos e sensores que Lei n" 6.360/I 976, Decreto n" 

acompanham o equipamento 8.077/2013, Portaria INMETRO 

devem ser compatíveis, registrados n" 3 84/2020 

e certificados pela ANVISA e 

INMETRO. 

Eficiência Energética no Ciclo de Recomenda-se a avaliação de ODS 7 e 12 - Sustentabilidade 

Vida consumo energético não só na fase 

de uso, mas também no 

desenvolvimento, fabricação e 

descarte. 

5. 1.1 Estabelecer critérios específicos para avaliar a sustentabilidade de produtos e serviços durante o 

processo de contratação; 

Aline Gisel~d za Tavares 
Área r ca DIIPE 

M . 24733-00 
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5.1.2 Incentivar a aquisição de produtos e serviços com certificações e rótulos ambientais, 

demonstrando conformidade com padrões sustentáveis; 

5 .1.3 Avaliar o impacto social das contratações, favorecendo empresas que adotam práticas inclusivas 

e responsáveis socialmente. 

5.2 Minimizar a ocorrência de impactos ambientais, de acordo com o item 3 deste DFC. 

5.3 Fomento ao desenvolvimento socioeconômico local às Micro e Pequenas Empresas, denominado Compra 

Conquista, conforme Decreto 22.833, de 20 de setembro de 2023. 

5.4 Será admitida subcontratação?NÃO 

5.5 Há necessidade de vistoria? SIM 

5.5.1 A vistoria permite a verificação in loco das condições dos equipamentos ofertados, assegurando que 

atendem às especificações técnicas exigidas no termo de referência e que estão em conformidade com as 

normas da Anvisa e demais regulamentações aplicáveis; 

5.5.2 A realização de exames eletrocardiográficos exige equipamentos confiáveis e em perfeito estado de 

funcionamento. A vistoria assegura que os dispositivos não apresentam falhas que possam comprometer a 

segurança do paciente ou a precisão dos diagnósticos; 

5.5.3 A inspeção permite avaliar se a empresa contratada possui a infraestrutura necessária para garantir a 

manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos, garantindo a continuidade do serviço sem interrupções; 

5.5.4 Como se trata de um equipamento utilizado diretamente no atendimento de pacientes, é essencial que 

a vistoria comprove que os procedimentos de limpeza, desinfecção e manutenção seguem os protocolos 

sanitários adequados; 

5.5.5 A exigência da vistoria está alinhada com as melhores práticas administrativas e sanitárias, garantindo 

que os equipamentos contratados atendam às exigências do serviço público e promovam um atendimento 

eficaz e seguro à população; 

5.5.6 A vistoria deverá ser realizada em dias úteis, no horário das 08h às 12h e das 14h às 17h, mediante 

agendamento prévio com a Secretaria Municipal de Saúde, respeitando o prazo estabelecido na futura 

celebração de contrato; 

5.5.7 O acompanhamento das vistorias será realizado por um(a) servidor(a) designado(a) pela Secretaria 

Municipal de Saúde, pertencente à equipe técnica responsável pela avaliação dos equipamentos. O nome e o 

contato do( a) servidor( a) serão informados à empresa contratada no momento do agendamento da vistoria. 

5.6 Existem documentos específicos exigíveis para habilitação da empresa? NÃO 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

6.1.1. O prazo para o início da prestação dos serviços é de até 30 (trinta) dias corridos, prorrogáveis por 

mais 15 (quinze) dias corridos em caso de eventualidades justificadas e imprevisíveis, mediante 

solicitação formal da Contratada e aprov 
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contado a partir da emissão da Ordem de Serviços. e os equipamentos deverão ser entregues e 

disponibilizados nos endereços definidos pela Diretoria de Atenção Programática e Especializada 

-SMS; 

6.1.2. Os equipamentos deverão ser entregues, instalados e disponibilizados para uso conforme a 

necessidade da unidade requisitante, respeitando os horários de funcionamento das unidades de 

saúde e seguindo o cronograma estabelecido pela Secretaria Municipal de Saúde; 

6.1.3. A prestação dos serviços de locação inclui a entrega, instalação, configuração e funcionamento 

adequado dos equipamentos eletrocardiográficos portáteis, bem como a substituição imediata em 

caso de falha ou necessidade de manutenção. Os equipamentos devem estar disponíveis para uso 

contínuo pelos profissionais de saúde, garantindo o suporte necessário para a realização de exames 

eletrocardiográficos na rede municipal; 

Local e horário da prestação dos serviços 

6.2 Os serviços serão prestados nos endereços das unidades de saúde da rede municipal de Vitória da Conquista, 

conforme a necessidade e demanda da Secretaria Municipal de Saúde. A relação detalhada dos locais será informada 

no momento da contratação e poderá sofrer ajustes mediante solicitação da Coordenação Solicitante. 

Disponibilização de suporte técnico remoto para esclarecimento de dúvidas operacionais; 

6.3 Os serviços serão prestados durante o horário de funcionamento das unidades de saúde, respeitando as 

especificidades de cada local, conforme definido pela Secretaria Municipal de Saúde. A entrega. instalação, 

substituição e manutenção dos equipamentos deverão ser realizadas dentro do expediente regular das unidades, 

garantindo a continuidade dos atendimentos médicos sem prejuízos à população. 

Rotinas a serem cumpridas 

6.4 Os equipamentos deverão ser entregues nos locais indicados pela Secretaria Municipal de Saúde, conforme 

cronograma previamente estabelecido. A instalação e configuração inicial dos equipamentos devem ser realizadas 

pela Contratada, garantindo o funcionamento adequado; 

6.5 Realização de manutenção preventiva periódica nos equipamentos, conforme recomendações do fabricante. 

Em caso de falha, defeito ou necessidade de manutenção prolongada, o equipamento deverá ser substituído sem 

custos adicionais, garantindo a continuidade dos serviços. A Contratada deve garantir que os eletrocardiógrafos 

locados estejam devidamente calibrados e em plenas condições de uso durante todo o período contratual. 

IUnoel~' .•• 
6.6 Haverá garantia, manutenção e assistência técnica? NÃO -~ .8 

6.6.1 Não haverá garantia contratual complementar além da garantia legal conferid lei, 

estabelecendo o prazo de garantia contratual dos serviços será aquele estabelecido na Lei n• 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), assegurando o cumprimento das obrigações quanto 

ao funcionamento adequado dos equipamentos, manutenção e suporte técnico durante todo o período de 

locação. A garantia contratual complementar não substitui a garantia legal prevista na referida lei (CDC), 

~el~'a.~,;~·,~:,· s~~do esta de cumprimento obrigatório pelo ::eced Aline Gis~ •ouza Tavares 

c,ec<•~:.,,\c"" ··"' n" Area~-DAPE 
·· I"" C/""'- Ma\. 24733·00 
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6.7 Será necessário procedimentos de transição e finalização do contrato? NÃO 

7 MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 

7.1 A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto? NÃO 

7 .1.1 Apesar da dispensa física, será necessário que a Contratada estabeleça formalmente o preposto da 

empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação 

à execução do objeto contratado; 

7.1.2 A Contratada não deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o 

período de execução do serviço desde que este esteja de prontidão na unidade da empresa para atendimento 

durante 24 horas (vinte e quatro horas), todos os dias da semana, respondendo efetivamente os contatos por 

meio de correspondências eletrônicas e via telefone; 

7.1.3 A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

7.2 Além do disposto no MODELO DO TERMO DE REFERÊNCIA, a fiscalização contratual obedecerá às 

seguintes rotinas: 

7 .2.1 A fiscalização será realizada pela equipe técnica designada através de portaria pela Secretaria 

Municipal de Saúde, garantindo o cumprimento das obrigações contratuais; 

7.2.2 A Secretaria Municipal de Saúde poderá aplicar avaliações periódicas junto aos profissionais de 

saúde que utilizam os equipamentos, a fim de medir a satisfação e identificar possíveis melhorias na prestação 

dos serviços. 

7.3 Haverá exigência de garantia contratual? NÃO 

8 CRITÉRIO E MEDIÇÃO DE PAGAMENTO 

8.1 Qual o prazo para que os bens sejam recebidos provisoriamente? 5 (CINCO) DIAS 

8.2 Qual o prazo para que os bens sejam recebidos definitivamente? I O (DEZ) DIAS 

8.3 Haverá antecipação de pagamento? NÃO 

9 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1 O Orçamento será sigiloso? NÃO 

9.2 O custo estimado total da contratação é de R$ 37.920,00 (trinta e sete mil, novecentos e vinte reais) conforme 

custos unitários apostos na tabela do item 1.7. 

9.2.1 Os valores em questão foram obtidos mediante uma pesquisa de mercado, conforme no mapa 

comparativo de preços anexado ao presente instrumento. 

10 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

10.1 No caso de Registro de Preços, indique apenas a Fonte de Recursos pela qual a futura despesa correrá: 

a) MUNICIPAL SIM 

b) ESTADUAL SIM 

c) FEDERAL SIM 

ouza Tavares 
I -DAPE 

at. 24733·00 
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li PESQUISA DE PREÇOS 

11.1 Foi realizada pesquisa de preço com fontes de pesquisa variadas (cesta de preços aceitáveis)? SIM 

11.2 Foram realizadas cotações apenas com fornecedores diretos? NÃO 

11.3 Realizamos pesquisas detalhadas pela internet, incluindo consultas no Google, envios de e-mails e 

consultas ao banco de preços, com o objetivo de identificar empresas atuantes nesse segmento. Com base nos 

resultados obtidos, entramos em contato com as empresas selecionadas, enviamos a solicitação de orçamento 

por e-mail e anexamos ao processo o espelho do e-mail, juntamente com o mapa comparativo de preços e as 

respectivas cotações relacionadas ao processo; 

11.4 Quem elaborou a Pesquisa de Preço? Orlando Prado Martins- Matrícula 15.230-2 . 

12 DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

12. 1 Os resultados pretendidos com essa contratação visam assegurar a eficiência na gestão dos recursos 

públicos, promovendo economia, otimização operacional e conformidade legal na prestação dos serviços. Dessa 

forma, busca-se: 

12.1.1 Redução de custos operacionais, evitando a necessidade de aquisição definitiva dos equipamentos 

e minimizando despesas com manutenção própria, garantindo maior racionalidade no uso dos recursos 

públicos; 

12.1.2 Melhor aproveitamento da força de trabalho, permitindo que os profissionais de saúde se 

concentrem no atendimento à população, sem preocupações com suporte técnico ou falhas operacionais dos 

equipamentos; 

12.1.3 Uso eficiente dos materiais e infraestrutura existentes, assegurando que os equipamentos locados 

estejam plenamente integrados às rotinas das unidades de saúde, evitando desperdícios e garantindo a 

continuidade dos serviços; 

12.1.4 Disponibilidade continua dos equipamentos, por meio da manutenção preventiva e corretiva 

prestada pela Contratada, evitando interrupções nos atendimentos por falhas técnicas e garantindo a prestação 

ininterrupta do serviço; 

12.1.5 Adoção de um modelo de contratação mais eficiente e transparente, através do Sistema de Registro 

de Preços, evitando compras diretas emergenciais ou execuções sem contrato formal, assegurando maior 

controle, previsibilidade e conformidade com a legislação vigente; 

13 EXISTEM CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES:NÃO --~ .. _fJ .. 
~o aSila 

14 DORESPONSÁVELTÉCNICO IM~ 
14.1 A servidora ALINE GJSELA DE SOUZA TAVARES, matrícula 247330 será a responsável técnica pelas 

r e! ~~~;,,,,:~~~:)~7~dades relacionadas à execução do obj:d,:· inclusive o acompanhamento do :~:ec'e~:: de ::~~aa::::~es 
sec< ,cu I• • e -· 8"~5 62 L( · re 1ca- DAPE 

a1;, • 4 .. a u_, 1'\J, .... ,.,. 
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14.2 A responsável técnica poderá ser consultada a qualquer momento pelo Agente de Contratação ou 

Autoridade Superior para dirimir dúvidas ou esclarecimentos. 

14.3 Eu, ~'1/l{, ri?t~tlo. ,$"'. 0'<:v'-vl" .v! , como Responsável Técnica, declaro estar ciente e 

assumVa:responsabilidades técnicas deste processo. 

Este Documento de Formalização de Compra (DFC) foi preenchido por: 

NOME 

DIONE DE JESUS SANTOS 

Este DFC foi aprovado por: 

•" ·I 

o<~'r,:;\~? ~~;,·~, · · 
\\ . ~,. . '· 
:-(\i.\k.j.\l• ~.,r .. i11'·· 

ecte\" :t~\ciJ\'3 ~ 
FERNANDA oJt~i)LIVEIRA MARON 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

MATRÍCULA 

14073-8 

ouza Tavares 
,,-r;."'""" - DAPE 

at. 24733-00 
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Item 
Descrição I 

Especificação 

SERVIÇOS DE 

LOCAÇÃO DE 

EQUIPAMENTO DE 

ELETROCARDIOGRÁF 

ICOS PORTÁTIL, 

PARA REALIZAÇÃO 

DE 

ELETROCARDIOGRA 

MA DIGITAL I2 

DERIVAÇÕES 

SIMULTÂNEAS, COM 

SOFTWARE PARA 

REGISTRO DE 
I 

TRAÇADOS 

GRÁFICOS. 

APARELHOS 

HOMOLOGADOS 

PELA ANVISA. 

INCLUSA 

MANUTENÇÃO DOS 

APARELHOS, 

CAPACITAÇÃO PARA 

REALIZAÇÃO DOS 

EXAMES E 

UTILIZAÇÃO DO 

SISTEMA . 

• <' 

. ~<zs~-~:~;-.:~:; 
. .;;\\' (,t;) 
•'. (.\.\)~' r{J.":l 

... \).;:.\ -4"-''-----------

ANEXO ÚNICO 

QUANT 
QUANT. 

QUAN 

T. 
Preço Preço 

U.F MENSA Unitário Total! 
MÍNIM ANUA 

L (R$)' Mês (R$) 
A L 

UNO I 2 24 1.580,00 3.160,00 

Preço 

Total! 

Ano (R$) 

37.920,00 

~~~ . 
'( •"'•'·,~,,,,,, 2 Os preços aqui elencados são referenciais, obtidos por, m io de Pesquisa de Preço realizada pelo 

s órgão. ~ 
-'s,'is ~line G' Souza Tavares 
. &-6 Á ' I -D~PE 

. 24733·00 



DOC. DE ORIGEM: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ESTIMATIVA 

SOLICITANTE: SMS 

EMAIL: nucleoadmsms@gmail.com PGTO. 30 DIAS APÓS O FATURAMENTO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

CONTATO: FONE FAX PARA: 3429·7412 /7410 

SETOR: LICITAÇÕES 

FRETE: CIF 

SOLICITAMOS DE V.SA. FORNECER PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DOS SERVIÇOS ESPECIFICADOS ABAIXO: 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE ELETROCARDIOGRÁFICOS PORTÁTIL JUNTO À SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA (BA). 

1. 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO 

DE EQUIPAMENTOS DE 

ELETROCARDIOGRÁFICOS PORTÁTIL 

JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

(BA). 

UNO 

Contato: Bertoni Santos Pereira Fone (77) 9 9921-0797 

TOTAL: 

Condições de pagamentos: Em até 30 dias após a emissão 

da nota fiscal 

Banco: Banco do Brasil S.A Ag. 8167-1 C/C 1000-6 

Validade da Proposta: (60) dias 

Data: 15 I 01 I 2025 

BERTONI SANTOS "'•O'>Odudtkl<m•aog.t.~~po•B!AT~I 
SANTOSffiU'IR-.i>41l5109S>4 

PEREIRA:0412S 109524 D•d•• 1!llSDI ", .... , • ..,,'00' 

Assinatura 

02 R$1.650,00 

R$ 39.600,00 

R$ 3.300,00 

Trinta e nove mil e 

seiscentos reais 

CARIMBO COM CNPJ DA EMPRESA 
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Protocolo - 0398012025 

1 

~··· 

Vitória da Conquista, 17 de março de 2025 

Ao Núcleo Administrativo- SMS. 

Prezados, 

Após análise das documentações, solicitamos que sejam revistos os seguintes itens informados no DFC: 

• DFC: 
o No item 2.3 é informado o artigo lOS; uma vez que o processo em questão trata-se de 

fornecimento contínuo conforme citado no item 1.5, então deverá ser alterada a informação para 
os artigos 106 e 107. 

o No item 2.3 também é informado que os serviços terão início no prazo de 24 horas após a 
assinatura do contrato e a emissão da ordem de serviço, prazo o qual diverge do informado no 
item 6.1.1, que consta 30 (trinta) dias corridos. 

o No item 5.5 é informado que há a necessidade de vistoria, porém, por se tratar de objeto portátil e 
que ficará sob os cuidados da contratante durante a sua utilização e considerando-se que o texto 
do Art. 63. §r informa: ("Quando a avaliação prévia do local de execução for imprescindivel 
para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o edital 
de licitação poderá prever, sob pena de inabilitação, a necessidade de o licitante atestar que 
conhece o local e as condições de reali=ação da obra ou serviço, assegurado a ele o direito de 
reali=ação de vistoria prévia"); sugerimos a retirada da informação da necessidade de vistoria 
para o objeto do presente processo. 

• COTAÇÕES: 
o No item 11.3 é informado que foi enviado pedido de cotações através de e-mail e que o espelho 

do e-mail está anexado nos autos do processo, o qual não foi encontrado. Solicitamos o seu envio 
para que seja juntado. 

Após sanar os apontamentos acima elencados, solicitamos que seja encaminhada uma retificação e demais 
documentações necessárias devidamente atualizadas e assinadas para demais etapas do processo. 

Atenciosamente, 

Robso1Jti(8tos Souza 
Departamento Es&atégico de Contratações 

SEMGl 
Matrícula: 24477-9 

Central Estratégica de Compras Públicas 
SEMGl 

Matrícula: 07.24129-3 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE COMPRA (DFC) 

N" DO PROCESSO 03980/2025 

I. DOOBJETO 

1.1 Contratação de pessoa jurídica especializada na PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 

EQUIPAMENTO DE ELETROCARDIOGRÁFICOS PORTÁTIL, JUNTO À SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA- BA, pelos fatos e motivos a seguir expostos: 

1.2 Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

1.3 Critério de julgamento? MENOR PREÇO 

1.4 A Licitação será por Registro de Preços? SIM 

1.5 Tipo de Fornecimento: FORNECIMENTO CONTÍNUO 

1.5.1 A prestação de serviços de locação de equipamentos eletrocardiográficos portáteis é enquadrada 

como essencial e de caráter continuado, tendo em vista a importância desses dispositivos para o diagnóstico 

e monitoramento de condições cardiovasculares. Esses equipamentos são indispensáveis no atendimento de 

pacientes que necessitam de acompanhamento constante, especialmente em situações em que o deslocamento 

para centros médicos é inviável ou pode agravar o quadro clínico. O uso contínuo de eletrocardiógrafos 

portáteis permite identificar precocemente alterações cardíacas e realizar intervenções em tempo hábil, 

garantindo a qualidade do atendimento e prevenindo complicações mais graves, conforme previsto no 

Decreto Municipal n• 22.530 de 22 de março de 2023. 

1.5.1.1 EMBASAMENTO LEGAL: ART. 4", 1- INSUMOS ESTRATÉGICOS DE SAÚDE. 

1.6 Prazo de vigência da contratação: 12 (DOZE) MESES. 

1. 7 Objeto, quantitativo e valores: 

Preço 
Preço Preço 

QUANT. QUANT. Total/ Total/ 
Item Descrição I Especificação U.F Unitário 

MENSAL ANUAL Mês Ano (R$) 
(R$)' 

(R$) 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 

EQUIPAMENTO DE 
I 

ELETROCARDIOGRÁFICOS 
UND 2 24 1.580,00 3.160,00 37.920,00 

PORTÁTIL. 

I. 7.1 O objeto a ser contratado será reunido em GRUPO? NÃO 

I. 7.2 O detalhamento completo do descritivo dos 1tens encontra-se disponível no AQSJ15\.Ú!li!il~cJ p Silwa 
documento. Mal. OI 

•• 
~~ 
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2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Justificativa do objeto: O município enfrenta uma significativa demanda por equipamentos para a realização 

de exames de eletrocardiograma, refletindo no aumento do número de pessoas que necessitam deste procedimento 

essencial para diagnóstico e acompanhamento de condições cardíacas. A ausência desse serviço ou atrasos no 

diagnóstico podem ter consequências graves para a saúde da população, incluindo o agravamento de doenças 

cardíacas, redução da qualidade de vida e risco de óbito; 

2.2. A ampliação da oferta por meio da locação desses equipamentos é crucial para garantir o acesso facilitado aos 

exames, reduzir filas de espera e agilizar diagnósticos. Essa medida visa prevenir complicações e óbitos relacionados 

a doenças cardíacas, além de melhorar a qualidade de vida dos pacientes; 

2.3. A contratação será realizada de forma integral e imediata, com vigência máxima de 12 (doze) meses, 

• prorrogáveis conforme o artigo 106 e 107 da Lei 14.133/21. Os serviços terão início no prazo de até 72 horas 

(prorrogáveis mediante justificativas) após a assinatura do contrato e a emissão da ordem de serviço; 

• 

2.4. Os equipamentos serão alocados em três pontos específicos, a serem definidos pela Diretoria de Atenção 

Programática e Especializada (DAPE), com o objetivo de otimizar o atendimento às demandas de saúde no 

município; 

2.5. Justificativa do quantitativo: Com base em análises realizadas sobre o histórico de exames de 

eletrocardiograma nos últimos meses e anos, observou-se um crescimento constante da demanda. Esse aumento 

reflete tanto o reconhecimento da importância do diagnóstico precoce em doenças cardiovasculares quanto a 

ampliação do acesso aos serviços de saúde no município; 

2.6. O crescimento populacional de Vitória da Conquista, aliado ao aumento da expectativa de vida da população, 

tem contribuído significativamente para o aumento da procura por exames de eletrocardiograma, visto que doenças 

cardíacas estão diretamente associadas ao envelhecimento e a mudanças no perfil epidemiológico; 

2.7. O municipio tem investido na ampliação da capacidade operacional das unidades de saúde, garantindo maior 

eficiência na realização de exames. A locação dos equipamentos visa complementar essa expansão, promovendo um 

atendimento ágil e de qualidade que esteja à altura das demandas crescentes; 

2.8. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme publicado no Portal 

Nacional de Compras Públicas PNCP no endereço eletrônico: < 

https://pncp.gov.br/app/pca/14239578000100/2025 >,em conformidade com o disposto pelo Art. 12, inciso V li, §I o 

da Lei no 14.133/2021, do Decreto Municipal n• 22.006/2022 e da Portaria N° 209/2023. 

2.8.1. 10 PCA no PNCP: 14239578000100-0-000003/2025; 

~Uno~~ aSila 2.8.2. Data de publicação no PNCP: 23/01/2025; 

2.8.3. 

2.8.4. 

lddoitemnoPCA: 1629; ~ 
Classe/Grupo: SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS. 
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3 .I. Para minimizar os impactos ambientais associados ao uso de equipamentos eletrocardiográficos portáteis, 

é fundamental considerar o ciclo de vida do dispositivo, desde a fabricação até o descarte. As ações devem estar 

alinhadas com a RDC ANVISA n' 786/2023, que regulamenta equipamentos médicos, e outras normas ambientais. 

Abaixo, os principais pontos a serem considerados: 

3 .!.!. Priorizar a fabricação do equipamento com materiais recicláveis ou de baixo impacto ambiental, 

reduzindo o uso de plásticos e metais pesados; 

3.1.2. A fabricação dos equipamentos demanda elevado consumo de energia elétrica e matérias-primas, 

como metais pesados (chumbo, mercúrio e cádmio), além de plásticos e outros materiais de 

dificil degradação; 

3 .1.3. Projetar o equipamento para ser durável e de fácil manutenção, reduzindo a necessidade de 

substituições frequentes e a geração de resíduos; 

3.1.4. Implementar procedimentos para o descarte adequado de componentes eletrônicos e baterias, 

seguindo a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei n' 12.305/2010) e a RDC ANVISA n' 

306/2004, que trata de resíduos de serviços de saúde; 

3.1.5. Utilizar embalagens recicláveis ou compostáveis para o transporte e armazenamento do 

equipamento, reduzindo o impacto ambiental; 

3 .1.6. Estabelecer programas de logística reversa para recolher e reciclar equipamentos e componentes 

ao final de sua vida útil, conforme exigido pela legislação ambiental; 

3.1.7. Garantir que o equipamento atenda aos requisitos de qualidade, segurança e controle ambiental 

estabelecidos pela ANVISA; 

3.1.8. Manter documentação atualizada sobre os padrões de fabricação e gestão ambiental. 

3.2. Ao focar nessas práticas, é possível reduzir significativamente o impacto ambiental dos equipamentos 

eletrocardiográficos portáteis, alinhando sua produção e uso às melhores práticas de sustentabilidade e 

lbnlel~· aSila 
•• 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VID O OBJETO 

saúde pública. 

4. 

E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

4.1. Ciclo de vida do produto: O eletrocardiógrafo (ECG) é um dispositivo médico essencial para monitorar e 

registrar a atividade elétrica do coração, auxiliando na detecção de diversas condições cardíacas, como arritrnias e 

isquemias. Para garantir a eficácia e a durabilidade desse equipamento, é fundamental compreender seu ciclo de vida 

completo, desde o desenvolvimento até a disposição final. A tabela a seguir detalha cada etapa desse ciclo, 

destacando os processos envolvidos e os cuidados necessários em cada fase: 

4.1.1. Pesquisa e Desenvolvimento (P&D): Engenheiros biomédicos e eletrônicos colaboram para 

projetar um dispositivo que atenda às necessidades clínicas, garantindo precisão na leitura dos 

sinais elétricos do coração. Prototipagem e Testes: São criados protótipos para avaliar o 

desempenho, segurança e conformidade com as normas técnicas. Testes rigorosos asseguram que 

~ f:,\\~lJ.~~ento funcione adequadamente em diversas condições. Certificaç~ões e Aprovações: O 

\..)( ~t.~~t. l\t. ~~~ ~ Ul31a~ates 
<i'\,r.\11\"1.' . ..,r:::.·(LCl o· Mine Gis -llr>.Pt 

~'b\·· ~.i- ~~e c "" 
\.L~ )J·W 
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produto deve ser submetido a órgãos reguladores. como a Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária (ANVISA), para obter as certificações necessárias que comprovem sua segurança e 

eficácia; 

4.1.2. Componentes Eletrônicos: Aquisição de circuitos integrados, resistores, capacitores e outros 

componentes essenciais para o funcionamento do dispositivo. Materiais para Carcaça: 

Utilização de plásticos de engenharia ou ligas metálicas que garantam durabilidade e resistência 

ao equipamento. Acessórios: Fabricação ou aquisição de cabos, eletrodos e outros periféricos 

necessários para a operação completa do eletrocardiógrafo; 

4.1.3. Montagem de Placas Eletrônicas: Soldagem e integração dos componentes eletrônicos nas 

placas de circuito impresso (PC!s). Integração de Sistemas: Montagem das PCis na carcaça, 

instalação de displays, teclados e outras interfaces de usuário. Testes de Qualidade: Cada unidade 

passa por testes de funcionamento, calibração e verificação de conformidade com os padrões 

estabelecidos; 

4.1.4. Embalagem: O equipamento é embalado de forma a protegê-lo contra danos durante o transporte, 

garantindo que chegue ao destino em perfeitas condições. Transporte: Utilização de meios de 

transporte adequados para distribuir os produtos aos hospitais, clínicas e outros estabelecimentos 

de saúde; 

4.1.5. Instalação: Profissionais especializados realizam a instalação do equipamento, assegurando que 

todas as funcionalidades estejam operacionais. Operação: Médicos, enfermeiros e técnicos 

utilizam o eletrocardiógrafo para monitorar e diagnosticar condições cardíacas em pacientes. 

Manutenção Preventiva: Realização de limpezas regulares, calibrações e verificações para 

garantir a precisão e prolongar a vida útil do equipamento. Manutenção Corretiva: Reparos 

realizados em caso de falhas ou desgastes, assegurando o funcionamento contínuo e seguro do 

dispositivo; 

4.1.6. Identificação de Obsolescência: Determinação do fim da vida útil do equipamento devido a 

avanços tecnológicos ou desgaste irreparável. Desmontagem: Separação de componentes para 

possibilitar o descarte adequado ou reciclagem. Descarte de Resíduos: Componentes eletrônicos 

são encaminhados para reciclagem especializada, enquanto materiais não recicláveis são 

descartados conforme as regulamentações ambientais vigentes, garantindo a destinação adequada 

de componentes eletrônicos e materiais potencialmente nocivos ao meio ambiente. 

4.2. Ademais dos dispositivos citados acima, a locação de equipamentos eletrocardiográficos portáteis deve ser 

planejada e executada com atenção ao ciclo de vida dos produtos, alinhando-se às diretrizes estabelecidas pela Lei 

n" 14.133/2021. O ciclo de vida engloba desde a fase de planejamento da contratação até a desmobilização dos 

equipamentos ao término do contrato, garantindo que a prestação dos serviços ocorra de maneira eficiente, segura e 

ininterrupta. Abaixo estão os principais aspectos a serem observados: iblltl:;a:l fdeu" à Sllla 
lbt. .. 

4.2.1. Desenvolvimento e Fabricação: Nesta fase, o equipamento é projetado e produzid 1 

às normas técnicas e regulamentações de órgãos como a Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

\\~dt"'VISA e a Associação Brasileira de Normas Técnicas- ABNT; 

r:,\\~"''~ .. ~~'11 ~ 
~.~~ . ~--~ .. ,~'6 ~~'''" Y~J'I"Le:,\ ~\ine G1sela. . Q(>.PE 
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4.2.2. Operação e Manutenção: Os eletrocardiógrafos são utilizados na realização de exames 

diagnósticos, monitorando a atividade elétrica do coração dos pacientes. Envolve inspeções 

regulares e calibrações para assegurar a precisão e a confiabilidade dos resultados. Consiste na 

reparação de falhas ou defeitos que possam surgir durante o uso, garantindo a continuidade do 

serviço. 

4.2.3. Atualização Tecnológica: Com os avanços tecnológicos, pode ser necessário atualizar o software 

ou componentes do equipamento para aprimorar funcionalidades ou atender a novas 

regulamentações. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1 HÁ CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL NA CONTRATAÇÃO DO OBJETO? SIM 

Os critérios de sustentabilidade disponibilizado pela Advocacia-Geral da União -AGU, por meio da 

Consultoria-Geral da União - CGU, com a sétima edição do GUIA NACIONAL DE CONTRATAÇÕES 

SUSTENTÁVEIS (através do link: https://www.gov.br/agu!pt-br/composicao/cgulcgu/guias/guia-nacional-de­

contratacoes-sustentaveis-2024.0df/@@downloadlfile), desacatam-se os seguintes requisitos que foram 

extraídos do GNCS: 

REQUISITO/ITEM DESCRIÇÃO/APLICAÇÃO LEGISLAÇÃO 

Registro na ANVISA o equipamento deve ser Lei n' 6.360/1976 e Decreto no 

previamente notificado ou 8.077/2013 

registrado na ANVISA para ser 

comercializado e utilizado no 

Brasil. 

Certificação Compulsória Exigência de certificação Portaria INMETRO n' 384/2020 

INMETRO compulsória de conformidade pelo 

INMETRO, incluindo selo de 

conformidade visível no 

equipamento. 

Requisitos de Segurança Elétrica Atendimento às normas técnicas de IN ANVISA n' I I 6/2021 (Anexo 

e Desempenho Essencial segurança elétrica, desempenho I) 

essencial e compatibilidade ~·--eletromagnética, segundo a IN 
e 111 CntfllaGie 

ANVISA n' li 6/2021. 

Eficiência Energética Equipamentos que consomem Decreto n' 10.240/2020 (quando 

energia elétrica devem possuir a aplicável a produtos similares) 

.a. 
Etiqueta Nacional de Conservação 

~ ... ~,-
'i.~~\ ~ti& outa ia~ates ~~"3 ~"~ $.·· ~~tl ~.:~'~ ~,~, 

7 '( l! '!l~ 
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Logística Reversa 

Eletroeletrônicos 

Gestão de Resíduos 

Reciclabilidade 

de Energia (ENCE), se aplicável, 

com comprovação de eficiência. 

de O fornecedor deve garantir o Decreto n' 10.240/2020 e Política 

descarte ambientalmente adequado Nacional de Resíduos Sólidos 

dos resíduos gerados pelo (Lei n' 12.305/20 I O) 

eletrocardiógrafo ao fim de sua 

vida útil (resíduos de equipamentos 

eletrônicos). 

e Considerar a existência de peças Lei n' 12.305/2010 e SINIR 

recicláveis e práticas para a correta 

destinação dos componentes 

descartados. 

Certificação de Boas Práticas de Quando aplicável, o fabricante RDC ANVISA n' 497/2021 

Fabricação (CBPF) 

Cadastro Técnico 

(CTF/APP- IBAMA) 

deve apresentar CBPF emitido pela 

ANVISA, atestando o 

cumprimento das Boas Práticas de 

Fabricação. 

Federal Caso o equipamento contenha Lei n' 6.938/1981 e IN IBAMA 

componentes classificados como n' 12/2021 

resíduos perigosos, é necessário 

que a empresa esteja inscrita no 

CTF/APP para atividades 

controladas . 

Acessórios 

Registrados 

Compatíveis e Cabos, eletrodos e sensores que Lei n' 6.360/1976, Decreto n' 

acompanham o equipamento 8.077/2013, Portaria INMETRO 

devem ser compatíveis, registrados n' 3 84/2020 

e certificados pela ANVISA e 

INMETRO. 

Eficiência Energética no Ciclo de Recomenda-se a avaliação de ODS 7 e 12 - Sustentabilidade 

Vida consumo energético não só na fase 

de uso, mas também no 

desenvolvimento, fabricação e 

descarte. 

5 .1.1 Estabelecer critérios específicos para avaliar a sustentabilidade de produtos e serviços durante o 

process~de contratação; 
.._.,.,~ 

í':\ / '"'~,.,. ~~.,. \J'( ~~\~ ~,Y 
~~.,.~~ '1'>.~\'1> ~'1.~,. 
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Incentivar a aquisição de produtos e serviços com certificações e rótulos ambientais, 

demonstrando conformidade com padrões sustentáveis; 

5.1.3 Avaliar o impacto social das contratações, favorecendo empresas que adotam práticas inclusivas 

e responsáveis socialmente. 

5.2 Minimizar a ocorrência de impactos ambientais, de acordo com o item 3 deste DFC. 

5.3 Fomento ao desenvolvimento socioeconômico local às Micro e Pequenas Empresas, denominado Compra 

Conquista, conforme Decreto 22.833, de 20 de setembro de 2023. 

5.4 Será admitida subcontratação?NÃO 

5.5 Há necessidade de vistoria? NÃO 

5.6 Existem documentos específicos exigíveis para habilitação da empresa? NÃO 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

6.1.1. O prazo para o início da prestação dos serviços é de até 72 (setenta e duas) horas, prorrogáveis em 

caso de eventualidades justificadas e imprevisíveis, mediante solicitação formal da Contratada e 

aprovação da Secretaria Municipal de Saúde. O prazo será contado a partir da emissão da Ordem 

de Serviços, e os equipamentos deverão ser entregues e disponibilizados nos endereços definidos 

pela Diretoria de Atenção Programática e Especializada- SMS; 

6.1.2. Os equipamentos deverão ser entregues, instalados e disponibilizados para uso conforme a 

necessidade da unidade requisitante, respeitando os horários de funcionamento das unidades de 

saúde e seguindo o cronograma estabelecido pela Secretaria Municipal de Saúde; 

6.1.3. A prestação dos serviços de locação inclui a entrega, instalação, configuração e funcionamento 

adequado dos equipamentos eletrocardiográficos portáteis, bem como a substituição imediata em 

caso de falha ou necessidade de manutenção. Os equipamentos devem estar disponíveis para uso 

contínuo pelos profissionais de saúde, garantindo o suporte necessário para a realização de exames 

eletrocardiográficos na rede municipal; 

Local e horário da prestação dos serviços 
Ae~~~tlll Cooliolli;lll 

6.2 Os serviços serão prestados nos endereços das unidades de saúde da rede municipal de Vitória da Conquista, 

conforme a necessidade e demanda da Secretaria Municipal de Saúde. A relação detalhada dos locais será informada 

no momento da contratação e poderá sofrer ajustes mediante solicitação da Coordenação Solicitante. 

Disponibilização de suporte técnico remoto para esclarecimento de dúvidas operacionais; 

6.3 Os serviços serão prestados durante o horário de funcionamento das unidades de saúde, respeitando as 

especificidades de cada local, conforme definido pela Secretaria Municipal de Saúde. A entrega, instalação, 

·~UU "tavares 
Mine G1 . . _ Ofi.Pé 

<; 1\rea 1 1 
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substituição e manutenção dos equipamentos deverão ser realizadas dentro do expediente regular das unidades, 

garantindo a continuidade dos atendimentos médicos sem prejuízos à população. 

Rotinas a serem cumpridas 

6.4 Os equipamentos deverão ser entregues nos locais indicados pela Secretaria Municipal de Saúde, conforme 

cronograma previamente estabelecido. A instalação e configuração inicial dos equipamentos devem ser realizadas 

pela Contratada, garantindo o funcionamento adequado; 

6.5 Realização de manutenção preventiva periódica nos equipamentos, conforme recomendações do fabricante. 

Em caso de falha, defeito ou necessidade de manutenção prolongada, o equipamento deverá ser substituído sem 

custos adicionais, garantindo a continuidade dos serviços. A Contratada deve garantir que os eletrocardiógrafos 

locados estejam devidamente calibrados e em plenas condições de uso durante todo o período contratual. 

6.6 Haverá garantia, manutenção e assistência técnica? NÃO 

6.6.1 Não haverá garantia contratual complementar além da garantia legal conferida em lei, 

estabelecendo o prazo de garantia contratual dos serviços será aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de li de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), assegurando o cumprimento das obrigações quanto 

ao funcionamento adequado dos equipamentos, manutenção e suporte técnico durante todo o período de 

locação. A garantia contratual complementar não substitui a garantia legal prevista na referida lei (CDC), 

sendo esta de cumprimento obrigatório pelo fornecedor. 

6.7 Será necessário procedimentos de transição e finalização do contrato? NÃO 

7 MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 

7.1 A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto? NÃO 

7.1.1 Apesar da dispensa física, será necessário que a Contratada estabeleça formalmente o preposto da 

empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação 

à execução do objeto contratado; 

7.1.2 A Contratada não deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o 

período de execução do serviço desde que este esteja de prontidão na unidade da empresa para atendimento 

durante 24 horas (vinte e quatro horas), todos os dias da semana, respondendo efetivamente os contatos por 

meio de correspondências eletrônicas e via telefone; 

7.1.3 A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

7.2 Além do disposto no MODELO DO TERMO DE REFERÊNCIA, a fiscalização contratual obedecerá às 

seguintes rotinas: 

7.2.1 A fiscalização será realizada pela equipe técnica designada através de portaria pela Secretaria 

Municipal de Saúde, garantindo o cumprimento das obrigações contratuais; 

7.2.2 A Secretaria Municipal de Saúde poderá aplicar avaliações periódicas junto aos profissionais de 

saúde qu~~ os equipamentos, a fim de medir a saf/ ção e identificar possíveis melhorias na prestação 

do~#.~.,. • ~uu 1a~ares 
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7.3 Haverá exigência de garantia contratual? NÃO 

8 CRITÉRIO E MEDIÇÃO DE PAGAMENTO 

8.1 Qual o prazo para que os bens sejam recebidos provisoriamente? 5 (CINCO) DIAS 

8.2 Qual o prazo para que os bens sejam recebidos definitivamente? I O (DEZ) DIAS 

8.3 Haverá antecipação de pagamento? NÃO 

9 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1 O Orçamento será sigiloso? NÃO 

9.2 O custo estimado total da contratação é de R$ 37.920,00 (trinta e sete mil, novecentos e vinte reais) conforme 

custos unitários apostos na tabela do item I. 7 . 

9.2.1 Os valores em questão foram obtidos mediante uma pesquisa de mercado, conforme no mapa 

comparativo de preços anexado ao presente instrumento. 

10 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

10.1 No caso de Registro de Preços, indique apenas a Fonte de Recursos pela qual a futura despesa correrá: 

a) MUNICIPAL SIM 

b) ESTADUAL SIM 

c) FEDERAL SIM 

11 PESQUISA DE PREÇOS 

11.1 Foi realizada pesquisa de preço com fontes de pesquisa variadas (cesta de preços aceitáveis)? SIM 

11.2 Foram realizadas cotações apenas com fornecedores diretos? NÃO 

11.3 Realizamos pesquisas detalhadas pela internet, incluindo consultas no Google, envios de e-mails e 

consultas ao banco de preços, com o objetivo de identificar empresas atuantes nesse segmento. Com base nos 

resultados obtidos, entramos em contato com as empresas selecionadas, enviamos a solicitação de orçamento 

por e-mail e anexamos ao processo o espelho do e-mail, juntamente com o mapa comparativo de preços e as 

respectivas cotações relacionadas ao processo; 

11.4 Quem elaborou a Pesquisa de Preço? Orlando Prado Martins- Matrícula 15.230-2. 

12 DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

12. 1 Os resultados pretendidos com essa contratação visam assegurar a eficiência na gestão dos recursos 

públicos, promovendo economia, otimização operacional e conformidade legal na prestação dos serviços. Dessa 

forma, busca-se: 

12.1.1 Redução de custos operacionais, evitando a necessidade de aquisição definitiva dos equipamentos 

e minimizando despesas com manutenção própria, garantindo maior racionalidade no uso dos recursos 
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Melhor aproveitamento da força de trabalho, permitindo que os profissionais de saúde se 

concentrem no atendimento à população, sem preocupações com suporte técnico ou falhas operacionais dos 

equipamentos; 

12.1.3 Uso eficiente dos materiais e infraestrutura existentes, assegurando que os equipamentos locados 

estejam plenamente integrados às rotinas das unidades de saúde, evitando desperdícios e garantindo a 

continuidade dos serviços; 

12.1.4 Disponibilidade contínua dos equipamentos, por meio da manutenção preventiva e corretiva 

prestada pela Contratada, evitando interrupções nos atendimentos por falhas técnicas e garantindo a prestação 

ininterrupta do serviço; 

12.1.5 Adoção de um modelo de contratação mais eficiente e transparente, através do Sistema de Registro 

de Preços, evitando compras diretas emergenciais ou execuções sem contrato fonnal, assegurando maior 

controle, previsibilidade e conformidade com a legislação vigente; 

13 EXISTEM CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: NÃO 

14 DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

14.1 A servidora ALINE GISELA DE SOUZA TAVARES, matrícula 247330 será a responsável técnica pelas 

atividades relacionadas à execução do objeto, inclusive o acompanhamento do processo de contratação. 

14.2 A responsável técnica poderá ser consultada a qualquer momento pelo Agente de Contratação ou 

Autoridade Superior para dirimir dúvidas ou esclarecimentos. 

14.3 ~rw_, ~iae}o. c:k. f,o.u~ \~como Responsável Técnica, declaro estar ciente e 

assumo as responsabilidades técnicas deste processo. 

• Este Documento de Formalização de Compra (DFC) foi preenchido por: 

NOME 

DIONE DE JESUS SANTOS 

Este DFC foi aprovado por: 

·~11 .J; ·SU•· 
01:0 . r 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

MATRÍCULA 

14073-8 
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Item 

I 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

www.pmvc.ba.gov.br 

ANEXO ÚNICO 

QUANT QUAN 
Preço QUANT. Preço 

Descrição I T. 
U.F MENSA Unitário Total! 

Especificação MÍNIM ANUA 
L (R$)' Mês (R$) 

A L 

SERVIÇOS DE 

LOCAÇÃO DE 

EQUIPAMENTO DE 

ELETROCARDIOGRÁF 

ICOS PORTÁTIL, 

PARA REALIZAÇÃO 

DE 

ELETROCARDIOGRA 

MA DIGITAL 12 

DERIVAÇÕES 

StMUL T ÂNEAS, COM 

SOFTWARE PARA 

REGISTRO DE 
UNO l 2 24 1.580,00 3.160,00 

TRAÇADOS 

GRÁFICOS. 

APARELHOS 

HOMOLOGADOS 

PELA ANVISA. 

INCLUSA 

MANUTENÇÃO DOS 

APARELHOS, 

CAPACITAÇÃO PARA 

REALIZAÇÃO DOS 

EXAMES E 

UTILIZAÇÃO DO 

SISTEMA. 
......., 

.... -ift .. 
lbl.lll ..... 

Preço 

Total! 

Ano (R$) 

37.920,00 

' 

.._,,ov. 
,\\'1> ' ~ li ~,~~' 

\\t\~ ~~'~~.,c,'!. 2 Os preços a · elencados são referenc· is, obtidos por meio de Pesquisa de Preç~~~~d!J,'ipeTo 
órgão. Aline Glii~~u Ttn11S "~ ·· 

Área\ a o~~a 
Ma 4733'-00 ·:>:, ~ 



DOC. DE ORIGEM: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ESTIMATIVA 

SOLICITANTE: SMS 

EMAIL: nucleoadmsms@gmail.com PGTO. 30 DIAS APÓS O FATURAMENTO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

CONTATO: FONE FAX PARA: 3429-7412/7410 

SETOR: LICITAÇÕES 

FRETE: CIF 

SOLICITAMOS DE V.SA. FORNECER PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DOS SERVIÇOS ESPECIFICADOS ABAIXO: 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE ELETROCARDIOGRÁFICOS PORTÁTIL JUNTO À SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA (BA). 

UlllD.OE 
·~ 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS DE 

1. ELETROCARDIOGRÁFICOS PORTÁTIL 
JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

(BA). 

Contato JARDEL SANTOS SILVA Fone (77) 99138-3139 

UNO 

Condições de pagamentos TRANSFER~NCIA BANCÁRIA 

TOTAL: 

Banco BRASIL Ag. 8167-1 C/C 1688-8 ~ 
o~!}rvo: P / L J 
Ad("nistradw~~I)MilRTINs 

Data: 15/JANEIR0/2025 ~A"'2~~0~5230·2 

JARDEL SANTOS 
SILVA:04594747582 

Assinado de forma digital por 
JARDEL SANTOS SILVA:04594747582 
Dados: 2025.01.15 17:46:17 -03'00' 

Assinatura 

02 R$ 1.500,00 R$ 3.000,00 

R$ 36.000,00 Trinta e seis mil reais 

CARIMBO COM CNPJ DA EMPRESA 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

25.205.229/0001·93 14/07/2016 
MATRIZ CADASTRAL 

I NOME EMPRESARIAL 
. JARDEL SANTOS SILVA 

I 

I ~I!ULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

J2S J ~~~TE I 

I CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICAPRINCIPAL 
82.11 ~3.00 • Serviços combinados de escritório e apolo administrativo J 

I CÓD~~O_E 
41.204-00 - Construção de edlficlos 
42.99-5-99 -Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
52.12-5..00 - Carga e descarga 
71.19-7-03. Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.39-0..02 -Aluguel de equipamentos clentiflcos, médicos e hospitalares, sem operador 
85.99-6-03 -Treinamento em Informática 
85.99-6~4- Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
95.11-8~0- Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos perifél1cos 

I CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURfDlCA 
213-5 ·Empresário Ondlvidual) I 
I LOGRADOURO 
. R BARAO DE MACAUBAS 11 ~~~ERO I I~MENTO I 

I CEP 
. 46.430.000 

li BAIRRO/DISTRITO 
VOMITA MEL 

li MUN!ciPIO 
GUANAMBI 

I 
r;:] A 

I ENDEREÇO ELETRONICO 
JARDELSILVA033@GMAIL.COM 

I I TELEFONE 
. (77) 9138-3139 I 

I ~FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

I 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

I 

I DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
14/07/2016 I 

I MOTIVO DEou 

I 

I SITUAÇÃO ESPECIAL -ü· I I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ..... ,_,. I 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 21/05/2025 às 09:56:23 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 
25.205 229/0001-93 
NOME EMPRESARIAL: 

JARDEL SANTOS SILVA 

CAPITAL SOCIAL: 
R$60.000,00 (Sessenta mil reais) 

NÃO HÁ INFORMAÇÃO DE QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ 

• 

• 



• 

DOC. DE ORIGEM: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ESTIMATIVA 

SOLICITANTE: SMS 

EMAIL: nucleoadmsms@gmail.com PGTO. 30 DIAS APÓS O FATURAMENTO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

CONTATO: FONE FAX PARA: 3429-7412/7410 

SETOR: LICITAÇÕES 

FRETE: CIF 

SOLICITAMOS DE V.SA. FORNECER PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DOS SERVIÇOS ESPECIFICADOS ABAIXO: 

.IETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE ELETROCAROIOGRÁFICOS PORTÁTILJUNTO À SECRETARIA 

=' MUNICIPAL DE SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA (BA). 

• 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS DE 

1. ELETROCAROIOGRÁFICOS PORTÁTIL 
JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

(BA). 

UNO 

'""" 11 

Contato: Bertoni Santos Pereira Fone (77) 9 9921-0797 

Condições de pagamentos: Em até 30 dias após a emissão 

da nota fiscal 

Banco: Banco do Brasil S.A Ag. 8167-1 C/C 1000-6 

Validade da Proposta: (60) dias 

Data: 23 I 04 I 2025 

Assmado d~ forma d1gital por 
BERTONI SANTOS BERTONI SANTOS 

PEREIRA:04125 1 09524 ~~:~~~-~~~:~!~1 ,40 _03.00. 

Assinatura 

02 1.650,00 

R$ 39.600,00 

3.300,00 

Trinta e nove mil e 
seiscentos reais 

CARIMBO COM CNPJ DA EMPRESA 



' 
M Gmail NUCLEO ADMINISTRATIVO <nucleoadmsms@gmail.com> 

COTAÇÃO DE SERVIÇO! 
4 mensagens 

LOCACAO JSL <locacaojsl@gmail.com> 
Para: nucleoadmsms@gmail.com 

Boa tarde Prezados! 
Segue nossa cotação. 
Ali; 

~ COTAÇÃO ·LOCAÇÃO DE EQUIP. ELETROCARDIOGRÁFICO.pdf 
226K 

NUCLEO ADMINISTRATIVO <nucleoadmsms@gmail.com> 
Para: LOCACAO JSL <locacaojsl@gmail.com> 

A ali. Bertoni Santos Pereira, 

Prezado Senhor Bertoni, 

15 de janeiro de 2025 às 16:22 

23 de abril de 2025 às 09:33 

Solicitamos o especial obsequio de verificar a possibilidade de revalidação da Cotação de Prestação de Serviço de 
Locação de Equipamento de Eletrocardiográfico Portátil, nos encaminhada em 15.01.2025. Para tanto estamos 

eaminhando um novo formulário. 

Cordiais Saudações, 

Orlando Prado Martins 
Núcleo de Compras/Secretaria Mun. de Saúde 

[Citação ocultada] 

tiD COTAÇÃO • LOCAÇÃO DE EQUIP. ELETROCARDIOGRÁFICO.docx 
64K 

.. _ .................................. . 

LOCACAO JSL <locacaojsl@gmail.com> 
Para: NUCLEO ADMINISTRATIVO <nucleoadmsms@gmail.com> 

Boa tarde Prezado! 
Conforme solicitado, segue a Cotação em anexo. 
Ali; 
[Citação ocultada] 

23 de abril de 2025 às 14:42 



• 

J ' 
LOCAÇÃO JSL 

"-? 

...., COTAÇÃO • LOCAÇÃO DE EQUIP. ELETROCARDIOGRÁFICO .pdf 
li.:l 232K 

NUCLEO ADMINISTRATIVO <nucleoadmsms@gmail.com> 
Para: LOCACAO JSL <locacaojsl@gmail.com> 

~ezado Senhor Bertoni, 

~!ação recebida. Muito grato. 

Orlando Prado Martins 
Núcleo de Compras/Secretaria Mun. de Saúde 

[Citação ocultada] 

• 

23 de abril de 2025 às 15:1 O 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDJCA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

23.478.499/0001-42 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL 15/10/2015 

NOME EMPRESARIAL 
J SUMA ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS LTDA 

T TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

LOCACAOJSL 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
77.39-0-02 -Aluguel de equipamentos clentiflcos, médicos e hospitalares, sem operador 

C DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON MICAS SECUND RIAS 

77.33-1-00 -Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
82.11-3-00- Serviços combinados de escritório e apolo administrativo 
85.99..8..03 -Treinamento em Informática 
86.40-2..08 -Serviços de diagnóstico por registro gráfico • ECG, EEG e outros exames análogos 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

I LOGRADOURO 
PC DA FEIRA 

I CEP 
~6.540.(100 

I BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 

LOCACAOJSL@GMAIL.COM 

I ~FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

I ~~MERO 
I MUNICiPIO 

IBIPITANGA 

I COMPLEMENTO 
~ ANDAR SALA 01 

I TELEFONE 
(77) 367 4-2455 

I SiTUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 
CATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

15/10/2015 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 21/05/2025 às 09:57:34 (data e hora de Brasília). 

,.. .... _ 

aSila 
.& 

Página: 1/1 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 
23.478.499/0001-42 
NOME EMPRESARIAL: 
J S LIMA ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS LTDA 
CAPITAL SOCIAL: 
R$50.000,00 {Cinquenta mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores{QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
~ERTONI SANTOS PEREIRA 

••alif1cação: 
49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

EmitídCl no dia 21/05/2025 às 09:57 (data e hora de Brasilia) . 

• 
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PESQUISA INTERNET- LOCAÇÃO DE ELETROCARDIOGRÁFICO 

o 

I ; t I[! I • 

AÕ~~!~"~ • 4õi!;:!:;·,,;:,, 
-~ .. -=-..... 

Informações sobre o vendedor 

I Q~sq;.,~.~· 

Locação Eletrocardiógrafo 
CM1ZOOA 
.~:·v·;·-, 

0' c '''CC C" 

~·~o Rl1 i?COC 

:'e:,:XJ'CICgrafc CM~2COA 

::-;,_;; NCMJ 

-,:· ,cc•; COMEN 

;Sim 
- ... !Mos 

:·; ~ : -,~,-SOlas 

~ 

R$1590,00 

l!! Comprar 

~ Reservar produto 

:;-~,_ :l ~,.~_;;; 

~);;,"'f~: l")'C; 

"" :"!': -:; ·:':.:; ~· :.1-~:f 
f:<:a·~· :-;.·::.:f.:.<-r::·.<>, 
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. 'i 

VALOR TOTAL ESTIMADO .. 
••vo~ordHc11noidtf...,doaikdo•"'*<kcompo"'llw 
NOTA: O obj«<""dH:a ..... ~lnduilnodlmiD ... mfdlotoclooosprf'Ç<li<Ltoo:>et'cle<(edo,...ll;lo nlo .-._ 15%, pon .,.....,..pwll......,...,e!OI reloçlo,,...d,., 1""~-.ol...b. ~...,-~....,~-.,,..._. 
085lfWN:ÃO; T,_ton_ o» o:obdiH rNIIlodao dl.-t.t""' lcmteedarK.Iudkamca- o wldodt -~ Rllojrj ....... dotonllinodollfloDeutto Mmid ... nl 223601JOD,...., RIIAft. ... lrdsoV. - e.w.l..,. o-m do llllt --

• 
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MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO 

www.pmvc.ba.gov.br 

Protocolo- 03980/2025 

1 

Vitória da Conquista, 06 de maio de 2025 

Ao Núcleo Administrativo - SMS. 

Prezados, 

Levando-se em consideração a informação constante no item 2.5 do DFC, onde consta o seguinte texto: "Com 
base em análises realizadas sobre o histórico de exames de eletrocardiograma nos últimos meses e anos, 
observou-se um crescimento constante da demanda. Esse aumento reflete tanto o reconhecimento da 
importância do diagnóstico precoce em doenças cardiovasculares quanto a ampliação do acesso aos serviços 
de saúde no municfpio"; solicitamos que nos encaminhem no prazo de 03 (três) dias, documento que demonstre 
o crescimento da demanda, conforme é informado no texto supracitado . 

Atenciosamente, 

Robsonplatos Souza 
Departamento Estratégico de Contratações 

SEMGI 
Matrícula: 24477-9 

-@; . ./) 
Lorena FfeiJOe de Oliveira 

Central Estratégica de Compras Públicas 
SEMGI 

Matrícula: 07.24129-3 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA DE SAÚDE 

DIRETORIA DE ATENÇÃO PROGRAMÁTICA E ESPECIALIZADA 

Protocolo - 03980/2025 

DFC- PROCESSO LICITA TÓRIO PARA LOCAÇÃO DE APARELHOS PARA ELETROCARDIOGRAMAS -
CEMAE 

Vitória da Conquista, 08 de maio de 2025 

Prezados, 

• Em atendimento à solicitação encaminhada por este respeitável Departamento Estratégico de 
Contratações, conforme protocolo nº 03980/2025, datado de 06 de maio de 2025, que requer 
documentação comprobatória quanto ao crescimento da demanda mencionado no item 2.5 do 
Documento de Formalização de Compra (DFC). apresentamos os seguintes esclarecimentos: 

• 

Após minuciosa análise dos dados de atendimentos realizados no período compreendido entre 
setembro/2023 e dezembro/2024, constatamos a necessidade de efetuar uma retificação no 
texto do referido item, conforme apresentamos em anexo pela Sra. Aline Gisela de Souza 
Tavares, matrícula 2733-00, fiscal do contrato n' 152/2023 SMS. 

Mês/Ano 

Setembro/2023 

Outubro/2023 

Novembro/2023 

Dezembro/2023 

janeiro/2024 

Fevereiro/2024 

Março/2024 
Abril/2024 

Maio/2024 

unho/2024 

julho/2024 

Agosto/2024 

Atendimentos 

1948 

850 

764 

705 

733 

633 

441 

417 

371 

156 

311 

1490 I 

IQnQel~ss· s · •• llat. . 
eit 

·!! 
... "' 8 
O'# 

~IGI"'#' ~ 
"'.ffl/ 
:.f/~' 

~ ~~-~I" 
'-J <!L s .· # 

--------------------------------------------------------------~- ~· r o 
Endereço: Praça Joaquim Correia- N2 55 
Centro -Vitória da Conquista - Ba - CEP: 45000-600 
Telefones: (77) 3424-8915 - (77) 3424-8901 

3455 

~ & viiõliii'"DÃ !?'. 
[;a/meia PatczAguiar "!" CONQUISTA 

Diretora de Atençuo 
Frcgr.:m1ática e E'spccia/izw/J _ 

_ Mut. 3062:"! ':ol 



Setembro/2024 

Outubro/2024 

Novembro/2024 

Dezembro/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA DE SAÚDE 

DIRETORIA DE ATENÇÃO PROGRAMÁTICA E ESPECIALIZADA 

636 

566 

551 

512 

O total de atendimentos para o período mencionado é de 2. 755. 

t'ágma !H de !!· 

Esclarecemos que o processo em epígrafe teve seu planejamento iniciado em novembro de 2024, 
com envio para cotação anteriormente à finalização do contrato então vigente, que perdurou até 

• 31/12/2024. A formalização do processo com geração do número de protocolo (GEP) ocorreu em 
15 de janeiro de 2025, conforme registrado nos autos. 

• 

Cumpre-nos informar, por oportuno, que os atendimentos de eletrocardiograma encontram-se 
atualmente suspensos por ausência de cobertura contratual, o que tem ocasionado substancial 
demanda reprimida, conforme levantamento parcial anexado a este GEP, disponibilizado pela 
coordenadora da Central de Marcação, Sra. Camila Ribas: 

Localidade Demanda 
Reprimida 

PANORAMA 20 
REGIS PACHECO 86 
CAE 11 94 
BRUNO BACELAR 43 
CAPINAL 13 
CERCADINHO 13 

CONVEIMA 45 
DANTILANDIA 23 
HUGO DE CASTRO 20 
IGUA 20 
INHOBIM 6 
JOAO MELO - EQ. I 34 
LAGOA DAS FLORES 6 • 
Endereço: Praça Joaquim Correia- Nº 55 ~ ................. , ...... , 
Centro - Vitória da Conquista - Ba - CEP: 45000-60n b . 1 " t A . ,1 ~.,,. "*' VITORIA DA r;a ne a r a ez war 1• m'l' ~ 
Telefones: (77) 3424-8915 - (77) 3424-8901 Diretora deAtenç<i' ° CONQUISTA 
3455 

Programúlica e Espccicdilc. ·, _ 2. 
Mat3062>J :::, 



• 

• 

I 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SECRETARIA DE SAÚDE 
DIRETORIA DE ATENÇÃO PROGRAMÁTICA E ESPECIALIZADA 

LAGOA FORMOSA 18 
LIMEIRA 27 
MIRO CAIRO 15 
MIRO CAIRO 11 10 
MORADA DOS PASSAROS 20 
NELSON BARROS- EQ. I 26 
NOSSA SRA APARECIDA 8 
NOVA CIDADE- EQ I 22 
PATAGONIA 19 
PATAGONIA- EQ. 11 12 
PEDRINHAS 9 
PRADOSO 5 
PRADOSO- EQ. 11 10 
RECANTO DAS AGUAS 28 
VILA ELISA REGIS PACHECO 17 
ROSEIRA 18 
SAO JOAQUIM 15 
SAO SEBASTIAO 30 
SIMAO 56 
URBIS V 115 
URBIS VI 10 
URBIS VI - EQ. 11 30 
VEREDINHA 26 
VILA AMERICA 15 
TOTAL GERAL 984 Wanotllle 

Esta lista contempla apenas as 37 localidades que já formalizaram o registro de sua demanda 
reprimida, ressaltando-se que as demais unidades de atendimento ainda não encaminharam os 
dados solicitados até a presente data. Tal circunstância evidencia que o quantitativo apresentado 
possui caráter preliminar, com nítida tendência de substancial elevação à medida que sejam 
recebidas as informações pendentes das demais localidades, o que será objeto de atualizações 
periódicas conforme a consolidação dos dados e novos cadastrados de pacientes. 

Diante dos dados atualizados e a nova análise, solicitamos de Vossas Senhorias, 
respeitosamente, que seja realizada uma apreciação mais abrangente do processo, 

Endereço: Praça Joaquim Correia- N2 55 A ............ ••••c•-•• 
Centro -Vitória da Conquista - Ba - CEP: 45000-600cabnela l'aM:q;;;;;;: Marq:. .q,. VITORIA DA 
Telefones: (77) 3424-8915- (77) 3424-8901 DircturadcAtenç·.;.. ° CONQUISTA 
3455 l'rogramft~~03~~t~' ' , ' 53 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA DE SAÚDE 

DIRETORIA DE ATENÇÃO PROGRAMÁTICA E ESPECIALIZADA 

Yagma ~J de ~, 

reconhecendo que, como gestores públicos comprometidos com o interesse público, somos, na 
competência de "ponta inicial" do serviço suscetíveis a eventuais falhas e imprecisões em nossas 
elaborações desde à origem e no decorrer do processo, tentamos evitar ao máximo, mas nem 
sempre temos o almejado sucesso, sendo esta uma condição inerente à complexidade da 
atividade administrativa. Por conta disso, a fragmentação da análise atualmente empregada tem 
ocasionado obstáculos ao saneamento célere das questões identificadas, comprometendo a 
eficiência administrativa {art. 52 da Lei nº 14.133/2021). Nesse contexto, recorremos à 
reconhecida expertise técnica de Vossas Senhorias, confiando na orientação qualificada desse 
departamento para o aprimoramento de nossa instrução processual. Esta valiosa colaboração 
técnica entre nossos setores revela-se indispensável à concretização do interesse público, a 
análise segmentada de processos licitatórios tende a prolongar indevidamente a fase interna da 
contratação, acarretando prejuízos concretos à coletividade, circunstância particularmente 
sensível no presente caso, que envolve a suspensão de serviço de saúde pública . 

Comprometemo-nos a disponibilizar prontamente quaisquer documentos adicionais que Vossas 
Senhorias julguem necessários para viabilizar o regular e célere prosseguimento do feito. 

Manifestamos nossa confiança na expertise de Vossas Senhorias, reiterando nosso compromisso 
em seguir as orientações que nos forem ofertadas, visando o regular prosseguimento do feito, 
em consonância com os princípios da legalidade, eficiência e supremacia do interesse público. 

Processo segue para acolhimento de assinatura e demais trâmites. 

Atenciosamente, 

Cabrie/a p~wr J\!arqlle! 
Diretora de Atençuo 
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Planilha de atendimentos realizados entre set/2023 e dez/2024 !Aline Giselal 

Levantamento da demanda reprimida por localidade !Camila Ribas\ 

Retificação do Documento de Formalização de Compra (DFC\ 

GABRIELA PATEZ ~AR MARQUES 

30629·9 
DIRETORIA DE ATENÇÃO PROGRAMÁTICA E ESPECIALIZADA· SMS 

Eabrie/a Patcz Aguiar t'111arqc ·: 
Diretora ele Atenção 

Programática e Especiulizc..!J 
Mat306299 

Endereço: Praça Joaquim Correia- N2 55 llaaMI à SiiYa 
Centro - Vitória da Conquista - Ba - CEP: 45000-600 11a1: .I 
Telefones: (77) 3424-8915 - (77) 3424-8901 A1t1t Celmi1ÇII 

3455 
I viiõ.tii'iÃ 

CONQUISTA 
D" 



• 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DIRETORIA DE ATENÇÃO PROGRAMÁTICA E ESPECIALIZADA- SMS 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DO DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE COMPRA- DFC 

PROCESSO N° 0398012025 

Processo em tela encaminhado dia 15 de janeiro de 2025 para CONTRATAÇÃO FUTURA DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
APARELHOS UTILIZADOS PARA A REALIZAÇÃO DE ELETROCARDIOGRAMAS COMO 
OBJETIVO ATENDER ÀS DEMANDAS DO CENTRO MUNICIPAL DE ATENDIMENTO 
ESPECIALIZADO· CEMAE, VINCULADO DIRETORIA DE ATENÇÃO PROGRAMÁTICA E 
ESPECIALIZADA, JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE VITÓRIA DA 
CONQUISTAIBA, conforme especificações e considerações no Documento de Formalização de 
Compra - DFC, informamos a todos os interessados a retificação do Item 2.5 da Seção 2. 
JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO, conforme exposto a seguir: 

Onde lê-se: 

2. 5. Justificativa do quantitativo: Com base em análises realizadas sobre o histórico de 
exames de eletrocardiograma nos últimos meses e anos, observou-se um crescimento constante 
da demanda. Esse aumento reflete tanto o reconhecimento da importllncia do diagnóstico 
precoce em doenças cardiovasculares quanto a ampliaçllo do acesso aos serviços de saúde no 
municlpio. 

Leia-se: 

2.5. Com base em análises atualizadas sobre o histórico de exames de 
eletrocardiograma nos últimos meses e anos, observa-se uma demanda constante e 
significativa por este serviço. Esta realidade reflete o reconhecimento da importância do 
diagnóstico precoce em doenças cardiovasculares e a necessidade de manter o acesso 
equitativo aos serviços de saúde e de forma adequada à população do município de VItória 
da ConquistaiBA. 

As demais informações permanecem integralmente alinhadas ao Documento de Formalizaçao 
de Compras mais recente (DFC_LOCACAO_ECG_06_03_2025.docx) anexado ao GEP 
0398012025 no dia 1110312025 após a coleta de assinaturas, sem alterações . 

Vitória da Conquista, 07 de maio de 2024. 
. Marque~ 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO 

Processo Administrativo n• 03980/2025 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE 
ELETROCARDIOGRÁFICOS PORTÁ TIL. 

c:> Em conformidade com a Lei 14.133, o Estudo Técnico Preliminar- ETP é o 
documento constitutivo da primeira etapa do planejamento da contratação pretendida, que 
caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução. Ele serve de base ao 
Termo de Referência a ser elaborado, caso se conclua pela viabilidade da contratação. 

c:> Esse ETP visa evidenciar o problema a ser resolvido e sua melhor solução, de 
modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação em 
comento, conforme§ 1• do Art. 18 da 14.133, e o Decreto Municipal n• 22.845/2023. 

O município enfrenta uma significativa demanda por equipamentos para a realização de 
exames de eletrocardiograma, refletindo no aumento do número de pessoas que necessitam 
deste procedimento essencial para diagnóstico e acompanhamento de condições cardíacas. 
A ausência desse serviço ou atrasos no diagnóstico podem ter consequências graves para a 
saúde da população, incluindo o agravamento de doenças cardíacas, redução da qualidade 
de vida e risco de óbito. 
A ampliação da oferta por meio da locação desses equipamentos é crucial para garantir o 
acesso facilitado aos exames, reduzir filas de espera e agilizar diagnósticos. Essa medida 
visa prevenir complicações e óbitos relacionados a doenças cardíacas, além de melhorar a 
qualidade de vida dos pacientes . 

Objeto da contratação em comento está previsto no Plano de Contratações Anual, 
devidamente publicado no Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP no endereço 
eletrônico: https://pncp.gov.br/app/pca/14239578000 100/2025, conforme especificações 
abaixo: 
• Classe/Grupo: SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS; 
• Id do item no PCA: 1629; 
• Data de publicação no PNCP: 23/0112025; 
• 1D PCA no PNCP: 14239578000100-0-000003/2025. 

Robson ~ Souza 
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Sustentabilidade: 
Para prestação de serviços de locação de equipamento de eletrocardiográficos portátil, 
deverão ser atendidos os seguintes requisitos de sustentabilidade: 
Registro na ANVISA: O equipamento deve ser previamente notificado ou registrado na 
ANVISA para ser comercializado e utilizado no Brasil. Lei n• 6.360/1976 e Decreto n• 
8.077/2013. 
Certificação Compulsória INMETRO: Exigência de certificação compulsória de 
conformidade pelo INMETRO, incluindo selo de conformidade visível no equipamento. 
Portaria INMETRO n• 384/2020. 
Requisitos de Segurança Elétrica e Desempenho Essencial: Atendimento às normas 
técnicas de segurança elétrica, desempenho essencial e compatibilidade eletromagnética, 
segundo a IN ANVISA n• 116/2021. 
Eficiência Energética: Equipamentos que consomem energia elétrica devem possuir a 
Etiqueta Nacional de Conservação de Energia (ENCE), se aplicável, com comprovação de 
eficiência. Decreto n• 10.240/2020 (quando aplicável a produtos similares) . 
Logística Reversa de Eletroeletrônicos: O fornecedor deve garantir o descarte 
ambientalmente adequado dos resíduos gerados pelo eletrocardiógrafo ao fim de sua vida 
útil (resíduos de equipamentos eletrônicos). Decreto n• 10.240/2020 e Política Nacional de 
Resíduos Sólidos (Lei n• 12.305/2010). 
Gestão de Resíduos e Reciclabilidade: Considerar a existência de peças recicláveis e 
práticas para a correta destinação dos componentes descartados. Lei n• 12.305/2010 e 
SINIR. 
Certificação de Boas Práticas de Fabricação (CBPF): Quando aplicável, o fabricante deve 
apresentar CBPF emitido pela ANVISA, atestando o cumprimento das Boas Práticas de 
Fabricação. RDC ANVISA n• 497/2021. 
Cadastro Técnico Federal (CTF/APP - IBAMA): Caso o equipamento contenha 
componentes classificados como resíduos perigosos, é necessário que a empresa esteja 
inscrita no CTF/APP para atividades controladas. Lei n• 6.938/1981 e IN IBAMA n• 
12/2021. 
Acessórios Compatíveis e Registrados: Cabos, eletrodos e sensores que acompanham o 
equipamento devem ser compatíveis, registrados e certificados pela ANVISA e 
INMETRO. Lei n• 6.360/1976, Decreto n• 8.077/2013, Portaria INMETRO n• 384/2020 . 
Eficiência Energética no Ciclo de Vida: Recomenda-se a avaliação de consumo 
energético não só na fase de uso, mas também no desenvolvimento, fabricação e descarte. 
ODS 7 e 12- Sustentabilidade. 

Execução do objeto: 
A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

I. O prazo para o início da prestação dos serviços é de 72 (setenta e duas) horas, 
prorrogáveis em caso de eventualidades justificadas e imprevisíveis, mediante 
solicitação formal da contratada e aprovação da Secretaria Municipal de Saúde. O 
prazo será contado a partir da emissão da ordem de serviços, e os equipamentos 
deverão se entregues e disponibilizados nos endereços definidos pela Diretoria de 

Robso~~ Souza 
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Atenção Programática e Especializada- SMS. 
2. Os equipamentos deverão ser entregues, instalados e disponibilizados para uso 

conforme a necessidade da unidade requisitante, respeitando os horários de 
funcionamento das unidades de saúde e seguindo o cronograma estabelecido pela 
Secretaria Municipal de Saúde. 

3. A prestação dos Serviços de locação inclui a entrega, instalação, configuração e 
funcionamento adequado dos equipamentos eletrocardiográficos portáteis, bem 
como a substituição imediata em caso de falha ou necessidade de manutenção. Os 
equipamentos devem estar disponíveis para uso contínuo pelos profissionais de 
saúde, garantindo o suporte necessário para a realização de exames 
eletrocardiográficos na rede municipal. 

Local e horário da prestação dos serviços: 
4. Os serviços serão prestados nos endereços das unidades de saúde da rede municipal 

de Vitória da Conquista, conforme a necessidade e demanda da Secretaria 
Municipal de Saúde. A relação detalhada dos locais será informada no momento da 
contratação e poderá sofrer ajustes mediante solicitação da Coordenação 
Solicitante. Disponibilização de suporte técnico remoto para esclarecimento de 
dúvidas operacionais. 

5. Os serviços serão prestados durante o horário de funcionamento das unidades de 
saúde, respeitando as especificidades de cada local, conforme definido pela 
Secretaria Municipal de Saúde. A entrega, instalação, substituição e manutenção 
dos equipamentos deverão ser realizadas dentro do expediente regular das 
unidades, garantindo a continuidade dos atendimentos médicos sem prejuízos à 
população. 

Rotinas a serem cumpridas: 
6. Os equipamentos deverão ser entregues nos locais indicados pela Secretaria 

Municipal de Saúde, conforme cronograma previamente estabelecido. A instalação 
e configuração inicial dos equipamentos devem ser realizadas pela Contratada, 
garantindo o funcionamento adequado. 

7. Realização de manutenção preventiva periódica nos equipamentos, conforme 
recomendações do fabricante. Em caso de falha, defeito ou necessidade de 
manutenção prolongada, o equipamento deverá ser substituído sem custos 
adicionais, garantindo a continuidade dos serviços. A Contratada deve garantir que 
os eletrocardiógrafos locados estejam devidamente calibrados e em plenas 
condições de uso durante todo o período contratual. 

Garantia da contratação: 
Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133. de 
2021. 

Amostra: 
Não será exigida amostra. 
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Assistência técnica e manutenção: 
Não haverá garantia contratual complementar além da garantia legal conferida em lei, 
estabelecendo o prazo de garantia contratual dos serviços será aquele estabelecido na Lei 
no 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), assegurando o 
cumprimento das obrigações quanto ao funcionamento adequado dos equipamentos, 
manutenção e suporte técnico durante todo o período de locação. A garantia contratual 
complementar não substitui a garantia legal prevista na referida lei (CDC), sendo esta de 
cumprimento obrigatório pelo fornecedor. 

Com base em análises atualizadas sobre o histórico de exames de eletrocardiograma nos 
últimos meses e anos, observa-se uma demanda constante e significativa por este serviço. 
Esta realidade reflete o reconhecimento da importância do diagnóstico precoce em doenças 
cardiovasculares e a necessidade de manter o acesso equitativo aos serviços de saúde e de 
forma adequada à população do município de Vitória da Conquista!BA. Esse aumento 
reflete tanto o reconhecimento da importância do diagnóstico precoce em doenças 
cardiovasculares quanto a ampliação do acesso aos serviços de saúde no município. O 
crescimento populacional de Vitória da Conquista, aliado ao aumento da expectativa de 
vida da população, tem contribuído significativamente para o aumento da procura por 
exames de eletrocardiograma, visto que doenças cardíacas estão diretamente associadas ao 
envelhecimento e a mudanças no perfil epidemiológico. 
O município tem investido na ampliação da capacidade operacional das unidades de saúde, 
garantindo maior eficiência na realização de exames. A locação dos equipamentos visa 
complementar essa expansão, promovendo um atendimento ágil e de qualidade que esteja à 
altura das demandas crescentes . 

O fornecimento de equipamento de eletrocardiográficos portátil para o mumc1p10 de 
Vitória da Conquista pode ser realizado por meio de diversas alternativas, garantindo 
opções que atendam às necessidades de manutenção preventiva e corretiva. 

Uma das possibilidades é a prestação de serviços de locação de equipamento de 
eletrocardiográficos portátil, solução a qual não há a necessidade de contratação à parte de 
mão de obra especializada em manutenção preventiva e corretiva, uma vez que a empresa 
contratada ficará responsável por toda esta parte e o seu fornecimento. 

Outra possibilidade seria a compra do equipamento de eletrocardiográficos portátil de 
empresa especializada, tendo o acréscimo de manutenção preventiva e corretiva nos 
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É essencial considerar a incidência de risco de classificação Médio, conforme os critérios 
definidos em Decreto 23.181, de 29 de abril de 2024. Embora a aquisição de equipamento 
de eletrocardiográficos portátil seja mais econômica para o município, toma-se mais viável 
a opção de locação. O processo em questão conforme informações constantes no nos autos, 
possui em sua descrição a substituição imediata em caso de falha ou necessidade de 
manutenção, que é crucial para que o serviço não seja interrompido. Em se tratando de 
aquisição, ainda haveria a necessidade de contratação de empresa especializada nas 
manutenções, fato que impactaria na prestação do serviço aos usuários devido ao tempo 
para confecção de novo processo, cotações com empresas especializadas e posteriormente 
a sua contratação, deixando, então, de prestar os serviços na rede municipal enquanto os 
equipamentos estivessem inoperantes. Vale ainda ressaltar a continuidade do serviço que 
lhe confere o Decreto 22.530/2023, culminando, assim, para optar pela proposta mais 
vantajosa . 

Dessa forma, com base nas informações coletadas, a melhor solução para contratar de 
acordo com os princípios da eficácia, eficiência, e efetividade seria a prestação de serviço 
de locação de equipamento de eletrocardiográficos portátil. 

Foi realizada uma pesquisa de mercado com fornecedores distintos e também através de 
site especializado. O valor total estimado da contratação é de R$ 37.920,00 (trinta e sete mil e 

novecentos e vinte reais). Segue abaixo a tabela de preço com valores estimados das cotações 
anexa ao processo. 

ESPECIFICAÇ 
UN 

ÃO 

SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENT 
ODE UND 
ELETROCARD 
IOGRÁFICOS 
PORTÁTIL. 
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VALORES 
PESQUISADOS (R$) 

PESQUISADOS (R$) 

PESQUI PESQUI PESQUIS 
MÉDIA 

VALOR 
MENSA 

SAl SA2 A3 
L (R$) 

ANUAL 

1.500,00 1.650,00 1.590,00 3.160,00 37.920,00 

VALOR TOTAL 
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I R$37.920,00 I 

A locação de equipamentos para eletrocardiograma representa para o município uma 
estratégia crucial para otimizar o acesso a exames essenciais, reduzir filas de espera, 
agilizar diagnósticos e, consequentemente, mitigar riscos à saúde da população decorrentes 
da ausência ou atraso nesse serviço. 

Ciclo de vida do produto: O eletrocardiógrafo (ECG) é um dispositivo médico essencial 
para monitorar e registrar a atividade elétrica do coração, auxiliando na detecção de 
diversas condições cardíacas, como arritmias e isquemias. Para garantir a eficácia e a 
durabilidade desse equipamento, é fundamental compreender seu ciclo de vida completo, 
desde o desenvolvimento até a disposição final. A tabela a seguir detalha cada etapa desse 
ciclo, destacando os processos envolvidos e os cuidados necessários em cada fase: 

I. Pesquisa e Desenvolvimento (P&D): Engenheiros biomédicos e eletrônicos 
colaboram para projetar um dispositivo que atenda às necessidades clínicas, 
garantindo precisão na leitura dos sinais elétricos do coração. Prototipagem e 
Testes: São criados protótipos para avaliar o desempenho, segurança e 
conformidade com as normas técnicas. Testes rigorosos asseguram que o 
equipamento funcione adequadamente em diversas condições. Certificações e 
Aprovações: O produto deve ser submetido a órgãos reguladores, como a Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), para obter as certificações necessárias 
que comprovem sua segurança e eficácia; 

2. Componentes Eletrônicos: Aquisição de circuitos integrados, resistores, 
capacitares e outros componentes essenciais para o funcionamento do dispositivo. 
Materiais para Carcaça: Utilização de plásticos de engenharia ou ligas metálicas 
que garantam durabilidade e resistência ao equipamento. Acessórios: Fabricação 
ou aquisição de cabos, eletrodos e outros periféricos necessários para a operação 
completa do eletrocardiógrafo; 

3. Montagem de Placas Eletrônicas: Soldagem e integração dos componentes 
eletrônicos nas placas de circuito impresso (PCis). Integração de Sistemas: 
Montagem das PCis na carcaça, instalação de displays, teclados e outras interfaces 
de usuário. Testes de Qualidade: Cada unidade passa por testes de funcionamento, 
calibração e verificação de conformidade com os padrões estabelecidos; 

4. Embalagem: O equipamento é embalado de forma a protegê-lo contra danos 
durante o transporte, garantindo que chegue ao destino em perfeitas condições. 
Transporte: Utilização de meios de transporte adequados para distribuir os 
produtos aos hospitais, clínicas e outros estabelecimentos de saúde; 

5. Instalação: Profissionais especializados realizam a instalação do equipamento, 
assegurando que todas as funcionalidades estejam operacionais. Operação: 
Médicos, enfermeiros e técnicos utilizam o eletrocardiógrafo para monitorar e 
diagnosticar condições cardíacas em pacientes. Manutenção Preventiva: 

Robson ~s Souza 

MatriJí'a ~· 24477-9 

Central Estratégica de Compras Públicas 

Lo~ Oliveira 

Matrícula N" 07.24129-3 

Central Estratégica de Compras Públicas 

.... Sita 
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Realização de limpezas regulares, calibrações e verificações para garantir a 
precisão e prolongar a vida útil do equipamento. Manutenção Corretiva: Reparos 
realizados em caso de falhas ou desgastes, assegurando o funcionamento contínuo e 
seguro do dispositivo; 

6. Identificação de Obsolescência: Determinação do fim da vida útil do equipamento 
devido a avanços tecnológicos ou desgaste irreparável. Desmontagem: Separação 
de componentes para possibilitar o descarte adequado ou reciclagem. Descarte de 
Resíduos: Componentes eletrônicos são encaminhados para reciclagem 
especializada, enquanto materiais não recicláveis são descartados conforme as 
regulamentações ambientais vigentes, garantindo a destinação adequada de 
componentes eletrônicos e materiais potencialmente nocivos ao meio ambiente. 

Parcelamento ou não da solução: O parcelamento não será adotado conforme está previsto 
no art. 40, § 3°, inciso I e 11, da Lei 14.133/2021. Ainda que se fale em parcelamento em 
razão da aplicação da Lei 123/2006 e do Decreto Municipal n° 22.833/2023, deverá ser 
afastada uma vez que não se mostra vantajosa para a Administração Pública, aplicando-se 
o quanto disposto no art. 49, III, da Lei 123/2006, c/c com o Art. li, Parágrafo único, I1 do 
Decreto Municipal no 22.833/2023. 

Os resultados pretendidos com essa contratação visam assegurar a eficiência na gestão dos 
recursos públicos, promovendo economia, otimização operacional e conformidade legal na 
prestação dos serviços. Dessa forma, busca-se: 

I. Redução de custos operacionais, evitando a necessidade de aquisição definitiva dos 
equipamentos e minimizando despesas com manutenção própria, garantindo maior 
racionalidade no uso dos recursos públicos; 

2. Melhor aproveitamento da força de trabalho, permitindo que os profissionais de 
saúde se concentrem no atendimento à população, sem preocupações com suporte 
técnico ou falhas operacionais dos equipamentos; 

3. Uso eficiente dos materiais e infraestrutura existentes, assegurando que os 
equipamentos locados estejam plenamente integrados às rotinas das unidades de 
saúde, evitando desperdícios e garantindo a continuidade dos serviços; 

4. Disponibilidade contínua dos equipamentos, por meio da manutenção preventiva e 
corretiva prestada pela Contratada, evitando interrupções nos atendimentos por 
falhas técnicas e garantindo a prestação ininterrupta do serviço; 

5. Adoção de um modelo de contratação mais eficiente e transparente, através do 
Sistema de Registro de Preços, evitando compras diretas emergenciais ou 
execuções sem contrato formal, assegurando maior controle, previsibilidade e 
conformidade com a legislação vigente; 

Robso~s Souza 
Matrícula N° 24477-9 

Central Estratégica de Compras Públicas 

Lo~;/Je Oliveira 

Matrícula N° 07.24129-3 

Central Estratégica de Compras Públicas 
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Não há providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do 
contrato. 

Não existem outros processos de contratação em andamento relacionados ao objeto 
contratual 

Para minimizar os impactos ambientais associados ao uso de equipamentos 
eletrocardiográficos portáteis, é fundamental considerar o ciclo de vida do dispositivo, 
desde a fabricação até o descarte. As ações devem estar alinhadas com a RDC ANVISA n• 
786/2023, que regulamenta equipamentos médicos, e outras normas ambientais. Abaixo, os 
principais pontos a serem considerados: 

a) Priorizar a fabricação do equipamento com materiais recicláveis ou de baixo 
impacto ambiental, reduzindo o uso de plásticos e metais pesados; 
h) A fabricação dos equipamentos demanda elevado consumo de energia elétrica 
e matérias-primas, como metais pesados (chumbo, mercúrio e cádmio), além de 
plásticos e outros materiais de dificil degradação; 
c) Projetar o equipamento para ser durável e de fácil manutenção, reduzindo a 
necessidade de substituições frequentes e a geração de resíduos; 
d) Implementar procedimentos para o descarte adequado de componentes 
eletrônicos e baterias, seguindo a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei n• 
12.305/20 I O) e a RDC ANVISA n• 306/2004, que trata de resíduos de serviços de 
saúde; 
e) Utilizar embalagens recicláveis ou compostáveis para o transporte e 
armazenamento do equipamento, reduzindo o impacto ambiental; 
f) Estabelecer programas de logística reversa para recolher e reciclar 
equipamentos e componentes ao final de sua vida útil, conforme exigido pela 
legislação ambiental; 
g) Garantir que o equipamento atenda aos requisitos de qualidade, segurança e 
controle ambiental estabelecidos pela ANVISA; 
h) Manter documentação atualizada sobre os padrões de fabricação e gestão 
ambiental; 

Ao focar nessas práticas, é possível reduzir significativamente o impacto ambiental dos 
equipamentos eletrocardiográficos portáteis, alinhando sua produção e uso às melhores 
práticas de sustentabilidade e saúde pública. 

Robso~ Souza 

Matricula N" 24477-9 

Central Estratégica de Compras Públicas 

Lo~ Oliveira 

Matrícula N° 07.24129-3 

Central Estratégica de Compras Públicas 
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Diante das questões de ordem técnica, material e econõmico-financeira trazidas, considera 
viável o prosseguimento do certame licitatório pretendido, em conformidade com as 
disposições da Lei n° 14.133, de I o de abril de 2021. 

~l.mtn ,tLtrto ~ -----c::--"'1-@l""'·~f:J~:---=-:-:,...--:---
Robson MatOSfc}uza Lorena Frelre de Oliveira 

• J Matrícula: 24477-9 Matrícula: 24.129-3 
Central Estratégica de Compras Pública Central Estratégica de Compras Pública 

30599-5 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO 

Vitória da Conquista, 20 de maio de 2025 

• 

Robso"' ~S Souza 

Matrit.r.;:;:v;4477·9 
Lo:ff!!/~ Oliveira 

Matricula N" 07.24129-3 

arros 

Central Estratégica de Compras Públicas Central Estratégica de Compras Públicas Sec. Mun. De Gdtão e Inovação 

~~-· . 
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Protocolo GEP n" 03.980/2025 
Vitória da Conquista, 21 de maio de 2025. 

Solicitação de autorização para IRP N" 027/2025 

A Sua Senhoria o Senhor 

Romar Souza Barros 

À Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

Senhor Secretário, 

Solicitamos autorização de Vossa Senhoria para iniciar a Intenção de Registro de Preço N" 027/2025, 

visando à abertura de processo licitatório cujo objeto é contratação de pessoa jurídica especializada na 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE 

ELETROCARDIOGRÁFICOS PORTÁ TIL para atender às demandas da Prefeitura Municipal de 

Vitória da Conquista - BA. 

Informamos que o processo foi iniciado pela Secretaria Municipal de Saúde. 

Atenciosamente, 

L . Ri~b-·F. uc1ana e1ro re1re 
Matrícula: 07.14898-4 

Departamento Estratégico de Contratações - DEC 
CECP/SEMGJ 

Loren~ ~de Oliveira 
Matrícula: 07.24129-3 

Central Estratégica de Compras Públicas 
CECP/SEMGJ 

Praça Joaquim Correia, 55- Centro- CEP 45000-907- Vitória da Conquista- Ba 

~ deccp.compras@pmvc.ba.gov.br ~ www.pmvc.ba.gov.br 77- 3424-8516 I 8515 

óh 
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AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO No 027-2025 

PROCESSO N° 03.980/2025 

A Secretaria Municipal de Gestão e Inovação torna pública a Intenção de Registro de Preço (IRP) 

no 027/2025, conforme Portarias n° 0208/2023 e 012/2025, bem corno nos termos da Lei Federal n° 

14.133/2021. Objeto: contratação de pessoa jurídica especializada na PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE 

ELETROCARDIOGRÁFICOS PORTÁTIL, para atender às demandas do município de 

• Vitória da Conquista - BA. O formulário de intenção encontra-se disponível no site 

www.prnvc.ba.gov.br > Processo Licitatório > Links úteis > Intenção de registro de preços. Prazo: 

08 (oito) dias úteis a contar dessa publicação. AUTORIDADE COMPETENTE: Rornar Souza 

• 

Barros - Secretário Municipal de Gestão e 

ar 
Secretirio Municip~l iíe Gestão e Inovação 

Matricula n°: 305412 

lbnGel Messias Bispo •• 
llat. 0112111.8 

#fnte H CMilliçll 

Praça Joaquim Correia, 55- Centro- CEP 45000-907- Vitória da Conquista- Ba 

~ deccp.compras@pmvc.ba.gov.br ~ www.pmvc.ba.gov.br 77- 3424-8516 I 8515 
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OFICIAL 
VITÓRIA DA CONQUISTA 

Vlto·-rn da CorlqLrsta - 83 1113 

Ano 18- EciCZlll 3.976 
SCQU'ldll 26 CC 111(110 de 2025 

P3CJ11l3 4 de 46 

AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO 

AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO N° 027-2025 

PROCESSO N° 03.980/2025 

A Secretaria Municipal de Gestão e Inovação torna pública a Intenção de Registro de Preço (IRP) n• 
027/2025, conforme Portarias n• 0208/2023 e 012/2025, bem como nos termos da Lei Federal n• 
14.133/2021. Objeto: contratação de pessoa jurídica especializada na PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE ELETROCARDIOGRÁFICOS PORTÁTIL, para atender às 
demandas do município de Vitória da Conquista- BA. O formulário de intenção encontra-se disponível 
no site www,pmvc.ba.gov.br > Processo Licitatório > Links úteis > Intenção de registro de preços. 
Prazo: 08 (oito) dias úteis a contar dessa publicação. 

• AUTORIDADE COMPETENTE 
Remar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação. 

DISPENSA 

AVISO DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DA DISPENSA DE 
I LICITAÇAO 

COMPRA DIRETA 
Processo n• 42.062/2025 

OBJETO: Aquisição de 02(duas) inscrições, para participação no Congresso Brincar, a ser realizado 
nos dias 30 e 31 de maio de 2025, junto a Secretaria Municipal de Educação - SMED. Contratada: 
INSTITUTO CONHECER, CNPJ: 17.681.574/0001-75. VALOR TOTAL: R$1.398,00 (hum mil, 

.íi!A~entos noventa e oito reais). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75, 11, cfc art. 70, 111 da Lei Federal 
11J11"'14.133/2021, e art. 6° do Decreto Municipal23.169/2024. RATIFICAÇAO EM: 22 de maio de 2025. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Remar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação. 

AVISO DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DA DISPENSA DE 
LICITAÇAO 

COMPRA DIRETA 
Processo n° 45.311/2025 

OBJETO: Aquisição de inscrições para o curso JURISPRUD~NCIA ATUALIZADA- ISS- IPTU- ITBI, 
a ser realizado nos dias 12 e 13 de junho de 2025, onde participarão 03 (três) servidores, junto a 
Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentária .. Contratada: AS~CIAÇÃO BAIANA 

d b .J...~ om.pmvc.ba.gov. r ~~--
Documento assinado digitalmente conforme MP n• 2~2()()-2/2001 de 24108/2001, que Institui a Infra-estrutura ae Chaves Públkas Brasileira ·/CP Brasil 
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lntenolo de Reglatro ele Preço no 0271202& 

e OBJETO DE88A JRP: LOCAÇAo DE EQUIPAMENTO ELETROCARDIOGRAFlcos PORTÁnL 

SIM Unkllldl CJielciN Partlclpenta lntenw (UGPI) 
PODERAO ADERIR Á 1!88A IRP: 

SIM Unldadll CJeafiJN ~ Elcl8ml (UGPE) 

DATA LIMITE PARA ENVIO: 05106/2025 

..... ,,;. 

_....,.., 
A) 

SECRETARIA DE MI!IO AMBIENlE- SEMMA • Jlllllllclllw! da COitoilbL;IO: 
o Centro de Apolo A Saúde AniiiUII IIIIIIIZII atendlmentoe m6dlc:o-vel8tln6rloe e procedlm- clr6rglcoe 
dl8rlamarú, o que demande a utlllzaçlo de aqulpeiiUintoa que gararúm lllllor praolelo dlegnó&Uca e eegurança 
durante oe -..nmentoe. A equlalçlo de um equipamento slotrocllrdlogr611co eemoetra -ncilll- contexJo, 
pala pennl6r6 a avaiiiiÇio -~-de atividade cardl8ca doe animais a-ldoe. 

8) E-.- complementar 6 de fu-1lallmpoftincill tanto para o dlag-.:o poacoce de doe-card-
quanto pera a ,..~~zaç~o de wallaçOee pr6-opanllórlas. Sua utlllzaçlo 6 npecl81merllalndlcada em pecfantaa 
ldoeoe ou com hl.tórico de cardiopatia, u.... vez qua contrlbulslgnlllcallvamanta pera e deftniÇio de protocolos 
annttalcoe mais eeguroe e personallzedoe, redullndo rlscoe durante oe procedlmentoe clr6rglcoe. 
Portanto, lratiHe de um lnvntimento lndl-na6vel para a melhorte de quell- doa aeNiçoe P~M~adoe, 
neegurendo maior pntelslo noa dlagn6etlcoa, eflcl6ncill noa tratamentoe a, sobmudo, mala eegurança -

Juallftellllwl do q-: 

A equlsiÇio de 1 (um) equlpaiiUinlo -rocardlogr6fico 6 JusUficada cam bne na nacauldeda atual do c-.. de 
Apolo i Saúde AniiiUII, qua ,..llla atendlmentoe cllnlcoe • clrúrglcoa -manta. Este equipamento eenl 
lun-1 para e avaJIIIÇio cardlaca doe animais--· .. .....-am IIXIIIIIn ptNpelatórtoa e 
dlagn6e6coa de cardlopetllla.lmpoftinta ..... nar que, confonna 111\'antamanto do hlelórlco de ccnaumo, nlo houve 

C) aqulslçlo data Item noa anoa de 2022, 2023, 2024, nem em anoa antartorn, o que evklanc:l8 a lnexlsdncl8 do 
referido equJpemenJo no acervo da unldads. A auelnclo - recurso tam limitado e capacidade dlagnóatlca e 1 • eegu1811Ç8 noa procedlmentoe annt6alcoa, -181mante em onlmals cem maior rlaco cardlovncular.Daaa forme, 
a -.:naçao de1 (uma) unlclad8- planlmerlla a demonde lllual, nndo sullclanta para o uoo compartilhado 
enlnl 01 pnl!lulonals da Llllklade. O equlplmenlo eenllnllaledo na aree designada pera exames complementares, e 
sua aqulolçlo rw..-nta uma melhoria elgnlllcallva na qualld-- earvlçoa p!MIIIdoa,..., gerar dupllcld- ou 
excaeoo de material. 

X FR MUNICIPAL 

D) lnfonnar a Fonta d8 RIICureOa (6 ponlvel stlecloner uma ou mais FR's): FRESTADUAL 

FRFEDERAL 

E) lntonnaro N" do ldenJIIIC•IQ da dnpno c:onronn. ~no PCAIPNCP: I 63 

I:-' nome a rúnaro de matrlo:ul1l doaarvldor raapona6vel t6cnlcc pal8a IIIIYI- rwJaclona-' eacuÇio do 
o lnclualve o acompanhamento do de contra-

Nome: Ana Co~a Ferreira G- da Cruz IMatrlcula: 30777·7 
---·-···-----
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-·· = jlf Portal Nacional de Contratações P1Jblícas 
~ .. ~ 

Q. :. Entrar 

~ >1>1il.> 

Ata n° 00846/2024 
Última atualização 13/11/2024 

Local: São Paulo/SP Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE- FMS ModaUdade da contratação: Pregão- Eletrônico 

Data de divulgação no PNCP: 13/11/2024 Data de assinatura: 18/10/2024 Vigência: de 21/10/2024 a 21/10/2025 

ld ata PNCP: 13864377000130-1-001194/2024-000002 Fonte: Contratos.gov.br 

ld contratação PNCP: 13864377000130-1-001194/2024 

Objeto: 

REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO De EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE APARELHO DE ELETROCARDIOGRAFIA. 

MONITORES MULTIPARAMÉTRICOS. MÓDULOS ADICIONAIS PARA MONITORES MULTIPARAMÉTRICOS E CENTRAL DE 

MONITORAÇÃO (NOVOS DE PRIMEIRO USO): INCLUINDO MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM FORNECIMENTO 

DE PEÇAS E ACESSÓRIOS, CALIBRAÇÃO E TESTES DE SEGURANÇA ELÉTRICA COM EMISSÃO DE CERTIFICADOS, PARA OS 

• HOSPITAIS MUNICIPAIS VINCULADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE SÃO PAULO. 

Arquivos Histórico 

Evento~ 

Inclusão- Ata 

Inclusão- Documento de Ata 

Exibir.~ l-2de2itens 

( <Voltar ) 

• 

:{:i https://portaldeservicos.gestao.gov.br 

.. ~· 0800 978 9001 

~~~e''" ·:oelto 
. tia\'\.\ B~B·4 . o<c< '( ~c\a: t. \4: 't.\ate -· 

l.lo i'J\a ntO !.& óCS 
tanW ~a.taG _..., 

ne'Pat co'(.\t• 1'õ'~-~-= 
d• Cl' 1 S· 
d· 

Data/Hora do Evento ~ 

13/11/2024 - 12:1529 

13111/2024 -12:15:30 

Página·[=:] < > 

Cr-iado pela Lei n° 14.133/21, o Portal NaCional de ContraLOJçôc-.; fY;hiiC>J:. \PI~CI'l r; 

o sítio elctrõn~co oficial dest1nudo à divulgo.çao centraliZi.1C:J e otxiqdtór 1<1 d;J'; ·Jto~: 

<:>xiqidos em sede dE:~ licitaçôes c:; contr~üos administrativos ab,cHGJdr:;~ P' ,:o 'Kl,1Pl 

diplnrr1c1 

E ~Jt ~~ido pL!k) Ccr::itó Guslor d::.i ~<C'Ck' ~J:Kiondl de Contrat:1çóos Puhlic,~;_·-;_ c.Ji'n 

col09iaclo deliberativo com su.Js ,"'ltribuiçbe-s estabelocid.:J: n,; Dccre:tn no lC'.i'b--1 

rle :;J d;_; ,:::Jgosto de~ zo;?l 

O rlc:s(~nvotv·II"'C'nto de: .-,a V 1_;rS:'v> do Portal é: urn esforço c )ll_junlo cl•_' C(li'l :i ru1:;l(l 

dt• urn.J corK:ept:;:,?l.o Cir·c:tJ l...:\.i-1l. hc>ri10I.ogr:Klo pelos indicados a cornpor o t>t;.i.:.-iick 

cornitó 

;\ adequc-1ç;·w, tldodiqt11d:-1de •? cürn?tude d<Js inf,xmaçOes e dos arquivo~; r·~:léltivo-:': 

dS contrali-'iÇÓt:'S disponibrltt::JdiL 'lO PNCP por força da Lei :1~~ '14 ~?.3/ ;lO::ll ',;.)o dl"' 

(-~stril <-l rp_·;pon,;anil!i.;(Jdt'::' do~:; ó:-cjâu:~ e er1t kbde:::; contratan~ 13S. 

i.l-
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• PREFEITURA DO MUNicfPIO DE SÃO PAULO 

Secretaria Municipal de Saúde 

Secretaria Executiva de GesUo Administrativa 

Coordenadoria de Administração e Suprimentos 

Departaml!nto de Infraestrutura 

Núcleo de Engenharia Clfnica 

ATA DE REGISTRO DE PREtO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nll 846/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 6018.2024/0046664·7 

PREGAO ELETRÔNICO 90653/2024-SMS.G 

Aos 21 dias do mês de outubro do ano de 2024, no Gabinete da Secretaria Municipal da Saúde­

SMS, situado na Rua Dr. Siqueira Campos, 176,62 andar, Liberdade, São Paulo/SP, de um lado, a 

PREFEITURA DE SÃO PAULO, através da SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, neste ato 

representada pela Diretora da Divisão de Suprimentos, APARECIDO DUARTE DE OLIVEIRA, por 

força da delegação conferida pela Portaria n2 890/13-SMS.G, de 30 de maio de 2013, doravante 

designada, simplesmente, SMS, e, de outro, a OXY SYSTEM EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA, 

CNPJ n!2 58.763.350/0001-90, estabelecida na Rua Padre Machado, n!2 1.137, Bosque da Saúde, 

CEP: 04127-001, São Paulo I SP, Telefone/Fax: {11) 2145-2600 e 2145-2601, e-mail 

vanessa.fritz@oxvsystem.com.br vencedora e adjudicatária do PREGÃO ELETRONICO 

suprarreferido, neste ato representada por JOSE EDUARDO BRAZ, portador da Carteira de 

Identidade n• 5.302.391-0 e CPF n!2 066.545.018-4, doravante denominada, simplesmente, 

DETENTORA, face o despacho proferido no processo n!! 6018.2024/0046664-7, publicado no 

DOC/SP de 16/10/2024, resolvem firmar o presente instrumento, objetivando registrar o{s) 

preço{s) do{s) material{s) discriminado{s) na cláusula primeira, em conformidade com os termos 

do Edital do Pregão e seus Anexos e a proposta da DETENTORA, que integram o presente 

instrumento para todos os efeitos legais, bem como as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
i'o 7ql.l 
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Constitui objeto desta Ata o REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

LOCAÇÃO DE APARELHO DE ELETROCARDIOGRAFIA, MONITORES MULTIPARAMFfRICOS, 

MÓDULOS ADICIONAIS PARA MONITORES MULTIPARAMÉTRICOS E CENTRAL DE 

MONITORAÇÃO (NOVOS DE PRIMEIRO USO); INCLUINDO MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS, CALIBRAÇÃO E TESTES DE 

SEGURANÇA ELtfRICA COM EMISSÃO DE CERTIFICADOS, PARA OS HOSPITAIS MUNICIPAIS 

VINCULADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PAULO, descritos e especificados no 

~c/ . rrflt. .sor.t. ~J-& 
~<i_r:-%<its. 
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Anexo I do Edital do Pregão n!2 9065312024-SMS.G, cujos termos são parte integrantes deste 

instrumento, nas condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO PREÇO 

2.1 O(s) preço{s) registrado(s) nesta Ata refere(m)-se ao{s) seguinte(s) item(ns): 

LOTEI 

Item 01- APARELHO DE ELETROCARDIOGRAMA 

R$ 850,00/UN -

MODELO: ECG·2150 
MARCA: NIHON KOHDEN 
FABRICANTE: SHANGHAI KOHDEN MEDICAL ELETRICAL INSTRUMENT CORP • CHINA, REPÚBLICA 

POPULAR 
Código SUpri: 116S4008001001SS 

Item 02- MONITOR MULTIPARAMÉTRICOS COM ECGI PA NÃO INVASIVA I PA INVASIVA I SP021 

RESPIRAÇÃO E TEMPERATURA 
R$ 1.83S,OOIUN 

MODELO: P12 
MARCA:BLT 

FABRICANTE: GUANGOONG BIOUGHT MEDITECH CO., L TO ·CHINA, REPÚBLICA POPULAR 
Código Supri: 1165400800100163 

Item 03 - MONITOR MULTIPARAMtTRICO: ECG I PA NÃO INVASJVA E INVASIVA I SP02 I 
TEMPERATURA I CAPNÓGRAFO 
R$ 2.3S8,00IUN 

MODELO: PIS 
MARCA: BLT 
FABRICANTE: GUANGDONG BIOUGHT MEDITECH CO., LTD ·CHINA, REPÚBLICA POPULAR 
Código Supri: 7163200800100313 

Item 4.1- MODULO DE CAPNOGRAFlA 

R$ 870,00/UN 

MARCA: BLT 
MODELO: MÓDULO DE CAPNOGRAFIA P12 e PIS 
FABRICANTE: GUANGDONG BIOLIGHT MEDITECH CO., LTD- CHINA, REPÚBLICA POPULAR 
Código Supri: 1106400800100171 

Item 4.2- MODULO DE DEBITO CAROIACO NÃO INVASIVO (ICG) 
R$ 1.700,00IUN 

MARCA: BLT 
MODELO: MÓDULO DE DÉBITO CARDIACO NÃO INVASIVO (ICG) P12 e PIS 
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FABRICANTE: GUANGDONG BIOLIGHT MEDITECH CO., LTO- CHINA, REPÚBLICA POPULAR 

Código Supri 1106400800100180 

Item 4.3- MÓDULO DE INDICE DE CONSCI~NCIA 

R$ 1.900,00/UN 

MARCA: BLT 
MODELO: MÓDULO DE fNDICE DE CONSCI~NCIA P12 e PlS 
FABRICANTE: GUANGDONG BIOUGHT MEDITECH CO., LTD- CHINA, REPÚBLICA POPULAR 
Código SUpri: 1106400800100198 

Item OS -CENTRAL DE MONITORAÇÃO 

R$ 3.598,00/UN 

MODELO: 616000 
MARCA: GLOBAL TEC 
FABRICANTE: GUANGDONG BIOLIGHT MEDITECH CO., L TO • CHINA, REPÚBLICA POPULAR 
Código Supri: 1106400800100201 

2.2. O preço a ser pago pelo fornecimento realizado será aquele registrado neste instrumento, 

independentemente da data da entrega do objeto. 

2.3 O preço registrado compreenderá todos os custos necessários à execução do objeto desta Ata 

de Registro de Preço, incluso frete até os locais de entrega. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO REAJUSTE DE PREÇO 

3.1. Não haverá reajuste do preço registrado . 

3.2. O preço registrado poderá ser adequado pelo Departamento de Gestão de 

Suprimentos/COMPREM, nos termos do Decreto Municipal n2 49.286/08, em função da dinâmica 

do mercado, com elevação ou redução de seu respectivo valor obedecendo a seguinte 

metodologia: 

3.2.1. Independentemente de solicitação da detentora, o preço registrado poderá ser 

revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, cabendo ao 

órgão responsável convocar a DETENTORA para estabelecer o novo valor; 

3.2.2. Frustrada a negociação com a DETENTORA, visando a redução dos preços 

registrados, no caso do subitem anterior, será o registro de preços cancelado, nos termos 

do art. 12, inciso IV, da Lei Municipal n2 13.278/2002 e subitem 9.1.3 da presente Ata de 

Registro de Preços; 

• • CIDADE DE 

PREFEITURA DO MUNICfP10 DE SÃO PAULO 

Secretaria Municipal de Saúde 

Secretaria Executiva de Gestão Administrativa 

Coordenadoria de Administração e Suprimentos 

Departamento de Infraestrutura 

sAoPAULO -
Núcleo de Engenharia Clfnica 

3.2.3. O preço registrado poderá ser majorado mediante solicitação da DETENTORA, desde 

que seu pedido esteja acompanhado de documentos que comprovem a variação de 

preços do mercado, tais como tabelas de fabricantes, notas fiscais de aquisição do produto 

acabado ou de matérias-primas, etc.; 

3.2.4. Os novos preços aprovados pela COMPREM só entrarão em vigor após a assinatura 

do respectivo aditivo contratual pelas partes, retroagindo seus efeitos à data do pedido 

de revisão ou à data da efetiva complementação dos documentos necessários para instruir 

o pedido, nos termos do Decreto Municipal n2 49.286/2008. 

CLÁUSULA QUARTA- VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇO 

4.1. O prazo de vigência da presente Ata de Registro de Preços é de um ano, prorrogável por até 

igual período, nos termos do art. 14 do Decreto Municipal n2 56.144/2015, mediante o 

cumprimento satisfatório das obrigações da Detentora, bem como aferição de vantagem 

técnica/econômica mediante pesquisa mercadológica. 

4.1.1. O atendimento do item 4.1, nas hipóteses em que os contratos decorrentes da 

utilização de Ata de RP onerarem dotação orçamentária referente à transferência de 

recursos de outro ente federativo, fica condicionada à observação da legislação do 

respectivo órgão. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DO PRAZO DE ENTREGA 

5.1. O consumo disponível para acionamento, cujos preços são registrados nesta Ata, está 

distribuído conforme tabela abaixo: 
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I 5.2 0> m•ted•i> deve<ão >e< eotregue> pel• DETENTORA oo> >eguiote> endereço" 

A. HOSPITAL MUNICIPAL OR. FERNANDO MAURO PIRES DA ROCHA- HMFMPR 

Estrada de ltapecerica nl! 1661- Vila Maracanã, PABX: (11) 3394-7460 

8. HOSPITAL MUNICIPAL DR. ARTHUR RIBEIRO DE SABOYA- HMARS ~ Av. Francisco de Paula Quintanllha Ribeiro nl! 860- Jabaquara, PABX: (11) 3394-8380 

f C. HOSPITAL MUNICIPAL OR. IGNÁOO DE PROENÇA GOUVEIA- HMIPG 

Rua Juventus n~ 562- Mooca, PABX: (11) 3394-7810 

D. HOSPITAL MUNICIPAL MATERNIDADE PROF. MÁRIO DEGNI - HMMMD 

p Rua Lucas de Leyde, 257- Rio Pequeno, PABX: (11) 3394-9330 

E. HOSPITAL MUNICIPAL DR. JOSt SOARES HUNGRIA· HMJSH 

Rua Menottl Laudlsio n2 100- Pirltuba, PABX: (11) 3394-8600 

F. HOSPITAL MUNKlPAL DR. cARMINO CARICCHIO • HMCC 

Avenida celso Garcia n2 4815- Tatuapê, PABX: (11) 3394-6980 

G. HOSPITAL MUNtciPAL PROF. Dft ALIPIO CORREA NETTO· HMACN 

Alameda Rodrlgo deBrum n2 1989- Ermelino Matarazzo, PABX: (11) 3394-8030 
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H. HOSPITAL MUNICIPAL TIDE SETÚBAL- HMTS 

Rua Or. José Guilherme Eiras n2123- São Miguel, PABX: (11) 3394-8770 

I. HOSPITAL MUNICIPAL PROF. WALOOMIRO DE PAULA- HMWP 

Rua Augusto Carlos Baumann n!! 1074 -ltaquera, PABX: (11) 3394-8990 

J. HOSPITAL MUNICIPAL DR. BENEDtCTO MONTtNEGRO • HMBM 

Rua Antonio Lázaro, 226- Jardim lva, PABX: (11) 3394.9500 

K. HOSPITAL MUNICIPAL DR. ALEXANDRE lAK)- HMAZ 

Rua Alves Maldonado n!! 128- Vila Nhocuné, PASX: {11) 3394-9210 

Entrega: De Segunda a Sexta-Feira, em dias úteis, das 08:00 às 17:00h. 

Agendar previamente com as unidades de Saúde nos telefones acima 

5.3 A presente Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações de 

que dela poderão avir, facultada a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, 

devidamente justificada, sendo assegurada à DETENTORA a preferência em igualdade de 

condições. 

5.3.1 As unidades requisitantes deverão certificar-se da conveniência de utilizarem a 

presente ata de registro de preço, realizando prévia pesquisa dos preços correntes no 

mercado para fornecimento do produto, nas mesmas condições previstas neste 

instrumento. 

5.4 O contrato de fornecimento, apenas estará caracterizado após o recebimento pela 

DETENTORA das ordens de início, emitidas pelas unidades requisitantes, as quais deverão ter sido 

precedidas da emissão da competente nota de empenho após a publicação do despacho 

autorizatório no D.O.C. 

5.4.1 Quando cabfvel a lavratura de termo de contrato, a DETENTORA deverá passar recibo 

na cópia, enviada via e-mail, que necessariamente lhe acompanhará, devolvendo-a 

também através de e-mail, no prazo de 03 (três) dias úteis, à unidade requisitante para 

que seja juntada aos autos. 
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5.5 A entrega da ordem de início o e a assinatura do termo contratual (quando este for exigível) 

ficarão condicionadas à apresentação, pela DETENTORA, dos seguintes documentos, 

devidamente atualizados: 

5.5.1 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 

Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Divida Ativa da União; 

5.5.1 Certificado de regularidade de situação perante o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço- FGTS; 

5.5.3 Comprovação da inexistência de registro em nome da empresa junto ao CAOIN -

Cadastro Informativo Municipal. 

5.6 Caso necessário, a DETENTORA deve atualizar suas informações no cadastro de credores do 

município em tempo hábil para emissão da Nota de Empenho. 

5.7 A requisição de compra e a ARP poderão ser canceladas e o fornecedor penalizado, em caso 

de demora na atualização da documentação ou na regularização de qualquer situação impeditiva 

à realização da contratação. 

5.8 A partir da notificação formal, por meio eletrônico, informando a possibilidade de 

cancelamento da requisição da contratação e da ARP, a DETENTORA terá dois dias úteis para 

regularização da documentação. 

5.9 A DETENTORA estará obrigada a atender a todas as ordens de início, expedidas durante a 

vigência da presente Ata de Registro de Preço, mesmo que a respectiva entrega esteja prevista 

para data posterior a de seu termo final. 

5.10 As ordens de início, serão enviadas via e-mail, contendo data de expedição, quantidade C 
pretendida, preço unitário e total, local e prazo para entrega, carimbo e assinatura do responsável-') li o./~ ~ 
pela unidade requisitante. -61.l>~ f;,tfJ ..o. . 

r r ti tftt_ 'V.IJ . 
5.10.1 Ao receber as ordens de in feio, via e-mail, a DETENTORA deverá delas passar recibo ~61 e:~1&1J. "<~./t_.t/"0 
nas cópias que necessariamente lhe acompanharão, devolvendo-as também através de e- ·0c-,.;';tr:~ ~~~&~ ..,e;.SJ.i; 
mail, NA MESMA DATA DO RECEBIMENTO, à unidade requisitante para que seja juntada aos -S'~...iio:~t&"-9:. & 

autos dos processos de requisição e de liquidação e pagamento. O,~ :t0o 

5.11 A DETENTORA é responsável por garantir as condições necessárias para recebimento por 

meio eletrônico das ordens de início e documentos equivalentes, atualizando seu endereço 

eletrônico sempre que necessário. 

-
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5.12 As unidades requisitantes não poderão receber produto diferente daquele objeto do registro 

de preço, sob pena de responsabilidade de quem tiver dado causa ao fato. 

5.16 Constatadas irregularidades no objeto entregue, a unidade requisitante poderá: 

5.16.1 Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

5.16.1.1 Na hipótese de substituição, a DETENTORA deverá fazê-la em conformidade 

com a indicação da Administração, no prazo máximo de OS (cinco) dias, contados da 

notificação por escrito. 

5.16.2 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

5.16.2.1 Na hipótese de complementação, a DETENTORA deverá fazê-la em 

conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de OS (cinco) dias, 

contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

5.17 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 

a partir da entrega da fatura ou de documento equivalente, uma vez verificado o atendimento 

integral da quantidade e das especificações contratadas, mediante termo de recebimento 

definitivo ou recibo, firmado pelo servidor responsável. 

5.18 O recebimento do material pelo órgão requisitante não exclui a responsabilidade civil do 

fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do produto verificadas posteriormente, 

garantindo-se ao órgão requisitante as faculdades previstas no art. 18 da Lei n!! 8.078/1990. 

5.19 As embalagens deverão ser acondicionadas conforme praxe do fabricante, trazendo 

impressa a indicação quantitativa, qualitativa, número de lote, data de fabricação e prazo de 

validade. 

5.20 Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega somente serão analisados pela 

Administração caso sejam requeridos até a data final prevista para a entrega e desde que estejam 

instruídos com as devidas justificativas e comprovação. 

5.20.1 Os pedidos instruídos em condições diversas das previstas anteriormente serão 

indeferidos de pronto. 

CLÁUSUlA SEXTA- DA FORMA DE PAGAMENTO 
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O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da data do adimplemento do objeto, 

mediante o fornecimento do material e a entrega na Unidade Requisitante dos documentos 

discriminados na cláusula 19.1.3 deste edital e o atestado de recebimento e aprovação dos 

produtos pela Prefeitura. 

20.1.1 A Nota Fiscal/Fatura que apresentar incorreções, quando necessário, será 

devolvida e seu vencimento ocorrerá em até 30 (trinta) dias após a data de sua 

reapresentação válida. 

2.0.1.2 Caso ocorra a necessidade de providências complementares por parte da 

Contratada, a fluência do prazo de pagamento será interrompida, reiniciando-se a 

contagem a partir da data em que estas forem cumpridas. 

20.1.3 Antes do pagamento a contratante efetuará consulta ao Cadastro Informativo 

Municipal- CADIN MUNICIPAL, por força da lei Municipal n2 14.094/2005 e Decreto n!! 

47.096/2006, do qual não poderá constar qualquer pendência . 

20.2 Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades contratuais, nem 

implicarão na aceitação do material. 

20.3 Os pagamentos obedecerão às Portarias da Secretaria Municipal de Finanças e 

Desenvolvimento Social {SF) em vigor, ficando ressalvada qualquer alteração quanto às normas 

referentes a pagamento dos fornecedores. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OUTRAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

7.1 A DETENTORA responsabilizar-se-á por todos os prejulzos que porventura ocasione a SMS ou 

a terceiros, em razão da execução dos fornecimentos decorrentes da presente Ata. 

7.2 A DETENTORA estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência da 

presente Ata de Registro de Preço, ainda que o fornecimento decorrente esteja previsto para 

ocorrer após o término de sua vigência. 

7.3 A DETENTORA será responsável pela segurança do trabalho de seus empregados, em especial 

durante o transporte e descarga dos materiais. 

7.4 A DETENTORA deverá arcar com todos os encargos de sua atividade, sejam eles trabalhistas, 

sociais, previdenciários, fiscais ou comerciais. 

7.5 A DETENTORA estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à sede da Unidade 

Requisitante, a fim de receber instruções, participar de reuniões ou para qualquer outra 

finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações. 
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7.6 A DETENTORA deverá comunicar a SMS/SEGA/CAS/DI/EngCiinica toda e qualquer alteração 

nos seus dados cadastrais, para atualização. 

7.7 A DETENTORA deverá observar todas as normas legais vigentes, obrigando-se a manter, 

durante o prazo de vigência da presente Ata e dos respectivos contratos, todas as condições de 

habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório que precedeu a celebração 

deste ajuste. 

7.8 Em caso de suspeita de desvio de qualidade ou suspeita de irregularidade o fornecedor deverá 

arcar com os custos da análise, em laboratórios de controle de qualidade acreditados junto ao 

Instituto de Pesquisas Tecnológicos (IPT) ou INMETRO ou Rede Brasileira de Laboratórios 

Analfticos em Saúde (REBLAS) em nome do Fabricante ou do Detentor do registro do produto na 

ANVISA. Os laudos emitidos serão considerados suficientes para exigir a substituição do produto 

quando o resultado for desfavorável, ou seja, diferente das especificações prometidas pelo 

fabricante. Todo produto considerado impróprio ao uso será encaminhado à Vigilância Sanitária 

para a inutilização nos termos legais. 

ClAUSULA OITAVA- DAS PENALIDADES 

São aplicáveis as sanções e procedimentos previstos no Título IV, Capítulo I da lei Federal n!l 

14.133/21 e Seção XI do Decreto Municipal ne 62.100/22 20.1.1 As penalidades só deixarão de 

ser aplicadas nas seguintes hipóteses: 

a) comprovação, anexada aos autos, da ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento da 

obrigação; e/ou, 

b) manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis 

exclusivamente à Administração. 

20.2 Ocorrendo recusa da adjudicatária na assinatura da Ata de Registro de Preços, dentro do 

prazo estabelecido neste Edital, sem justificativa aceita pela Administração, garantido o direito 

prévio de citação e da ampla defesa, serão aplicadas: 

a) Multa no valor de 20% (vinte por cento) do valor do ajuste se firmado fosse; 

q: <'i~J}&. l<Je, ~.,.0 b 
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b) Pena de impedimento de licitar e contratar pelo prazo de até 3 (três) anos com a 

Administração Pública, a critério da Prefeitura; 

, t--1·1: oe.s ;9'6o ·Cf 20.2.11ncidirá nas mesmas penas previstas neste subitem a empresa que estiver impedida 

de firmar o ajuste pela não apresentação dos documentos necessários para tanto. 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO 

Secretaria Municipal de Saúde 
Secretaria Executiva de Gestio Administrativa 

Coordenadoria de Admintstraçãc e Suprimentos 
Departamento de lnfrustrut:ura -

Núcleo de Ef11enharla Oinlca 

20.3 À licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, inclusive em razão de 

comportamento inadequado de seus representantes, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida neste edital, não mantiver a proposta/lance, comportar-se de modo 

inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, se microempresa ou pequena empresa 

não regularizar a documentação fiscal no prazo concedido para este fim, garantido o direito 

prévio de citação e da ampla defesa, serão aplicadas as penalidades referidas nas alíneas Na" e 

"b" do subitem 20.2 ou declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, a depender da 

natureza e gravidade da infração cometida e peculiaridades do caso em concreto. 

20.4 As penalidades poderão ainda ser aplicadas em outras hipóteses, nos termos da Lei, 

garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa, sendo que com relação a multas serão 

aplicadas como segue: 

20.4.1 Multa de 0,5% (meio ponto percentual) sobre o valor do contrato por dia de atraso 

no início da prestação de serviços, até o máximo de 10 (dez) dias. 

No caso de atraso por período superior a 10 (dez) dias, poderá ser promovida, a critério 

exclusivo da CONTRATANTE, a rescisão contratual, por culpa da CONTRATADA, aplicando­

se a pena de multa de 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, além da 

possibilidade de aplicação da pena de impedimento de licitar e contratar com a 

Administração Pública, pelo prazo máximo de 03 {três) anos. 

20.4.2 Multa por inexecução parcial do contrato: 10% {dez por cento), sobre o valor mensal 

da parcela não executada, ou que a execução tenha sido considerada não a contento pela 

fiscalização do contrato, além da possibilidade de aplicação da pena de impedimento de 

licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 

20.4.3 Multa por inexecução total do contrato: 20% (vinte por cento) sobre o valor total do 

contrato, além da possibilidade de aplicação da pena de impedimento de licitar e contratar 

com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 

20.4.4 Pela rescisão do contrato por culpa da CONTRATADA, multa de 20% (vinte por cento) 

sobre o valor do contrato. 

20.4.5 Pelo descumprimento de qualquer outra cláusula, que não diga respeito diretamente 

à execução do objeto contratual, multa de 0,5% (meio ponto percentual) sobre o preço 

mensal; 

20.5 A CONTRATANTE, por conveniência e oportunidade, poderá converter a multa pecuniária, 

não superior a R$ 50,00 (cinquenta reais), em advertência, uma única vez a cada 6 (seis) meses, 

a contar da data da conversão da aplicação da penalidade 

• • do~ 

PREFEITURA DO MUNiciPIO DE SÃO PAULO 

Secretaria Municipal de Saúde 

Secretaria Executiva de Gestão Administrativa 
Coordenadoria de Administração e Suprimentos 

Departamento de Infraestrutura -
Núcleo de Engenharia Clfnica 

20.6 Se, por qualquer meio, independentemente da existência de ação judicial, chegar ao 

conhecimento do gestor do contrato uma situação de inadimplemento com relação às obrigações 

trabalhistas, tais como salários, vale-transporte, vale-refeição, seguros, entre outros, previstos 

em lei ou instrumento normativo da categoria e constantes na planilha de composição de custo, 

caberá a CONTRATANTE apurá-la e, se o caso, garantido o contraditório, aplicar à CONTRATADA 

multa de 10% (dez por cento), sobre o valor da parcela não executada, pelo descumprimento de 

obrigação contratual e, persistindo a situação, o contrato será rescindido20.6.1 Não serão 

conhecidos recursos enviados pelo correio, correio eletrônico ou qualquer outro meio de 

comunicação, se, dentro do prazo previsto em lei, a peça inicial original não tiver sido 

protocolizada. 

20.7 As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras, quando cablveis 

20.8 Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 

da Lei Federal n!! 14.133/21, observados os prazos nele fixados, que deverá ser dirigido à Diretoria 

de Suprimentos, Rua Dr. Siqueira de Campos, n2 176- S!! andar- Liberdade- São Paulo-Capital, 

e protocolizado nos dias úteis, das 08h00 às 17h00. 

21.8.1 Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio, correio eletrônico ou qualquer 

outro meio de comunicação, se, dentro do prazo previsto em lei, a peça inicial original não 

tiver sido protocolizada. 

21.8.2 Caso a Contratante releve justificadamente a aplicação da multa ou de qualquer 

outra penalidade, essa tolerância não poderá ser considerada como modificadora de 

qualquer condição contratual, permanecendo em pleno vigor todas as condições deste 

Edital. 

21.9 Os procedimentos de aplicação das penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar e contratar serão conduzidos por comissão, nos termos 

1. ~ do artigo 158, "caput" e§ 1!!, da Lei Federal n!! 14.133, de 2021. 
llc:,: 

b9.0 c?_.,.q • 21.10 São aplicáveis à presente licitação e ao ajuste dela decorrente no que cabível for, inclusive, 

'(Jrt<'i 4i<'it ~.0 as sanções pena1s estabelecidas na Le1 Federal n!! 14 133/21. 

~&c"'&~ "~e:~.~,;.. 
-;<, o., t0 Ba. o"" 

0,.o ti'., -é".s- ·-; ":re. 
/ "l lt: ~c..... 
~~,c?t:% Qlts: CEAUSULA NONA- DO CANCELAMENTO DA PRESENTE ATA 

'1,.-.. ;s- ;Qo'c 
·.' 

0 9.1 A presente Ata de Registro de Preço poderá ser cancelada, de pleno direito, pela SMS, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando a DETENTORA: 



~) 

L 

l! 

• • si'o~ 

PREFEITURA 00 MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 

Secretaria Municipal de Saúde 

Secretaria Executiva de Gestão Administrativa 

Coordenadoria de Administração e Suprimentos 

Departamento de Infraestrutura -
Núcleo de Engenharia Ofnica 

9.1.1 Descumprir as condições estabelecidas no presente instrumento ou normas legais 

aplicáveis à espécie; 

9.1.2 Não firmar os contratos de fornecimentos ou deixar de dar recebimento à nota de 

empenho e ordem de fornecimento nos prazos previstos; 

9.1.3 Não aceitar reduzir o preço registrado na hipótese de este tornar-se superior aos 

praticados no mercado; 

9.1.4 Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas pela 

Administração; 

9.1.5 Deixar de possuir qualquer das condições de habilitação e ou de participação exigidas 

na licitação; 

9.1.6 Der causa à rescisão administrativa dos ajustes decorrentes da Ata de Registro de 

Preços. 

9.2 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nas hipóteses previstas nesta cláusula, f : será fe1ta pessoalmente ou por correspondência com av1so de recebimento 

Jt ~ t; 9 3 Esta Ata de Reg1stro de Preço poderá ser rescmd1da nas hipóteses de rescisão dos contratos 

~
em geral, com as consequênc1as legalmente prev1stas 

li!! 
9 3 1 A Ata de Reg1stro de Preço também poderá ser rescindida na hipótese de 

caractenzação supervemente da prestação de trabalho nas condições aludidas no §12, do 

~ art l!i! da lei muniCipal n!i! 15 944/2013 

k' 

CLÁUSUlA D~CIMA - DAS OISPOSIÇ0ES GERAIS 

10.1 Para a execução desta Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, dar 

ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 

doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer 

espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao 

objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus 

prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. 

10.2. Fica eleito o foro da comarca do Munidpio de São Paulo para dirimir as eventuais 

controvérsias decorrentes do presente ajuste. 

• • ~~ -
PREFEITURA DO MUNicfPIO DE SÃO PAULO 

Secretaria Municipal de Saúde 

Secretaria Executiva de Gestão Administrativa 

Coordenadoria de Administração e Suprimentos 

Departamento de Infraestrutura 

Núcleo de Engenharia Clínica 

E por estarem de acordo, as partes Contratantes, foi lavrado o presente instrumento, que lido e 

achado conforme, é assinado em duas vias de igual teor. 

--..... ~ 
-·~..:r _..._... ... ,._ 
~ IJ.a:.M/lO/_ ... ,..,..,..., _ .... _,_....._.br 

APARECIDO DUARTE DE OLIVEIRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

DETENTORA: 

OXY SYSTEM EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA 

JOSE EDUARDO Asslnadodetormadigital 
por JOSE EDUARDO 

BRAZ:06654501 BRAZ.il6654501845 

845 
Dados:2024.10.23 
14:34:20-03'00' 

Nome: JOSE EDUARDO BRAZ 

RG: 5.302.391-0 

CPF: 066.545.018-4 

Testemunhas: 

.Cq0i ~ 1) Bruna Taiza Cruz Aires .. 
/) iil] ............... ...-.....-... 
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2) Rodrigo dos Santos 
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~ D ... :>l/lOil<INU>II,.-,-G­

-om-/>W6dor.ioi.po.bo 



'" 
=~ 

Lt' 

• • 
o !; portalllomed•~:o.L.OM,/B.liUIIlndft~btna:a=II'NtrocardlóQrafo&.~;at-.gor,a: 162 

@ Ncw1:1 ~l'pwac:l:lr I:J Cfll.fiDÓU E] Pr:!=:c...,lo PV'IC j L • 'rui!-·5~ oco.. • Pt.tve 0 •~1 lU flolor:ro Fkca... - '""""'U!o CftiiH: k .. 7· ;,.;,;.toM Cor>~-- + aara 

ii:i 

+ h, -t,;l fir· Mt~d1cn eletrocardiógrafo Aluguel "" Q. O • 

Busca por: 
B..E11IOCHIC&! nem 

ORDENAR POR 

Rclc...ânci.l 
'.1:~i• v,-.nd:rln~. 

Av~lol(,olO 

\.1-cnor P•cçc 
MaiorPrN:;O 

FILTROS 

Proçoo 
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-COTAÇÃO- PROCESSO LICITATORIO 12025 

.. ' .. PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Saúde 1 CNPJ 34.308.797/000HlO ·•· Núcleo Administrativo- DA/SMS I Telefone para contato: 3429-3162/3429-3163 

~.w E-mail: nucleoadministrativosrns@pmvc.ba.gov.br 

UNIDADE SOLICITANTE: DIRETORIA ADMINISTRATIVA SERVIDOR RESPONSA VEL: 
ORLANDO/EVANDRO 

LOTE 01 

ITEM DESCRIÇÃO APRESENTAÇÃO QUANTIDADE 
VALOR VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO 

tl 
DE EQUIPAMENTOS DE 
ELETROCARDIOGRÁFICOS PORTÁTIL UNIDADE 3 R$ 1.500,00 R$ 4.500,00 
JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA (BA). 

VALOR TOTAL DO ORÇAMENTO: CINQUENTA E QUATRO MIL REAIS R$ 54.000 00 

Observação: A validade das propostas seguirá a determinação do Decreto Municipal N° 22360/2023, em seu artigo 6°, Inciso V, que 
estabelece o prazo de até 06 meses. 

ASSINATURA E CARIMBO DO RESPONSA VEL DA EMPRESA: 

JARDELSANTOS ,o,,modo<lef<>rm• dogot.>l po< 
JARDEl S.O.NTOS SILVA-()4S9474756l 

SILVA:045947 47582 Dodos. 2025.06.1611:17 12 -<ll'OO 

. •' ,. i-
JARDEL SANTOS SILVA-ME .·· .. -~ 

25.205.229/0001-93 . • sw• . ~ sa"'o l'l-lll\.83 ......--'"'' Jardel Santos Silva 
,)atde ""~::.~~-CPF: 045.947.475-82 _ ... ;....6>- . 

""" @10 . . 

. --

~~' CRAJBA n' ?.6004 

~ 
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'·M Gmail NUCLEO ADMINISTRATIVO <nucleoadmsms@gmall.com> 

Cotação - Equipamentos Eletrocardiograma 
4 mensagens 

Jardel Santos <contratosj2s@gmail.com> 
Para: "nucleoadmsms@gmail.com" <nucleoadmsms@gmail.com> 

Atenciosamente, 
Jardel Santos Silva 
(77) 99138-3139 

16 de janeiro de 2025 às 08:00 

tj COTAÇÃO - LOCAÇÃO DE EQUIP. ELETROCARDIOGRÁFICO -V. CONQUISTA.pdf 
535K 

NUCLEO ADMINISTRATIVO <nucleoadmsms@gmail.com> 16 de janeiro de 2025 às 10:44 
.ara: Jardel Santos <contratosj2s@gmail.com> 

Recebido. 

Muito Grato, 

Orlando Prado 
Setor de Compras 
[Citação ocultada] 

NUCLEO ADMINISTRATIVO <nucleoadmsms@gmail.com> 
Para: Jardel Santos <contratosj2s@gmail.com> 

16 de junho de 2025 às 09:34 

• 
Prezados Senhores, 

Em decorrência da alteração de 02 (dois) para 03 (três), na quantidade de unidades de aparelhos de 

eletrocardiográfico para locação, solicitamos de Vossas Senhorias, o refazimento da cotação que nos foi enviada no 

dia 16.01.2025 . 

Encaminhamos em anexo formulário já ajustado e de acordo com novo modelo que passamos a utilizar. 

Gostariamos de contar mais uma vez com o apoio de Vossas Senhorias. 

Muito Grato, 

Orlando Prado 

Núcleo de Compras 

[Citação ocultada] 

~ COTAÇÃO - LOCAÇÃO ELETROCARDIOGRÁFICO - NOVO. 
36K 

é-
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Jardel Santos <contratosj2s@gmail.com> 
· Pa~: NUCLEO ADMINISTRATIVO <nucleoadmsms@gmail.com> 

• 

Bom dia! 
Conforme solicitado segue a nossa cotação de valor. 
[Citação ocultada] 

tj COTAÇÃO VCA • J2S.pdf 
218K 

• 

16 de junho de 2025 às 12:25 
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COTAÇÃO- PROCESSO LICITATORIO 12025 

•. v.' PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORIA DA CONQUISTA a Secretaria Municipal de Saúde I CNPJ 34.308.79710001-00 
Núcleo Administrativo- DA/SMS I Telefone para contato: 3429-3162/3429-3163 

E-mail: nucleoadministrativosms@pmvc.ba.gov.br 

UNIDADE SOLICITANTE: DIRETORIA ADMINISTRATIVA SERVIDOR RESPONSA VEL: 
ORLANDO/EVANDRO 

LOTE OI 

ITEM DESCRIÇÃO APRESENTAÇÃO QUANTIDADE 
VALOR VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS DE 

tl ELETROCARDlOGRÁFICOS PORTÁTIL UNIDADE 3 R$ 1.650,00 R$ 4.950,00 
JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA (BA). 

VALOR TOTAL DO ORÇAMENTO: CINOUENTA E NOVE MIL E QUATROCENTOS REAIS R$ 59.400 00 

Observação: A validade das propostas seguirá a determinação do Decreto Municipal N° 22360/2023, em seu artigo 6°, Inciso V, que 
estabelece o prazo de até 06 meses. 

ASSINATURA E CARIMBO DO RESPONSÁVEL DA EMPRESA: 

BERTONI SANTOS A"inado de forma digital por I!EilTONI 
SANTOS PEREIRA:041251 09524 

PEREIRA:041251 09524 Oados;2025.06.1612:13:38~3'00' 

J S LIMA ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS 
23.478.499/0001-42 
Bertoni Santos Pereira 

io Administrador ,ooot·~2 E 
'13.47&.499 \1\parnentOS-,. 
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1 S Uft1& 1 santOS pere 
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M .Gmail NUCLEO ADMINISTRATIVO <nucleoadmsms@gmail.com> 

-------------·----·------·----- ----------------------

COTAÇÃO DE SERVIÇO! 
3 mensagens 

LOCACAO JSL <locacaojsl@gmail.com> 
Para: nucleoadmsms@gmail.com 

15 de janeiro de 2025 às 16:24 

Prezados, desconsiderar e-mail anterior pois a data estava incorreta, segue Cotação corrigida. 

• 
#~ 

LOCAÇÃO JSL 

'-H 

~ COTAÇÃO - LOCAÇÃO DE EQUIP. ELETROCARDIOGRÁFICO.pdf 
226K 

NUCLEO ADMINISTRATIVO <nucleoadmsms@gmail.com> 
Para: LOCACAO JSL <locacaojsl@gmail.com> 

Prezados Senhores, 

16 de junho de 2025 às 09:30 

Em decorrência da alteração de 02 (dois) para 03 (três), na quantidade de unidades de aparelhos para locação, 
solicitamos de Vossas Senhorias, o refazimento da cotação que nos foi enviada no dia 15.01.2025. 

Encaminhamos em anexo formulário já ajustado e de acordo com novo modelo que passamos a utilizar. 

Gostaríamos de contar mais uma vez com o apoio de Vossas Senhorias . 

• Muito Grato, 

Ortando Prado 
Núcleo de Compras 
[Citação ocultada] 

~ COTAÇÃO -LOCAÇÃO ELETROCARDIOGRÁFICO- NOVO.xlsx 
36K 

LOCACAO JSL <locacaojsl@gmail.com> 
Para: NUCLEO ADMINISTRATIVO <nucleoadmsms@gmail.com> 

Prezados, segue cotação em anexo. 
[Citação ocultada] 
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16 de junho de 2025 às 12:24 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO 

NOME E MATRÍCULA DO RESPONSÁVEL PELA PESQUISA DE 
DATA DA PESQUISA I PREÇOS 

PLANILHA DE ANÁLISE DE PREÇOS 

PREÇOS COMPARATIVOS 

VALORES UNITÁRIOS PESQUISADOS (R$) 
M&DIA DOS VALORES PESQUISADO$ I 

(RS) 

GRUPO/ QTDE QTDE . . 
OBSERVAÇÃO ESPECIFICAÇÃO UF. ~ ~ ª 

~ ~ ~ ~ UNITÁRIO POR ITEM MENSAL ANUAL 5 5 ~ 5 TOTAL ANUAL 
11: ~ 11: ~ ~ ~ 51 Mts 
• • ~ • • • • • • 

LOTE OI 

1.1 
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO 

UND ' " RS 1.500,00 RI 1.650,00 RI 1.590,00 R$ 850,00 •• R$ 1.580,00 RS 56.1180,00 ELETROCARDIOGRÁFICOS PORTÁ TIL 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 56.880,00 

-

** Valor desconsiderado do dlculoa da m~ia comparativa 

NOTA: O objcotivo desta análise é Incluir no d.lculo da média todos os preços cujo coefk:h:nte de variação não ultrapaue 25'Ye, para mais ou para menos, em relação à média d011 preços pesqulsados. Quando essa condição nio é atendida o preço será desconsiderado. 

OBSERVAÇÃO: A pesquisa de preço realizada diretamente com os fornecedores foi feita pelo servidor da Secretaria Municipal de Saúde, Sr Orlando Prado Martins, matrícula 15230-2 selecionando empresas do 
ramo de atividade. Além das pesquisas com fornecedores, foram utilizadas as fontes do Portai Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e sítios eletrônicos para compor a cesta, em conformidade com os 
parâmetros estabelecidos no art. 6° do Decreto Municipal n° 22.360/2023. 

~ ~ 
Luciana Ribeiro Freire 

Mat. 14898-4 
Departamento Estratégico 

de Contratações 
CECP I SEMGI 

Página 1 de 



NÚMERO DE 

00 
+" 

COTAÇÕES 
AVALIADAS 

4 

I 

I 

• 
METODOLOGIA ADOTADA I 

NÚMERO DE 
COTAÇÕES 

UTILIZADAS 

3 

ANÁLISE ESTATfSTICA 

MENOR VALOR MAIOR VALOR DESVIO 
CONSIDERADO CONSIDERADO 

MfDIA MEDIANA 
PADRÃO 

R$ 1.500,00 RS 1.650,00 R$ 1.5S0,00 R$ 1.590,00 75,50 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL PElA PESQUISA DE PREÇOS 

-P 
Luclana Ribeiro Freire 

Mat. 14BgP.-4 
T)(=lpfll' ' 

• 

COEFICIENTE 
DE VARIAÇÃO 

4,78% 

Página 4 de 



Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO 

PEDIDO DE COMPRA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO ELETROCARDIOGRÁFICOS PORTÁTIL 

PROJETO ATIVIDADE: 2.090 
ELEMENTO DE DESPESA: 33903900000 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.• 03.980/2025 

1. DO OBJETO. 

1.1 O presente processo licitatório, realizado pelo procedimento auxiliar do Sistema de 
Registro de Preços, fundamenta-se no art. 3° do Decreto Municipal 22.204/2022 e obedece às 
disposições da Lei n• 14.133/2021, da Lei Municipal 2.973/2025 e demais legislações 
pertinentes. 
1.2 A contratação visa selecionar pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de 
locação de equipamento de eletrocardiográficos portátil, conforme especificações técnicas e 
quantitativas detalhadas neste instrumento. 

GRUPO 01 -EXCLUSIVO MPE 

Item Descrição I Unidade Quantidade Valor de Preço Valor 
Especificação do de Referência Total Anual 

serviço Medida Preço Mensal (em R$) 
Mensal (em R$) 

(em R$)* 

SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE 

1.l 
EQUIPAMENTO DE 

UND 3 1.580,00 4.740,00 56.880,00 ELETROCARDIO 
GRÁFICOS 
PORTÁTIL. 

Valor total: R$ 56.880,00 

1.2.1 Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e órgão(s) 
e entidade(s) participante(s), conforme Anexo I. 

1.3 O serviço objeto desta contratação é caracterizado como comum. 
1.4 O serviço objeto desta contratação não é caracterizado de luxo. 
1.5 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, 

prorrogável por até lO anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n• 14.133, de 2021. 
1.5.1 A prestação de serviços é enquadrada como continuado tendo em vista a 
importância desses dispositivos para o diagnóstico e monitoramento de condições 
cardiovasculares. Esses equipamentos são indispensáveis no atendimento de 
pacientes que necessitam de acompanhamento constante, especialmente em 
situações em que o deslocamento para centros médicos é inviável ou pode agravar 
o quadro clínico. O uso contínuo de eletrocardiógrafos portáteis permite identificar 
precocemente alterações cardíacas e realizar intervenções em tempJill hábil, 
garantindo a qualidade do atendimento e prevenindo complicações mai 
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sendo a vigência plurianual mais vantajosa, conforme previsto no Art. 4", I do 
Decreto Municipal n" 22.530 de 22 de março de 2023. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO. 
2.1. Justificativa do objeto: O município enfrenta uma significativa demanda por 
equipamentos para a realização de exames de eletrocardiograma, refletindo no aumento do 
número de pessoas que necessitam deste procedimento essencial para diagnóstico e 
acompanhamento de condições cardíacas. A ausência desse serviço ou atrasos no diagnóstico 
podem ter consequências graves para a saúde da população, incluindo o agravamento de 
doenças cardíacas, redução da qualidade de vida e risco de óbito. A ampliação da oferta por 
meio da locação desses equipamentos é crucial para garantir o acesso facilitado aos exames, 
reduzir filas de espera e agilizar diagnósticos. Essa medida visa prevenir complicações e óbitos 
relacionados a doenças cardíacas, além de melhorar a qualidade de vida dos pacientes. Ademais, 
o Centro de Apoio à Saúde Animal - CASA realiza atendimentos médico-veterinários e 
procedimentos cirúrgicos diariamente em animais. A aquisição do equipamento se justifica tanto 
para o diagnóstico de doenças cardíacas, quanto para realização de avaliações pré-operatórias, 
além de permitir uma avaliação detalhada dos animais atendidos pela unidade. Justificativa do 
quantitativo: Com base em análises realizadas sobre o histórico de exames de 
eletrocardiograma nos últimos meses e anos, tabela apensa ao processo, observou-se um 
crescimento constante da demanda reprimida, ocasionada pelo fato do serviço estar 
temporariamente suspenso por ausência de cobertura contratual. Importante destacar que a 
demanda reprimida reflete tanto o reconhecimento da importância do diagnóstico precoce em 
doenças cardiovasculares quanto a ampliação do acesso aos serviços de saúde no município. Os 
equipamentos serão alocados em três pontos específicos, a serem definidos pela Diretoria de 
Atenção Programática e Especializada (DAPE), com o objetivo de otimizar o atendimento às 
demandas de saúde no município. Importante ressaltar que o quantitativo foi acrescido com base 
na informação prestada pela Secretaria Municipal do Meio Ambiente que fez adesão à Intenção 
de Registro de Preços - IRP n" 027/2025, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município 
de Vitória da Conquista em 26 de maio de 2025, edição 3.976, pág. 4, com prazo para adesões 
até 05 de junho de 2025, em atendimento ao quanto disposto no Art. 86 da Lei 14.133/2021 e à 
Portaria Municipal n" 208/2023. A Secretaria justificou seu quantitativo pretenso. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme 
detalhamento a seguir: 

2.2.1. ID PCA no PNCP: 14239578000100-0-000003/2025; 

2.2.2. Data de publicação no PNCP: 23/01/2025; 

2.2.3. Id do item no PCA: 1.629; 63; 

2.2.4. Classe/Grupo: SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS; 
BENS MÓVEIS PERMANENTES -EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 

2.3. Diante das questões de ordem técnica, material e econômico-financeira trazidas, 
considera viável o prosseguimento do certame licitatório pretendido, em conformidade com as 

disposições da Lei n" 14.133, de I" de abril de 2021. 

3. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
3.1. No intuito de minimizar a ocorrência de possíveis impactos ambientais por intermédio 
do uso de equipamentos eletrocardiográficos portáteis, é fundamental considerar o ciclo de vida 
do dispositivo, desde a fabricação até o descarte. As ações devem estar alinhadas com"a RDC 
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ANVISA n• 786/2023, que regulamenta equipamentos médicos, e outras normas ambientais. 
Abaixo, os principais pontos a serem considerados: 

3.1.1. Priorizar a fabricação do equipamento com materiais recicláveis ou de baixo 
impacto ambiental, reduzindo o uso de plásticos e metais pesados; 

3.1.2. A fabricação dos equipamentos demanda elevado consumo de energia elétrica e 
matérias-primas, como metais pesados (chumbo, mercúrio e cádmio), além de plásticos e 
outros materiais de dificil degradação; 

3.1.3. Projetar o equipamento para ser durável e de fácil manutenção, reduzindo a 
necessidade de substituições frequentes e a geração de resíduos; 

3.1.4. Implementar procedimentos para o descarte adequado de componentes eletrônicos 
e baterias, seguindo a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei n• 12.305/2010) e a 
RDC ANVISA n• 306/2004, que trata de resíduos de serviços de saúde; 

3.1.5. Utilizar embalagens recicláveis ou compostáveis para o transporte e 
armazenamento do equipamento, reduzindo o impacto ambiental; 

3.1.6. Estabelecer programas de logística reversa para recolher e reciclar equipamentos 
e componentes ao final de sua vida útil, conforme exigido pela legislação ambiental; 

3.1.7. Garantir que o equipamento atenda aos requisitos de qualidade, segurança e 
controle ambiental estabelecidos pela ANVISA; 

3.1.8. Manter documentação atualizada sobre os padrões de fabricação e gestão 
ambiental; 

3.1.9. Ao focar nessas práticas, é possível reduzir significativamente o impacto 
ambiental dos equipamentos eletrocardiográficos portáteis, alinhando sua produção e uso 
às melhores práticas de sustentabilidade e saúde pública. 

3.1.10. Através dos materiais solicitados, e com vistas a conscientizar sobre questões de 
desenvolvimento sustentável incentivando as empresas a adotarem uma postura adequada 
frente à essas questões, o fornecedor deverá atentar aos seguintes pontos: 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO 
DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
4.1. Parcelamento ou não da solução: O parcelamento não será adotado conforme está 
previsto no art. 40, § 3°, inciso I e 11, da Lei 14.133/2021. Ainda que se fale em parcelamento 
em razão da aplicação da Lei 123/2006 e do Decreto Municipal n• 22.833/2023, deverá ser 
afastada uma vez que não se mostra vantajosa para a Administração Pública, aplicando-se o 
quanto disposto no art. 49, III, da Lei 123/2006, c/c com o Art. 11, Parágrafo único, 11 do 
Decreto Municipal n• 22.833/2023. 

4.2. A especificação do produto/bem/serviço, preferencialmente conforme catálogo 
eletrônico de padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, 
durabilidade e segurança. Em conformidade com a Portaria 084/2025, expedida pela Secretaria 
Municipal de Gestão e Inovação - SEMGI, que estabelece o procedimento do catálogo de 
padronização de compras, informa-se que a inclusão de itens no referido catálogo ocorrerá de 
forma gradual, em função da demanda da Administração Pública. Os itens a serem padronizados 
serão definidos e divulgados previamente por meio de portarias específicas. 
4.3. Ciclo de vida do produto: O eletrocardiógrafo (ECG) é um dispositivo médico essencial 
para monitorar e registrar a atividade elétrica do coração, auxiliando na detecção de-diversas 

~ 
Luciana Ribeiro Freire 
Matrícula: 07.14898-4 

Departamento Estratégico 
de Contratações 

lo~Oliveira 
Matrícula: 07.24129-3 
Central Estratégica de 

Compras PUblicas 

C{)__ 

icipal de 
Gestão e In~vação 

3 



• 

• 

&.)~ 
"§ i,:t 

\~~P' 

MUNICfPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO 

www.pmvc.ba.qov.br 

condições cardíacas, como arritmias e isquemias. Para garantir a eficácia e a durabilidade desse 
equipamento, é fundamental compreender seu ciclo de vida completo, desde o desenvolvimento 
até a disposição final. A seguir, o detalhe de cada etapa desse ciclo, destacando os processos 
envolvidos e os cuidados necessários em cada fase: 

4.3.1. Pesquisa e Desenvolvimento (P&D): Engenheiros biomédicos e eletrônicos 
colaboram para projetar um dispositivo que atenda às necessidades clínicas, garantindo 
precisão na leitura dos sinais elétricos do coração. Prototipagem e Testes: São criados 
protótipos para avaliar o desempenho, segurança e conformidade com as normas técnicas. 
Testes rigorosos asseguram que o equipamento funcione adequadamente em diversas 
condições. Certificações e Aprovações: O produto deve ser submetido a órgãos 
reguladores, como a Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), para obter as 
certificações necessárias que comprovem sua segurança e eficácia; 

4.3.2. Componentes Eletrônicos: Aquisição de circuitos integrados, resistores, 
capacitares e outros componentes essenciais para o funcionamento do dispositivo. 
Materiais para Carcaça: Utilização de plásticos de engenharia ou ligas metálicas que 
garantam durabilidade e resistência ao equipamento. Acessórios: Fabricação ou aquisição 
de cabos, eletrodos e outros periféricos necessários para a operação completa do 
eletrocardiógrafo; 

4.3.3. Montagem de Placas Eletrônicas: Soldagem e integração dos componentes 
eletrônicos nas placas de circuito impresso (PC!s). Integração de Sistemas: Montagem 
das PC!s na carcaça, instalação de displays, teclados e outras interfaces de usuário. Testes 
de Qualidade: Cada unidade passa por testes de funcionamento, calibração e verificação 
de conformidade com os padrões estabelecidos; 

4.3.4. Embalagem: O equipamento é embalado de forma a protegê-lo contra danos 
durante o transporte, garantindo que chegue ao destino em perfeitas condições. 
Transporte: Utilização de meios de transporte adequados para distribuir os produtos aos 
hospitais, clínicas e outros estabelecimentos de saúde; 

4.3.5. Instalação: Profissionais especializados realizam a instalação do equipamento, 
assegurando que todas as funcionalidades estejam operacionais. Operação: Médicos, 
enfermeiros e técnicos utilizam o eletrocardiógrafo para monitorar e diagnosticar 
condições cardíacas em pacientes. Manutenção Preventiva: Realização de limpezas 
regulares, calibrações e verificações para garantir a precisão e prolongar a vida útil do 
equipamento. Manutenção Corretiva: Reparos realizados em caso de falhas ou desgastes, 
assegurando o funcionamento contínuo e seguro do dispositivo; 

4.3.6. Identificação de Obsolescência: Determinação do fim da vida útil do equipamento 
devido a avanços tecnológicos ou desgaste irreparável. Desmontagem: Separação de 
componentes para possibilitar o descarte adequado ou reciclagem. Descarte de Resíduos: 
Componentes eletrônicos são encaminhados para reciclagem especializada, enquanto 
materiais não recicláveis são descartados conforme as regulamentações ambientais 
vigentes, garantindo a destinação adequada de componentes eletrônicos e materiais 
potencialmente nocivos ao meio ambiente. 

4.4. A Análise de risco tem o objetivo de avaliar as incertezas e prover opções de resposta 
que representem as melhores decisões relacionadas à excelência das licitações e das execuções 
contratuais, e de acordo com o Decreto Municipal 23.181 de 29 de abril de 2024, no art. 08°, § 
2° a análise de riscos materializa-se no documento denominado Mapa de Riscos, que será 
elaborado de acordo com a probabilidade e com o impacto de cada risco identificado, ror evento 
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significativo. O Mapa de Risco na etapa do planejamento nas contratações públicas está 
disponível no link: https://!icitacoes.pmvc.ba.gov.br/ > acessar legislação> Portaria 181/2024. 

4.5. A descrição da solução como um todo, evidenciar o problema a ser resolvido e a sua 
melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da 
contratação. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Sustentabilidade 

5.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis: 

5.1.1. Registro na ANVISA: O equipamento deve ser previamente notificado ou 
registrado na ANVISA para ser comercializado e utilizado no Brasil. Lei no 6.360/1976 e 
Decreto n° 8.077/2013 . 

5.1.2. Certificação Compulsória INMETRO: Exigência de certificação compulsória de 
conformidade pelo INMETRO, incluindo selo de conformidade visível no equipamento. 
Portaria INMETRO n° 384/2020. 

5.1.3. Requisitos de Segurança Elétrica e Desempenho Essencial: Atendimento às 
normas técnicas de segurança elétrica, desempenho essencial e compatibilidade 
eletromagnética, segundo a IN ANVISA n° I 16/2021. 

5.1.4. Eficiência Energética: Equipamentos que consomem energia elétrica devem 
possuir a Etiqueta Nacional de Conservação de Energia (ENCE), se aplicável, com 
comprovação de eficiência. Decreto no I 0.240/2020 (quando aplicável a produtos 
similares). 

5.1.5. Logística Reversa de Eletroeletrônicos: O fornecedor deve garantir o descarte 
ambientalmente adequado dos resíduos gerados pelo eletrocardiógrafo ao fim de sua vida 
útil (resíduos de equipamentos eletrônicos). Decreto no 10.240/2020 e Política Nacional 
de Resíduos Sólidos (Lei n° 12.305/2010). 

5.1.6. Gestão de Resíduos e Reciclabilidade: Considerar a existência de peças 
recicláveis e práticas para a correta destinação dos componentes descartados. Lei n° 
12.305/2010 e SINIR . 

5.1.7. Certificação de Boas Práticas de Fabricação (CBPF): Quando aplicável, o 
fabricante deve apresentar CBPF emitido pela ANVISA, atestando o cumprimento das 
Boas Práticas de Fabricação. RDC ANVISA no 497/2021. 

5.1.8. Cadastro Técnico Federal (CTF/APP - IBAMA): Caso o equipamento contenha 
componentes classificados como resíduos perigosos, é necessário que a empresa esteja 
inscrita no CTF/APP para atividades controladas. Lei no 6.938/1981 e IN IBAMA no 
12/2021. 

5.1.9. Acessórios Compatíveis e Registrados: Cabos, eletrodos e sensores que 
acompanham o equipamento devem ser compatíveis, registrados e certificados pela 
ANVISA e INMETRO. Lei no 6.360/1976, Decreto no 8.077/2013, Portaria INMETRO no 
384/2020. 
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5.1.10. Eficiência Energética no Ciclo de Vida: Recomenda-se a avaliação de consumo 
energético não só na fase de uso, mas também no desenvolvimento, fabricação e descarte. 
ODS 7 e 12- Sustentabilidade. 

5.2. Minimizar a ocorrência de impactos ambientais, de acordo com o item 3 deste Termo de 
Referência; 

5.3. Em razão do número reduzido de quantitativo a se contratar e evitando, assim, prejuízo 
para a administração não será adotada a reserva de cotas, prevista no Art. 12 do Decreto 
Municipal n" 22.833/2022, aplicando-se o disposto no art. 49, III, da Lei 123/2006, em 
concordância com o art. 34, II, da Lei Municipal2.973/2025. 
Subcontratação 

5.4. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

5.5. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arti2os 96 e se1!1Üntes da Lej n" 
14.133 de 2021. 

Vistoria 

5.6. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Entrega 

6.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

6.1.1. O prazo para o início da prestação dos serviços é de até 72 (setenta e duas) 
horas, prorrogáveis em caso de eventualidades justificadas e imprevisíveis, mediante 
solicitação formal da Contratada e aprovação da Secretaria Municipal de Saúde. O prazo 
será contado a partir da emissão da Ordem de Serviços, e os equipamentos deverão ser 
entregues e disponibilizados nos endereços definidos pela Diretoria de Atenção 
Programática e Especializada- SMS; 

6.1.2. Os equipamentos deverão ser entregues, instalados e disponibilizados para uso 
conforme a necessidade da unidade requisitante, respeitando os horários de 
funcionamento das unidades de saúde e seguindo o cronograma estabelecido pela 
Secretaria Municipal de Saúde; 

6.1.3. A prestação dos serviços de locação inclui a entrega, instalação, configuração e 
funcionamento adequado dos equipamentos eletrocardiográficos portáteis, bem como a 
substituição imediata em caso de falha ou necessidade de manutenção. Os equipamentos 
devem estar disponíveis para uso contínuo pelos profissionais de saúde, garantindo o 
suporte necessário para a realização de exames eletrocardiográficos na rede municipal; 
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6.2. Os serviços serão prestados nos endereços das unidades de saúde da rede municipal de 
Vitória da Conquista, conforme a necessidade e demanda da Secretaria Municipal de Saúde. A 
relação detalhada dos locais será informada no momento da contratação e poderá sofrer ajustes 
mediante solicitação da Coordenação Solicitante. Disponibilização de suporte técnico remoto 
para esclarecimento de dúvidas operacionais; 

Local e horário da prestação dos serviços 

6.3. Os serviços serão prestados durante o horário de funcionamento das unidades de saúde, 
respeitando as especificidades de cada local, conforme definido pela Secretaria Municipal de 
Saúde. A entrega, instalação, substituição e manutenção dos equipamentos deverão ser 
realizadas dentro do expediente regular das unidades, garantindo a continuidade dos 
atendimentos médicos sem prejuízos à população. 

Rotinas a serem cumpridas 

6.4. Os equipamentos deverão ser entregues nos locais indicados pela Secretaria Municipal 
de Saúde, conforme cronograma previamente estabelecido. A instalação e configuração inicial 
dos equipamentos devem ser realizadas pela Contratada, garantindo o funcionamento adequado; 

6.5. Realização de manutenção preventiva periódica nos equipamentos, conforme 
recomendações do fabricante. Em caso de falha, defeito ou necessidade de manutenção 
prolongada, o equipamento deverá ser substituído sem custos adicionais, garantindo a 
continuidade dos serviços. A Contratada deve garantir que os eletrocardiógrafos locados estejam 
devidamente calibrados e em plenas condições de uso durante todo o período contratual. 

Assistência técnica e manutenção: 

6.6. Não haverá garantia contratual complementar além da garantia legal conferida em lei, 
estabelecendo o prazo de garantia contratual dos serviços será aquele estabelecido na Lei n" 
8.078, de 11 de setembro de I 990 (Código de Defesa do Consumidor), assegurando o 
cumprimento das obrigações quanto ao funcionamento adequado dos equipamentos, 
manutenção e suporte técnico durante todo o período de locação. A garantia contratual 
complementar não substitui a garantia legal prevista na referida lei (CDC), sendo esta de 
cumprimento obrigatório pelo fornecedor . 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei n" 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 

7.1.1. As atividades de gestão e fiscalização dos contratos deverão seguir as normas 
dispostas no Decreto Municipal n" 23.088/2024. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas 
tais circunstâncias mediante simples apostila. 
7 .3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim. 
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7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 
dentre outros. 

Preposto 
7.6. Apesar da dispensa fisica, será necessário que a Contratada estabeleça formalmente o 
preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando no instrumento os 
poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado; 
7. 7. A Contratada não deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto 
durante o período durante o período de execução do serviço desde que este esteja de prontidão 
na unidade da empresa para atendimento durante 24 horas (vinte e quatro horas), todos os dias 
da semana, respondendo efetivamente os contatos por meio de correspondências eletrônicas e 
via telefone; 
7.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção 
do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da 
atividade. 

Fiscalização 
7.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133. de 2021. art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 
7.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. 
8.11 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei no 14.133. de 2021. art. 1!7. §1°) 
8.12 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
8.13 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
8.14 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
8.15 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 
8.16 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
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formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
8.17 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
8.18 Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá ás seguintes rotinas: 

8.18.1 A fiscalização será realizada pela equipe técnica designada através de portaria 
pela Secretaria Municipal de Saúde, garantindo o cumprimento das obrigações 
contratuais; 
8.18.2 A Secretaria Municipal de Saúde poderá aplicar avaliações periódicas junto aos 
profissionais de saúde que utilizam os equipamentos, a fim de medir a satisfação e 
identificar possíveis melhorias na prestação dos serviços. 

Gestor do Contrato 
8.19 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da fmalidade da administração. 
8.20 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
8.21 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
8.22 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
8.23 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei n" 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso . 
8.24 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 
8.25 O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 
prorrogação contratual. 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
9.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado 
(IMR), conforme previsto no disposto neste item. 
9.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

9.2.1. não produzir os resultados acordados; 
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9.2.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 
atividades contratadas; ou 
9.2.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

9.3. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 
avaliação da prestação dos serviços. 

Recebimento 
9.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, pelos 
fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento 
das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei n" 14.133). 
9.5. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela 
a ser paga. 
9.6. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 
do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise 
do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 
indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

9.6.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega 
do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do 
último; 
9.6.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório. 
9.6.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de 
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei n" 14133. de 
2021) 
9.6.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à 
conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções 
exigíveis. 
9.6.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

9. 7. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 
relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
9.8. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados 
do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 
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9.8.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, no 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
9.8.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento 
da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à 
CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 
9.8.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
9.8.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 
exato dimensionado pela fiscalização. 
9.8.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão . 

9.9. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n• 14.133, de 2021, comunicando-se 
à empresa para emissão de Nota Fiscal no que concerne à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
9.10. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, 
de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
9.11. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 

Liquidação 
9.12. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
9.13. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais 
do documento, tais como: 

9.13.1. o prazo de validade; 
9.13.2. a data da emissão; 
9.13.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
9.13.4. o período respectivo de execução do contrato; 
9.13.5. o valor a pagar; e 
9.13.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.14. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante; 
9.15. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 
ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n• 14.133/2021. 
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9.16. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no ãmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
9.17. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério do contratante. 
9.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 
9.19. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa . 
9.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto 
ao SICAF. 

Prazo de pagamento 
9.21. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização 
da liquidação da despesa, conforme seção anterior, em conformidade com o disposto no Art 40, 
I da Lei 14.133/2021. 
9.22. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA-IBGE) de 
correção monetária. 

Forma de pagamento 
9.23. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
9.24. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento . 
9.25. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

9.25.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

9.26. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123. de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
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10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério 
de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Exigências de habilitação 
10.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 
10.3. Os documentos de habilitação juridica exigidos nesta contratação são aqueles listados 
no item 4.2 do Caderno de Normas Licitatórias. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 
10.4. Os documentos de habilitação fiscal, social e trabalhista exigidos nesta contratação são 
aqueles listados no item 4.3 do Caderno de Normas Licitatórias. 

10.4.1. Conforme a Portaria Conjunta RFB/PGFN n• 175112014, a regularidade 
junto à Seguridade Social será comprovada mediante a apresentação da Prova de 
regularidade fiscal perante a Fazenda NacionaL 

Qualificação Econômico-Financeira 
10.7. Não será exigido para fins desta licitação, a apresentação de Balanço Patrimonial, nos 
termos do artigo 70, inciso III C/C art. 6°, inciso X, ambos da Lei Nacional n• 14.133/2021. 

Qualificação Técnica 
10.8. Comprovação de aptidão para o objeto contratado em caracteristicas, quantidades e 
prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

10.8.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão 
dizer respeito a contratos executados com as seguintes caracteristicas mínimas: 

10.8.1.1. dados da empresa licitante: nome, CNPJ; 
10.8. 1.2. dados da empresa cliente: nome, razão social, CNPJ, 
endereço; 
I 0.8.1.3. descrição dos serviços realizados com dados que permitam 
o amplo entendimento dos trabalhos realizados e que permitam identificar a 
compatibilidade e semelhança com o objeto da licitação; 
10.8.1 A. dados do emissor do atestado: nome e contato; 
10.8.1.5. local, data de emissão e assinatura do emissor; 

10.9. O licitante deverá comprovar o fornecimento de pelo menos lO% do quantitativo total 
de cada grupo/item, 
10.1 O. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 
10.11. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial do fornecedor. 
10.12. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em aue foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

Luci~•~ 
Matrícula: 07.14898-4 

Departamento Estratégico 
de Conrratações 

LoreU!rWJiveira 
Matricula: 07.24129·3 
Central Estratégica de 

Compras Públicas 

... ~~. 

Matrícul 
Secretário $unicipal de 
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10.13. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 
complementar: 

10.13.l.A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos 
para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de 
inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da 
cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4°, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2° a 
6' da Lei n. 5.764, de 1971; 
10.l3.2.A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual -
DRSCI, para cada um dos cooperados indicados; 
10.l3.3.A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 
necessários à prestação do serviço; 
10.13.4.0 registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 
10.13.5.A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 
cooperados que executarão o contrato; 
10.13.6.0s seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o 
aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da 
assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que 
os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; e 
10.l3.7.A última auditoria contàbil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o 
art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que 
tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador 

11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
11.1. O custo estimado total da contratação é de R$ R$ 56.880,00 (Cinquenta e seis mil, 
oitocentos e oitenta reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

11. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 
11.1. Na licitação para registro de preços, não há necessidade de indicação da dotação 
orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento 
hábil, nos termos do art. 3°, §3', do Decreto n' 22760/2023 que altera o Decreto n' 22.204/2022. 
Fonte de recurso: Federal, Estadual ou Municipal 

12. DO REGISTRO DE PREÇO 
12.1. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser 
alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 
seguintes situações: 

12.1.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto no art. 12 do Decreto 
Municipal n° 22.204 de 20 de outubro de 2022; 

-o 
Luciana Ribeiro Freire 
Matricula: 07.14898-4 

Departamento Estratl~gico 
de Contratações 

Lo~liveira 
Malricula: 07.24129-3 
Central Estratégica de 

Compras Públicas 
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12.1.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 
preços registrados; 
12.1.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade 
e o índice previsto para a contratação; 

12.2. O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preço será similar ao dado para a 
assinatura do contrato, sendo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis, justificadamente, por igual 
período. 
12.3. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, contado a partir da publicação do 
extrato da ata no Portal Nacional de Contratações Públicas e no Diário Oficial do Município de 
Vitória da Conquista, será de I (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período, desde que 
comprovada, mediante pesquisa de mercado e aceite formal do beneficiário da Ata, a 
manutenção das condições e da vantagem do preço, hipótese em que os quantitativos serão 
renovados . 

12.4. Da Adesão à Ata de Registro de Preços. 
12.4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 
justificada a vantagem e respeitadas, no que couberem, as condições e as regras 
estabelecidas. 

12.4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que 
este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

12.4.2.1. As aquisições a que se refere o item 13.4.1 não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a 50% ( cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e para os órgãos participantes. 
12.4.2.2. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços 
não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado 
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1. O contrato oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação às 
especificidades da contratação. 
13.2. O responsável técnico por este processo será a servidora ALINE GISELA DE SOUZA 
TAVARES, matrícula 247330, da Secretaria Municipal de Saúde e a servidora ANA CARLA 
FERREIRA GUEDES DA CRUZ, matrícula 30777-7. 

Lud•u~ 
Matrícula: 07.14898-4 

Depanamento Estratégico 
de Contratações 

Lor~liveira 
Matrícula: 07.24129-3 
Central Estratégica de 

Compras Públicas 

... :.!&r .. .... 
Roma r 
MattfcuJ; 

Secretário I'hunicipal de 
Gestão e lnovação 
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13.3. O reajuste de preço observará as disposições estabelecidas na Portaria n° 012/2025, 
datada de 09 de janeiro de 2025, expedida pela Secretaria de Gestão e Inovação. O índice 
aplicado nesta contratação será o IPCA. 

~ 
Luciana Ribeiro Freire 

Matricula: 14898-4 
Departamento Estratégico de Contratações 

CECP/SEMGI 

Vitória da Conquista - BA, 17 de junho de 2025. 

Lorena Freire de Oliveira 
Matrícula: 24129·3 

Central Estratégica de Compras Públicas 
CECP/SEMGJ 

Aprovo integralmente o pre#J.te Tefrr),/J Jde Ref~r~cia, 
todas as necessidades e requisitos 

Luciana Ribeiro Freire 
Matrícula: 07.14898-4 

Departamento Estratégico 
de Contratações 

Lo.f!P:réWaliveira 
Matrícula: 07.24129·3 
Central Estratégica de 

Compras Públicas 

Manoel Wllssisii59] •• 
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ANEXO I 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO - SECOM, SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA • SECULT; SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO • SMDE; SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL· SMDR; SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL. SEMDES; SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO • SMED; SECRETARIA MUNICIPAL; DE FINANÇAS • SEFIN; SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO • SEGOV; SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA • 
SEINFRA; SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE; SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA; SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICA PARA; MULHERES • SMPM; 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE • SMS; SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS • SESEP; SECRETARIA; MUNICIPAL DE TRANSPARÍNCIA, CONTROLE E PREVENÇÃO À 
CORRUPÇÃO • STPC; PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO • PGM, SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES • SME, SECRETARIA ESPECIAL DE TRANSFORMAÇÃO PÚBLICA • SETP, 
SECRETARIA ESPECIAL DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS· SERIN E CASA CML • CACI. 

I 
GRUPO OI 
tJJServiço de Locação de Equipamento de Eletroca~diográficos Portátil 

fú._ 

~~ 
f 

~ 

~ 
Luciana Ribeiro Freire 
Matricula: 07.14898-4 

Departamento Estratégico 
de Contratações 

Lo~liveira 
Matricula: 07.24129-3 
Central Estratégica de 

Compras Públicas 

I 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO 

central Estratégica de Compras Pública 

GEP 03.980/2025 

A Sua Senhoria o Senhor 
Romar Souza Barros 
Secretário Municipal de Gestão e Inovação 

Senhor Secretário, 

Vif\MIM .r:> m "'='.I:> 1:1. 0 n '-!.I:> r 

Vitória da Conquista, 17 de junho de 2025 

Solicitamos de Vossa Senhoria a autorização da abertura do processo Licitatório e o posterior 

encaminhamento dos procedimentos necessários, com vistas à Realização de licitação, através do 

sistema de Registro de Preços, nos termos da Lei no 14.133/2021, da Lei Municipal 2.973/2025, dos 

Decretos Municipais N" 22.204/2022, N" 22.476/2023, N" 22.833/2023, No 22.006/2022 e N" 

22.21112022, e Portaria N" 208/2023, visando a contratação de pessoa jurídica especializada na 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

ELETROCARDIOGRÁFICOS PORTÁTIL destinados a suprir às necessidades Prefeitura 

Municipal de Vitória da Conquista. 

O custo estimado da contratação será de R$ 56.880,00 (Cinquenta e seis mil, oitocentos e 

oitenta reais). 

Requeremos através desta que seja informado o modo de disputa, seja ela: Aberta, aberto e 

fechado ou fechado e aberto, bem como a justificativa. 

As informações necessárias para composição do processo, constam na minuta do Termo de 

Referência do objeto solicitado, conforme estabelecido nos art. 6°, inciso XXIII, e art. 40, § I 0 , incisos 

I e II, da Lei N" 14.133/2021 e demais legislações correlatas, e do Decreto Municipal N° 22.376/2023 . 

Por fim, no aguardo de suas providências, nos colocamos à disposição para quaisquer 

necessidades, ao tempo em que agradecemos antecipadamente. 

Atenciosamente, 

~ 
Luciana Ribeiro Freire 

Departamento Estratégico de Contratações 
Matrícula 07.14898-4 

Lor~!;{Je de Oliveira 
Central Estratégica de CompraS Públicas 

SEMGI 
Matricula: 07.24129-3 

~ .'7- 3424-8516 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO 

Central Estratégica de Compras Pública 

www.pmvc.ba.gov.br 

Vitória da Conquista, 17 de junho de 2025 

À Coordenação de Material e Patrimônio 

Sra. Lorena Freire de Oliveira 

Prezada, 

Autorizo a abertura do processo Licitatório e o posterior encaminhamento dos procedimentos 

necessários, com vistas à Realização de licitação, através do Registro de Preços, nos termos da Lei n" 

14.133/2021, da Lei Municipal 2.973/2025, dos Decretos Municipais N" 22.204/2022, N" 

22.476/2023, N" 22.833/2023, N" 22.006/2022 e N" 22.21112022, e Portaria N" 208/2023, visando a 

contratação de pessoa jurídica especializada na PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS ELETROCARDIOGRÁFICOS PORTÁTIL destinados a suprir às 

necessidades Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista. 

O custo estimado da contratação será de R$ 56.880,00 (Cinquenta e seis mil, oitocentos e 

oitenta reais). 

Em tempo, ratifico a opção do critério de disputa aberto, como dispõe o art. 23, I,§ I" e 2", e 

art. 24 do Decreto Municipal no 22.21112022. 

Dessa forma, considerando definição da escolha dos modos disponíveis e critério 

• discricionário da Administração, observando o juízo de conveniência e oportunidade, a Administração 

optou pelo critério de disputa aberto em razão da melhor adequação ao objeto que será licitado, 

sobretudo no que diz respeito ao nível de economicidade, haja vista a ampliação da disputa entre os 

participantes, com lances públicos, essíveis e estáveis, chegando os licitantes ao consenso sobre o 

Atenciosamente, 

~ 
r os 

I ' v ecretário Mullicipal de Gestão e Inovação 

' Rua João Pessoa, 253- Centro- Vitória da Conquista- Ba ~ 
deccp.compras@pmvc.ba.gov.br gercompras.semgi@pmvc.ba.gov.br ®\vww.pmvc.ba.gov.br 77- 3424-8516 

~* .. Jm 



_ DIÁRIO_ J 
OFICIAL 
VITÓRIA DA CONQUISTA 

;.J,.I_JIII 

EDIÇÃO EXTRA 

EDIÇÃO EXTRA DIA 01 DE JANEIRO DE 2025 

DECRETO 

DECRETO N° 23.512, DE 1° DE JANEIRO DE 2025 

Renova os atos de nomeação dos(as) Secretários(as) Municipais, do Procurador-Geral do Municlpio e do Chefe do 
Gabinete Civil e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia. usando das atribuições que lhe confere 
o art. 75, incisos 111 e XI, da Lei Orgânica do Municipio; e 

CONSIDERANDO que a data de 1° de janeiro de 2025 marca o início do novo mandato da Prefeita Municipal de 
Vitória da Conquista - BA, após ser reeleita no pleito realizado em outubro de 2024; 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 79 da Lei Orgânica do Município, são auxiliares diretos da Prefeita os( as) 
Ji!ecretários(as) Municipais, o Procurador-Geral do Município e o Chefe do Gabinete Civil; 

§:oNSIDERANDO a necessidade de garantir a continuidade administrativa e o regular e eficaz funcionamento da 
ti' S!&dministração Pública municipal, sobretudo no que toca aos órgãos autônomos e aos superiores, chefiados pelos 
!. rrvidores indicados neste Decreto; 

lif?:
~C SIDERANDO que compete à Chefia do Poder Executivo optar pela renovação dos atos de nomeação dos 

antes dos cargos que lhe servem como auxiliares diretos, nos termos do art. 79, parágrafo único, da Lei 
nica do Munidpio; e 

lB 

SIOERANOO, sobretudo, o interesse público envolvido na questão; 

lrtJECRETAo 

~rt. 1° ficam renovados, para o mandato 2025-2028, os atos de nomeação dos agentes públicos indicados no 
Anexo Unico deste Decreto, para que esses possam continuar no exercício dos seus respectivos cargos. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em 
contrário e tomado sem efeito o Decreto municipal n° 23.508, de 31 de dezembro de 2024. 

Nome 

Ana Claudia Oliveira Passos 

Breno Pereira Farias 

Edgard Larry Andrade Soares 

Edimario Freitas de Andrade 
Junior 

Eugenio Avelino Lopes Souza 

Vitória da Conquista- BA, 1° de janeiro de 2025. 

Ana Sheila Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

ANEXOONICO 

Matrícula Cargo 

245457 Secretária Municipal do Meio Ambiente 

305413 Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Rural 

245592 Secretário Municipal de Educação 

305998 Secretário Municipal de ~obilidade Urbana 
(Interino 

245959 Secretário Municipal de Cultura, Turismo e 
Lazer 

dom.pmvc.ba.gov.br 

Secretaria 

SEM MA 

SMDR 

SMED 

SEMOB 

SECTEL 

Documento anln.WO digitalmente r:onfolme MP n° 2.200..21200! de 14/081200 J, q~R ln!illtui alnfr~trutura de Ch.Jves Públltas Br<~5/lelra • KY Bfasi/ 
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307285 Secretária 

245521 

Mateus Nascimento Novais 245532 

Michael Farias Alencar lima 245453 

Rodrigo Cardoso Bulhões 305298 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Doclll1!ento i!Uiniido digitalmente conforme MP no 1.200..2/2001 de 24/0811001, que lnWtul a lntT~a de Chaves Pl.lbllcas Brasileira -ICP lkas/1 
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V:tór ,:: dé1 Cor-qu-sta- 8ahra 
Ar10 18-- t:drcZw 3.981 

sequnda 02 de :'-mlw de 2025 
Pi1QIIlJ 129 de 130 

§ 2" Os servidores nomeados para chefia de que trata o parágrafo anterior farão jus à função de cargo 
de confiança, Símbolo FC V, na integralidade de seu valor, nos termos do art. 9°, § 2°, da Lei 
Complementar n° 2.995, de 12 de maio de 2025, que dispõe sobre as diretrizes e normatizações 
relativas à gestão de cargos em comissão e funções de confiança no âmbito do Poder Executivo 
Municipal de Vitória da Conquista- BA." (NR) 

Art. 2• Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação. 

Vitória da Conquista - BA, 02 de junho de 2025. 

Ana Sheila Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

• DECRETO N° 23.710, DE 02 DE JUNHO DE 2025. 

Dispõe sobre a designação de servidores no âmbito da Secretaria Municipal de Gestão e Inovação e 
dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no uso das atribuições 
que lhe conferem os incisos 111 e XI, e parágrafo único do art. 75 da Lei Orgânica do Município; e 

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 5° e 6° da Lei Municipal n° 421, de 31 de dezembro de 1987, 
bem como o estabelecido no Decreto Municipal n° 22.531, de 22 de março de 2023; 
DECRETA: 

Art. 1° Ficam designados os servidores relacionados neste artigo para exercerem as funções 
especificadas, em conformidade com o disposto no art. 4°, incisos I, 11 e 111, do Decreto n° 22.531, de 
2023, no âmbito da Secretaria Municipal de Gestão e Inovação: 

I - LORENA FREIRE DE OLIVEIRA, matrícula n° 24.129-3, no Departamento Estratégico de 
e1tratações, com atribuição de coordenar o Núcleo de Atos Preparatórios e o Núcleo de 
F'ranejamento; 

11 -CLÁUDIO CORREIA DA COSTA, matrícula n° 10.683-9, no Departamento de Licitações, com 
atribuição de definir os sistemas de informação utilizados na execução dos processos licitatórios 
eletrônicos e coordenar o Núcleo de Agente de Contratação e o Núcleo de Digitalização; 

111 -CARLA ALEXANDRA MENEZES SANTANA, matrícula n° 14.334-6, noDepartamento de 
Gestão de Atas e Contratos, com atribuição de coordenar o Núcleo de Sistema de Registro de 
Preços (SRP) e o Núcleo de Contratos. 

Art. 2" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Vitória da Conquista - BA, 02 de junho de 2025. 

Ana Sheila Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 
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ocorrência em processo específico e notificar a contratada para apresentar defesa prévia, consignar a resposta e 
propor, motivadamente, a aplicação da sanção cabível. 

Art. 3° O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria referente à fiscalização dos Contratos 
Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder PUblico em decorrência do exerclcio do ônus a ele 
incumbido, responderá pelos danos que causar. 

Art. 4° Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação com efeito retroativo a assinatura do contrato datado 
de 17 de Março de 2023, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Secretário Municipal de Governo, 05 de Abril de 2023. 
REGISTRE..SE, PUBUQUE.SE E CUMPRA-sE. 

Geanne Oliveira 
Secretária Municipal de Governo 

DECRETO 

DECRETO N" 22.566, DE 05 DE ABRIL DE 2023. 

AHera a redação do artigo 9" do Decreto municipal no 21.057, de 20 de maio de 2021, na forma que indica, e dá 
outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 75, inciso XI, da Lei Orgânica do Municlpio; 

DECRETA: 

Art. 1° O art. 9° do Decreto n° 21.057, de 20 de maio de 2021, passa a viger com a seguinte redação: 

~Art. 9" Ficam designados os servidores públicos municipais que integrarão a Comissão Especial de Inventário de 
Bens Imóveis, a seguir relacionados: 

1- Leandro Almeida Aguiar, matricula n° 24368-0- Presidente; 
11- Elaine Amaral Silveira, matrícula n° 1426&-8- Membro; 
111- Helder Carlos Silva de Sousa, matrícula n° 14147-5- Membro; 
IV- Juliano Novais Pereira, matricula n° 16751-2- Membro; 
V- Mayara Ribeiro Domingues, matricula n° 245560 - Membro; 
VI- Augusto Cardoso dos Santos Filho, matrícula n° 24488-7- Membro; 
VIl- Edvaldo Rodrigues Santana, matricula n° 01471-2- Membro; 
VIII- Cledivaldo Souza dos Anjos, matricula n° 152213- Membro" (NR) 

Art. 2" Este Decreto entrará em vigência na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em 
contrário. 

Vitória da Conquista - BA, 05 de abril de 2023. 

Ana Shella Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

DECRETO N" 22.567, DE 05 DE ABRIL DE 2023. 

Designa os Agentes de Contratação, os Pregoeiros( as) e compõe a Equipe de Apoio para atuarem nas contratações 
fundamentadas na lei federal n° 14.133/2021, no âmbito da Administração Pública Direta e Fundacional, e dá 
outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 75, inciso XI, da lei Orgânica do Municfpio; 
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DECRETA: 

Art. 1° Ficam, por meio deste Decreto, designados os agentes de contratação, os pregoeiros(as), e os membros que 
compõem a Equipe de Apoio, para a realização das contratações fundamentadas na lei federal n° 14.133/2021. 

Art. 2" No âmbito da Central Estratêgica de Compras Públicas (CECP), ficam designados os seguintes servidores: 

I- como Agente de Contratação e Pregoeiro(a): 

a) Uliane Brito do Prado, matrícula n° 07-09024-9; 
b) lúcio Oliveira Maia, matricula n° 07-13491-6; 
c) Manoel Messias Bispo da Silva, matricula n° 01-02711-6; 
d) Meg de Sousa Marques, matrícula n° 07-18644-4; 
e) Neuton Pereira da Rocha, matricula no 07-13500-9; 
f) Valdirene Alves Macedo, matricula no 09-11800-4; 
g) Cintia Alves da Silva Araújo, matricula no 09-10381-3; 
h) Zilmária Pereira dos Santos, matricula no 07-07164-7; 
i) Gicele Pereira de Sousa, matricula no 01-049-0; 

11 - como membro da Equipe de Apoio: 

a) Adson dos Santos Carvalho, matrícula n° 07-14878-0; 
b) Di99o lima de Andrade Sousa, matrícula n° 07-14861-5; 
c) Luc1ana Rosa da França, matricula n° 01-049226-8; 
d) Jeane Cleia Carvalho do Nascimento, matricula n° 07-19980-5; 
e) Leila Maria Souza Santos, matrícula n° 07-13287-5. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação. 

Vitória da Conquista - BA, 05 de abril de 2023. 

Ana Shella Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

DECRETO N" 22.568, DE 05 DE ABRIL DE 2023. 

Designa os membros da Com·Jssão Permanente de licitação, para realização das contratações já iniciadas e 
fundamentadas na lei federal n° 8.666/93, no âmbito da Administração PUblica Direta e Fundacional, e dá outras 
providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 75, inciso XI. da Lei Orgânica do Munidpio; 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam, por meio deste Decreto, designados os membros titulares e suplentes da Comissão Permanente de 
Licitação, para realização das contratações já iniciadas e fundamentadas na lei federal n° 8.666/93. 

Art. :ze No âmbito da Central Estratêgica de Compras Públicas (CECP), ficam designados os seguintes servidores: 

I - como membros titulares da Comissão Permanente de licitação: 

a) liliane Brito do Prado, matricula n° 07-09024-9; 
b) Lúcio Oliveira Maia, matricula n° 07-13491-6; 
c) Manoel Mess'1as Bispo da SJva, matrícula n° 01-02711-6; 
d) Meg de Sousa Marques, matrícula no 07-18644-4; 
e) Neuton Pereira da Rocha, matrícula no 07-13500-9; 
f) Valdirene Alves Macedo, matricula n° 09-11800-4; 
g) Cintia Alves da Silva Araújo, matricula no 09-10381-3; 
h) Zilmária Pereira dos Santos, matrícula n° 07-07164-7; 
i) Adson dos Santos Carvalho, matricula n° 07·14878-0; 
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j) Diego Lima de Andrade Sousa, matricula n" 07-14861-5; 
k) Luciana Rosa da França, matricula n" 01-04926-8. 

11- como membros suplentes da Comissão Permanente de Licitação: 

a) Gicele Pereira de Sousa, matricula n" 0104S..O; 
b) Jeane Cleia Carvalho do Nascimento, matrícula n" 07-19980-5; 
c) Leila Maria Souza Santos, matrícula n" 07-13287-5. 

Art. J" Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação. 

Vitória da Conquista - BA, 05 de abril de 2023. 

Ana Shella Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

DECRETO N" 22.569, DE 06 DE ABRIL DE 2023. 

Exoneração e Nomeações (Faz). 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITORIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, usando das atribuições que lhe confere 
o art. 75, incisos 111 e XI, da Lei Orgânica do Municipio, e nos termos da Lei Complementar n° 1.786/2011; 

DECRETA: 

Art. 1a Fica exonerado o Sr. RAFAEL VILAS BOAS CHAGAS, matrícula n° 246661, ocupante do cargo de 
provimento em comissão de Procurador-Geral, lotado na Procuradoria-Geral do Município- PGM. 

Art. r Fica nomeado o Sr. JONATAN NUNES MEIRELES, regularmente inscrito na OAB-BA sob o no 32.700, para 
exercer o cargo de provimento em comissão de Procurador-Geral, junto à Procuradoria-Geral do Municlpío- PGM, 
remunerado pelo símbolo CC I. 

Art. JG Fica nomeado o Sr. RAFAEL VILAS BOAS CHAGAS para exercer o cargo de provimento em comissão de 
Assessor Especial li, junto à Procuradoria Geral do Município- PGM, remunerado pelo símbolo CC 11. 

Art. 4G Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em 
contrário. 

Vitória da Conquista - BA, 06 de abril de 2023. 

Ana Shella Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 
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A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, usando das atribulcOes que lhe confere 
o art. 75, incisos 111 e XI, da Lei Orgânica do Municlpio, e nos tennos da Lei Complementar n° 1.78612011; 

DECRETA: 

Art. 1• Fica exonerada, a pedido, a Sr.• LETICIA GOMES DE AZEVEDO FEITOSA, matrlcuta n° 152752. ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Pedagoga. junto à Secretaria Municipal de EducaçAo- SMED. 

Art. 211 Este Decreto entra em vigência na data de sua publlcaçAo, produzindo efeitos desde o dia 19 de agosto de 
2024, ficando revogadas todas as disposições em contrérlo. 

Vitória da conquista- BA, 02 de setembro de 2024. 

Ana Shell• t.emo. Andrade 
Prefeita Municipal 

DECRETO N° 23.373, DE 02 DE SETEMBRO DE 2024. 

Institui o Cademo da Normas Ucitatórlas do Munlclplo de Vitória da Conqulsta e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 75, inciso XI, da Lei Orgêntca do Munk:lpio; e 

• CONSIDERANDO ser a eficiência um dos principias fundamentais regentes da AdmlnlstraçAo Pública previstos no 
~- art 31 da Cpnst!tyfclo fadtral de 1988; e 

ECRETA: ktl
CONSIDERANDO o disposto no art. 19, 111 da Lei n° 14133, de 1° de abnl de 2021, que d1spõe sobre a 
padromzaçao de m1nutas de editais e de outros documentos, 

I 
Art. 1° Fica lnstHufdo o Caderno de Normas Ucttatórtas no âmbito da Administração Direta do munlclplo de Vitória 

a Conquista - BA. 

i § 1° O Gademo de que trata este Decreto tem como objetivo pnnc1pel padrorliZar as Informações relat1vas ao 
1t conteúdo do Edttal de L1cttaçao, bem como auxiliar todo e quatquer tnteressado, em relação aos conceitos e regras 

f 
apllcévels aos processos de llcltaçio realizados pela Administração Municipal. 

§ ZO Este Decreto se aplica a todas as contratações realizadas ~a Administração Pública municipal, na modalidade 
Pregão. 

t:-
w 

Art. 2" O Caderno de Normas Ucitatórias será composto, no mlnimo, pelos seguintes elementos: 

I - Condições de Part1cipacio; 
11- Das óedaraçOes exigidas na Lei Federal n° 14.133/2021: 
111 - Documentos de Credenciamento e Habilitação: 
IV - OeflniçOes; 
V- Esclarecimentos e Impugnações; 
VI - Regras pare análise das Condições de Participação, em especial quanto a verlflcaçAo do Licitante no cadastro 
de Inidôneos; 
V\1 - Exlgênda de Garantia de Proposta; 
VIII- Condições de Julgamento das Propostas e Habilitação; 
IX -Apresentação da Amostras; 
X- Das regras de negoclaçAo pelo Agente de Contrataçêo ou Comissão de Lleltaçêo; 
XI - Recursos e Contrarrazões; 
XII - Adjudk:açio e Homologação; 
XIII- Fonna da Licitação; 
XIV- Ordem das Etapas; 
XV- Modos da Disputa; 
XVI - Critérios de Julgamento; 
XVII -Critérios de Desempate; 
XVIII - Beneficios das MPEs, de acordo a Lei Complementar n° 123/2006; 
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XIX- Participação de Consórcios; 
XX- Processo Sancionatório; 
XXI- Do Registro de Preços; a 
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Art. JO O Caderno de Normas Licitatórias deverá ser mantido, permanentemente, disponlvel e atualizado a todo e 
qualquer interessado, no sftio atetr6nlco oficial da Prefeitura, para consulta&. 

Parágrafo .:ínlco. Em caso de Indisponibilidade momentAnea da acesso ao Cedemo, os cldadêos, licitantes 
interessados ou membros do Controle Externo poderio requerer, por correio eletrônico, cópN! do referido Caderno, 
bem como dirigir-se ê Central Estratégica da Compras Públicas para reproduçlo de cópia ffsica. 

Art. 4° A remissêo no Edital da Licitação ao Caderno de Normas Licltatórias desobriga a transcrição das regras 
estampadas no Caderno no referido Edital, cabendo aos licitantes e fomacedores em geral, ARantes de 
ContrataçAo, membros do Controle Interno e do Assessoramento Juridlco, observar a disposições do referido 
Caderno. 

Art. 50 As minutas dos Editais de LlcitaçAo sarao elaboradas pela Secretaria Municipal de Gestao e Inovação -
SEMGI, com aprovaçêo dos seus asoectos jurldicos pela Procuradoria-Geral do Munidpio, observando--se sempre 
as disposições contidas no Caderno de Normas Licitatórias. 

Parágrafo .:ínlco. No processo de elaboração das minutas de aditais e do próprio Caderno da Normas Ucitatórias. 
os servidoras responsáveis deverAo utilizar linguagem simples a acessfvel, atementos visuais que facilitem a 
compreensAo, bem como tornem o instrumento convocatório mais claro. usual e de fácil entendimento. 

Art. eo Cabaré à Secretaria de GestAo a lnoveçAo realizar e etuelizaçAo, com periodicidade anual, do Cedemo de 
que trata este Decreto, devendo observar as nonnas supervenientes publicadas sobre a matéria. 

Parigrafo (lnJco. As atualizações a que se refere o csput serão submetidas previamente à Procuradoria-Gerei do 
Municfpio para análise a opinativo jurldico. 

Art. -,o Esta Decreto entrará em vigência a partir do dia 16 de setembro da 2024. 

Art. 8'" Ficam convalidados os processos da llcltaçêo concluldos com base no paclrAo anteriormente estabelecido. 

Art. r Os processos de licitação iniciados antes da 16 de setembro de 2024 e que ainda estejam em curso 
obsarvarAo o padrAo de documentos vigente à época da sua Instauração, devendo os processos Instaurados a partir 
de 16 da setembro de 2024 observarem o disposto neste Decreto. 

Vttór1a da Conquista- BA, 02 de setembro da 2024. 

Ana Shell• Lemot Andrade 
Prefaltll Municipal 

DECRETO N" 23.374, DE 02 DE SETEMBRO DE 2024. 

Exonerações e NomeaçOes (Faz). 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRiA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, usando das atribuições que lhe confere 
o art. 75, indsos 111 e XI, da Lei Orgênica do Municfplo, e nos termos da Lei Complementar n° 1.78612011; 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam exonerados(as) os(as) servldOt'es(as) dos cargos da Admlnistraçao Pública Municipal Indicados no 
Anexo I deste Decreto, nas modalidades e datas dele constantes. 

Art. ZO Ficam nomeadas, para ocuparem os cargos de provimento em comlssao da Admlnlstraçêo Pública 
Municipal, as pessoas indicadas no Anexo 11 deste Decreto, nas datas dele constantes. 

Art. 30 Este Decreto entra em vigência na data de sua publlcaçêo, produzindo efeitos a partir das datas indicadas 
em seus anexos, ficando revogadas todas as disposições em contrário. 
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· OsiÍcltàntes que nAo estão acostumados com as licitações aqui do Munlcfplo de Vllórla da Conquista 
d~ ler cotri alençiO todas as fnlormar;Oes gerais que estão nos Jin1!1 pera entender os detalhes da 

,, licitação, em ,especial nosso ~RI'Jl() de Nonnas Ucitat6rias 

ACOMPANHE TODA LICITAÇÃO POR MEIO DO NOSSO PORTAL 
DE COMPRAS, ACESSANDO O LINK https://licitacoes.pmvc.ba.gov.br 

COM A PALAVRA, A PREFEITA 
Caro Fornecedor, 

É com grande satisfação que apresentamos o edital de licitação para as compras governamentais 
do nosso munlcfpio. Esse documento foi elaborado com uma abordagem inovadora, facada na 
simplicidade e usabilldade, com o objetivo principal de promover uma maior transparência, 
agilidade e eficiência em nossas compras governamentais 

O edital foi pensado para que a linguagem utilizada seja clara e objetiva, eliminando jargões e 
termos técnicos excessivos, o que muitas vezes dificultava a compreensão por parte dos 
fornecedores, especialmente as micro e pequenas empresas. 

Agradeço a confiança depositada em nossa administração e reafirmo o compromisso de 
trabalhannos juntos em prol do desenvolvimento de nosso município. 

Atenciosamente, 

Ana Shella Lemos Andrade 

Prefeita Municipal 

_J~y 
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FIQUE ATENTO! 

MANUAL 

Tudo llflda muRo corrido, não é? Visando poupar o seu tempo e facilitar a 
·. apresentação da sua proposta nesta licitação, elaboramos os documentos e textos 
·evitando ao máximo repetir informações. 
Lelà' com atenção o Edital e TODOS os anexos, há regras importantes que você 
dev~ conhecer e observar durante todo o processo de contratação. 

JORNADA 
DO LICITANTE 
01 T PU•UCAçAO 

DO.DITAL 
QJ f HA81UTAç.lo 05 f RECURSO 07 I ASSINATURA 

DO CONTRATO 
OU ATA 

........... AÇ.lo 

02 l =II'OSTAS 04 .I :.uLGAM•NTO 

·x.- --~-

H I HOMOLOCA.ç.i.O 

J4S" 
2 
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INFORMAÇÕES IMPORTANTES SOBRE ESSA 
LICITAÇÃO 

CRtnRIO DE JULGAMENTO: 
Menor Preço, 
t REGISTRO DE PREÇOS: 
Sim 
!tfTIRVALO MfNIMO (EIIÍI R$): 
Íl$1!10.00 , 
ADMITE CoNsóROO? Sim , 

AGENTE DE CONTRATAçAo: 
Manoel Messias Bispo da Silva 

FORMA. DE SELEçAo: 
Menor preço slobal por Lote 
MODO DE DISPUTA: 
Aberto 
ORDEM DAS ETAPAS: 
Rito ProCedimental Comum 
PRAZO. PARA ESCLARECIMENTO E 
IMPUGNAçAo: 
Até o dia 'KX/XX/2025 

EQUIPE DE APOIO: 
Ludana Rosa da França 

E~a licitação será regida pela Lei Federal n• 14.13312021 , Lei Complementar n• 
12312006 e pelos regulamentos editados pelo Poder Público Municipal, disponlvel 
pera cOnsulta e acesso AQUI ou pelo Portal de Compras, no campo "Acessar 
Legislação'. 

SE VOCÊ VAI PARTICIPAR DESSA LICITAÇÃO, SAIBA: 

Que participando do certsme, o licitante concorda, tacitamente, com as declarações listadas 
no Cedemo de Normas Ucltatórlas, sendo desnecessária a apresentação dessas 

declarações, por escrito. 

uEstou ciente, concordo e atendo a todas as condições 
do Edital e seus anexos•. 

l!l • 
Ucltante, não vale mentir nessa licitação. 

A mentira tem "pernas curtas", é crime e você perderá outras 
oportunidades de negócios com a Prefeitura de Vitória da 

Conquista. 

Manotl =ou Sila 
llt ClltrlllçiD Ju; 

3 
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VOCÊ QUE É MICRO ~ PEQUENA EMPRES~ 
CONHECE SEUS BENEFICIOS NESSA LICITAÇAO? 

No nosso C8demo de Normas Ucltatórias, você encontrará os beneficios legais que poderão ser 
u..- .....,. llcltaçio o o procedimento de sua utilização. Nós qu"""""" mu~o comprar de vocês, 
micro e poquenoe ompreendedonls. L.EMBRE..SE que para se beneficiar de condição de MPE, o 
)lcltanle deve obrigatorlemente se declarar como tal. 

Beneficios das Micro e Pequenas Empresas 

................ ---Aegula1tu;la T_. 

Sim 

Sim 

Sim 

Conheça um pouco mais scbre a participação de 
Micro e Pequenas Empresas nas compras 

go1(811l8111811s, lendo a cartllha preparada pelo 
· SEBRAE, especialmente pare você. 

WlnLHADO 
FORNECEDOR 

COMO APRESENTAR SUA PROPOSTA 

Chegou a hota de voc6 apraertar sua pfopoeta, ela podd _. prHnChlda 
conforme modelo do Anexo rv dHtt; Edttal. Caso .. utllzado outro modelo 
cMv.ni. consW, no mfnlmo: 

• Valor W'tirlo • tot.l do Item, conforme eetabelecido no edHal; 
• Man>a. 

Para-~ ct. j.llgamtll'lto, Mrio conaldaradoa pNÇOill"'llirlos com atf 02 (duas) ---... _._ ... _ .. _NAo. 

__ ...,_ .. - NAo. 

CrttWto de lnovaltlo ou de dteenvolvlmento naoionaJ IIUitentivel: NAo 

o prazo de valdedl di; proposta nlo ari hferlor • 90 (noventa) dias, • contar da 
data de - apreeentaçlo. 

:i} FIQUE ATENTO! 
OI'MjldldiiPNVOobMrv_.u~tttr~rltcl~atMPortanan-012/2025,d..s. 

de 08 dll ~de 2025, expHid8 pela s.cr.tarildt GHtlo alnovaçlo. 

I N>K:I!~N!STA i· IPCA I ====I 

Manoel ispo •• 

j.W 
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DOCUMENTOS PARA PARTICIPAR DESSA 
LICITAÇÃO 

Tudo regular com a União, Estado ou Prefeitura? Já lembrou de pagar suas 
obrigações como empregador? Nenhum problema com a Justiça do Trabalho, 
né? Se estiver tudo Ok, você poderá participar dessa licitação! 

A lista de documentos necessários para participar dessa licitação você 
encontrará no nosso Caderno da Normas Ucltatórlas, dê uma olhada. é 
!MpQRJANJEI 

Mas, fique atento! Outros documentos adicionais poderão ser exigidos no Termo 
da Referência, recomendamos a leitura atenta desse documento! 

IMPUGNANDO O EDITAL OU 
SOLICITANDO ESCLARECIMENTOS 

"':~:· 
Jj~ 

~ 
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EM QUE SITUAÇÕES VOCÊ, ENQUANTO 
PROPONENTE, PODERA SER SANCIONADO 

Deixou de assinar o contrato? Deixou de entregar 
os documentos para o certame? Não cumpriu com 
o contrato? Você trapaceou nessa licitação? Isso 
não vale e você levará 'cartão vermelho". 

As Infrações praticadas pelo contratado serão 
.. sancionáveis de acordo com sua gravidade, 
respeitado o contraditório e a ampla defesa, 
seguindo o rito processual detalhado no item 
PROCESSO SANCIONATÓRIO previsto no 
Caderno de Normas Ucitatórias e nas normas 
!!ditadas pelo Município. 

INFORMAÇÕES GERAIS 

Você poderá encontrar Informações detalhadas dos 
procedimentos dessa licitação no Caderno de Normas 

L!cjtatórjas. 

FALE CONOSCO 
Nossos canais do atendimento: 

• E·mall: gercompras semg!Opmvc ba gov br; 
Telefono: (77)3424-851!\"- . -

Onde ootarr)os: Rua João Pessoa, n• 253, Edlflclo Empresarial Com>la & Lopes, Bairro Centro, 
Vitória da Conqulsta-BA, CEP 45000-495 

~· JJ9 
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ANEXOS 

Slo anexos deste Editei, os seguintes documentos: 

• ANEXO I - Termo de Referência: 

• ANEXO 11- Mjnute de Ata de registro de Preces: 

• ANEXO 111 - Minuta de Contrato: 

• ANEXO !V - Modelo de ProooS)a: 

· · • ANEXO V- Mgdelo de [)ecl~ de EnQuadramento 
comgMPE 

Caro Fornecedor, 

O Municfpio de Vitória da Conquista agradece o seu interesse em participar 
deste certame e espera a sua melhor proposta para que você possa ser 

nosso fornecedor. 

Bons Negócios! 

Vitória da Conquista - BA, XX de)()()()()()( de 2025. 

Romar Souza Barros 
Secretário Municipal de Gestão e Inovação 

ilwel Me~ BiSIIIIM .. 

~~ ....\Zo 

27/06/2025 
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3.1.6. Utilizar embalagens recicláveis ou compostáveis para o transporte e annazenamento do 
equipamento, reduzindo o impacto ambiental; 

3.1.6. Estabelecer programas de logística reversa para recolher e reciclar equipamentos e 
componentes ao fina] de sua vida útil, conforme exigido pela legislação ambiental; 

3.1.7. Garantir que o equipamento atenda aos requisitos de qualidade, segurança e controle 
ambiental estabelecidos pela ANVISA: 

3.1.8. Manter documentação atualizada sobre os padrões de fabricação e gestão ambiental; 

3.1.9. Ao focar nessas práticas, é possível reduzir significativamente o impacto ambiental dos 
equipamentos eletrocard:iogrificos portáteis, alinhando sua produção e uso às melhores práticas de 
sustentabilidade e saúde pública 

3.1.1 O. Através dos materiais solicitados, e com vistas a conscientizar sobre questões de 
desenvolvimento sustentável incentivando as empresas a adotarem uma postura adequada frente à 
essas questões, o fornecedor deverá atentar aos seguintes pontos: 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
4.1. Pareelamento ou nio da soluçio: O parcelamento não será adotado conforme está previsto no 
an. 40, § 3°, inciso I e 11, da Lei 14.133/2021. Ainda que se fale em parcelamento em razão da aplicação da 
Lei 123/2006 e do Decreto MW1icipal n" 22.833/2023, deverá ser afastada uma vez que não se mostra 
vantajosa para a Administração Pública, aplicando-se o quanto disposto no an. 49, 111, da Lei 123/2006, ele 
com o An. 11, Parágrafo único, 11 do Decreto MWiicipal n" 22.833/2023. 

4.2. A especificação do produto/bem/serviço, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de 
padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade e 
segurança. Em conformidade com a Ponaria 084/2025, expedida pela Secretaria MWiicipal de Gestão e 
Inovação- SEMGI, que estabelece o procedimento do catálogo de padronização de compras, informa-se 
que a inclusão de itens no referido catálogo ocom:rá de forma gradual, em função da demanda da 
Administração Pública. Os itens a serem padronizados serão definidos e divulgados previamente por meio 
de penarias específicas. 

4.3. Ciclo de vida do produto: O eletrocardiógrafo (ECG) é um dispositivo médico essencial para 
monitorar e registrar a atividade elétrica do coração, auxiliando na detecção de diversas condições 
cardíacas, como arritmias e isquemias. Para garantir a eficácia e a durabilidade desse equipamento, é 
ftmdamental compreender seu ciclo de ~·ida completo, desde o desenvolvimento até a disposição final. A 
seguir, o detalhe de cada etapa desse ciclo, destacando os processos envolvidos e os cuidados necessários 
em cada fase· 

4.3.1. Pesquisa e Desenvolvimento (P&D): Engenheiros biomédicos e eletrônicos colaboram 
para projetar um dispositivo que atenda às necessidades clínicas, garantindo precisão na leitura dos 
sinais elétricos do coração. Prototipagem e Testes: São criados protótipos para avaliar o 
desempenho, segurança e conformidade com as normas técnicas. Testes rigorosos asseguram que o 
equipamento funcione adequadamente em diversas condições. Cenificaçôes e Aprovações: O 
produto deve ser submetido a órgãos reguladores, como a Agencia Nacional de Vigilância Sanitária 
(ANVISA), para obter as certificações necessárias que comprovem sua segurança e eficácia; 

4.3.2. Componentes Eletrônicos: Aquisição de circuitos integrados, resistores, capacitares e 
outros componentes essenciais para o funcionamento do dispositivo. Materiais para Carcaça: 
Utilização de plásticos de engenharia ou ligas metálicas que garantam durabilidade e resistência ao 
equipamento. Acessórios: Fabricação ou aquisição de cabos, eletrodos e outros perif.:Cicos 
necessários para a operação completa do eletrocardiógrafo; 

4.3.3. Montagem de Placas Eletrônicas: Soldagem e integração dos componentes eletrônicos 
nas placas de circuito impresso (PCis). Integração de Sistemas: Montagem das PCis na carcaça, 
instalação de displays, teclados e outras interfaces de usuário. Testes de Qualidade: Cada Wlidade 

L""'""'" Rlboom>l'f<in: 
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passa por testes de funcionamento, calibração e verificação de conformidade com os padrões 
estabelecidos; 

4.3.4. Embalagem: O equipamento é embalado de forma a protegê-lo contra danos durante o 
transpone, garantindo que chegue ao destino em perfeitas condições. Transpone: Utilização de 
meios de transporte adequados para distribuir os produtos aos hospitais, clinicas e outros 
estabelecimentos de saúde; 

4.3.6. Instalação: Profissionais especializados realizam a instalação do equipamento, 
assegurando que todas as funcionalidades estejam operacionais. Operação: Médicos, enfermeiros e 
técnicos utilizam o eletrocardiógrafo para monitorar e diagnosticar condições cardíacas em 
pacientes. Manutenção Preventiva: Realização de limpezas regulares, calibrações e verificações para 
garantir a precisão e prolongar a vida útil do equipamento. Manutenção Corretiva: Reparos 
realizados em caso de falhas ou desgastes, assegurando o funcionamento continuo e seguro do 
dispositivo; 

4.3.6. Identificação de Obsolescência: Determinação do fim da vida útil do equipamento devido 
a avanços tecnológicos ou desgaste irreparável. Desmontagem: Separação de componentes para 
possibilitar o descarte adequado ou reciclagem. Descane de Resíduos: Componentes eletrônicos são 
encaminhados para reciclagem especializada, enquanto materiais não recicláveis são descanados 
conforme as regulamentações ambientais vigentes, garantindo a destinação adequada de 
componemes eletrônicos e materiais potencialmente nocivos ao meio ambiente. 

4.4. A Análise de risco tem o objetivo de avaliar as incertezas e prover opções de resposta que 
representem as melhores decisões relacionadas à excelência das licitações e das execuções contratuais, e 
de acordo com o Decreto MW1icipal23.181 de 29 de abril de 2024, no an. 08°, § 2° a análise de riscos 
materializa-se no documento denominado Mapa de Riscos, que será elaborado de acordo com a 
probabilidade e com o impacto de cada risco identificado, por evento significativo. O Mapa de Risco na 
etapa do planejamento nas contratações públicas está disponível no link: brtps·/11icj!JH;oes.omvc.ba.gov.br/ 
>acessar legislação > Ponaria 181/2024. 

4.5. A descrição da solução como um todo, evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor 
solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação. 

5. REQlJISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

5. 1. Além dos critérios de sustentabilid.ade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis 

5.1.1. Registro na ANVISA: O equipamento deve ser previamente notificado ou registrado na 
ANVISA para ser comercializado e ulilizado no Brasil. Lei n" 6.360/1976 e Decreto n" 8.077/2013. 

5.1.2. Cenificação Compulsória INMETRO: Exigência de cenificação compulsória de 
conformidade pelo INMETRO, incluindo selo de conformidade visível no equipamento. Ponaria 
IN METRO n" 384/2020. 

5.1.3. Requisitos de Segurança Elétrica e Desempenho Essencial: Atendimento às normas 
técnicas de segurança elétrica, desempenho essencial e compatibilidade eletromagnética, segWido a 
IN ANVISA n" 116/2021. 

5.1.4. Eficiência Energética: Equipamentos que consomem energia elétrica devem possuir a 
Etiqueta Nacional de Conservação de Energia (ENCE), se aplicável, com comprovação de 
eficiência. Decreto n" I 0.240/2020 (quando aplicável a produtos similares) 

5.1 ,5, Logística Reversa de Eletroeletrônicos: O fornecedor deve garantir o descane 
ambientalmente adequado dos resíduos gerados pelo eletrocardiógrafo ao fim de sua vida útil 
(resíduos de equipamentos eletrônicos). Decreto n" 10.240/2020 e Política Nacional de Resíduos 
Sólidos (Lei n" 12.305/2010). 
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6.6. Não haverá garantia contratual complementar além da garantia legal conferida em lei, 
estabelecendo o pOIZO de garantia contratual dos serviços será aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 
de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), assegurando o cumprimento das obrigações 
quanto ao funcionamento adequado dos equipamentos, manutenção e suporte técnico dw-ante todo o 
periodo de locação. A garantia contratual complementar não substitui a garantia legal prevista na referida 
lei (CDC), sendo esta de cumprimento obrigatório pelo fornecedor 

7. MODEW DE GESTÃO DO CONTRATO 
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clâusulas avençadas e 
as nonnas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução tolal 
ou parcial. 

7 .1.1. As atividades de gestão e fiscalização dos contratos deverão seguir as nonnas dispostas 
no Decreto Municipal n° 23.08812024. 

7 .2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 

7 .3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal fonnalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrõnica para esse fim. 
7 .4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
7 .5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivaleme, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representanle da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscaliZJ~Ção, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

r Preposto 

f 
7 .6. Apesar da dispensa física. será necessário que a Contratada estabeleça formalmente o preposto da 
empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em 

~ 
relação à execução do objeto contratado; 
7.7. A Contratada não deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o 

I 
perío. do dw-ante o periodo de execução do serviço desde que este. esteja de prontidão na unidade da empresa 
para atendimento durante 24 horas (vinte e quatro horas), todos os dias da semana, respondendo 
efetl\'amente os contatos por meio de correspondências eletrômcas e via telefone; 
7.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

lt preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

!­
~­
..c 

f Fiscalização 
7.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substirutos (Lei n~ 14.133 de 2021 art. 117 caput). 

Fiscaliução Técnica 
7 .10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

~dições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

1 8.11 1 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
'~'J::!acjbnadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 

-ou i:los defeitos observados. (Lei n° 14.133 de 2021 art. 117 § 1 °) 
8.12 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
8.13 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a siruação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. 
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8.14 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
8.16 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou á prorrogação contratual. 

Fiscalizaçio Administr•tiv• 
8.16 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanharâ. o empenho, o pagamento, as garantias, as gloSM e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário. 
8.17 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema. reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
8.18 Além do disposto acima. a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

8.18.1 A fiscaliZJ~Ção será realizada pela equipe técnica designada através de portaria pela 
Secretaria Municipal de Saúde, garantindo o cumprimento das obrigações contratuais; 
8.18.2 A Secretaria Municipal de Saúde poderá aplicar avaliações periódicas junto aos 
profissionais de saúde que utilizam os equipamentos, a fim de medir a satisfação e identificar 
possíveis melhorias na prestação dos serviços. 

Gestor do Contrato 
8.19 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração 
8.20 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
8.21 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, pam 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
8.22 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações. 
8.23 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabiliZJ~Ção para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 
da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
8.24 O gestor do contrato de\•erá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento 
das atividades da Administração. 
8.25 O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o ténnino 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas á tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

, • .....e-..._ CRITtRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
( 9.1. } A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR) . 
~e previsto no disposto neste item. 

9.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

9.2.1. não produzir os resultados acordados; 
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9.21. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, confonne seção anterior, em conformidade com o disposto no Art 40, I da Lei 
14.13312021. 
9.22. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o tenno final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do Índice Nacional de Preços ao Conswnidor Amplo (IPCA-IBGE) de correção monetária. 

Forma de pacamento 
9.23. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
9.24. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
9.25. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicãvel. 

9.25.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

9.26. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123 de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
docwnento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

~plomontmc. 

( 10. ~RMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
---t0:"1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a fonna ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO. 

Exigências de habilitação 

\ 

1 0.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

~
•bmt>çiojucôdka 

"i[ 0.3. Os documentos de habilitação jurídica exigidos nesta contratação são aqueles listados no item 4.2 
·~ o Caderno de Normas Licitatórias. 

"' 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 
0.4. Os documentos de habilitação fiscal, social e trabalhista exigidos nesta contratação são aqueles 

", $ hstados no item 4.3 do Caderno de Nonnas Licitatórias. 
~ ~ 10.4.1. Conforme a Portaria Conjunta RFBIPGFN n° 1751/2014, a regularidade junto à 

L.. 
~ 
15"' 

~ Seguridade SociaJ será comprovada mediante a apresentação da Prova de regularidade fiscal 
perante a Fazenda Nacional. 

Qualificação Econômico-Financeira 
10.7. Não será exigido para fins desta licitação, a apresentação de Balanço Patrimonial, nos termos do 
artigo 70, inciso 111 C/C art. 6~. inciso X, ambos da lei Nacional nQ 14.13312021 

Qualificação Técnica 
10.8. Comprovação de aptidão para o objeto contratado em características, quantidades e prazos 
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados 
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

10.8.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 
respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

LucliUUI Rib<lf~ Froln' 

Molno>do 07.148\IS-4 
Jlq>a~o":'Olllo Eslnllég:JCO 

l.Ofell8 Freore de Oliveira 
Mlltliou1o.(I7.241H·3 
Centnd fulnlégJco de 

Compnu I'Ubbca• 

RomorSouz.o Bom» 
Molriculo:3(15\l\l5 

So,;n:loino Muruc1pal de 
U<!<iãoe!novoçi!o 
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10.8.1.1. dados da empresa licitante: nome, CNPJ; 
!0.8.1.2. dados da empresa cliente: nome, razão social, CNPJ, endereço; 
!0.8.1.3. descrição dos serviços realizados com dados que pennitam o amplo 
entendimento dos trabalhos realizados e que pennitam identificar a compatibilidade 
e semelhança com o objeto da licitação; 
I 0.8.1.4. dados do emissor do atestado: nome e contato; 
I 0.8.1.5. locaJ, data de emissão e assinatura do emissor; 

10.9. O licitante deverá comprovar o fornecimento de pelo menos I 0% do quantitativo tota1 de cada 
grupo/item, 
10.10. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório 
de diferentes atestados executados de fonna concomitante. 
10.11. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
fornecedor. 
10.12. O licitante disponibilizari todas as infonnações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
docwnentos. 
10.13. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte docwnentação 
complementar. 

10.13.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o 
disposto nos arts. 4°, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2° a 6° da Lei n. 5.764, de 1971; 
10.13.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, 
para cada wn dos cooperados indicados; 
10.13.3. A comprovação do capital socia] proporciona] ao número de cooperados 
necessários à prestação do serviço; 
10.13.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 
10.13.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 
cooperados que executarão o contrato; 
10.13.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade juridica da 
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 
c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais 
de convocação das três últimas assemb1eias gerais extraordinárias; e) três registros de 
presença dos cooperados que executarão o contrato em assernbleias gerais ou nas reuniões 
seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o 
objeto da licitação; e 
10.13.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 
112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria 
não foi exigida pelo órgão fiscalizador 

11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
11.1. O custo estimado total da contratação é de RS R$ 56.880,00 (Cinquenta e seis mil, oitocentos e 
oitenta reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

/ .. .....__, 
. .. 11. 'oos RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 
. 11.1. Na licitação para registro de preços, não há necessidade de indicação da dotação orçamentária 

· que somente será exigida para a fonnalização do contrato ou outro instrumento hãbil, nos tennos do art. 3°, 
§3°, do Decreto n° 22760/2023 que a1tera o Decreto nQ 22.204/2022. Fonte de recurso: Federal, Estadual ou 
Municipal 

'"" ........ 
12: DO REGISTRO DE PREÇO 

l.UOOWl.ll RibelroFr<ln' 
Malncul•. n7.J4g\IS-4 

Depa':"""<ll'<> fi>tr•lég:JCO 

Lorell8 Freln' deOhvouo 
Mlltlicula (17.2412~·3 

C<nlnl Elllro10g!co. de 

Compn• f'Ublkos 

Romor &o.u .. Bosro• 
Mo!noul.: 3059~5 

socreUno Muruc•pol de 
Ge>lio e Jnovaçllo 
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12.1. Em caso de bntação para Registro de Preços, os preços rel{iStrodos poderão ser alterados ou 
atua/1zados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o 

custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

12.1.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prínnpe ou em de<.:orrên,·w de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incaku/tÍlleis, que inviahdizem a exe,·u~·âo da ala 

tal como pa(.:/uada, nos termos do disposto no art. 12 do /Jer:reto Municipal n" 22.204 de 20 de 

outubro de 2022: 

12.1.2. em caso de criação, alteração ou extmção de quaisquer tributos ou en,·ar}!JI.~ legms ou 

supervemênclll de disposições legais, com comprovada repercussão sobre o.f pre~,-·os registrados; 

12.1.3. serào reajustado.~ os preço.v registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índic:e 

previsto para a contratação: 

12.2. O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preço será similar ao dado para a assinatum do 
contrato, sendo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis, justificadamente, por igual período. 

12.3. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, contado a partir da publicaçiio do extrato da ata 
no Portal Nacional de Contratações Públicas e no Diário Oficial do Município de Vitória da Conquista, será 
de I (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período, desde que comprovada, mediante pesquisa de 
mercado e aceite fonnal do beneficiário da Ata, a manutenção das condições e da vantagem do preço, 
hipótese em que os quantitativos seriío renovados. 

12.4. IJu Adesiio liA tu de Registro de Prt!ços. 

12.4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgiio 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vlllltagem e respeitadas, no 
que couberem, as condições e as regras estabelecidas. 
12.4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anterionnente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

12.4.2.1. As aquisições a que se refere o item I3.4. I não poderão exceder, por órgiío ou 
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do ·instrumento convocatório 
registrados na ata de registro de preços parao órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
12.4.2.2. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderà 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de 

órgãos não participantes que aderirem. 

6
--.., 

l>AS DISPOSIÇÕES GERAIS 
1. O contrato oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação às 

especificidades da contratação. 

13.2. O responsável técnico por este processo serà a servidora ALINE GISELA DE SOUZA 
TAVARES, matrícula 247330, da Secretaria Municipal de SaUde e a servidom ANA CARLA 
FERREIRA GUEDES DA CRUZ, matrícula 30777-7. 
13.3. O reajuste de preço observará as disposições estabelecidas na Ponaria n° 01212025, datada de 09 
de janeiro de 2025, expedida pela Secretaria de Gestão e Inovação. O índice aplicado nesta contratação será 
o IPC"A. 

L""'""" R>i><lrr> h.:m: 
Molnoulo l•7 14g'i0j-4 

l"l<~cnlo Eolnllegico 

L'"""'"' ftooro do (lh~<ll"ll 
Moln<:ulo 07 2412~-.1 
<..:cnlnll Eslnll<g•ca do 

Compros Puhhco.< 

Rumor S<.><llo BIIITO> 
Matric-ulo·Josws 

~comBrio Munxapol do 
Oo•lio< lncwoÇtlo 
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Vitória da Conquista- BA, 17 de jwtho de 2025. 

Luciana Ribeiro Freire 
Matricula: 14898-4 

Departamento Estratégico de Contratações 
CECP/SEMGI 

Lorena Freire de Oliveira 
Matricula: 24129-3 

Central Estratégica de Compras PUblicas 
CECP/SEMOI 

APROVAÇÃO 
Aprovo integralmente o presente Tenno de Referência, uma vez que ele atende a todas as 

necessidades e requisitos da pretensa contratação de fonna clara e objetiva. 

ROMAR SOUZA BARROS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO 

L~>< uma R• h<= fr<lr< 
Mt1r1cula 0714H~g-4 

fl<poutounenl<l Eoni<!IJ<o 

Lor<l., Frollo~cOII><Iro 
Malnculo (17 24124-J 
C<fllnll E.tn~teg•o• <k 

Compn• l'uhhoo., 

Romor Sou7.a H01ms 
M•~n<u.lo J05Y'IS 

,'<eor<..,.,o M\lruÇ1pol <k 
G<Slio e lnovoçi!o 
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ANEXO I 

~ Ci:RENCIAOOR! SECRETARiA ilruNJCIPAL DE GESTÁO -E INOVAÇÁO 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES: SECRETARIA MUNICIPAL Q[ COMUNICAÇÃO- SECOM, SECRETARIA MUNICIPAL DE CUI.TIJRA - S[CULT; SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESI:NVOLVIMEN'TO ECONÔMICO · SMDE; SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL • SMDR: SECRETAIUA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL- SEMDES; SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO· SMED; SECRETARIA MUNICIPAL; DE FINANÇAS­
SEFIN; SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEGOV; SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRU11JRA URB.\NA • SElNFRA; SECRETARIA 
MUNICIPAL DE MEIO AMBlf:NTE; SECRETAIUA MUNICIPAL DE MOBILIDADE UR&A.NA; SECRETARIA MUNICIPAL DE POLtrJCA PARA; MULHERES­
SMPM; SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE • SMS; SECRI':TARIA MUNICIPAL DE SDlVIÇOS PÚBLICOS • SESEP; SECRJ:TAJUA; MUNICIPAL DE 
TllANSPARtNCIA, CONTROLE E PREVENÇÀO A CORRUPÇÀO • STPC; PROCURADORIA GERAL DO MUNJCIPIO- PCM, SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ESPORTES- SME. SECRETARIA ESPECIAL DE TRANSFORMAÇÃO PÚBLICA - SETP, SECRETARIA ESPECIAL DE RELAÇÕES INliTITUCIONAIS- SERIN E 
CASA CML- CACL 

Gll.tJPOil 
1.1 js.,,.,..;..,.,& Locooilo de Equipornonto de El""""ordiognif>eo• Portatd 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA <:AluiSTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação- sWJJ 

Central Estratégica de Compras Públicas- CECP 
Departamento de Gestão de Atas e Contratos- DGAC 

77-3424-8521 

ANEXO 11 MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PRECOS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N• XX 

Processo n• XX.XXX/2024 
PregAo Eletrônico n•: XXXXXX 
Órgio Gerenciador: Secretaria Municipal de Gestão e Inovação - SEMGI/ XXXXX (DEFINIR 
NUCLEOS) 

Órglo(s) participante(s): XXXXXXXX 

O Município de Vitória da Conquista, pessoajuridica de direito público interno, com sede à Praça Joaquim 
Correia. n" 55, Centro, CEP 45.000-907, inscrito no CNPJfMF sob o n" 14.239.578/0001-00, neste ato 
representado pelo Secretário Municipal de Gestão e Inovação ROMAR SOUZA BARROS, brasileiro, 
contador, portador do RG n" 2743212-20, SSP/BA e CPF n" 555.419.685-34, no uso da atribuição que lhe 
confere Decreto Municipal n" 23.038 de 08 de janeiro de 2024, considerando a homologação da licitação na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n" XXXXXX. em XXXXXX, 
processo administrativo n" XXXXXX RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta 
ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições 
previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n" 14.133, de OI de abril de 2021 e 
nos Decretos Municipais n" 22.204, de 21 de outubro de 2022, no 23.522 de 08 de janeiro de 2025 e na 
Portaria n° 012/2025 de 09 de janeiro de 2025. Ademais, as especificações técnicas constantes do Processo 
n" xxxxxx e no EDITAL n" xxxxxxx, assim como todas as obrigações e demais condições descritas no Edital, 
no Termo de Referência. no Contrato e na Proposta de Preços, integram esta Ata de Registro de Preços, 

:.: independente de transcrição. 

~ I. DO OBJETO. 

~
1. A presente ata tem por objeto o Regi~tro de Preços para a contratação futura de pessoa juridica 

specializada no fornecimento de (DESCRIÇAO 00 OBJETO CONFORME EDITAL), de acordo com as 

I 
pecificações, quantidades estimadas e demais condições constantes no Termo de Referência e no Edital 

a licitação. 
i 2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão 
8' advir, facultando-se a reaJização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurado ao 

L--.o 
& 

~ beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem· 

Lote Item Produto UF Marca 

:\llXX (XXX 

Valor Total=> 

2.2. O fornecedor classificado é o que se segue: 

Praça Joaqwm Correra. 55. Centro 
Fone (771 3424-8521 -Controle SRP 
CEP 45000.00?- Vrtórra da Conqwsta- Bahia 
nLJÇI'º!!'º mmaiC!lomvc ba gov t>r 
w-NW pmvc ba gov br 

Qtde Qtde 
Mínima Máxima 

Valor 
Unitário 

R$ 

Valor 
Total 

R$ 

I ' •. ~' .WJ • PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação- SEMGI 

Central Estratégica de Compras Públicas - CECP 
Departamento de Gestão de Atas e Contratos - OOAC 

77-3424-8521 

EMPRESA FORNECEDORA: 

CNPJ: RAZÃO SOCIAL: 

ENDEREÇO' 

CIDADE: UF: CEP' 

TELEFONE' 

ENDEREÇO ELETRÔNICO' 

REPRESENTANTE: 

N" RG 
ÓRGÃO EXPEDIDORIUF: CPF W 

J. DO CADASTRO RESERVA. 

L 

3.1. Se houver empresa participante do certame licitatório que aceite fornecer o item registrado nesta ata pelo 
mesmo preço do I" classificado na licitação, esta integrará o Anexo I desta Ata (Cadastro de Reserva), 
podendo fornecer o referido item apenas nas hipóteses de exclusão do fornecedor classificado em primeiro 
lugar, de acordo com previsão constante da legislação pertinente. 
3.2. As empresas que integrarem o cadastro de reserva somente terão sua proposta, bem como sua 
documentação habilitatória. analisada. para fins de aceitação e habilitação, quando houver ne<:essidade de 
contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses mencionadas. 

4. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR BENEFICIÁRIO DA ATA. 
4.1. Os detentores dos preços registrados deverão cumprir o compromisso firmado por intermédio do presente 
instrumento, nos termos dispostos no Decreto n" 22.204/2022 e no Edital de Pregão e seus anexos, e cwnprir, 
integralmente, todas as cláusulas e condições constantes dos contratos ou instrumentos equivalentes 
porventura firmados, sob pena de revogação da presente Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das 
aplicações das penalidades cabíveis. 

S. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES. 
5.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o artigo 125 da Lei n" 14.133/2021 

6. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
6.1. A ata de registro de preços, durante sua validade. poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couberem, as condições e 
as regras estabelecidas na Lei n° 14.133, de 2021 e do Decreto Municipal n" 22.204, de 2022. 
6.2. As aquisições ou contratações adicionais por parte de Órgãos Não Participantes, na fonna do art. 24 do 
Decreto n." 22.204/22, não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos 
totais fixados no item 2.1, por item, assim como a totalidade das adesões não poderá exceder ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado, independente do número de Órgãos Não Participantes que aderirem. 

Praça Joaqu1m Correia, 55. Centro 
Fone (7713424-6521 -Controle SRP 
CEP 45000-007. W~a da Conquosta- Bah•a 
nucteosrc umg.Ocmvc ba QOV P< 
w-NW pmvc ba gov b< 
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6.3. Caberá ao FORNECEOOR, observadas as condições estabelecidas nesta ata de registro de preços. optar 

pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de solicitação de adesão, desde que não prejudique as 
obrigações presentes e futuras decorrentes desta ata, asswnidas com o órgão Gerenciador e com os Órgãos 

Participantes de Compra Nacional. 

6.4 A fim de preservar o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, os preços registrados poderão ser 
atualizados periodicamente, incluindo reajuste inflacionário anual a partir do primeiro aniversário da 

apresentação da proposta, e ainda em casos excepcionais como os de força maior, fortuito ou fato do príncipe, 

ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis que inviabilizam a execução tal como pactuado, nos 
termos da Lei no 14.133/2021. 

6.4.1 Conforme estabelecido por meio da Portaria 012/2025, a correção monetária seguirá os índices 

indicados no artigo 2° da referida norma, que em síntese são: 

I - Contratos de Fornecimento de Bens e Serviços Comuns, será pelo: IPCA - Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo ou o IGP-M- Índice Geral de Preços- Mercado, 

11- Contratos de Obras e Serviços de Engenharia: INCC- Índice Nacional de Custo da Construção: 

111- Contratos de Aluguel de Imóvel: lGP-M -Índice Geral de Preços- Mercado. 
6.4.2 Na hipótese de ser escolhido índice diverso, este será indicado expressamente na Ata de Registro de 

Preço, após a apresentação das devidas justificativas técnicas e econômicas à Secretaria de Gestão e Inovação 
que explique as razões para a escolha. 

6.5 Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de fato 

superveniente, o pedido será indeferido pela Administração Pública e o fornecedor continuará obrigado a 

\ 

cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de preços e de 

aplicação das penalidades admimstrativas previstas em le1 e no edital. 
6.6 Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no §2" deste artigo, o Órgão Gerenciador 

~
oderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que man. ifestem interesse 
m assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços pelo preço registrado na ata. 

6. 7 Com relação a prorrogação da ata, é permitida a possibilidade de ajustar os valores, conforme o índice 

t lencado previamente, a exemplo o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo -IPCA. 

6.8 Com relação a prorrogação da ata, esta poderá ser prorrogada por igual periodo, mediante comp-rovação 
.. da manutenção das condições e da vantagem do preço por pesqUisa de mercado e aceite formal do 

L 

~ 

~neficiário da Ata, hipótese em que os quantitativos serão renovados, nos termos do Decreto Mumcipal n. 
;\23.522/2025 (NR). 

7. DA VALIDADE DA ATA. 

7. I. A validade da Ata de Registro de Preços será de OI (um) ano, a partir de, __ / ~/20~ tendo validade 

até ~I _120_, podendo ser prorrogada por igual periodo nos tennos do artigo 84 da Lei Federal n° 
14.133/2021 

8. DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS. 

8.1. As condições gerais do fornecimento do produto ou prestação de serviços, tais como os prazos para 
entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, sanções e 

demais condições de ajuste, encontram·se definidos no Termo de Referência, na minuta de contrato, no Edital 
da Licitação e na legislação citada em epígrafe. 

9. DA DIVULGAÇÃO, 

Praça Joaqurn Cnrrera. 55. Cento<> 
Fone (7713424·8521- Cnntr<>e SRP 
CEP 45000..907. V«<'r<ra da Cnr>quos!a- Bahra 
nucleosrp semgoOpnwc b;! 9º" b! 
www pmvc ba gov br 
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Departamento de Gestão de Atas e Contratos- OOAC 
77-3424-8521 

• 

9. I. A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição indispensável 
para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o - quinto dia útil do mês seguinte ao de 

sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data 

9.2. Nos termos da Lei Municipal n" 1.851, de 2012, a presente ata de registro de preços deverá ser publicada 
no Diário Oficial do Município, estando disponível para consulta no sítio eletrônico: 
http://dom.pmvc.ba.gov.br/. 

9.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais Órgãos 
participantes (se houver). 

lO. DO FORO. 
10.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Vitória da Conquista- BA, para dirimir as dúvidas, conflitos ou 

omissões oriundas do presente Termo, com renúncia expressa de qualquer outro por mais especial que seja. 

Vitória da Conquista- BA, __ .de de 20 

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA 

R O MAR SOUZA BARROS 
Sec:relário Municipal de Geslão e lnovaçio 

SEMGI 

Praça Joaqum Correra. 55. Centro 
Fone (7713424-8521 - Contr~e SRP 
CEP 45000-907. V~6<ra da Ccnqursta- Bahoa 
n<.<:!eosre.semaoOpmvc ba gov br 
www pmvc ba gov br 
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ANEXO IV- MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO N. XX/202X 

OBJETO: [CONFORME O EDITAL] 

EMPRESA 

CNPJ 

ENDEREÇO 

TELEFONE 

E-MAIL 

BANCO 

AGÊNCIA 

CONTA CORRENTE 
L_ 

AO MUNICIPIO DE VITORIA DA CONQUISTA 
Em atendimento ao Edital do Pregão à eoígrafi d .. . ·~ __ ~ --~ ~ _ te, aoresentamos a segumte orooosta <.. p•- -"· 

VALOR 
ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA U.F QUANT. UNITÁRIO VALOR TOTAL 

Declaramos que o(s) item(ns) constante(s) desta proposta corresponde(m) exatamente às especificações 
descritas no Anexo n. I do Edital, às quais aderimos formalmente. 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: (por extenso) dias. 

• LOCALeDATA. 

Assinatura do dirigente (ou representante legal) da empresa 

Nome do dirigente (ou representante legal) da empresa 

OBSERVAÇÕES: 

(I) Emitir em papel que identifique o licitante. 

(2) A de preços deverá conter necessariamente todas as especificações técnicas do objeto ofertado, 
onde não serão aceitas especificações com os dizeres "conforme o edital" ou "conforme o Termo de 
Referência do edital", ou dizeres semelhantes. 

"1"'"''>'!'--"'"·'<'~,.,. • •:,-T"•. '"""''~/· 

Praça Joaquim Correia, 55 - Centro 
Fone: {77) 3424-8515/3424-8516 
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ANEXO V- DECLARAÇÃO DE ME E EPP 

[Razão Social do Licitante], inscrita no CNPJ/MF sob o n° [Número do CNPJ do Licitante], sediada na 

[Endereço Completo], por intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a) [Nome completo do 

representante], portador da carteira de identidade n° [número do Registro Geral] e do CPF n° [Número 
do CPF do representante da Licitante], 

DECLARA que se ENQUADRA como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, não 

havendo nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 4° do art. 3° da Lei Complementar 

n° 123/2006 e art. 11 do Decreto n° 6.204/2007. 

DECLARA, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme disposto 

no respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente 
declaração. 

LOCAL e DATA. 

Assinatura do dirigente (ou representante legal) da empresa 

Nome do dirigente (ou representante legal) da empresa 

Nota explicativa: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar, 

a falta de qualquer uma delas invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório. 

-'<K·"Y-Ut~J-4~.<"-"-(~. "'''"'·"""''" .'"• '-""'·:.'lO'•'Cl'f.""l).-;fi•V•'Wt'*"• 

Praça Joaquim Correia, 55 - Centro 
Fone: (!7) 3424-8515/3424-8516 
CEP 45000-907- Vitória da Conquista- Bahia 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO 
CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS PÚBLICAS 

1:-'ágma 1~4 de n 

Pwi-ow{p 
Protocolo - 03980/2025 

DFC- PROCESSO LICITA TÓRIO PARA LOCAÇÃO DE APARELHOS PARA ELETROCARDIOGRAMAS­
CEMAE 

Vitória da Conquista, 27 de junho de 2025 

À 

Procuradoria Geral do Município- PGM 

.. Encaminho o presente processo para análise da minuta do Edital. emissão de parecer jurídico e 
confeccção da minuta de contrato, considerando a Lei n.º 14.133/2021 e o Decreto Municipal n.º 
23.458/2024. 

~ 

Atenciosamente, 

cl /\{lA.Ic ae,_ L~~ ROSA DA FRANÇA 

04926-8 
CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS PÚBLICAS· SEMGI 

RECEBIDO E:\11 
.;<-7 I 06 I ;;l ~--;::_/) 

~12 J;)=-b=::r:-hu__ 

Endereço: Praça Joaquim Correia- Nº 55 ~ A· ••oni1VIAMUNocoML •• 

Centro -Vitória da Conquista - Ba - CEP: 45000-600 VITORIA DA 
Telefones: (77) 3424-8915- (77) 3424-8901 11a11 · ·SIIOG " CONQUISTA 
57 1111- J 

... f&oll:alw:k 
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Local (Setor ) 

Protocolo (Ng) 

Data e hora 

Texto de envio 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
PGM - NÚCLEO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
COMPROVANTE DE ENCAMINHAMENTO 

INFORMAÇÕES DE ORIGEM DO PROTOCOLO 

PGM - Núcleo de Licitações e Contratos 

03980/2025 

03/07/2025 15:48:30 

DFC- PROCESSO LICITA TÓRIO PARA LOCAÇÃO DE 
APARELHOS PARA ELETROCARDIOGRAMAS - CEMAE 

Cheyene Rodrigues Aguiar PGM - Núcleo de Licitações e Contratos 

~ 
Responsável pelo envio Responsável do Setor 

RELAÇÃO DE PROTOCOLOS 

Descrição Detalhamento do Protocolo 

Solicitação de compra 
À Central Estratégica de Compras Públicas DFC - PROCESSO LICITATÓRIO PARA LOCAÇÃO DE 

APARELHOS PARA ELETROCARDIOGRAMAS - CEMAE Prezados, Por ordem da Advogada Pública, Dra. 

PGM Marilúcia Pedroso Gama Fonseca, encaminho o Pare 

Cheyene Rodrigues Aguiar [ ... ] 

RECIBO 

Confirmo o recebimento do(s) protocolo(s) na quantidade de 1, conforme registros no Sistema de 
Gestão Eletrônica de Processos (GEP) de Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista. 

I 
1

··;-otocolo Ng: Data/Hora de origem: 
~3980/2025 03/07/2025 15:48:30 

Local (Origem): Local (Destino): 
PGM - Núcleo de Licitações e Contratos SEMGI - Central Est 

Resp. (Recebimento) SEMGI-CENTR .TRATÉGICA DE COMPRAS 

VITÓRIA DA CONQUISTA 03~LJoc9i: JP 
... " Q. ...... ' r-- !Ir "'tJii "f(' "-v ,'-

,1 :t -& ':'A. --,... _..,.,.\,, ~ 

~~:f!~ ~-a 
~~<:-~ ~ l.J 
~ '> ..., . 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Procuradoria Administrativa 

PARECER JURÍDICO N"148/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N•: 03980/2025 

ÓRGÃO ASSESSORADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE 

GESTÃO E INOVAÇÃO- SEMGI 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E 

CONTRATOS; CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 

ESPECIALIZADA, ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS, NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 

EQUIPAMENTO DE ELETROCARDIOGRÁFICOS PORTÁTIL, 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTITATIVAS 

DETALHADAS NESTE INSTRUMENTO; AQUISIÇÃO DE BEM 

COMUM; LEGISLAÇÃO APLICÁVEL; LEI N' 14.133/2021, DECRETO 

MUNICIPAL N' 22.21112022, DECRETO MUNICIPAL N' 22.204/2022; 

ANÁLISE JURÍDICA DO PROCEDIMENTO E DAS MINUTAS; 

RESSALVAS E/OU RECOMENDAÇÕES. 

I- DO RELATÓRIO. 

Trata-se de processo licitatório oriundo da Secretaria Municipal de Gestão e 
Inovação - SEMGI, que tem por objeto a contratação pessoa jurídica especializada na 
prestação de serviços de locação de equipamento de eletrocardiográficos portátil, 
conforme especificações témicas e quantitativas detalhadas neste instrumento, 
conforme especificado no Termo de Referência às fls. 90/106. 

Os autos foram distribuídos a esta Procuradoria para análise e emissão de 
parecer, encontrando-se instruídos sucintamente com os seguintes documentos: 

1) Capa do processo (f!. 01). 
2) Solicitação de Processo Licitatório (fl.02). 
3) Documento de Formalização de Compra (DFC) - (fls. 03-11/15-25/29-

39/51-56). 
4) Apontamentos (fls. 12-14/28/50). 
5) Cotações (fls. 27/40-49/71-86). 
6) Estudo Témico Preliminar (fls. 57-65). 
7) Solicitação para Autorização para IRP N° 027/2025(fl. 66). 

Avenida Juracy Magalhães, no 3.405, Bairro Boa Vista 
Vitória da Conquista/BA, CEP 45.026-090 
Fone: (77) 98809-2990 
pgm@pmvc.bagov.br 
www.pmvc.ba.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Procuradoria Administrativa 

8) Aviso de Registro de Preço N" 027-2025 (fls.67-70). 
9) Planilha de Análise de Preço (fls. 86/87). 
10) Pedido de Compra (fl.BB). 
11) Pedido de Compra por Lote (fl.89). 
12)Termo de Referência e anexos (fls. 90-106). 
13) Solicitação de autorização da abertura de processo Licitatório (fl.107). 
14)Autorização para abertura do Processo Licitatório (fl.108). 
15)Decretos e Nomeações (fls.109-113). 
16)Edital e Anexos (fls.114-132). 
17) Encaminhado à PGM (fl.133). 

A presente manifestação jurídica limitar-se-á a análise em 1 (um) volume do 
presente processo, numerado das fls. 01/133. 

É o relatório. 

11- DA FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO. 

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade 
assessorada no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, incisos I 
e 11, da Lei n"14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos- NLLC): 

"Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o 
órgão de assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle 
prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação. 

§ 1' Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da 
Administração deverá: 

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de 
atribuição de prioridade; 

li- redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma 
clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à 

contratação e com exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em 
consideração na análise jurídica;" 

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de 
legalidade se dá em função do exercício da competência da análise jurídica da futura 
contratação, não abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de 
natureza témica, mercadológica ou de conveniência e oportunidade. 

Avenida Juracy Magalhães, no 3.405, Bairro Boa Vista 
Vitória da Conquista!BA, CEP 45.026-090 
Fone: (77) 98809-2990 
pgm@pmvc.ba.gov.br 
www.pmvc.ba.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Procuradoria Administrativa 

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente 
processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas 
características, requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente 
determinadas pelo setor competente do órgão, com base em parâmetros técnicos 
objetivos, para a melhor consecução do interesse público. O mesmo se pressupõe em 
relação ao exercício da competência discricionária pelo órgão assessorado, cujas decisões 
devem ser motivadas nos autos. 

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento 
jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática 
de atos administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes 
observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências. 

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem 
caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a 
quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, 
avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à 

legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O seguimento do processo sem a 
observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração. 

III. DA ANÁLISE JURÍDICA. 

Limites e Instâncias de govemanca 

No presente caso, o valor da contratação é de R$ R$ 56.880,00 (Cinquenta e seis 
mil, oitocentos e oitenta reais), e o órgão assessorado declarou que o produto a ser 
contratado não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto Municipal n• 
22.187/2022, e que são caracterizados como bem comum (fi. 90), item 1.3. 

Por sua vez, a Autoridade Superior, Secretário Municipal de Inovação e Gestão 
autorizou a contratação (fi. 108), o que atende ao disposto no art. 8° do Decreto n• 
22.531/2022. 

Reiteramos que não é papel do órgão de assessoramento jurídico exercer a 
auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos 
administrativos. 

Da formação do Processo 

De acordo com o art. 22 da Lei n• 9.784/99, os atos do processo administrativo 
não dependem de forma determinada, salvo expressa disposição legal. 

AvenidaJuracy Magalhães, no 3.405, Bairro Boa Vista 
Vitória da Conquista/BA, CEP 45.026·090 
Fone: (77) 98809·2990 
pgm@pmvc.bagov.br 
www.pmvc.ba.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Procuradoria Administrativa 

Com efeito, no que é pertinente especificamente à licitação, bem como 
contratos/convênios e outros ajustes, o processo administrativo deverá observar as 
normas que lhes são pertinentes, iniciando-se com a devida autuação, com a 
correspondente protocolização e numeração, juntando-se, em sequência cronológica, os 
documentos pertinentes, cujas folhas devem ser numeradas e rubricadas. 

Os autos do processo submetidos à análise encontram-se regularmente 
formalizados. 

Planejamento da contrata~ão 

A Lei n• 14.133, de 2021, estabeleceu que a fase preparatória do processo 
licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de 
contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 da referida lei e com as 
leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas 
e de gestão que podem interferir na contratação, conforme previsto no caput do art. 18. 

O artigo em comento elenca providências e documentos que devem instruir a 
fase de planejamento, conforme abaixo transcrito: 

"Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo 
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual 
de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, 
e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações 
técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, 
compreendidos: 

I- a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico 
preliminar que caracterize o interesse público envolvido; 

II- a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo 
de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o 
caso; 
III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias 
exigidas e ofertadas e das condições de recebimento; 

IV- o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para 
sua formação; 

V- a elaboração do edital de licitação; 

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará 
obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; 

Avenida Juracy Maga1hães, no 3.405, Bairro Boa Vista 
Vitória da ConquistafBA, CEP 45.026-090 
Fone: (77) 98809-2990 
pgm@pmvc.ba.gov.br 
www.pmvc.ba.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Procuradoria Administrativa 

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de 

execução de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de 

economia de escala; 

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de 
disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, 

para os fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais 

vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do 

objeto; 

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como 

justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação 

das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do 

objeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos 

critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas 

licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e 

justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em 

consórcio; 

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a 

boa execução contratual; 

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da 

licitação, observado o art. 24 desta Lei. "(Grifado) 

O artigo 18 da Lei 14.133/2021 é complementado por seu parágrafo primeiro, 
que dispõe sobre os elementos do Estudo Técnico Preliminar. De uma forma bem 
abrangente, o planejamento da contratação pressupõe que a própria necessidade 
administrativa seja investigada, a fim de se compreender o que fundamenta a requisição 
administrativa. 

Neste sentido, ressalte-se que a identificação da necessidade administrativa 
deve considerar também o desenvolvimento nacional sustentável, princípio e objetivo 
das licitações (artigo s• e artigo 11, IV, da Lei n"14.133, de 2021). 

São aspectos indispensáveis do planejamento da contratação a abordagem 
econômica, social, ambiental e cultural das ações de sustentabilidade. O órgão 
assessorado deve: a) avaliar se há incidência de critérios de sustentabilidade no caso 
concreto; b) indicar as dimensões dessa incidência; e c) definir as condições para sua 
aplicação. Quanto aos possíveis impactos ambientais e sustentabilidade, o órgão 
consulente registrou no ETP no item 13 (fl.64) e item 3 (fls. 91-92) do Termo de 
Referência e, pontos que a empresa licitante deverá se atentar. 

Uma vez identificada a necessidade que antecede o pedido realizado, pode-se 
então buscar soluções disponíveis no mercado para atender a referida necessidade, que 
inclusive podem se diferenciar do pedido inicial. Encontrada a melhor solução, caso 
disponível mais de uma, aí sim inicia-se a etapa de estudá-la, para definir o objeto 
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licitatório e todos os seus contornos. Em linhas gerais, a instrução do processo licitatório 
deve revelar esse encadeamento lógico. 

Alguns dos elementos serão abaixo examinados. 

Estudo Técnico Preliminar- ETP 

O Estudo Témico Preliminar - ETP da contratação deve conter, de forma 
fundamentada, a descrição da necessidade da contratação, com especial atenção à 
demonstração do interesse público envolvido. Também é preciso que sejam abordadas 
as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na 
contratação. 

O artigo 18, § 1°, da Lei n°14.133, de 2021, apresenta os elementos que devem 
ser considerados na elaboração do ETP: 

"§ 1' O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste 
artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de 
modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, 
e conterá os seguintes elementos: 

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser 
resolvido sob a perspectiva do interesse público; 

li- demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, 
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento 
da Administração; 

III - requisitos da contratação; 

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das 
memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem 
interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de 
escala; 

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas 
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a 
contratar; 

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários 
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, 
que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por 
preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 
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VII- descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas 
à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso; 

VIII- justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e 
de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 
disponíveis; 

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à 

celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de 
empregados para fiscalização e gestão contratual; 

XI- contratações correlatas e/ou interdependentes; 

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas 
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros 
recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e 
refugos, quando aplicável; 

Xlll - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o 
atendimento da necessidade a que se destina." 

É certo que o ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, 
IV, VI, VIII e XIII, acima, conforme expressamente exigido pelo §2" da referida norma. 
Quando não contemplar os demais elementos previstos no art. 18, §1", deverá a 
Administração apresentar as devidas justificativas. 

No caso concreto, observa-se que a Administração elaborou o ETP, fls. 57/65. 

Descrição da Necessidade da contratação 

A identificação da necessidade da contratação é o primeiro aspecto a ser 
abordado em um estudo técnico preliminar, justamente para permitir a reflexão sobre os 
motivos pelos quais determinada contratação foi solicitada, investigando assim qual a 
necessidade final a ser atendida, que pode inclusive ser distinta a depender da finalidade 
do órgão ou entidade, ainda que o objeto indicado pelo setor requisitante seja o mesmo. 

Essa investigação inicial é expressamente demandada no art. 18, I e §1°, I da 
NLLC, já reproduzidos no presente parecer. Trata-se de etapa fundamental do processo, 
por meio da qual o problema colocado para a Administração pode vir a ser 
compreendido sob outra perspectiva e assim contribuir para que outras soluções se a 
mostrem propícias a atender a demanda, quando se passar à fase de levantamento de ~ 
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mercado, tratada mais à frente. A clareza da necessidade administrativa é a base para 
possíveis inovações. 

Também por meio dela é possível fazer uma reflexão para extrair quais os 
requisitos essenciais sem os quais a necessidade não seria atendida. Trata-se de 
requisitos da própria necessidade, portanto, e não de eventuais soluções a serem 
adotadas, até porque, nessa primeira etapa, ainda não se sabe quais as soluções 
disponíveis. Nesse sentido, o art. 18, §1• da Lei n. 14.133, de 2022, que estabelece os 
elementos do ETP, prevê os requisitos da contratação no seu inciso III, enquanto o 
levantamento de mercado (quando se buscam as soluções disponíveis) somente no 
inciso V. 

Além disso, a descrição da necessidade de contratação deve conter 
manifestação acerca da essencialidade e interesse público da contratacão, devendo, 
portanto, ser avaliado o interesse público também na perspectiva de se atender ao 
princípio do desenvolvimento nacional sustentável. 

Feito esse registro, é certo que não cabe ao órgão jurídico adentrar ao mérito 
(oportunidade e conveniência) das razões do Administrador, principalmente nesse 
contexto em que prevalece a temicidade do assunto. O papel do órgão jurídico é 
recomendar que essa reflexão sobre a necessidade administrativa seja efetivamente 
realizada, orientando o órgão assistido a registrá-la nos autos, caso não o tenha sido, ou 
então a aperfeiçoá-la, na hipótese de ela se revelar insuficiente ou desarrazoada. 

Sem prejuízo dessa constatação, observa-se que, no caso concreto, o órgão 
descreveu a necessidade administrativa no Termo de Referência às fls.91-92, e no Estudo / 
Técnico Preliminar, fl.57. 

Definicão do Objeto 

Uma vez investigada a necessidade administrativa que origina o pedido de 
contratação e depois de encontrada a solução mais adequada para atendê-la, a 
Administração passará então a se diferenciar dos particulares em geral porque deverá 
então descrever a referida solução, convertendo-a no objeto licitatório. A finalidade 
principal desta etapa é propiciar que a própria Administração incremente seus 
conhecimentos sobre o objeto, distinguindo suas características principais, para então, 
por meio da descrição, possibilitar que todos os fornecedores da solução escolhida 
venham a saber do interesse administrativo em uma futura contratação. 

De acordo com o art. 18, caput, da Lei n. 14.133, de 2021, a fase de planejamento 
deve abordar todas as considerações témicas, mercadológicas e de gestão que podem 
interferir na contratação, sendo certo que a definição do objeto, modelo de execução e 
gestão do contrato devem levar em consideração cada um desses aspectos. 

Portanto, o gestor deverá tomar as cautelas necessárias para assegurar que as 
especificações correspondam àquelas essenciais ao bem, sem as quais não poderão ser 
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atendidas as necessidades da Administração, evitando por outro lado, detalhes 
considerados supérfluos ou desnecessários, que possam limitar a competição 
indevidamente. 

Por fim, deve a Administração indicar se o objeto a ser contratado está 
contemplado no catálogo de padronização de compras, no âmbito da Administração 
Pública Municipal, conforme dispõe o Decreto Municipal n• 22.438/2023. No caso em 
apreço, o setor requisitante, no item 4.2 (f1.92), informa o seguinte: "( ... ) Secretaria 
Municipal de Gestão e Inovação - SEMGI, que estabelece o procedimento do catálogo de 
padronização de compras, informa-se que a inclusão de itens no referido catálogo ocorrerá de forma 
gradual, em função da demanda da Administração Pública. Os itens a serem padronizados serão 
definidos e divulgados previamente por meio de portarias específicas" 

Demais aspectos ligados à definicão do Objeto 

Quantitativos Estimados 

Uma vez definido o objeto licitatório, a Administração deve estimar, de forma 
clara e precisa, o quantitativo demandado para o atendimento da necessidade 
administrativa por meio daquela solução escolhida. Evidentemente, a própria escolha 
da solução pode ter sido influenciada por esse dimensionamento, mas naquele momento 
os cálculos podem ter sido efetuados de maneira aproximada, apenas para subsidiar a 
decisão entre as opções disponíveis. 

Nessa etapa, entretanto, a definição do aspecto quantitativo demanda 
pormenorização, com a demonstração dos cálculos pelos quais se chegou à estimativa 
de quantidades. Isso é especialmente importante de ser registrado nos autos por ser um 
ponto objetivo, de maior verificação e consequentes questionamentos, que se tomam 
mais difíceis de responder à medida que o tempo transcorre, quando a memória e 
a documentação correspondente podem estar menos acessíveis. 

Assim, deve-se evitar ao máximo estimativas genéricas, sem respaldo em 
elementos técnicos que evidenciem a exata correlação entre a quantidade estimada e a 
demanda. 

Nesse sentido, o art. 40 da Lei n"14.133, de 2021, dispõe que o planejamento de 
compras considere a expectativa de consumo anual, devendo tal regra ser observada no 
caso concreto, admitindo-se o fornecimento contínuo, conforme inciso 111 do citado 
dispositivo. 

Deve-se ressalvar que não compete a esta unidade jurídica adentrar em 
questões técnicas, apenas apontar que o processo necessariamente contenha os 
esclarecimentos acerca da metodologia utilizada para a previsão idônea dos 
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quantitativos estimados para a licitação e verificar se há suporte documental coerente 
com aquele que é exigido pela legislação para a fase interna da licitação. 

No caso concreto, a legitimidade do quantitativo da futura contratação foi 
demonstrada nas fls.90/106 e justificada no item 2.1 (fl.91) do termo de referência e no ~ 

ETP nos itens 5 e 7 (fls.60/61). 

Parcelamento do objeto da contratacão 

Via de regra, as aquisições da Administração Pública devem atender ao 
princípio do parcelamento, que deverá ser adotado quando for tecnicamente viável e 
economicamente vantajoso, conforme artigo 40, inciso V, alínea b, da Lei n• 14.133, de 
2021: 

"Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de 
consumo anual e observar o seguinte: 

(. . .) 

V- atendimento aos princípios: 

a) da padronização, considerada a compatibilidade de especificações estéticas, 
técnicas ou de desempenho; 

b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente 
vantajoso; 

c) da responsabilidade fiscal, mediante a comparação da despesa estimada com 
a prevista no orçamento.(. . .) "(Grifado) 

Por outro lado, há situações em que a lei expressamente restringe a 
possibilidade de parcelamento do objeto, conforme situações descritas no mesmo art. 40, 
em seu parágrafo terceiro: 

"§ 3' O parcelamento não será adotado quando: 

I- a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior 
vantagem na contratação recomendar a compra do item do mesmo fornecedor; 

li - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a 
possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido; 

III - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor 
exclusivo." 

o' 
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De qualquer forma, a decisão final envolve contornos témicos e gerenCiais 
específicos, a serem pormenorizados pelo órgão contratante, mediante justificativa 
baseada nos elementos legalmente definidos. 

No caso concreto, em que pese o aspecto técnico envolvido, observa-se que a 
justificativa para o parcelamento ou não da contratação disposta no Termo de Referência 
encontra-se com fundamento no parcelamento (art. 40, §3", incisos I e 11 da Lei 
14.133/2021), no ETP item 9 (f!.63) e do Termo de Referência fi. 92, item 4.1 do Termo de 
Referência. 

Instrumentos de governança- Plano de Contratação Pública 

De acordo como do artigo 18 da Lei n• 14.133, de 2021, a fase preparatória da 
licitação deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual, de que trata o: 

"Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte: 

( ... ) 

VII - a partir de documentos de formalização de demandas, os órgãos 
responsáveis pelo planejamento de cada ente federativo poderão, na forma de 
regulamento, elaborar plano de contratações anual, com o objetivo de 
racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, 
garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a 
elaboração das respectivas leis orçamentárias." 

É preciso compreender que o PCA constitui instrumento de govemança 
descrito no Decreto Municipal n• 22.006/2022, que dispõe sobre o Plano de Contratações 
Anual no âmbito da Administração Pública Municipal direta, autárquica e fundacional. 

Convém lembrar que, de acordo com o artigo 15 do Decreto em comento, 
incumbe ao setor de contratações a verificação de que a demanda está contemplada no 
plano de contratações. No caso concreto, a Administração registrou que a demanda está 
contemplada no Plano de Contratação Anual2025 (fls. 57 e 91), item 2 do ETP e item 2.2 
do Termo de Referência. 

Orçamento Estimado e Pesquisa de Preços 

No presente caso, foi realizada a estimativa do valor da contratação, em / -· 
observância do parâmetro previsto nos incisos 11,111 e IV do art. 23, §1", da Lei n"14.133, . A 
de 2021 e do Decreto Municipal n• 23.512/2025, anexadas aos autos fls. 27, 40/49, 71-85, ~ 
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materializada em Planilha de Análise de Preços (fls. 86/87), o que se presume quanto à 

análise crítica dos valores coletados. 

Termo de Referência 

O Termo de Referência deve contemplar as exigências do artigo 6", XXIII, da 
Lei n"14.133, de 2022: 

"Art. 6' Para os fins desta Lei, consideram-se: 

( .. .) 

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens 
e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos: 

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do 
contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação; 

b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos 
técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar 
esses estudos, no extrato das partes que não contiverem informações sigilosas; 

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do 
objeto; 

d) requisitos da contratação; 

e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato 
deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu 
encerramento; 

f! modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será 
acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade; 

g) critérios de medição e de pagamento; 

h) forma e critérios de seleção do fornecedor; 

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários 
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, 
com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos 
cálculos, que devem constar de documento separado e classificado; 

j! adequação orçamentária;(. .. )" 
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Especificamente em relação a compras, também devem ser observadas as 
exigências do art. 40, §1•, da Lei n• 14.133, de 2021: 

"Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de 
consumo anual e observar o seguinte: 
( .. .) 
§ 1' O termo de referência deverá conter os elementos previstos no inciso 
XXIII do caput do art. 6' desta Lei. além das seguintes informações: 

I- especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico 
de padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento, 
compatibilidade, durabilidade e segurança; 

/I - indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para 
recebimentos provisório e definitivo, quando for o caso; 

I/I - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e 
assistência técnica, quando for o caso.( .. .)" 

O Decreto Municipal n• 22.376, de 12 de janeiro de 2023, dispõe sobre a 
elaboração do Termo de Referência - TR, para a aquisição de bens e a contratação de 
serviços, no âmbito da administração pública municipal direta, autárquica e 
fundacional. A Administração deve cuidar para que suas exigências sejam atendidas no 
caso concreto. 

No caso dos autos, além dos aspectos específicos tratados nos tópicos 
seguintes, vale registrar o que se segue: 

a) As obrigações da Contratante e da Contratada, as penalidades cabíveis e os 
valores das multas e suas bases de cálculo não foram explanados no Termo de Referência 
e em nenhum outro documento do processo. É cediço que tais informações devem 
constar na minuta de contrato, entretanto, para que essas possam refletir o usual no .. / 
mercado, a razoabilidade quanto ao dano que poderá gerar nos casos de_......y 
descumprimento de obrigações, a possibilidade de cumprimento de obrigações pela · 
Administração, e, ainda, considerando a tecnicidade que envolve o objeto a ser licitado, 
quem detém maior conhecimento para o fornecimento das informações, trata-se do 
setor Requisitante. Desse modo, apesar desta Procuradoria encaminhar tais 
informações na minuta de contrato, é imprescindível que sejam criteriosamente 
analisadas pelo órgão consulente, a fim de refletir a realidade do Município. 

Da natureza comum do objeto da licitação 

Compete à administração declarar que o objeto licitatório é de natureza comum, 1rt 
haja vista que a licitação por pregão somente é obrigatória para aquisição de bens e serviços .m 
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comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto, 
conforme consta do art. 6', inciso XLI, da Lei n• 14.133, de 2021. 

A definição de bens e serviços comuns pode ser extraída diretamente da Lei n• 
14.133, de 2021, que apresenta tal conceito no art. 6', inciso XIII, sendo também 
disciplinado no Decreto Municipal n• 22.211/2022, no art. 4', inciso I. 

No caso concreto, a Administração declarou expressamente a natureza comum/ 
do objeto da licitação, fl. 90, item 1.3 do Termo de Referência. 

Aquisicão de bem de consumo que não se enquadra como bem de luxo 

De acordo com o art. 20 da Lei n'14.133, de 2021, não é admitida a aquisição de 
artigos de luxo, tendo os§§ 1' e 2' tratado da necessidade de regulamentação do tema. 

No âmbito da administração pública municipal, o tema foi regulamentado pelo 
Decreto Municipal n• 22.187/2022, tendo seu art. s• reforçado a vedação de aquisição de 
bens de consumo enquadrados como bens de luxo: 

"Art. 5' É vedada a aquisição de bens de consumo enquadrados como 
bens de luxo no âmbito da Administração Direta e Indireta do 
município de Vitória da Conquista, nos termos deste Decreto." 

No caso concreto, a Administração pretende promover a aquisição de bem de . 
consumo comum, declarando que não se trata de bem de luxo (fl.90), item 1.4 do Termo 
de Referência. 

Condicões de aquisi~ão e pagamento semelhantes às do setor privado 

De acordo com o art. 40, inciso I, da Lei n• 14.133, de 2021, na fase de 
planejamento da contratação a Administração deve cuidar para que o planejamento de 
compras considere condições de aquisição e pagamento semelhantes às do setor privado, 
devendo tal cautela ser demonstrada nos documentos de planejamento. 

No caso concreto, o órgão informou que o prazo para pagamento será de até 30 
(trinta) dias (fi. 101) item 9.21, o que não destoa do quanto praticado habitualmente. - · 

Condicões de execucão e pagamento. das garantias exigidas e ofertadas e das 
condi~ões de recebimento 

O art. 18, inciso 111, da Lei n• 14.133/2021, exige que a fase de planejamento da 
contratação contemple as condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e 

Avenida Juracy Magalhães, no 3.405, Bairro Boa Vista 
Vitória da Conquista!BA, CEP 45.026-090 
Fone: (77) 98809·2990 
pgm@pmvc.ba.gov.br 
www.pmvc.ba.gov.br 

/-

.. N~ 



' 

' 

Página 15 de 21 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Procuradoria Administrativa 

ofertadas e das condições de recebimento, sendo certo que sua definição envolve algum 
juízo de conveniência e oportunidade a ser realizado pelo administrador. 

No caso concreto, o tema foi tratado no Termo de Referência. /" 

Modalidade. critério de julgamento e modo de disputa 

Com base na exigência do art. 18, inciso VIII, da Lei n°14.133/2021, é possível 
concluir que a fase de planejamento deve abordar as razões que conduzem a definição 
de elementos aptos a conduzir a seleção da proposta apta a gerar o resultado de 
contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerando todo o ciclo de 
vida do objeto. 

Desse modo, com base na premissa de busca pela proposta mais vantajosa, deve 
o planejamento da contratação conter informações sobre: 

I) modalidade de licitação; 

11) critério de julgamento; 

III) modo de disputa; e 

IV) adequação e eficiência da forma de combinação desses 
parâmetros. 

No caso concreto, a Administração Municipal optou pela modalidade pregão / 
eletrônico, tipo menor preço, modo de disputa aberto, cumprindo neste quesito o artigo · 
supracitado. 

Objetividade das exigências de qualificação técnica 

Enquanto a habilitação profissional procura investigar se o licitante tem 
experiência anterior na execução de parcela relevante do objeto, a habilitação técnica visa 
verificar se o licitante reúne condições de executar o objeto na dimensão que o objeto 
possui. 

No caso concreto, a questão foi especificada no TR, com a devida indicação dos / 
quantitativos minimos a serem comprovados, item 10.9 (fi. 102). 

Exigências de Oualificacão 

O artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal, preceitua que "o processo de 
licitação pública somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações". 
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O art. 62 e seguintes, da Lei n• 14.133/2021, por sua vez, dispõe quanto as 
exigências na fase de habilitação. 

No caso concreto, as exigências dispostas nos autos encontram-se em 
conformidade com a lei em comento. Logo, recomenda-se a sua regularização. 

Adequação orçamentária 

Conforme se extrai do caput do artigo 18 da Lei n• 14.133/2021, a fase 
preparatória da licitação deve compatibilizar-se também com as leis orçamentárias. 

A existência de disponibilidade orçamentária com a respectiva indicação da 
classificação funcional programática e da categoria econômica da despesa é urna 
imposição legal. Nesse ponto, convém citar o artigo 10, inciso IX, da Lei 8.429, de 1992, 
e o art. 105, da Lei n"14.133, de 2021: 

Lei n• 8.429, de 1992 

"Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário 
qualquer ação ou omissão dolosa, que enseje, efetiva e comprovadamente, perda 
patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens ou 
haveres das entidades referidas no art. 1' desta Lei, e notadamente: (Redacão 
dada pela Lei n' 14.230. de 2021) 
( .. .) 

IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não autorizadas em lei ou 
regulamento; ( ... )" 

No caso concreto, a Administração informou que se trata de sistema de registro .­
de preços e por este motivo não há necessidade de indicação da dotação orçamentária, · 
em referência ao art. 3°, §3°, do Decreto Municipal n° 22.760/2023. 

Minuta de Edital 

O artigo 25 da Lei n• 14.133, de 2021, trata dos requisitos a serem observados 
por ocasião da elaboração da minuta de edital, tendo seu §1" expressamente autorizado 
a utilização de minutas padronizadas, nas situações em que o objeto assim permitir. 

É preciso lembrar que o art. 18, inciso IX, da Lei n"14.133, de 2021, exige que a 
fase preparatória seja instruída com motivação circunstanciada das condições do edital, 
tais corno: 

I) justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação 
das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do objeto ~ 
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li) justificativa de exigências de qualificação econômico-financeira; 

III) justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas 
técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço; e 

IV) justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em 
consórcio. 

O art. 9° da Lei n• 14.133, de 2021, veda expressamente que o agente público 
admita, preveja, inclua ou tolere qualquer tipo de restrição que comprometa ou frustre 
o caráter competitivo do processo lidtatório, inclusive nos casos de participação de 
sociedades cooperativas e consórcios. 

Também é vedado o estabelecimento de preferências ou distinções em razão da 
naturalidade, da sede ou do domicílio dos licitantes ou, ainda, a inclusão de regras que 
sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do contrato. 

O agente público também não poderá estabelecer tratamento diferenciado de 
natureza comercial, legal, trabalhista, previdenciária ou qualquer outra entre empresas 
brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se refere a moeda, modalidade e local de 
pagamento, mesmo quando envolvido financiamento de agência internacional, 
conforme previsão do inciso 11 do art. 9°. 

Especificamente em relação a consórcios, a Lei n• 14.133, de 2021, 
expressamente apresenta os requisitos necessários para sua participação em licitações: 

Art. 15. Salvo vedação devidamente justificada no processo 
licitatório, pessoa jurídica poderá participar de licitação em consórcio, 
observadas as seguintes normas: 

No que se refere a cooperativas, a Lei n• 14.133, de 2021, expressamente 
apresenta os requisitos necessários para sua participação em licitações: 

"Art. 16. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa 
poderão participar de licitação quando: 

I- a constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras 
estabelecidas na legislação aplicável, em especial a Lei n' 5.764. de 16 
de dezembro de 1971, a Lei n• 12.690. de 19 de julho de 2012, e a Lei 
Complementar n• 130, de 17 de abril de 2009: 

li - a cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime 
cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados; 

Ili- qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o 
objeto contratado, vedado à Administração indicar nominalmente 
pessoas; 

Avenida Juracy Magalhães, n" 3.405, Bairro Boa Vista 
Vitória da Conquista/BA, CEP 45.026-090 
Fone: (77) 98809·2990 
pgm@pmvc.ba.gov.br 
www.pmvc.ba.gov.br 

~ 
_is~ 



' 

' 

Página 18 de 21 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Procuradoria Administrativa 

IV - o objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas 
enquadradas na Lei nº 12.690, de 19 de julho de 2012, a serviços 
especializados constantes do objeto social da cooperativa, a serem 
executados de forma complementar à sua atuação." 

Oportuno registrar que na presente contratação a Minuta de Edital traz corno 
referência o "Caderno de Normas Licitatórias", com permissivo do Decreto Municipal n• 
23.373, de 02 de setembro de 2024, que o institui no âmbito do Município, que, conforme 
§t•, art. 1", o caderno "tem como objetivo principal padronizar as informações relativas ao 
conteúdo do Edital de Licitação, bem como auxiliar todo e qualquer interessado, em relação aos 
conceitos e regras aplicáveis aos processos de licitação realizados pela Administração Municipal". 

Por fim, registra-se ser necessário que a administração retifique na minuta do 
Edital eventuais pontos modificados no Termo de Referência, a fim de que haja sincronia 
entre os documentos. 

Da participacão de ME, EPP e Cooperativas 

Inicialmente, convém registrar que a Lei n°14.133, de 2021, inovou ao tratar do 
tratamento diferenciado a ser conferido a ME, EPP e Cooperativas equiparadas. Por 
elucidativo, segue transcrição do art. 4° da Nova Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos: 

"Art. 4º Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por esta Lei 
as disposições constantes dos 

§ 1 • As disposições a que se refere o caput deste artigo não são aplicadas: 

I- no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços 
em geral, ao item cujo valor estimado for superior à receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 
pequeno porte; 

II- no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações 
cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para 
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

§ 2º A obtenção de beneficios a que se refere o caput deste artigo fica 
limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano­
calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados 
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extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o órgão ou 
entidade exigir do licitante declaração de observância desse limite na 
licitação. 

§ 3' Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, 
será considerado o valor anual do contrato na aplicação dos limites 
previstos nos§§ 1' e 2' deste artigo." 

Desse modo, para além da observância às regras dos artigos 42 a 49 da Lei 
Complementar n• 123, de 2006, é preciso estar claro que o tratamento diferenciado de 
que tratam tais normas não serão aplicados em relação a licitações que envolvam: 

I) item cujo valor estimado for superior à receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 
pequeno porte; e 

II) no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, 
quando o valor estimado for superior à receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de 
pequeno porte. 

No caso concreto, o Edital informa que a licitação será destinado à 
participação de ME, EPP. Assim, recomenda-se atenção aos requisitos expostos no artigo.-"· 
citado para devida concretude de benesses. 

Cláusula com índice de reajustamento de precos, com data-base vinculada à data do 
orcamento estimado 

O art. 25, §7•, da Lei n• 14.133, de 2021, estabelece que, independentemente do 
prazo de duração do contrato, será obrigatória a previsão no edital de índice de 
reajustamento de pre~o, com data-base vinculada à data do orçamento estimado e com 
a possibilidade de ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em 
conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos. 

No caso em análise, à fl.l17, consta a informação que as regras acerca do 
reajustamento observarão às disposições estabelecidas na Portaria Municipal n• 
012/2025 e que o índice aplicado nesta contratação será o IPCA. 

,/ 

Minuta de termo de contrato 
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No caso vertente, a autoridade assessorada irá formalizar minuta do 
instrumento contratual, em conformidade com o artigo 92 da Lei n"14.133, de 2021, que 
trata dos requisitos a serem observados por ocasião da elaboração do termo de contrato. 

Vale ressaltar, que em relação as obrigações da Contratante e da Contratada, 
o modelo elaborado pela Procuradoria Geral do Município contém obrigações gerais . 
que podem ser aplicadas aos mais diversos tipos de contratações. Entretanto, compete/' 
a Administração verificar as peculiaridades a fim de definir quais obrigações serão 
aplicáveis, incluindo, modificando ou excluindo itens a depender das especificidades 
do objeto. 

Designacão de agentes públicos 

Os arts. 7" e s• da Lei n• 14.133, de 2021, tratam da designação dos agentes 
públicos para desempenho das funções essenciais à execução da lei. 

,/. 

No presente caso, foram juntados aos autos os decretos de nomeação dos · / 
agentes de contratação e da equipe de apoio, fls.109-113. 

Publicidade do edital e do termo do contrato 

Destacamos ainda que é obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro teor 
do edital de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional de 
Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial do Município, 
conforme determinam os art. 54, caput e §1°, e art. 94 da Lei n°14.133, de 2021. 

Destacamos também que, após a homologação do processo licitatório, é 
obrigatória a disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos 
documentos elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o 
edital e seus anexos, conforme determina o art. 54, §3°, da Lei n• 14.133, de 2021. 

IV. DA CONCLUSÃO. 

Em face do exposto, manifesta-se esta Procuradoria pela REGULARIDADE 
JURÍDICA, COM RESSALVAS, do procedimento submetido ao exame desta unidade 
consultiva, condicionada ao atendimento das recomendacões formuladas no 
decorrer deste parecer. ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos 
técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise deste órgão. 

Encaminhamos o presente parecer, contendo 21 (vinte e uma) laudas, à 

Secretaria Municipal de Gestão e Inovação -SEMGI, para provídências ulteriores. 
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É o parecer, salvo melhor juízo. 

Vitória da Conquista/BA, 03 de julho de 2025. 

·earoso Gama Fonseca 

.dyogada Pública Municipal 

OAB/BA 40.804 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE 
ELETROCARDIOGRÁFICOS PORTÁ TIL, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE VITÓRIA DA CONQUISTA E 

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Praça Joaquim Correia, n• 55, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o n• 
14.239.578/0001-00, aqui denominado simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado 
pelo , em cumprimento ao Decreto Municipal n• , Sr. , brasileiro, 
___ , portador do RG n• , inscrito no CPF/MF sob o n• , domiciliado na 
_____ ,e , empresa inscrita no CNPJ sob o n• , sediada 
na , doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. 
------'' brasileiro, portador do RG n• SSP/BA e inscrito no CPF n• -~--' 
celebram entre si CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTO DE ELETROCARDIOGRÁFICOS PORTÁTIL, conforme Edital do 
Pregão Eletrônico n" _, do tipo __ , e Ata de Registro de Preços n" __ , Processo 
Administrativo n" 03980/2025 e Termo de Referência, observadas as disposições da Lei Federal 
de n• 14.133/2021 e Decretos Municipais n•s 22.211/2022 e 22.204/2022, e mediante as cláusulas 
e condições seguintes: 

Cláusula Primeira- DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto prestação de serviços de locação de equipamento de 
eletrocardiográficos portátil, junto à Secretaria Municipal de , conforme 
especificações abaixo, incluindo as constantes do Termo de Referência e da Proposta da 
Contratada, que passam a fazer parte deste contrato como se estivessem aqui transcritas: 

' 
N' Unid. de 

Valor Valor 
Valor 

Descritivo dos Itens Quant. Unitário Mensal item medida 
(R$) (R$) 

Total (R$) 

Und. 

Cláusula Seeunda- DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 

A execução contratual será realizada em conformidade as especificações contidas no Termo de 
Referência. 

2.1. Os prazos relacionados à execução, conclusão e recebimento do objeto contratado estão 
descritos no Item 6 do Termo de Referência; 

2.2. Os serviços serão realizados em remessa parcelada, conforme solicitação da Unidade 
Gestora do contrato; 

2.3. O prazo de garantia dos bens é aquele estabelecido na Lei n" 8.078, de 11 de setembro de 
1990 (Código de Defesa do Consumidor); 
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2-4. Todas as despesas inerentes à execução do objeto contratado serão inteiramente de 
responsabilidade da CONTRATADA. 

Cláusula Terceira- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTE 

Pela efetiva execução do objeto contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 
total de R$ ( ), a ser realizado por meio de depósito/transferência bancária em conta 
em nome da CONTRATADA, estando incluso neste preço todos os custos, tais como impostos, 
taxas, manutenções preventivas ou corretivas, e todas as demais necessárias para a plena execução 
do contrato. 

3.1. O pagamento será realizado em conformidade com o Item 8 do Termo de Referência; 

3.2. Ao CONTRATANTE se reserva o direito de recolher e/ou reter, no valor pago, tributos 
que sejam de sua competência ou dos quais seja responsável ou substituto tributário; 

3.3. Os preços unitários poderão sofrer correção, mediante solicitação da CONTRATADA, 
somente após OI (um) ano, com data-base vinculada à data da apresentação da proposta, 
com base na variação acumulada no período pelo do Índice N acionai de Preços ao 
Consumidor Amplo (IPCA-IBGE). 

3.3.1. Na falta ou impedimento da utilização do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo (IPCA-IBGE), substituir-se-á por outro índice que o Governo venha a fixar para tal 
fim, ou, à falta destes, pelo índice que reflita a variação ponderada dos custos; 

3.4. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do Índice N acionai de Preços ao Consumidor Amplo 
(IPCA-IBGE) de correção monetária; 

3.5. Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por 
parte do CONTRATADA e haverá, em consequência, suspensão do prazo de pagamento 
até que o problema seja definitivamente sanado. 

Cláusula Quarta - DO PRAZO 

I A vigência deste contrato será de até , na forma dos artigos I 06 e I 07 da Lei n° -- --
14.133/2021, conforme Subitem 1.5 do Termo de Referência. 

Cláusula Quinta- DA DOT ACÃO 

As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da Rubrica Orçamentária: 

5.1. Secretaria Municipal de : Atividade: __ ; Elemento: __ ; Sub-Elemento: 
; Fonte de Recurso: __ 

Cláusula Sexta- DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRA T ACÃO 

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência sem prévia e expressa 
autorização do CONTRATANTE, sob pena de aplicação de penalidade prevista neste contrato e 
normas vigentes. 

6.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
PROCURADORIA-GERAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 03980/2025 
CONTRA TO N" _/2025 

Cláusula Sétima- DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA 

Constituem obrigações da CONTRATADA: 

7.1. Responsabilizar-se pela execução do contrato, observando as condições estabelecidas no 
Termo de Referência e nas normas que regem este Contrato; 

7.2. Assumir inteira responsabilidade Civil, Penal e Administrativa por danos e prejuízos que 
causar, por descumprimento, omissões ou desvios na qualidade técnica do objeto deste 
Contrato; 

7.3. 

7.4. 

7.5. 

7.6. 

7.7. 

Substituir/refazer os serviços rejeitados no prazo e forma descritos no Termo de 
Referência; 

Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 

Responsabilizar-se pelas despesas de tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 
aprendiz. 

Cláusula Oitava DAS OBRIGACÕES DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-
se a: 

8.1. 

8.2. 

8.3. 

8.4. 

8.5. 

8.6. 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

Rejeitar o bem que não satisfazer aos padrões exigidos nas especificações do Termo de 
Referência; 

Notificar a CONTRATADA, por escrito, de quaisquer irregularidades que venham a 
ocorrer, em função da execução contratual; 

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado; 

Aplicar à CONTRATADA as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis; 

Realizar o devido pagamento, pela execução do contrato, no prazo e valor pactuados. 

Cláusula Nona DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

O modelo de gestão do contrato será em conformidade com as especificações do Item 7 do Termo 
de Referência. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
PROCURADORIA-GERAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 03980/2025 
CONTRA TO N' _/2025 

9.1. Competirá ao CONTRATANTE, através de servidor designado pela Unidade Requisitante, 
proceder à gestão e fiscalização de toda execução do Contrato, em conformidade com a Lei 
Federal no 14.133/2021. 

9.2. O gestor e fiscais técnico e administrativo serão designados através de portaria, onde 
constará a descrição de suas respectivas responsabilidades, em conformidade com o 
Decreto Municipal no 23.088/2024; 

9.2.1. A publicação da portaria será de responsabilidade do gestor do contrato 
administrativo, em conformidade com o Decreto Municipal no 23.088/2024; 

9.3. O gestor e os fiscais serão responsáveis por fiscalizar o efetivo cumprimento de todas as 
obrigações das partes contratadas e às ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas ou defeitos observados; 

9.4. A ação ou omissão, total ou parcial da Gestão e da Fiscalização do CONTRATANTE não 
eximirá a CONTRATADA, no que couber, da responsabilidade na execução do contrato. 

Cláusula Décima- DO RECEBIMENTO 

Os recebimentos, provisório e definitivo, do objeto contratual, dar-se-ão de acordo com normas 
do CONTRATANTE, contidas no Termo de Referência e Processo Administrativo n° 
03980/2025, observadas as disposições constantes da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Cláusula Décima Primeira -DAS PENALIDADES 

O descumprimento pela CONTRATADA das obrigações constantes deste contrato importará na 
aplicação das sanções, com base na Lei no 14.133/2021, garantida a ampla defesa, na aplicação 
das seguintes sanções: 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

~ 
·ft----
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
PROCURADORIA-GERAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO W 03980/2025 
CONTRA TO N' _/2025 

11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei no 
14.133, de 2021); 

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei no 14.133, de 2021); 

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. !56, §5°, 
da Lei no 14.133, de 2021). 

11.2.4. Multa: 

I. Moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

11. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 
o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021; 

III. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subi tem 11.1, de 
5% (cinco por cento) a I O% (dez por cento) do valor do Contrato; 

IV. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subi tem 
11.1, de I 0% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do Contrato; 

V. Para infração descrita na alínea "b" do subi tem 11.1, a multa será de I 0% (dez por cento) 
a 20% (vinte por cento) do valor do Contrato; 

VI. Para infrações descritas na alínea "d" do subi tem 11.1, a multa será de 5% (cinco por 
cento) a I 0% (dez por cento) do valor do Contrato; 

VII. Para a infração descrita na alínea "a" do sub item 11.1, a multa será de 5% (cinco por 
cento) a I 0% (dez por cento) do valor do Contrato, 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. !56, §9°, da Lei no 
14.133, de 2021); 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021); 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
!56, §8°, da Lei no 14.133, de 2021); 

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente; 
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PROCURADORIA-GERAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 03980/2025 
CONTRA TO N" _/2025 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1°, da Lei n° 14.133, de 
2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

11.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na execução advier de caso fortuito 
ou motivo de força maior. 

Cláusula Décima Segunda- DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
E QUALIFICAÇÃO 

A CONTRATADA deverá comprovar, durante toda a execução do contrato, as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no processo do Edital de Licitação e seus anexos. 

Cláusula Décima Terceira- DA EXTINÇÃO DO CONTRA TO 

Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos 
do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações descritas no art. 13 7 da Lei 
n. 0 14.133/2021. 

13.1. As hipóteses de extinção dos contratos são aquelas definidas nos artigos 137, 138 e 139 da 
Lei n. 0 14.!33/2021, sendo reconhecidos pela CONTRATADA os direitos da 
CONTRATANTE. 

I Cláusula Décima Quarta - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO DO 
CONTRATO 

O presente contrato fundamenta-se na Lei Federal n° 14.133/2021 e Decretos Municipais n°s 
22.211/2022 e 22.204/2022, e vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico no _e Termo de 
Referência, constantes do Processo Administrativo n. 0 03980/2025, bem como a Proposta da 
CONTRATADA. 

Cláusula Décima Quinta- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Todas as disposições e especificações constantes deste Contrato, do Processo Administrativo n.0 

03980/2025, em especial do Termo de Referência, são complementares entre si. 

Cláusula Décima Sexta -DOS CASOS OMISSOS :Jic·_j -----______./--:: 
Avenida Juracy Magalhães, n° 3.405, Bairro Boa Vista 
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Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios 
gerais dos contratos. 

Cláusula Décima Sétima- DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Vitória da Conquista- BA para dirimir as dúvidas, conflitos ou 
omissões oriundas do presente Termo, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais especial 
que seJa. 

E por estarem assim ajustados, assinam o presente CONTRATO, digitado por mim 
_______ (NOME COMPLETO DO DIGITADOR), mantendo todas as cláusulas 
constantes no anexo_ do Edital de Pregão Eletrônico n. 0 _/20_, em 03 (três) vias, de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, que também o assinam, para todos os fins de 
direito. 

Vitória da Conquista- BA, _de __ de 2025. 

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUIST A!BA CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

!. ___________ _ 2. ___________ _ 

CPF: CPF: 

··----- ~ 
Avenida Juracy Magalhães, n° 3.405, Bairro Boa Vista 
Vitória da Conquista/E A, CEP 45.026-090 
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TERMO DE REFERÊNCIA- Retificado 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.0 03.980/2025 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Entrega 
6.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

6.1.1. O prazo para o início da prestação dos serviços é de até 72 (setenta e duas) 
horas. prorrogáveis em caso de eventualidades justificadas e imprevisíveis, mediante 
solicitação formal da Contratada e aprovação da Secretaria Municipal de Saúde. O prazo 
será contado a partir da emissão da Ordem de Serviços. e os equipamentos deverão ser 
entregues e disponibilizados nos endereços definidos pela Diretoria de Atenção 
Programática e Especializada- SMS: 
6.1.2. Os equipamentos deverão ser entregues, instalados e disponibilizados para uso 
conforme a necessidade da unidade requisitante. respeitando os horários de funcionamento 
das unidades de saúde e seguindo o cronograma estabelecido pela Secretaria Municipal de 
Saúde: 
6.1.3. A prestação dos serviços de locação inclui a entrega, instalação. configuração e 
funcionamento adequado dos equipamentos eletrocardiográficos portáteis. bem como a 
substituição imediata em caso de falha ou necessidade de manutenção. Os equipamentos 
devem estar disponíveis para uso contínuo pelos profissionais de saúde, garantindo o 
suporte necessário para a realização de exames eletrocardiográficos na rede municipal: 

6.2. Os serviços serão prestados nos endereços das unidades de saúde da rede municipal de 
Vitória da Conquista, conforme a necessidade e demanda da Secretaria Municipal de Saúde. A 
relação detalhada dos locais será infonnada no momento da contratação e poderá sofrer ajustes 
mediante solicitação da Coordenação Solicitante. Disponibilização de suporte técnico remoto 
para esclarecimento de dúvidas operacionais; 

Local e horário da prestação dos serviços 
6.3. Os serviços serão prestados durante o horário de funcionamento das unidades de saúde. 
respeitando as especificidades de cada local. conforme definido pela Secretaria Municipal de 
Saúde. A entrega. instalação. substituição e manutenção dos equipamentos deverão ser real iLadas 
dentro do expediente regular das unidades. garantindo a continuidade dos atendimentos médicos 
sem prejuízos à população. 

Rotinas a serem cumpridas 
6.4. Os equipamentos deverão ser entregues nos locais indicados pela Secretaria Municipal 
de Saúde, conforme cronograma previamente estabelecido. A instalação e configuração inicial 
dos equipamentos devem ser realizadas pela Contratada. garantindo o funcionamento adequado: 
6.5. Realização de manutenção preventiva periódica nos equipamentos. conforme 
recomendações do fabricante. Em caso de falha, defeito ou necessidade de manutenção 
prolongada, o equipamento deverá ser substituído sem custos adicionais, garantindo a 
continuidade dos serviços. A Contratada deve garantir que os eletrocardiógrafos locados estejam 
devidamente calibrados e em plenas condições de uso durante todo o período contratual. tik:· 
Fiscalização Administrativa !laallll liSIIO ~ Sila 
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8.11 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada. acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos. solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes. 
caso necessáno. 
8.12 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
8.13 Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

8.13.1 A fiscalização será realizada pela equipe técnica designada através de portaria 
pela Secretaria Municipal de Saúde, garantindo o cumprimento das obrigações contratuais: 
8.13.2 A Secretaria Municipal de Saúde poderá aplicar avaliações periódicas junto aos 
profissionais de saúde que utilizam os equipamentos, a fim de medir a satisfação e 
identificar possíveis melhorias na prestação dos serviços. 

Leia-se: 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Entrega 
6.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

6.1.1 O prazo para o início da prestação dos serviços é de até 72 (setenta e duas) 
horas, prorrogáveis em caso de eventualidades justificadas e imprevisíveis, mediante 
solicitação formal da Contratada e aprovação da Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria 
Municipal do Meio Ambiente. O prazo será contado a partir da emissão da Ordem de 
Serviços, e os equipamentos deverão ser entregues e disponibilizados nos endereços 
definidos pela Diretoria de Atenção Programática e Especializada - SMS e Secretaria 
Municipal do Meio Ambiente; 
6. 1.2 Os equipamentos deverão ser entregues. instalados e disponibilizados para uso 
conforme a necessidade da unidade requisitante, respeitando os horários de funcionamento 
das unidades de saúde e seguindo o cronograma estabelecido pela Secretaria Municipal de 
Saúde e Secretaria Municipal do Meio Ambiente; 
6.1.3 A prestação dos serviços de locação inclui a entrega, instalação, configuração e 
funcionamento adequado dos equipamentos eletrocardiográficos portáteis, bem como a 
substituição imediata em caso de falha ou necessidade de manutenção. Os equipamentos 
devem estar disponíveis para uso contínuo pelos profissionais de saúde, garantindo o 
suporte necessário para a realização de exames eletrocardiográficos na rede municipal; 

6.2 Os serviços serão prestados nos endereços das unidades de saúde da rede municipal de Vitória 
da Conquista, conforme a necessidade e demanda das Secretaria Municipal de Saúde e 
Secretaria Municipal do Meio Ambiente. A relação detalhada dos locais será informada no 
momento da contratação e poderá sofrer ajustes mediante solicitação da Coordenação 
Solicitante. Disponibilização de suporte técnico remoto para esclarecimento de dúvidas 
operacionais; 
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Local e horário da prestação dos serviços 
6.3. Os serviços serão prestados durante o horário de funcionamento das unidades de saúde, 
respeitando as especificidades de cada local, confom1e definido pela Secretaria Municipal de 
Saúde e pela Secretaria Municipal do Meio Ambiente. A entrega, instalação, substituição e 
manutenção dos equipamentos deverão ser realizadas dentro do expediente regular das unidades, 
garantindo a continuidade dos atendimentos médicos sem prejuízos à população. 

Rotinas a serem cumpridas 
6.4. Os equipamentos deverão ser entregues nos locais indicados pela Secretaria Municipal 
de Saúde e pela Secretaria Municipal do Meio Ambiente. conforme cronograma previamente 
estabelecido. A instalação e configuração inicial dos equipamentos devem ser realizadas pela 
Contratada, garantindo o funcionamento adequado: 
6.5. Realização de manutenção preventiva periódica nos equipamentos, conforme 
recomendações do fabricante. Em caso de falha, defeito ou necessidade de manutenção 
prolongada, o equipamento deverá ser substituído sem custos adicionais, garantindo a 
continuidade dos serviços. A Contratada deve garantir que os eletrocardiógrafos locados estejam 
devidamente calibrados e em plenas condições de uso durante todo o período contratual. 

Fiscalização Administrativa 
8.11 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada. acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes. 
caso necessário. 
8.12 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema. reportando ao gestor do contrato para 
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência: 
8.13 Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

8.13.1 A fiscalização será realizada pela equipe técnica designada através de portaria 
pelas Secretaria Municipal de Saúde e/ou Secretaria Municipal do Meio Ambiente. 
garantindo o cumprimento das obrigações contratuais: 
8.13.2 A Secretaria Municipal de Saúde e a Secretaria Municipal do Meio Ambiente 
poderão aplicar avaliações periódicas junto aos profissionais de saúde que utilizam os 
equipamentos. a fim de medir a satisfação e identificar possíveis melhorias na prestação 
dos serviços. 

Vitória da Conquista- BA, 08 de julho de 2025. 
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Vitória da Conquista, 08 de julho de 2025 

Procuradoria Geral do Município 
Sr. Jônatan Nunes Meireles 

C/C Sra. Marilúcia Pedroso Gama Fonseca 
Advogada Pública do Município 

Prezados, 

Trata-se da análise dos apontamentos elencados no Parecer Jurídico n' 148/2025, referente ao 
Processo n' 03980/2025 cujo objeto é a contratação de pessoa jurídica especializada, através do sistema 
de registro de preços, na prestação de serviços de LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE 
ELETROCARDIOGRÁFICOS PORTÁ TIL. 

Inicialmente. cumpre esclarecer que essa manifestação tem a finalidade de esclarecer 
apontamentos abordado pela Procuradoria Jurídica relacionado ao processo acima mencionado: 

I) O apontamento na pg. 13 menciona que: "As obrigações da Contratante e da Contratada. as 
penalidades cabíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo não foram explanados no Termo de 
Referência e nenhum outro documento do processo." 

Quanto ao apontamento acima descrito, observa-se que o inciso XXlll, do artigo 6° da Lei 1t 
14. 133/202 I. elenca os elementos que devem conter no Termo de Referência. conforme se vê abaixo: 

Art. 6'( ... ) 
XXlll - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e 
serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos: 
a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e. 
se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação; 
b) fundamentação da contratação. que consiste na referência aos estudos técnicos 
preliminares correspondentes ou. quando não for possível divulgar esses estudos. no 
extrato das pa11es que não contiverem informações sigilosas; 
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto: 
d) requisitos da contratação; 
e) modelo de execução do objeto. que consiste na definição de como o contrato deverá 
produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento: 
f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será 
acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade; 
g) critérios de medição e de pagamento: 
h) forma e critérios de seleção do fornecedor: 
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais. 
das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros 
utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem 
constar de documento separado e classificado: 
j) adequação orçamentária; 

Outrossim. da análise do termo de referência. verifica-se que todos os elementos acima descr 
foram atendidos. Ademais. em 07 de dezembro de 2023. foi publicado o Decreto Municipal n" 22.974. 
que dispõe sobre a responsabilizaçào administrativa de pessoas jurídicas pela prática de atos As i vos e 
infracionais contra a Administração Pública Municipal Direta e dá outras providências. 

~ --Jq!_.l~~ Rua João Pessoa, 253- Centro L.~~~ldoti•O...t·I'IIVC 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria de Gestão e Inovação 
Central Estratégica de Compras Públicas 

~\ \\_~~ .p_oH_t.:_. ba.g\1\. b.r 

Salientamos que no dia 22/08/2024 a Central de Compras Públicas apresentou para as Unidades 
Requisitantes o Documento de Formalização da Demanda, que foi preenchida pela Unidade Requisitante 
para este processo, e no modelo disponibilizado consta a seguinte informação: 

"5.5 Outros requisitos relevantes da contração: 

Neste item, se necessário, devem ser infonnados requisitos que são essenciais para a contratação do ohjeto 

solicitado pela Unidade Requisitante. em complemento a minuta padrão elaborada pela PGM: obrigações da 
contratante e obrigações da contratada." 

Considerando que a Unidade Requisitante não preencheu o referido item, entende-se que não há 
requisitos em complemento à minuta padrão elaborada pela PGM. 

Ressaltamos que foi publicado o Decreto Municipal n' 23.458, de 12 de novembro de 2024, que 
regulamenta a atuação dos agentes e órgãos da Administração Pública Municipal Direta nas três linhas de 
defesa das contratações públicas, estabelecendo nonnas e procedimentos para o controle e a mitigação de 
riscos. institui a Comissão de Uniformização de Entendimento, e dá outras providências, e em seu art. 6°. 
inciso 11. informa que compete à Primeira Linha de Defesa (integrada por servidores e empregados 
públicos, agentes de I icitação e autoridades que atuam na estrutura de governança do órgão ou entidade): 
elaborar projetos básicos, termos de referência nos termos previstos nos artigos 6°, inciso XXIII e art. 40 
§I 0 da Lei Federal 14. 133/21 e editais claros, precisos e completos, de fonna a garantir a ampla 
competitividade; e em seu art. 8°, inciso li, infonna que compete à Segunda Linha de Defesa (integrada 
pelas unidades de assessoramento jurídico do próprio órgão ou entidade) elaborar minutas de 
instrumentos de contrato. convênio ou outros ajustes com suas respectivas obrigações. nos termos do art. 
19. inciso IV e art. 92 da Lei Federal no 14.133/21 e em observância das condições específicas 
mencionadas pela Unidade Requisitante. 

Assim, os itens elencados por esta Procuradoria são cláusulas necessárias do Contrato. Logo, 
entende, ser elementos que devem constar na minuta do contrato, documento anexo ao Edital. 

Portanto, conclui-se que, as considerações acima elencadas, se dào a partir da interpretação da 
norma licitatória, em consonância com a doutrina especializada e a realidade da implantação da nova lei 
de licitações no âmbito municipal. 

Atenciosamente . 

Lor~ de Oliveira 
Administradora- CRA 21.595 

Mat.: 07.24129-3 

_ aBarros 
Sec. Mun. d;G~ão e lno,·· 
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2700 -SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
UNIDADE PROJETO ACRÉSCIMO DECRÉSCIMO 

ORj_AMEN ATIVIDADE ELEMENTO FR (R$) (R$) T RIA 

3.3.90.39 • Outros 

2701 2060608052.052 Serv1ços de 1.704 1.302.244,50 0.00 Terceiros -
Pessoa Jurídica 

3.3 90.39 - Outros 

2702 2060608042.133 ServiÇOS de 1.704 0,00 759.000.00 
Terceiros -
Pessoa Jurídica 

3.3.90.39 - Outros 

2702 2060608042' 134 
ServiÇOS de 1.704 0.00 543.244.50 Terceiros -
Pessoa Jurid1ca 

TOTAL DO ÓRGÃO 1.302.244,50 1.302.244,50 

TOTAL GERAL R$ 1.302.244,50 

DECRETO N° 23.458, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2024. 

Regulamenta a atuaçào dos agentes e órgãos da Administração Pública Municipal Direta nas três linhas de defesa 
das contratações públicas, estabelecendo normas e procedimentos para o controle e a mitigaçâo de riscos, institui a 
Comissão de Uniformização de Entendimento. e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA . Estado da Bahia, no exercício das atnbuições que lhe 
são contendas pelo art. 74. inciso 111, da Lei Orgânica do Município, e em observância ao d1sposto no art. 169, capA. 
da Lei Federal n° 14.133. de 1° de abril de 2021; e 

CONSIDERANDO o principio da segregação de funções. prevtsto na Lei n° 14.133/21 .. que proíbe a atribuição 
simultãnea a um mesmo agente público de atiVIdades ma1s suscetíveis a riscos. VISando dlmmwr a possibilidade de 
ocultação de erros. conflitos de 1nteresses e ocorrência de fraudes na respectiva contratação; 

CONSIDERANDO a adoção, pela Lei n° 14.133/2021. dos modelos de três linhas de defesa para o controle das 
contratações púbhcas. com base na gestão de riscos e no controle preventivo; 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação e uniformização para se estabelecer padrões mímmos de 
segurança, garantindo adoção de medidas de modo a salvaguardar os ativos, m1t1gação de riscos e preservar a 
economiCidade, efiCiência, eficácia e qualidade dos serv1ços públicos nos processos de licitação~ e 

CONSIDERANDO a ImportânCia em detalhar os procedimentos e responsabilidades de cada linha de defesa. a f1m 
de garantir a sua mâx1ma efetividade: 

DECRETA: 

Art. 1° Este Decreto 
contratações públ1cas. 

llo<c/1~-'''" ,){/c>·I•;Jo:,•l"><-,...,<".'ut!e" 
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CAP.ITULO I 
DAS DJSPOSIÇOES GERAIS 

compõem as ltnhas de defesa nas 

dom.pmvc.ba.gov.br 
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Art. 2° Para fins do disposto neste Decreto, consideram-se 

Vitória da Conquista - úahia 
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I -Órgão Comprador: aquele responsável pela condução dos processos hcitatónos, representado pela Secretana 
Municipal de Gestão e Inovação- SEMGI, 

11 - Unidade Requisitante: aquela responsável pela averiguação da necessidade de contratação de determinado 
bem, serviço ou obra. in•ciando o processo de hcJtação com as informações com a elaboração do Documento de 
formalização da demanda, e quando necessário elaborar o Termo de Referência; 

111 -Órgão de Assessoramento Juridico: aquele responsável pela garant1a da legalidade dos processos 
licitatórios. através da análise jurídica, emissão de pareceres e orientação aos agentes públicos. Representado pela 
Procuradoria-Geral do Município (PGM); 

IV - Órgão de Controle Interno: aquele responsável por avaliar a conformidade das contrataçôes com a legislação 
e as normas 1nternas. buscando prevenir 1rregulandades e fraudes. Sugere melhorias nos processos. Representado 
pela Secretaria de Transparência, Controle e Prevenção à Corrupção (STPC); 

V -Linhas de Defesa: o conjunto de mecanismos e controles internos destrnados a prevenir, detectar e corrig1r 
irregularidades e desvios nos processos de contratação pública. 

Art. 3° Nos processos de contratação pública, as hnhas de defesa deverão atuar na forma aqui disciplinada neste 
Decreto. sem restnng1r as competêncras dos órgãos e agentes defimdos em Le1 

CAPÍTULO 11 
DAS INSTÂNCIAS DE CONTROLE 

Seção 1 
Das linhas de Defesa 

Art. 4° Os processos de contratação pública mumc1pal sujeitar-se-ão às seguintes linhas de defesa: 

I - Primeira Unha de Defesa: integrada por servidores e empregados públicos. agentes de licitação e autoridades 
que atuam na estrutura de govemança do órgão ou entidade; 

11- Segunda linha de Defesa: integrada pelas un1dades de assessoramento jurídico do próprio órgão ou entidade: 

Jll- Terceira Linha de Defesa: integrada pelo órgão central de controle interno da Admimstração 

Art. 5° As linhas de defesa das contratações públ1cas atuam em suas respectivas esferas de competência v1sando à 

1- prevenção, por me1o de· 

a) planejamento adequado das contratações; 
b) elaboração de projetos básicos e termos de referênCia detalhados 
c) realização de estudos técnicos preliminares: 
d) divulgação ampla dos processos licitatórios: 
e) capacrtação dos agentes públicos envolvidos; 

11- detecção. por meio de: 

a) monitoramento continuo dos processos /icitatónos. 
b) análise o-itenosa das propostas apresentadas: 
c) realização de auditorias internas e externas; 
d) investigação de denúncias; 

111- correção, por meio de: 

a) adoção de medidas corretivas para sanar as irregularidades detectadas; 
b) aplicação das sanções admmistrativas cabíveis; 
c) comumcação aos órgãos de controle externo. 

Seção 11 
Da Primeira Unha de Defesa 

dom.pmvc.ba.gov.br 
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Art. 6° Compete à Primeira Unha de Defesa 
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I -planejar as contratações, elaborando estudos técnicos preliminares e def1n1ndo a modalidade de licitação mais 
adequada, quando se tratar de bens e serviços compartilhados; 

11- elaborar projetos bâsicos, termos de referência nos termos previstos nos art1gos 6c. inciso XXIII e art. 40 §1~ da 
lei Federa/14 133/21 e editais claros, precisos e completos, de forma a garantir a ampla competitividade; 

IH - analisar e JUlgar as propostas e habilitação dos licitantes. verificando o atendimento aos requisitos 
estabelecidos no ed1tal; 

IV - elaborar pareceres técnicos sobre as propostas. fundamentando as decisões do Agente de Contratação ou da 
Comissão de licitação: 

V- participar atiVamente das sessàes de abertura e julgamento das propostas; 

VI -acompanhar a execução contratual, verificando o cumprimento das dãusutas contratuais e a qualidade dos 
serviços ou produtos entregues. 

Parágrafo único. As atribuições descritas neste art•go serão divididas por funções entre os órgãos e agentes da 
adm•nistração pública. nos seguintes termos 

I -compete a Central Estratégica de Compras Publicas - CECP o f]anejamento da licitação para garantir a sua 
máxima eficiência. através da elaboração de Estudos Técnicos Preliminares. Projetos. Documentos de Formalização 
de Demanda e Editais padronizados; 

11 - compete ao Agente de Contratação acompanhar a tramitação do processo hcitatório até a homologação do 
resultado. no àmb1to de sua competênCia. além daquelas definidas no art•go 8" do Decreto munic1pal n° 21.606. de 
30 de dezembro de 2021: 

UI -compete á Unidade Requisitante a fundamentação das decisões através de elaboração de pareceres técnicos. 
em espec1al acerca da Proposta Comercial e Habilitação Técnica, participação nas sessões de abertura e 
julgamento, ass1m como acompanhar a execução contratual, atestando se as cond1çôes do objeto são as mesmas 
previstas no edital 

Art. 7" A Secretana Municipal de Gestão e Inovação. por meio da Central Estratég•ca de Compras Públicas. 
estabelecerá Plano de Capac1tação Anual que contenha mic1ativas de treinamento para a formação e a atualização 
técn1ca de Agentes de Contratação. Pregoeiros e dema1s agentes encarregados da mstrução do processo he~tatóno. 
a serem implementadas com base em gestão por competênc•as. 

Seção 111 
Da Segunda Unha de Defesa 

Art. 8" Compete á Segunda Linha de Defesa 

I - monitorar a execução dos processos licitatórios, analisando a documentação e os procedimentos adotados peJa 
primeira linha, nos termos do art. 53 da Lei Federal n° 14.13312021; 

H - elaborar minutas de instrumentos de contrato, convênio ou outros ajustes com suas respectivas obrigações. nos 
termos do art. 19. mciso IV e art 92 da Le1 Federal nc 14.133/21 e em observânc1a das cond•çôes especificas 
mencionadas pela Unidade Requisitante; 

111- elaboração de parecer JUridico. promovendo o controle prévio de legalidade nas contratações: 

IV- oferecer orientação e suporte técnico-juridico á pnmelfa linha de defesa. 

Parágrafo único. A Segu;.a Lmha de Defesa é composta pela Procuradoria-Geral do Município - PGM 

~-" 111'" "fi/CO'""""'"" ,I,J " 
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inar do processo de contratação. a Procuradoria-Geral do Mun1cip10 efetuará a 
e dos ed1tais. contratos diretos. adesões a atas de registro de preços, bem como de 
se de 5eus aditivos. 
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§ 1" As orientações jurídicas emitidas devem expor os fundamentos de fato e de direito considerados para formar a 
opinião apresentada. além de deverem ser redigidas com simplicidade, clareza e objetividade, assegurando a clara 
compr€€!nsão e observãnc•a das diretrizes pela autoridade pública consutente_ 

§ 2° Caso haja deficiêncras na documentação do processo, a PGM pOderá emitir um parecer jurídico com 
recomendações para a adaptação do processo aos requisitos legais, a ser encaminhado á Central Estratégica de 
Contratações Públicas - CECP. responsável por recepcionar e direcionar a UR - Umdade Requisitante, com o 
objetivo de corrigir irregularidades ou omissões que possam prejudicar a avaliação de sua legalidade 

§ 3° Após a emrssão da onentação jurídica mencionada no parágrafo anterior, na qual seJa expressa uma avaliação 
conclusiva com sugestões de ajustes na minuta. o órgão jurídico não emitirá um novo parecer apenas para verificar 
o cumprimento das recomendações feitas 

§ 4" í: de responsabilidade da Unidade Requisitante. bem como da Central Estratég1ca de Compras Públicas 
garantir uma correta instrução do processo, evitando retornos frequentes dos documentos por falta de informações 
ou documentos essenciais necessários para a análise jurídica 

§5° O parecer jurídico terá como objeto central: 

I- a anáJise dos cumprimentos dos requisitos legais e 1nfralegais editados pela MuniCipalidade; 

11- a verificação da existência de decisão alinhada à exigência constitucional e legal de motivação. 

111- a verif1cação da presença de fundamentação clara e objetiva com o ordenamento jurídico, especialmente no que 
se refere ao iniCIO do processo licitatório e ás demais deosões administrativas adotadas. em estrita conformidade 
com a Lei n° 14.13312021 

§ 6° O escopo do parecer jurídico limita-se á análise da legalidade da contratação. nào abrangendo a avaliação da 
oportunidade e conven1ência desta, nem aspectos técnicos que sào de competência da Un•dade Requisitante 

Seção IV 
Da Terceira Linha de Defesa 

Art. 10 Compete à Terceira Linha de Defesa: 

I - realizar auditorias independentes nos processos de contratação, avaliando a conformidade com as lers, 
regulamentos e normas internas: 

11- identificar os nscos e as oportunidades de melhoria nos processos de contratação; 

111- elaborar relatórios de auditoria detalhados. apresentando as condusàes e as recomendações para melhoria. 

IV - oferecer consultoria aos gestores sobre as melhores práticas em gestão de nscos e controles internos 

V -apresentar relatófiOS periódicos á Chefia do Poder Execut•vo sobre os resultados das atividades de audilori<l e 
das atividades de controle interno 

VI - avaliar a adequação e a eficãcia dos controles internos implementados pela prime1ra linha. identificando as 
causas das não conformidades e deficiências, 

Vil - promover a capacitação dos serv1dores da primeira e segunda linha de defesa em temas relacionados à gestão 
de riscos e controles internos; 

VIII- monitorar a execuçao do Plano Anual de Contratações, sem prejuízo das dispos•ções do Decreto Mumcipal n° 
22.006, de 27 de junho de 2022. 

Art. 11 A terceira linha de defesa sera composta pela Secretaria de Transparência, Controle e Prevenção à 
Corrupção- STPC. 

Art. 12 A assistência do controle interno será prestada, quanto á execução de pràt•cas administrativas voltadas à 
melhoria da eficiência, da eficáCia e da economicidade dos processos públicos, conforme o disposto na Lei 
Complementar municipal n° 2.647. de 27 de junho de 2022 

Art. 13 A Controladoria-Geral do Município emitirá parecer sobre mtegridade. governança e gestão de riscos. com 

dom.pmvc.ba.gov.br 
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base em procedimentos objetivos e imparciais, e relatórios fundamentados. preferencialmente em formato de 
checklist 

Parágrafo único. A atuaçào do Orgão de Controle Interno não se limita ao exame e anãlise dos autos de processos 
de contra1ação, devendo também acompanhar os processos de trabalho, analisa-los e propor melhorias visando à 
mitigação de riscos, ao cumprimento dos objetivos legais das contratações, ao atend1mento dos princípios lidtatórios 
e ao ating1mento dos resultados pretend1dos pela Administração Pública. 

Art. 14 O controle interno do processo de contratação será realizado de forma prévia. concom.tante e posterior 

§ 1° Para os fins deste amgo, considera-se 

I -controle interno prévio: o controle exerCido antes da divulgação do edital de lic1tação. do av1so de contratação 
direta, da formalização d8 aditivo, da adesão a ata de registro de preços ou da concessão de reajuste em sentido 
amplo, devendo a Unidade Setorial de Controle Interno se manifestar sobre a reguJandade dos atos: 

H -controle interno concomitante: o controle realizado durante a execuçao dos atos do procedimento de 
contratação. por meio do acompanhamento ou da observação: 

111 -controle interno posterior: o controle realizado após as fases ou atos especificados no inCISO I, deste 
parágrafo 

§ 2° A Secretana Mun1c1pal de Transparência. Controle e Prevenção â Corrupçào deverá. por meio de Portana. 
definir os crilénos objet1vos que determinará as amostras dos processos de contratação a serem encaminhados 
para analise pela Central Estratégica de Compras PUblicas. 

§ 3° A análise dos processos env1ados por amostragem para o Controle Interno. avaharâ a efetividade dos controles 
operac1ona1s 

CAPiTULO 111 
DA COMISSÃO DE UNIFORMIZAÇÃO DE ENTENDIMENTO 

Art. 15 Fica •nstituída, no dmbito da Administração Direta MuniCipal, a Comissão de UnifOrmização de Entendimento. 

Parágrafo único. A Com1ssão referida no caput deste artigo será responsável por promover a uniformidade de 
entendimento sobre temas da Nova Lei de Licitações e Contratos facilitando a resolução de divergências e evitando 
1m passes 

Art. 16 A Comissão serã r:omposta por urn representante da Secretaria Municipal d<:> Gestão e Inovação- SEMGI 
um representante da Secretana Municipal de Transparência, Controle e Prevençao a Corrupção e por um advogado 
da Procuradoria-Geral do Mun1cipio, indicados em Portaria Conjunta pelos respectivos titulares das pastas. 

§ 1° Os membros da Comissão deverão comprovar experiência e qualificação na área de contratações pUblicas. 

§ 2° Qualquer Secretârio(a) podera submeter ã Comissão consultas sobre a •nterpretaçâo da Lei n° 14_133/2021 e 
demais normas pertinentes à contratação públ1ca 

§ 3° os entendimentos da Com1ssão. manifestados por meio df' Enunciados, serão sempre de natureza vinculativa 
aos ôrgãos da Administração Municipal. 
§ 4° Os Enunciados serão publicados no Diário Oficial do Muniop1o, bem como, pubhc1zados no Portal de Compras 
da Prefeitura Municipal. 

§ 5" A Com1ssão terá carater permanente, e o mandato de ~eus membros serã de 1 (um) ano, podendo ser 
prorrogado por igual período. 

Art. 17 A presidência da Comissão de Uniformização de Entendimento sera exercida, de forma alternada, pelos 
representantes das Secretarias ·Integrantes. em rodízio anuaL 

§ 1° O pnme1ro mandato delresidêncta sera exercidO pelo representante da Secretaria Municipal de Gestão e 
Inovação- SEMGI \. 

§ 2° Nos anos subsefiteCI pres1dênoa serã alternada entre os representantes das demais Secretarias 
mtegrantes da Comtssã·- -

dom.pmvc.ba.gov.br 
'lc~ ""'' "''-' ~·' ; }(lO . }()(;I d<.' 24.'(18 _1t ~· -1•1( lihillll• ,, II'Ú. • ' '.!/.lfut,• c~,• (/I,, v,-' ,-,,! ,/" ·" t!h'>,;,_,,, ft I' I<• 

v--
~ 

·> >: 

~.l 
.... , __ DIÁRIO_ 

~,; Qf!S~~~A 
Vitória da Conqu1sta Bahia 

Ano 17- Ediçáo 3.845 
quarta. 13 ele novembro de 2024 

Página 21 de 21 

§ 3° Após cada c1clo completo de rodizio entre todas as Secretarias. a presidência retornará ao representante da 
Secretaria Municipal de Gestão e tn<"Jvação- SEMGI. rein1ciando o processo de alternância 

CAPITULO IV 
DAS DISPOSIÇOES FINAIS 

Art. 18 Para ating1r os obJetivos previstos neste Decreto, caberá ao órgão de Controle Interno (STPC) com apoio da 
Procuradoria-Geral do Município. a confecção e elaboração do Plano de Auditoria nos processos de contratação 

Parágrafo único. O Plano de AudJtona será aprovado pelo Secretário Municipal de Gestão e Inovação e pelo 
Secretario Municipal de Transparência, Controle e Prevenção â Corrupção, com ratificação da Chefia do Poder 
Executivo Municipal 

Art. 19 Este Decreto entra em v1g~ncia na data de sua publicação, ftcando revogadas as disposições em contrario. 

Vitória da Conquista- BA. 12 de novembro de 2024 

Ana Sheila lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

dom.pmvc.ba_gov.br 
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EDITAL 
EDITAL Nl! 036/2025 MODALIDADE: 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 03.980/2025 PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Objeto da contratação: 
Prestação de serviços de locação de equipamento de eletrocardiográflcos portátil, conforme 
disposições constantes no Termo de Referência. 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: 
R$ 56.880,00 ( cinquenta e seis mil, oitocentos e oitenta 
reais). 

DATA E HORÁRIO DO CERTAME: 

05/08/2025. 09h00min. 

LOCAL: licitapmvc.com.br 

Os licitantes que não estão acostumados com as licitações aqui do Município de Vitória da Conquista 
devem ler com atenção todas as informações gerais que estão nos links para entender os detalhes da 

licitação, em especial nosso Caderno de Normas Licitatórias. 

ACOMPANHE TODA LICITAÇÃO POR MEIO DO NOSSO PORTAL 

DE COMPRAS, ACESSANDO O LINK https://licitacoes.pmvc.ba. 

"'- Js:-, ... ~,,. ""' 
~'*-.;-(f. 
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COM A PALAVRA, A PREFEITA 

Caro Fornecedor, 

É com grande satisfação que apresentamos o edital de licitação para as compras governamentais 
do nosso município. Esse documento foi elaborado com uma abordagem inovadora, tocada na 
simplicidade e usabilidade, com o objetivo principal de promover uma maior transparência, 
agilidade e eficiência em nossas compras governamentais 

O edital foi pensado para que a linguagem utilizada seja clara e objetiva, eliminando jargões e 
termos técnicos excessivos, o que muitas vezes dificultava a compreensão por parte dos 
fornecedores, especialmente as micro e pequenas empresas. 

Agradeço a confiança depositada em nossa administração e reafirmo o compromisso de 
trabalharmos juntos em prol do desenvolvimento de nosso município. 

Atenciosamente, 

Ana Sheila Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

$--
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FIQUE ATENTO! 

As informações gerais, que se repetem nas licitações, estão no 
nosso Cac:femo de Normas Ucitatórias e podem ser acessadas 
clicando nos links. que estão no ecfrtal identificados com o 
sublinhado. 

Consideram-se também partes integrantes deste edital os seus 
anexos e as normas do Caderno de Normas UcitatQrias 
referidas neste edital. 

MANUAL 

Tudo anda muito corrido, não é? Visando poupar o seu tempo e facilitar a 
apresentação da sua proposta nesta licitação, elaboramos os documentos e textos 
evitando ao máximo repetir informações. 
Leia com atenção o Edital e TODOS os anexos, há regras importantes que você 
deverá conhecer e observar durante todo o processo de contratação. 

+ 
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JORNADA 
DO LICITANTE 
01 1 PUBLICAÇÃO 

DO EDITAL 

02 

03 I HABILITAÇÃO 

APRESENTAÇÃO 
DAS 
PROPOSTAS 04 

05 T RECURSO 

JULGAMENTO 06 

07 1 ASSINATURA 
DO CONTRATO 
OU ATA 

HOMOLOGAÇÃO 
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INFORMAÇÕES IMPORTANTES SOBRE ESSA 

LICITAÇÃO 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor Preço 
É REGISTRO DE PREÇOS: 
Sim 
INTERVALO M[NIMO (EM R$): 
R$100,00 
ADMITE CONSÓRCIO? 
Sim 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO: 
Manoel Messias Bispo da Silva 

FORMA DE SELEÇÃO: 
Menor preço global por Lote 
MODO DE DISPUTA: 
Aberto 
ORDEM DAS ETAPAS: 
Rito Procedimental Comum 
PRAZO PARA ESCLARECIMENTO E 
IMPUGNAÇÃO: 
Até o dia 31/07/2025 

EQUIPE DE APOIO: 
Luciana Rosa da França 

Esta licitação será regida pela Lei Federal no 14.133/2021, Lei Complementar no 
123/2006 e pelos regulamentos editados pelo Poder Público Municipal, disponível 
para consulta e acesso AQUI ou pelo Portal de Compras, no campo "Acessar 
Legislação". 
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SE VOCÊ VAI PARTICIPAR DESSA LICITAÇÃO, SAIBA: 

Que participando do certame, o licitante concorda, tacitamente, com as declarações listadas 
no Caderno de Normas Licitatórias, sendo desnecessária a apresentação dessas 

declarações, por escrito. 

"Estou ciente, concordo e atendo a todas as condições 
do Edital e seus anexos". 

'·. :'J)'>'j> ;:::""~······· ........ 
\r.~ 

• 
Licitante, não vale mentir nessa licitação. 

A mentira tem "pernas curtas", é crime e você perderá outras 
oportunidades de negócios com a Prefeitura de Vitória da 

Conquista. 
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VOCÊ QUE É MICRO ~ PEQUENA EMPRESA.J 
CONHECE SEUS BENEFICIOS NESSA LICITAÇAO? 

No nosso Caderno de Normas Licitatórias, você encontrará os benefícios legais que poderão ser 
usados nessa licitação e o procedimento de sua utilização. Nós queremos muito comprar de vocês, 
micro e pequenos empreendedores. LEMBRE-SE que para se beneficiar da condição de MPE, o 
licitante deve obrigatoriamente se declarar como tal. 

Benefícios das Micro e Pequenas Empresas 

Lotes exclusivos MEIEPP Sim 

Desempate Ficto Sim 

Regulerlzaçio Tardia Sim 

Conheça um pouco mais sobre a participação de 
Micro e Pequenas Empresas nas compras 

governamentais, lendo a cartilha preparada pelo 
SEBRAE, especialmente para você. 

CARTILHA DO 
FORNECEDOR 
f!'!t 

k 



1--

~ 

• I 

COMO APRESENTAR SUA PROPOSTA 

Chegou a hora de você apresentar sua proposta, ela poderá ser preenchida 
conforme modelo do Anexo IV deste Edital. Caso seja utilizado outro modelo 
deverá constar, no mínimo: 

• Valor unitário e total do item, conforme estabelecido no edital; 
• Marca. 

Para fins de julgamento, serão considerados preços unitários com até 02 (duas) 
casas decimais. 

Será exigida a prestação de garantia de proposta: NÃO. 

Julgamento pelo ciclo de vida: NÃO. 

Critério de inovação ou de desenvolvimento nacional sustentável: NÃO 

O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

FIQUE ATENTO! 
O reajuste de preço observará as disposições estabelecidas na Portaria n• 012/2025, datada 

de 09 de janeiro de 2025, expedida pela Secretaria de Gestao e Inovação. 

IINDICEAPUCADO NESTA I IPCA I 
CON1RATAÇAO 

......, 
} 

==§~ = ~ 
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DOCUMENTOS PARA PARTICIPAR DESSA 
LICITAÇÃO 

Tudo regular com a União, Estado ou Prefeitura? Já lembrou de pagar suas 
obrigações como empregador? Nenhum problema com a Justiça do Trabalho, 
né? Se estiver tudo Ok, você poderá participar dessa licitação! 

A lista de documentos necessários para participar dessa licitação você 
encontrará no nosso Caderno de Normas Licitatórias. dê uma olhada. é 
IMPORTANTE! 

Mas, fique atento! Outros documentos adicionais poderão ser exigidos no Termo 
de Referência, recomendamos a leitura atenta desse documento! 

i1o ",i\~~ 
\1\~Q :;..,..,, .............. -~~ 

~-to"' 
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IMPUGNANDO O EDITAL OU 
SOLICITANDO ESCLARECIMENTOS 

Há ~lgo de errado com o Ed~l? Você notou algum erro que 
prejudique esta licitação? Por favor, não deixe de· solicitar 
esclarecimentos ou apresentar sua impugnação devidamente 
motivada ao Pregoeiro. 

II~''Yllf•P"*W'll'*', ~ ~,~.f-'~Y.~~ .,_ ..,...,.~ • ....,. , .... 
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EM QUE SITUAÇÕES VOCÊ, ENQUANTO 
PROPONENTE, PODERÁ SER SANCIONADO 

Deixou de assinar o contrato? Deixou de entregar 
os documentos para o certame? Não cumpriu com 
o contrato? Você trapaceou nessa licitação? Isso 
não vale e você levará "cartão vermelho". 

As infrações praticadas pelo contratado serão 
sancionáveis de acordo com sua gravidade, 
respeitado o contraditório e a ampla defesa, 
seguindo o rito processual detalhado no item 
PROCESSO SANCIONATÓRIO previsto no 
Caderno de Normas Licitatórias e nas normas 
editadas pelo Município. 

Jr 
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INFORMAÇÕES GERAIS 

Você poderá encontrar informações detalhadas dos 
procedimentos dessa licitação no Caderno de Normas 

Li citatórias. 

FALE CONOSCO 
Nossos canais de atendimento: ~ 
• E-mail: gercompras.semgi@pmvc.ba.gov.br; 
• Telefone: (77)3424-8515/8516 

Onde estamos: Rua João Pessoa, n° 253, Edificio Empresarial Correia & Lopes, Bairro Centro, 
Vitória da Conquista-BA, CEP 45000-495 

• 
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ANEXOS 

São anexos deste Edital, os seguintes documentos: 

• ANEXO I- Termo de Referência: 

• ANEXO 11 - Minuta de Ata de registro de Preços: 

• ANEXO 111- Minuta de Contrato: 

• ANEXO IV - Modelo de Proposta: 

• ANEXO V - Modelo de Declaração de Enquadramento 
como MPE. 

····.@ .... ··· . . 
'., '' .. 
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Caro Fornecedor, 

O Município de Vitória da Conquista agradece o seu interesse em participar 
deste certame e espera a sua melhor proposta para que você possa ser 

nosso fornecedor. 

Bons Negócios! 

Vitória da Con · 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
A VISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO SRP N' 036/2025 
Número do Processo: 03.980/2025 Objeto: Locaçilo de Equipamento de Eletrocardiográficos Portátil. Confonne condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no Edital, o qual encontra-se disponível em www.Jicitapmvc.com.br, ou https://www.pmvc.ba.gov.br/ no Jink "Processos 
Licitatórios". Início da sessão: 05/08/2025 às 09h00min, horário oficial de Brasília! DF. Infonnações gerais: Gerência de Compras, (77) 98856-5228. 
Pregoeiro responsável: Manoel Messias Bispo da Silva. Secretário Municipal de Gestão e Inovação: Romar Souza Barros . 

• 

• 
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15/07/2025, 09:00 E-mail de Email da Prefeitura de Vitória da Conquista -Aviso de publicação do Pregão Eletrônico SRP 036/2025 - Manoel 

M Gmail Gerência Compras SEMGI <gercompras.semgi@pmvc.ba.gov.br> 

Aviso de publicação do Pregão Eletrônico SRP 036/2025 - Manoel 

Gerência Compras SEMGI <gercompras.semgi@pmvc.ba.gov.br> 15 de julho de 2025 às 09:00 
Para: Diário Oficial do Municipio de Vitória da Conquista SEMGI <dom@pmvc.ba.gov.br> 

Solicitamos a publicação do Pregão Eletrônico SRP 036/2025, no Diário Oficial da União, conforme abaixo descrito. 

Atenciosamente, 

Luciana França 
Equipe de Apoio 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO SRP N' 036/2025 

Número do Processo: 03.980/2025 Objeto: Locação de Equipamento de Eletrocardiográficos Portátil. Conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas no Edital, o qual encontra-se disponível em www.licitapmvc.com.br, ou https://www.pmvc.ba.gov.br/ no link 

"Processos Licitatórios". Início da sessão: 05/08/2025 às 09h00min, horário oficial de Brasília/ DF. Informações gerais: Gerência de 

.a._ Compras, (77) 98856-5228. Pregoeiro responsável: Manoel Messias Bispo da Silva. Secretário Municipal de Gestão e Inovação: Romar 

~Souza Barros . 

• 

https://mail.google.com/maiVu/0/?ik=a435cf29ab&view=pt&search=all&permmsgid=msg-a:r-3625775606438601434&simpl=msg-a:r-3625775606... 1/1 



15/07/2025, 09:55 Imprensa Nacional- recibo de recebimento de ofício 

• 

Presidência da República 
Imprensa Nacional 

Envio Eletrônico de Matérias 
Comprovante de Recebimento 

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias 
com as seguintes características: 

Data de envio: 15/07/2025 09:54:55 
Origem do Ofício: Secretaria de Administração 
Operador: Carlos César Sousa Prado 
Ofício: 11141016 
Data prevista de publicação: 18/07/2025 
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 3 
Forma de pagamento: Boleto 

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício 
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de 
matérias nos Jornais Oficiais. 

Matérias 

Arquivo(s) MDS 

ALDO OFICIO 3,00 

https://incom.in .gov.br/recibo.do?idor-=11141 016 

R$ 

1/1 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
Publicado em: 18/07/2025 I Edição: 134 I Seção: 31 pag;"" 237 

Órgão: Prefeituras/Estado da Bahia/Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista/Secretaria de Administração 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 36/2025 / 

Número do Processo: 03.980/2025 Objeto: Locação de Equipamento de Eletrocardiográficos 

Portátil. Conforme condições. quantidades e exigências estabelecidas no Edital. o qual encontra-se 

disponível em www.licitapmvc.com.br. ou https://www.pmvc.ba.gov.br I no link "Processos Licitatórios·. 

Início da sessão: 05/08/2025 às 09h00min, horário oficial de Brasília/ DF. Informações gerais: Gerência de 

Compras. (77) 98856-5228. Pregoeiro responsável Manoel Messias Bispo da Silva. 

ROMAR SOUZA BARROS 
Secretário Municipal de Gestão e Inovação 

• Este conteúdo não substitui o pubUcado na versão certificada. 

' ._., I I 

< o!. Vltbr<IS 

• 



• 

• 

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO- seção 3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE UCJT AÇAo 
CONCORRrNCIA PÚBLICA Nt! 12/2025 

Processo nR 42.896/2025. O Munidpio de Vitória da Conquistil - SA, realizari 
no dia 13 de agosto de 2025, •s 09h:OO, na modalid&de Concorrênci& Eletrônica, a 
Concorrência Pública nl 012/2025. Modo de disputa aberto/fechado, tipo menor preço. 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURfDICA ESPECIAUZADA EM OBRAS DE ENGENHARIA OVIL, 
MÃO DE OBRA COM MATERIAL DE CONSTRUÇÃO DE UMA CRECHE PRt-ESCOlA - TIPO 2, 
CRECHE CABECEIRA DO JIBÓIA, LOCAUZAOA NO POVOADO DA UMEIRA S/N -ZONA RURAL, 
CONFORME TERMO DE COMPROMISSO 202104326-1 - PlANO DE AÇÕES ARTICUlADAS­
PAR. O Editill completo encontlll-se dlsponlvel no site: www.tlcltapmV(:.com.br ou 
www.pm\l(;.ba.sov.br , no link "Processos Licitatórlos". Informações: Agente de 
Contratação: lúcio Oliveira Maiil, telefone: (77) 3424-BS15 e 8516. secret-'rio Municipal de 
Gestio e Inovação: Romar Soula Barros. 

ROMAR SOUZA BARROS 
secretário Municipal de Gestio e lnovaçiio 

AVISO DE uarAÇAo / 
PREGAo ELETRONICO SRP Nl 36/2025 .-r 

Número do Pnx:es.so: 03.980/2025 Objeto: Locaçio de Equipamento de 
EletrocardiosrifiCos Portítit. Conforme condições, quantidades e exi~ncias estabelecidas 
no Edital, o qual encontra-se disponlvel em www.llcltapmvc.com.br, ou 
https://www.pmvc.ba.aov.br/ no link "Protes.soslicitatórios". lnfclo da sessio: 05/0B/2025 
is 09h00min, horário oficial de BrasBia/ DF. lnformaçõesgen~is: Gerfncia de Compras, (77) 
988S6-S228. Presoeiro responsível: Manoel Messias Bispo da Silva. 

ROMAR SOUZA BARROS 
Secretário Municipal de Gestio e Inovação 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAÚ 

AVISO DE UOT AÇAo 
PREGAO Nl 1007.01/2025-PE 

O(A) Secretaria Municipal de Saüde, iltril'o'és do(a) seu{ua) Pregoeiro(a), tOIT\il público 
que realizará as 09h, do diil 30 de Julho de 2025, no Endereço EletrOOico: 
https://compras.m2atecnolosia.com.br/, Presiio NR 1007.01/2025-PE. Objeto: Aquisiçio de 
equipamentos e materiilis permanentes, a fim de iltl!nder as demandas do Hospital de 
TraumatoJosia e Ortopediil de Aaraú/CE- HTOA. A aquisição será atlliiVés do saldo de re(:urso de 
Emenda Parlamentilr com NR da Proposta 11278.643CXXJ/122CH4 e Portaria Ng 3692 de 30 de 
Setembro de 2022 e de Futuros Termos de Parceria. O Edital e seos anexos, poderão ser obtidos nos 
Endei'I!ÇOI Eletrônico$: https:J/compns.m2ateenologla.com.br/- ht.t:ps://www.aarau.«!.p.br/, 
https://www-iQv.brjpnc;p/pt-br e https://tompras.m2atecnologil.com.br/. Informações no 
Endereço: Rua Major Coelho, N"185, centro, Aearaú/CI.. 

Acaraú - CE, 16 de Julho de 2025. 
PAULO COSTA SANTOS 

Presoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPlARA 

AVISO DE UCJTAÇÃO 
CONCORRrNCIA ELETR0NICA Nl CE-21/2025 

Objeto: Contriltaçio de obras e serviços de engenharia pirl a recuperaçio de 
estradas vkinais tom reconformaçio e patrolasem da plataforma, em diversas vias do 
munlclplo de Acoplara, de responSilbllidade da secretaria de Infraestrutura, conforme 
caderno de encaraos, planilhas de orçamento, crorqrama fisico finiln«!iro, memorial de 
cíltulo, composição de B.D.I, composição de preços unitários, composlçio de encarsos 
sotials, memorial descritivo, especificações técnicas, memorial fotosrífico e Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART, em anexo. Forma de execuçio: Indireta. Tipo: Menor 
Preço Global. Forma de Disputa: Aberto e Fechado. O A&ente de Contratação da PMA 
comunica aos interessados que ' entrega das propostas comerciais dar·se·~ até o dia 
31.07.202S ;b 08:00 horils {hor~rlo de Brasnia). O Edital e seus ilnexos estariio disponíveis 
iltrilvés dos sltes: https://bllcompras.comjHome/Public:Acc:es.s "Acesso Identificado no link­
acesso público e www.tce.ce.sov.br. 

Acoplara • CE, 16 de julho de 2025. 
FEUPE AMORIM OLIVEIRA 

Agente de Contratação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIRAZ 

AVISO DE UCJTAÇAo 
PREGAo ELETRÔNICO Nl 15.007/2025 PE 

Presio Eletrônico Nll 1S.007/2025 PE. Objeto: Aquisição de dieta enteral de 
interesse da secretaria de Saúde e do Hospital Geral Manoel Assunção Pires do Munidpio 
de Aquir.u/CE. Tipo de licitaçio: Menor P~ por lote. A Presoeira da Prefeitura 
Municipal de Aquiraz torna público, pare conhecimento dos interessados que até às 09:00h 
(nove horas) - {horírio de Brasflia) do dia 31 de julho de 2025, estarí recebendo as 
propostas de preços referentes 1 este pregio, no endereço eletr6nico 
www.compn~s.gov.br. O edital poderá ser obtido no endereço eletrônico jí mencionado. 
Quaisquer informilções poderio ser obtidas no horário de 08:0Cltl •s 12:00h na sede da 
Comissão ou através do telefone (8S) 4062-8090 Ramal 9184. 

Aquiru • CE, 17 de julho de 2025 
MARIA BRENA ALVES DOS SANTOS COSTA 

Prl!loeillll 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM 

AVISO DE REVOGAÇÂO 
PJtEGAo ELETR0NICO Nt 2025.05.06.001 

Secretilria de Saúde - Aviso de Revosaçio. Por intermédio do Secretário(a) 
- Sr(a). Ana Bezer111 do Nascimento Neta, torna público a Revosaçio da licitação Pregão 
Eletrônico NR 202S.05.06.001, cujo objeto é o resistro de preço para futura e eventual 
contratilçio de empresa especializilda em uames, consultils e cirurgiils oftalmol6a;icas, 
atendendo n ne<:essidades da secretilria de Saúde do Munldpio de Boa ViasemjCe, 
mediante o surgimento de fatos superveniente devidamente comprovados, conforme 
demonstrado nos iiUtos do Processo. 

Boa Viagem - CE, 17 de julho de 2025. 
WILlAMVS CARNEIRO CARVALHO 

Presoeiro 

ISSN 1677-7069 N~ 134, sexta-feira, 18 de julho de 2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMOCIM 

AVISO DE UCJTAÇAo 
PftEGAo ELETR0NICO Nll 2025.07.16.001 

A CPL da Prefeitura Municipal de camotim/CE, torna público para 
conhecimento dos interessados, que a partir do dia 18 de julho de 2025 as 17:00 horas 
(horírio de BrilsHia), através do endereço eletrônico https:Jjwww.licitamaisbrasil.tom.br, 
iniciarí os protedlmentos de recebimento das propostas de preços e documentos de 
habilltlçio. A Integra do Edital poderá ser obtida junto ao site www.gov.br/pncpjpt-br, 
https:J/municipios-licitilcoes.tce.ce.aov.brj e https://www.licitamilisbrasil.com.br, ou no 
seguinte endereço na Sede da Prefeítu111, IOCillilada •· A data de ilbertura do çertame seri 
dia 31 de julho de 202S, .h 08:00 horas, e etapa de lan«!s marcada para o dia 04 de 
asosto de 202S às 09:00 horas estará realizando licitaçio na modalidade Pregio 
Eletrlmica(o), do tipo Menor Preço, tombada sob o N.R 2025.07.16.001, com fins a objeto: 
Rqlstro de preços pelo perlodo de 12 (doze) meses para futura e eventual ilquisição de 
materiais e insumos, bem como equipamentos destinados ao atendimento dils 
neces.sidades dos serviços Odontolóslcos vinculados i secretaria de saúde do Munidpio de 
Camotim/CE. As referfnclas de tempo obedeçerão ao horírio de 8rasma. Informações pelo 
fone: {88) 3621·7075. 

ca~~\~EiD~\..!~L~~ i~~h~:ú~g2s. 
Agente de Contn~tilçio 

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇO 

Ata de Resistro de Preços NR 039/2025 • Pregio Eletrônico Nll. 2025.06.26.001 - SRP. 
Órgio Gestor: secretaria de Educação. Objeto: Resistro de preços pelo perlodo de 12 
(doze) meses pa111 futura e eventual aquisiçio de kiU didáticos, para a implementação de 
um prosrama educacional em educaçio financeira nas escolas da rede municipal, 
abransendo materiais didíticos impres.sos e digitais, a«!sso à ambiente virtual de 
aprendizagem, e suporte técnico e pedasóglco. Empresa: Caham lnovacao e Tecnolosia 
Paril Educacao e servicos LTDA CNPJ Nt: 48.317.154/0001-38. Valor Total da Atil: R$ 
4.053.120,00 (quatro milhões, cinquenta e três mil, cento e vinte reais). Gerenciador da 
Ata: Marciana de Araújo Almeida - Ordenedo111 de Despesas da Secretaria de Educaçio. 
Validade: 12 meses. Cilmotim/CE, 17 de Julho de 202S. Rozineide Cilrlos de Arilújo -
Agente de Contrataçio. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

Ata de Rqistro de Preços N!l 040/2025 - Pregão Eletrônico Nl!. 2025.04.24.001 - SRP. 
Órgiio Gestor: secretaria de Educação. Objeto: Aquisição de equipamentos e materiais de 
construção destinildos a suprir as neces.sidades de diversas secretarias do Municlpio de 
Cilmotim/CE. Empresa: Jose Olavo Material de Construcao LTDA CNPJ NR: 22.792.1S3/0001-
51. Valor Total da Ata: R$ 98B.B14,15 {nove<:entos e oitenta e oito mll e oitotentos e 
quatorze reais e quinle centavos). Gerenciador da Ata: Marciana de Araújo Almeidil -
Ordenedora de Despesas da secretilria de Educação. Villidade: 12 meses. Camotim/CE, 17 
de Julho de 202S. Rozinelde Carlos de Araújo - A@:ente de Contratilçio. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAL 

EXTRATO DE CONTRATO 

Processo Administrativo NR OOOS.20241202/0001·12 Contrato NR 202507150001 -
Orisem: Concorr~ncia pública N!l OUXl5/2025..CP. Contratante: secretaria de Infraestrutura 
e serviços Publicos. Contr.~tadil(o): PVIX service LTDA. Objeto: Execuçio dos serviços de 
revitalilaçiio de infr.~estruture no Mirante de santo Antônio no Municlpio de Carnaubai/CE. 
Valor Total: R$ 882.8S1,15 (oitocentos e oitenta e dois mil, oitocentos e cinquenta e um 
reais e quinze çentavos) - Programa de Trabalho: OSOS.04.122.0007.2.023 - Manutenção 
das Ações da Secretarlil de Infraestrutura e Serviços Públicos, R$ 8B2.B51,15 no Elemento 
de Despesa 4490S101: Obru e Instalações , Obras e Instalações · Obras e Reformas 
Municipais, Obras e Reformas Municipais- VIgência: de 6 meses- Data da Assinatura: 15 
de julho de 2025. 

AVISO DE ADJUDICAÇAo E HOMOLOGAÇlO 
CONCORRrNCIA PÚBLICA Nl 1.005/2025-CP 

A Comissio Permanente de Licitaçiio, torna público para conhecimento dos 
interessados, a Adjudicação e Homologillção da Concorrênda Pública Ng 01.005/202S..CP, 
referente il e~e<:u.çio dos serviços de revitalilação de infraestrutura no Mirante de Santo 
Antônio no Munidpio de Cilmaubai/CE, Licitilçio Adjudicildile Homolosada dia 1S de julho 
de 2025 em favor de: PVIX service LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.ll 46.127.040/0001-08, no 
valor slobal de R$ 882.851,1S {oitocentos e oltentil e dois mil, oitocentos e cinquenta e um 
reais e quinle centavos). 

carnaubal - CE, 17 de julho de 202S 
ROBERTA SANTOS ALVES 

Ordenadora de Despesas da Secretaria de Infraestrutura e 
Serviços Públicos 

PREFEITURA MUNICIPAl DE CASCAVEl 

AVISO DE UOTAÇÂO 
CONCORRtNCIA ELETR0NICA N' 6-2025CE 

O A@:ente de Contratilção torna público a Concorrênciil Eletrônica nR 006-
2025CE do Proces.so Administrativo nR 2306022025, cujo objeto: Contratação de empresa 
especializada para a e~e<:ução da reformil e ampliaçiio da CEI Maria Raildil Ribeiro da Silva 
(Anexo EEFTI Prof. José Bario), na Comunidade Mie Rainha, sede do Municlpio, 
observando-se as especificações e caracterlsticas contidas no Termo de Refer~ncla. As 
propostas poderio ser ane~adas e~dusivamente no Portal Compras BR 
(https://comprasbr.com.br/) a partir dn 08h do dia 21/07/202S até ils 07:59h do diil 
04/08/202S. A sessio pública otorrerá h OSh do dia 04/08/202S, no Portal Compras BR 
{https:J/comprasbr.com.br/). O modo de disputa será o ABERTO; O critério de julgamento 
serí o MENOR PREÇO GLOBAL; Fundamentilção legal: Lei Federal nR 14.133/2021; Prezo de 
entrega dos serviços, sanções e demais informações, conforme Editill e Projeto Básico na 
Integra. As cópias do Projeto Bíslto e Modelo de Proposta poderio ser retiradas no Portal 
Compras BR (https://tomprasbr.com.br/). Informações pelo telefone {OBS) 3334-2840. 

OSVANILSON COELHO CHAVES 

AVISO DE UCIT AÇÃO 
CONCORRrNCIA ELETRONICA Nt S..202SCE 

O Agente de Contrataçio tom& público 1 Concorrf,ncia Eletrônica nll OOS-
202SCE do Processo Administrativo n!l 2306012025, cujo objeto: Contratação de empresa 
especializada para a e~ecuçio da reform1 da EEFTI Elias José da Costa {AneKo da EEFTI José 
Coelho Cllrvalho), na localidade de Ala1adicinho no Distrito de Guanacés no Munidpio, 
observando-se as espeo:::ifiaoções e caracterlstlcas contidas no Termo de Refer6ncia. As 
P.ropostas poderão ser anexadils exdusivamente no Portal Compras BR 
(https://comprnbr.corn.tw/) 1 partir das 08h do dia 22/07/2025 1té •s 07:59h do dia 
05/08/2025. A sessio pública ocorrerá h OBh do dia 05/08/2025, no Portal Compras BR 
(httfs://comprubr.com.br/). O modo de disput1 será o ABERTO; O critério de julgamento 

~~re~aMd~so:e::~:;s~ ~~~g:;; :~~:e~~;:~;~~~ ~~:r:~: I Ed~~~·;3i/o~~;~;~~~~ ~= 
Integra. As cópias do Projeto Bísito e Modelo de Propo$til poderio ser retiradu no Portal 
Compras BR {https://tomprasbr.com.br/). Informações pelo telefone (08~ 

\r-----------------~::~~~~O~S;,V~A~N~ILSO~;N~C~O~E~LH~O~C;H~A~V;ES~;>~~~;;~::~~~ -1\;1'1.-,:::---~------~----------------.-M-----------~:-,.------------------------( 237 l>o<li--G .. ~OI"*"e <On!Qnno MP no 2.20C>l doo lol/ 
~ oti~J/--"'-JOO.bt/alll-."'<"" .... lo có<HIO 0S30.2025071800137 q"" I..C~u4 a lol,.ostnl<.n doo o.- Púl>llelo &'DA .... • ICP·&r .. ~ 
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18/07/2025, 09:39 E-mail de Email da Prefeitura de Vitória da Conquista -Aviso de publicação do PE SRP 036/2025- Manoel 

M Gmail Gerência Compras SEMGI <gercompras.semgi@pmvc.ba.gov.br> 

Aviso de publicação do PE SRP 036/2025 - Manoel 

Gerência Compras SEMGI <gercompras.semgi@pmvc.ba.gov.br> 18 de julho de 2025 às 09:39 
Para: Diário Oficiai do Municipio de Vitória da Conquista SEMGI <dom@pmvc.ba.gov.br> 

Solicitamos a publicação do Pregão Eletrônico SRP 036/2025, no Diário Oficial do Estado e em Jornal de Grande 
Circulação, conforme abaixo descrito. 

Atenciosamente, 

Luciana França 
Equipe de Apoio 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO ELETRÓNICO SRP N' 036/2025 
Número do Processo: 03.980/2025 Objeto: Locação de Equipamento de Eletrocardiográficos Portátil. Conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas no Edital, o qual encontra-se disponível em www.licitapmvc.com.br, ou https://www.pmvc.ba.gov.br/ no link 
"Processos Licitatórios". Início da sessão: 05/08/2025 às 09h00min, horário oficial de Brasília/ DF. Informações gerais: Gerência de 

• 

mpras, (77) 98856-5228. Pregoeiro responsável: Manoel Messias Bispo da Silva. Secretário Municipal de Gestão e Inovação: Romar 
uza Barros . 

https://mail.google.com/mail/u/O/?ik=a435cf29ab&view=pt&search=all&permmsgid=msg-a:r5872653785354 7 49133&simpl=msg-a:r58726537853... 1/1 
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OLÁ, LUCIANA ROSA C 
ÁREA ADMINISTRAl 

Contratos lntegraçõ1 

Seja um f 

MENU INICIO ÁREA PESSOAL CADASTROS INTEGRAÇÕES PROCESSOS TABELAS AUXILIARES 

PROCESSOS 

Quantidade de Oownloads do Edital: 
o 

Imprimir: 

• 'USTAS INICiAl~ LOTES/ITENS DG PROCESSO {EXCEL) 

Modalidade: 

Pregão Eletrônico 036 / 

Objeto: 

NOTifiCA8 FARTICIPANTES 

Ano: 

2025 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE ELETROCARDIOGRÁFICOS PORTATIL. 

N° Processo Administrativo: 

03.980/2025 

.m propostas: 

.8/2025 08:30 

Intervalo entre Lances: 

0,01 

SRP: / 

!I 

Tipo de Disputa: 

Aberto 

Tipo de Processo: 

Por Lote v 

Abertura da Sessão: 

05/0812025 09:00 

EditaVAviso: 

I Escolher arquivo I Nenhu .. escolhido 

VER EDITAL __.,..-

Valor Estimado Sigiloso: 

D 
Pedir anexo na proposta inicial: 

!I 

Critério de Disputa: 

Menor Valor 

Data limite impugnaçãO/esclarecimento: 

31/07/2025 23:59 

Amparo legal {PNCP): 

PAORAO 

Prazo de Intenção Recurso (em Minutos): 

20 

Aceita valor O na proposta/lances: 

D 

GLONAI1 riVlC!'SSO 

Unidade Gestora: 

Prefeitura Municipal v 

Tipo de Lance: 

Valor Global ., 

Data inicio propostas: 

22107/2025 08:00 

Tipo de Recurso: 

Por pregão v 

Tipo de Intervalo: 

Real (R$) v 

Lances com: 

2 Casas Decimais 

Aplica Beneficios ME/EPP: (Art 4 d; 
pregões acima do faturamento d 

!I 
Aceita valor negativo na proposta/ 

11 



Inversão de Fases: 

D 

EQUIPE 

Responsável pela condução: 

MANOEL MESSIAS BISPO DA SILVA [ATIVO] v / 

Equipe de Apoio: 

o 
o 
o 
o 
~ 

ADSON SANTOS CARVALHO [ATIVO) 

DIEGO UMA DE ANDRADE SOUSA [ATIVO] 

JEANE CLEIA CARVALHO DO NASCIMENTO [ATIVO] 

LEILA MARIA SOUSA SANTOS (ATIVO] 

LUCIANA ROSA DA FRANÇA [ATIVO) 

.tiva Presencial (SE PRESENCIAL): 

SAlVAR 

LOTES/ITENS 

Número: Descrição: 

• NÚMERO DESCRIÇÃO 

001 GRUPO 01 • EXCLUSIVO MPE 

ALTERAR SITUAÇÃO DO PROCESSO 

Situação: 

Acolhimento de Propostas v 

Motivo: 

SALVAR SITUAÇÃO 

Exclusivo ME/EPP: 

D 
Intervalo Lances 
(R$): 

0,00 

VALOR TOTAl 

56.880,00 

Valor Global: 
56.880,00 ./ 

ME/IPP 

SIM I 



SUBSTITUIR PREGOEIRO/AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

Pregoeiro: 

CINTIA ALVES DA SILVA ARAÚJO v 

Motivo: 

SUBSTITUIR PREGOEIRO 

PNCP 

• Data de último envio ao PNCP: Envio Homologação: 

RlENVIAR ALTERAÇOES 18/0712025 10:33 

ACESSAR PUBLICAÇAO PNCP 

INTEGRAÇÕES - EXPORTAR RESULTADO DE PROCESSO 

ATENÇÃO' ESTE PROCESSO NÃO FOI IMPORTADO! A EXPORTAÇÃO PODE GERAR ARQUIVO COM ERROS. 

DADOS PLATAFORMA MAIS BRASIL 
• PREENCHER ESSES CAMPOS CASO O PROCESSO PRECISE SER ENVIADO PARA A PLATAFORMA MAIS BRASIL 

Ano da Compra: Ano do Instrumento: Número do Instrumento: CPF do Pregoeiro: 

CPF do Responsável pela Homologação: Data de Abertura: Data de Encerramento: Data da Homologação: 

Forma de Compra: Forma de Realizaçao: Legislação: Origem do Recurso: 

SISPP y Eletrônica y Lei 10.520/2002 y Nacional y 

Tipo do Objeto: Tipo de Instrumento: Tipo de Transferência: 

Bens y Convênio y Voluntárias y 

SALVAR DADOS +BRASIL 

DOCUMENTOS 



• 

• 

Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 
SEMGI- Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

Protal de Compras 

Licitação: LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE ELETROCARDIOGRÁFICOS 

PORTÁTIL 

Objeto: LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE 

ELETROCARDIOGRÁFICOS PORTÁTIL 

Autoridade Competente: Romar Souza Barros 

Categoria: Pregão Eletrônico 

Origem dos Recursos: FEDERAL, ESTADUAL 

E MUNICIPAL 

Agente Contratação: Manoel Messias Bispo 

da Silva 

Modo de disputa: Aberto 

Status: Em andamento 

Unidade Gestora: Secretaria Municipal de 

Gestão e Inovação- SEMGI 

/ 
Edital: 036/2025 

Data de publicação: 18/07/2025 

Início do recebimento de propostas: 22 de 

julho de 2025 às 08:00 

Final do recebimento de propostas: 5 de 

agosto de 2025 às 08:30 

Limite para Impugnação: 31 /07/2025 

Data da disputa: 5 de agosto de 2025 às / 

09:00 

(11 Documentos 

.. EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP 036/2025 / 

.. ANEXO IV- MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

.. ANEXO V- MODELO DE DECLARAÇÃO DE 

ENQUADRAMENTO COMO MPE 

.. ANEXO 111- MINUTA DE CONTRATO 

.. ANEXO 11- MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

.. ANEXO I -TERMO DE REFERÊNCIA /' 



Edital n° 036/2025 / 

Acessar Contratação 

Última atualização 18/07/2025 

Local: Vitória da Conquista/BA Órgão: MUNICIPIO DE VITORIA DA CONQUISTA 

Unidade compradora: 01- Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 

ModaUdade da contratação: Pregão- Eletrônico Amparo Legal: Lei 14.133/2021. Art. 28, I Tipo: Edital 

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Sim Fonte orçamentária: Não informada 

Data de divulgação no PNCP: 18/07/2025 Situação: Divulgada no PNCP 

Data de inicio de recebimento de propostas: 22/07/2025 08:00 (hora rio de Brasilial 

~ta fim de recebimento de propostas: 05/08/2025 08:30 (horario de Brasília) 

ld contratação PNCP: 14239578000100-1-000188/2025 Fonte: BR Conectado 

Objeto: 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE ELETROCARDIOGRÀFICOS PORTÁTIL. 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

R$ 56.880.00 

Itens Arquivos Histórico 

,:. Entrar 

Número:: Descrição:: Quantidade :: Valor unitârio estimado :: 

GRUPO 01- EXCLUSIVO MPE 1 R$ 56.880.00 

Exibir:~ 1-1 de 1 itens Pagina: E=:J < 

( <Voltar ) 

> 
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Pág111a 4 de 11 's' VITÓRIA DA CONQUISTA 

O Município de Vitória da Conquista - BA, realizará 
no dia 13 de agosto de 2025, às 09h:OO, na 
modalidade Concorrência Eletrônica, a 
Concorrência Pública n° 012/2025. Modo de 
disputa aberto/fechado, tipo menor preço. 
CONTRATAÇAO DE PESSOA JURIDICA 
ESPECIALIZADA EM OBRAS DE ENGENHARIA 
CIVIL, MÃO DE OBRA COM MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO DE UMA CRECHE PRÉ-ESCOLA 
- TIPO 2, CRECHE CABECEIRA DO JIBÓIA, 
LOCALIZADA NO POVOADO DA LIMEIRA S/N -
ZONA RURAL, CONFORME TERMO DE 
COMPROMISSO 202104326-1 - PLANO DE 
AÇÕES ARTICULADAS - PAR. O Edital completo 
encontra-se disponível no site: 
www.licitapmvc com br o u www pmyc ba gov,br , 
no link "Processos Licitatórios". Informações: 
~nte de Contratação: Lúcio Oliveira Maia, 
.. one: (77) 3424-8515 e 8516. 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação 
Romar Souza Barros. 

PREGÃO ELETRÔNICO 

AVISO DE PUBLICAÇÃO DO 
PREGAO ELETRONICO SRP N° 

036/2025/ 

Número do Processo: 03.980/2025 

O b j e t o : Locação de Equipamento de 
Jili.trocardiográficos Portátil. Conforme 
~ições, quantidades e exigências estabelecidas 
no Edital, o qual encontra-se disponível em 
www.licitapmvc.com.br, ou 
https://www.pmvc.ba.gov.br/ no link "Processos 
Licitatórios". Início da sessão: 05/08/2025 às 
09h00min, horário oficial de Brasília/ DF. 
Informações gerais: Gerência de Compras, (77) 
98856-5228. 

Pregoeiro responsável 
Manoel Messias Bispo da Silva 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação 
Romar Souza Barros. 

ERRATA DE PUBLICAÇÃO DE 
LICENÇA AMBIENTAL 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Vitória 
da Conquista, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pela Lei Municipal 1.410/2007 - Código 
Municipal de Meio Ambiente, vem determinar a 
publicação qe Errata referente à LIÇENÇA DE 
LOCALIZAÇAO (LL) E IMPLANTAÇAO (LI) n° 
229/2025, publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Vitória da Conquista, Edição 4.006, 
página 08 e 09, em 14 de julho de 2025, a saber: 

ONDE SE _ LÊ: "( .. .) TÍTULO - Llc;_ENÇA DE 
LOCALIZAÇAO (LL) E IMPLANTAÇAO (LI) N° 
320912025 ( .. .) que lhes são conferidas pela Lei 
Municipal 1.410/2007 - Código Municipal de Meio 
Ambiente, _ concede, a LICENÇJJ DE 
LOCALIZAÇAO (LL) E IMPLANTAÇAO (LI) 
n°3209/2025, em 07 de julho de 2025 ( .. .)" 

L E I A-S E: ~'(. .. )TÍTULO LICEfYÇA DE 
LOCALIZAÇAO (LL) E IMPLANTAÇAO (LI) N° 
229/2025 ( .. .) que lhes são conferidas pela Lei 
Municipal 1.410/2007 - Código Municipal de Meio 
Ambiente, _ concede, a LICEfi!ÇA DE 
LOCALIZAÇAO (LL) E IMPLANTAÇAO (LI) n° 
22912025, em 07 de julho de 2025 ( .. .)" 

Ana Claudia Oliveira Passos 
Secretária Municipal do Meio Ambiente 

TRANSFERÊNCIA DE 
TITULARIDADE N° 1843/2025 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Vitória 
da Conquista, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pela Lei Municipal 1.410/2007 - Código 
Municipal de Meio Ambiente, em 10 de julho de 
2025, concedeu a TRANSFERÊNCIA DE 
TITULARIDADE N° 1843/2~25 da RENOVAÇÃO 
DE LICENÇA DE OPERAÇAO - RLO n° 67/2024 
emitida para o empreendimento Torre 
Empreendimentos Rural e Construções Ltda, 
inscrito sob CNPJ 34.405.597/0003-38, localizado 
na AVENIDA DEPUTADO ULISSES GUIMARÃES, 
405, NA LATERAL DA RODOVIÁRIA, FELICIA, 
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, 
Edição 3.793, página 17, em 06 de setembro 2024, 
e que a partir da data acima supracitada, passa a 
ter a Razão Social TORRE CONSTRUÇÕES 
L TOA. CNPJ 23.189.045/0001-51, localização 
AVENIDA DEPUTADO ULISSES GUIMARÃES, 
405, NA LATERAL DA RODOVIÁRIA, FELICIA, 
para a atividade Bases Operacionais de Transporte 

Sillierroviários, Aéreo de Cargas, Transportadora de 

dom.pmvc.ba.gov.br ..1. c;&-1 
Documento assinado digitalmente conforme MP n• 2.2D0-2/2001 de 24/08/2001, que Institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -/CP Brasil 
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Paróquia da Pituba mobiliza fiéis para reconstrução 
VITOR SILVA 

""""""' 

A 
Po.róqula Noua 
Senhora da Luz, r10 
baorro da Piluba, em 
SalVador, realizar<! 
uma Mls$8 Campal 
nonte domingo 

(2Q), aa 17h, em frente à igre­
ja Matriz. A celebraçlío é mais 
uma etaptl da campantla de 
mobilizaçêo para e lliCOI1Stru­
çAo do templo, que sofreu um 
lt'IC6ndlo no inicio de janeiro 
deste ano. 

A comunidade paroquial 
tem se unido desde entao 
para arrecadar recursos e re­
cuperar a estrutura do tem­
plo, que teve o ~atema elétri­
co comprometido e darlO$ no 
piso e emoutrasáteas.A.igre­
ja, que já apresentava neoes­
sidade de refofT!Ias, foi fecha­
da logo apôs o incidente para 
o inicio de uma obfa ma~r. 

Em entrevista à Tribuna 
da Bahia o po!iroco frei 
Fernando Henrique e)(J)IIcou 
que o in~ndio kM provocado 

por um eurto-<:irculto na secre­
taria. OCO!Tldo no dia 3 de ia­
neiro. Ele relatou que, ain.da 
antes disso. entre novembro 
e dezembro do ano passado, 
fortes chuvas e ventos derru­
baram um pedaço do forro 
próximo ao mezanino, o que 
jé exigia atençllo estrutural. 
Com o agravamento da sltu­
aç.Ao após o Incêndio, o COn­
selho de Pastoral Paroquial 
(CPP) decidiu manter a igreja 
fec~a para darlnfcio as re­
formas. 

A primeira lese da obra 
envolveu a reforma de érees 
anexas ill igreja, como secre­
taria, sacristia. sala de aten­
dimento do padre, banhei~ 
e salêo. SeguMo o ffei. essa 
etapa eslé em fase f1nal de 
acabamento. Todo o custeio 
foi possfvel graças 8s contri­
buições dos fiéis por meio da 
Pastoral do Dizimo. A comu­
nidade também promoveu 
eventos como almoços, jan­
tares e o tradicional Foml da 
Luz, cujos recursos foram 

destinados à olxa. 
As refoonss da igrej;ll prin­

cipal começaram recente­
mente. Nos banheiros. por 
exemplo. foram realizadas 
ampliações e modernizações. 
Frei Femal"ldo dB8tacou que 
os ambientes fica~o comple­
tamente novos e mBis funcio­
MIS. Para isso. além das do-

Bahia se despede de Sílvio Roberto Coelho, 
referência na comunicação e no empresariado 

RAYLLANNA LIMA 

""""""' 
A Bahia amanheoeu 

mais s•lerldosa nesta sexta­
feira (18) com a partida de 
Sílvio Robllrto dB Moraes 
Coelho. aos 84 anos. 
Pres1d!lnlll do GnJPOArall.l. 
economista, pecuarista e 
ampresál1o eom forte 
Btuação no estBdo, Silvio 
faklceu dunsnte a madruga­
da, deixando uma lrajetóriB 
marcada por dlscriç.Ao. vislo 
eslr.ltégica e contribuições 
decisivas para a comuflic&. 
çêo e o dBSBflvoMmento 
eoonOmk:o da Bahia. 

Nascido em Guanambl. 
no sudoeste do estado, 
Silvio Roberto Coelho 
construiu uma carreira sólida 
à frent& de empreendimen­
tos que elrtrapol8ram o setor 
da mldia. Além da emblemé­
tica TV Aratu - segullda 
emissora de tetevlsao mais 
ant•9i' da Bahia e tercen 
mais assistida em Salvador 
e Regilo MBIJopOitana -. 
comsndava negócios nos 
segmentos de mfdla exterior, 
rédio, interne~ aviaçio. 
autornobvo e agronegócio. 

Referência 1'10 meiO 
empresarial, ele Bfll reco­
nhecido por seu estilo 
reservado e pala capacidade 
de formar Nderes. Deixa a 
esposa. Maria Cristina Ferraz 
Coelho, os filhos João, Ana e 
Thlgo. e os netos Pedro, 
Rafael, Roberto,lsabela e 
Bernardo, que hoje tocam os 
negócio$ do GrupoAratu 
com o mesmo espfrito 
empreendedor herdado do 
patriarca. O velório seré 
realiZado neste aébado (1g}, 
à& 9h. na Alameda Guedevil· 
le, no Condomlnio Bosque 
das Mangueiras. em Ondina. 
A eerimonia de cremaçAo 
acorrteoeré és 11h30. 1'10 
Cemiténo Jardim da Sauda­
de. em SaNado~'. 

A noticia da morte gerou 
comoção entre lideranças 
pollticas e do setor de 
comunicaçêo. Para o gover­
nador JerOmmo Rodrigues. a 
Bahia perde l.liT1 piorle1ro. "A 
comunicaç.Ao baiana se 
despede hoje de Roberto 
Coelho, pioneiro no setor e 
refer6n~a à frente do Grupo 
Aratu. Neste momento de 
dor. deixo meus sentimentos 
ill faml~a. aos amigos e a 
todos os profissionais do 
grupo.A trajetória de Robeflo 
marcou a passagem de uma 
pessoa comprometida com 
o fortaleclmanto da comuni­
caçêo na Bahia e no Brasil. 
Seu lraballo segue como 
exemplo de vida, dedicaç.Ao 
e compromisso com a 
lnfomlaçAo. Qua ale descan­
se em paz e que seu legado 
permaneça vivo". disse 
Jerônimo. 

O prefeHo de Salvador. 
Brui'IO Reis. também desta­
cou o impacto da atuaçAo do 
empredrio. "Um empreaério 
que deu uma contribuiç.Ao 
efetiva para o deHnvolvi­
mento da Bahia. A ainda traz 
os nossos &enbmantoa para 
toda a fam/lia, em especial 
para os ~lhos. que têm a 
mis&ao manter o seu legado 

,,,·,·wc·~~ DESPEDIDA 
Nascido em 
G\Wiambi, 
Roberto 
(aleceu aos 
84 anos 

vjvo. E seus exemplos a 
principias SBf'lirlo pe~ra I'IOS 
guiar", aftllllOl.l Brui'IO Reis. 

Presidente do jornal 
Tribuna da Bahia. Walter 
Pinhe1ro lambro\.1 a atuação 
de Coelho também nos 
bastidores da polltica. 
"Mantendo uma postura 
discreta. o Dr. Roberto 
Coet.o foi um empredrio 
sempre pronto mais para 
fazer. do que falar. Muito 
coiaborou com o irmão Nilo 
Coelho, quando este ocupou 
o governo do Estado, subs~­
tulndo o governador Waldir 
Pires. que se desíncompati­
bilizou para di&pUtar a Yice­
pres•dênc::ia da Repúbt•ca. 
em 1990. Excelente chefe­
de-famlia. soube bem 
encaminhar os filhos. hoje 
prósperos empraaérios à 
frente do GrupoAratu. Que 
Deus conforte os que sofrem 
com a sua partida". dedarou. 

Com uma vida marcada 
por dedicaçao, valotes 
sólidos e Impacto duradouro 
nos setores em que atuou, 
SRvlo Roberto Coeho deixa 
um legado que permanece 
vivo no empresariado 
baiano, nas tetas da TV e na 
memória de todos que 
conviveram com ele. 

Tribuna da Bahia 
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ações financeiras, a paróquia 
tem contado com a aJuda vo­
luntária de profissionais 
como engenheiros. arquitetos 
e técnicos em som e elétrica. 
todos paroquianos. 

O pro;eto inclui melhorias 
na aCI.lsbca, ituminaç.Ao inter· 
na e estrutura fisica. A parte 
elllema ainda nao será con-

templada neste ano. mas há 
planos para avançar rom ala 
após a reabertura. A expecta· 
Uva é concluir a parte interna 
entre setembro e outubro. 
permibndo o retomo das mis­
sas dentro do templo. 

A mobilizaç.Ao é coorde­
nada por diferentes equipes 
formadas dentro da própria 
paróquia, entre elas uma 
ded'<;ada à arrecadaçêo, que 
organiza açOes como a ven­
da de camisas com a imagem 
da padroeira e a vaquinha 
online. O objetivo é arrecadar 
R$ 800 mil. mas até o mo­
mento apenas R$ 12 mil fo­
ram doados. já que a campa­
nha ainda l$l teve ampla di-­
vulgação. 

Por não se tratar de um 
prédio tombado, a paróquia 
tem mais liberdade pare con­
duzir a$ obras diretamente, 
sem nee&S$idade de autori­
zaçêo de õrgios como o 
IPHAN ou da Sa-cretaria de 
Patrimônio da Arquidiocese. 
No entanto, ainda aguardam 
apolo mais efeUvo de autori-

Incêndio de casarão no 
Comércio causa transtornos 

RAYLLANNALIMA 

""""""' Dois dias após um inc&n­
dlo de grandes proporções 
atingir o bairro do Comércio, 
em Salvador, os efe1tos ainda 
s&o vislveis e impactam dire-­
tamente a rotina de quem cir· 
cuia. trabalha ou estuda na 
regiêo. Ruas seguem biO· 
queadas. prédios estao inl&r· 
ditados e até uma faculdade 
precisou suspender suas ati­
vidade5 por tempo indetermi­
nado. Aérea atingkla, marca­
da por construções ant.gas e 
tombadas, segue sob moni­
toramento da Defes.~~ Civil de 
Salvador (Codesal), enquan­
to o Corpo de Bombeiros ain­
da atua no controle total das 
chamas residuais. 

O fogo teve Inicio na noite 
de quarta-feira (16). no casa­
rio de número 03 da Rua 
Conselheiro Dantas, onde 
runcoonava. no passado, o 
restaurante Empada Carioca. 
O prédio, que jé havia sido 
alvo de diversas ~•storias des­
de 201g, estava com a facha­
da isolada por risro de desa­
bamento. Segundo a Cede­
sal. a edificação apresentava 
infiltraçl'ies generalizadas, 
vegetaçao na B$trutura e si­
nais claros de abandono. 

A$ chama$ sa alastra. 
ram rapidamentlt. atingindo 
outros trts imó'leis históncos: 
o prédio da ant•ga loja A Lim­
pada, o Edlficio Pernambuco 
e o Silo Pedreira. No auge do 
Incêndio, estalos e colapsos 
pai"CIIIIS preocuparam mora­
dores e romerclantes. e o 
CBf1éno virou ponto de aten­
ção pare órgioa municipais. 
que montaram ume força-ta­
refa para conter os danos e 
isolar a regiao. 

Entre os impactos Imedi­
atos. esté a interdoção do 
campus Comércio da Unijor­
ge, localizado próximo aos 
prédios atingidos. Por medi­
da de segurança. a instituiç.Ao 
foi notificada a suspender to-

I p,..pri«l•cl< 
Sile-Editoro 
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das as aliV>dades (presenci­
ais, semipresenciais e até 
remotas) enquanto llAo hou­
ver uma avalaçAo completa 
da estruture ao redor. Ainda 
nAo hé previslo de retomo. "A 
orientaçlo foi desocupar ime­
diatamente por risco de que­
da de e~mentos rem9nes­
centes do incêndio", e~plieou 
o presidente da Codesal. 
Sostenes Mactdo. 

As ruas do entorno tam­
bém sofrem os reflexos. A 
Rua Conse!Melro Cantas per­
manece totalmente bloquea­
da. Jé a Pinto Martins e a POr· 
tugal es!Ao parcialmente libe­
radas para pedestres. mas o 
trin511o de veiculas !oi sus-­
periSO. Tapumes, faixas e pris­
mas de concreto ajudam a 
delimitar a érea de risco. O 
cilma é do aprooosao. 

Ruas seguem 
bloqueadas, a" 
uma fatuidade 
precisou 
suspender os 
aulas por tempo 
Indeterminado 

A Defesa Civfl informou 
que a avaliação técnica defi­
nrtiva dos imóveis só poderá 
ser feita após o fim do rescal­
do, momento em que os fo­
cos de celor s&o eliminados 
por completo. Só en!Ao seré 
posslval definir quais estrutu· 
rn ainda oferecem nsco e o 
que poderá ser recuperado. 

Além da Codesal e do 
Corpo de Bombeiros. inte-­
grem a operaçAo equipes da 
Tnsnsalvador, Seman. Guarda 
Municipal. Sedur. Coelba. Di­
retoria de lluminaçao Pública 
e o lphan. 6rgAo responsévet 
pela fiscalizaçAo dos imóveis 
tombados. 

O apisódio reacende o 
debate sobre a vulnerabilida­
de das edlficaçl'ies históricas 
do Centro Antigo de Salvador 
e a responsabibdade rom­
partilhada pela manutençao 
desses espaços. que envol­
vem tanto o poder público 
quanto os proprietàrios. Para 
os comerciantes e frequenta­
dores da região, a expectati-­
va é de que as soluções não 
demorem tanto quanto os 
alertas 191'10rados que antece­
deram o fogo. 

dadas públicas para ampliar 
a capacidade de exe<:uç.Ao 
das reformas. 

A ré e o esforço da comu· 
nidade t&m sido o alicerce 
de&llil reconstruçao. "A Igreja 
sempre foi meu refúgio esp;. 
rlt~al. Saber que posso aju· 
dar a reconstrui-la me enche 
de orgulho", afirmou a paro­
quiana Mércia Oliveira. que 
participa das açOes desde o 
Inicio do protato. Jé o jovem 
Lucas Mendes, que Integra a 
equipe de llurgta, destacou a 
lmpor!Ancia da uniao· "Cada 
um contribui como pode -
com trabalho, doaçAo ou tam­
po.Aigreja é de todos nós'. 

Frei Femando concluiu 
dizendo que a meta pnnc•pal 
é retomar à igreja o quanto 
antes, mesmo que inicial· 
mente com a parte interna 
pronta. A obra. segundo ele. é 
fruto do esforça cote~vo dos 
fféis e da fé em dias melho­
res. A Missa Campal deste 
domingo seré mais uma de­
mor~&traç:Ao desse esplrito de 
uniêo e e.sper1111ça. 

Estacionamento 
será revitalizado 
para motoristas de 
app no aeroporto 

VITOR SILVA 

""""""' 
Após anos de reclama­

ções e espera. os motoristas 
de ap~cativo que atuam nas 
proximidades do aeroporto de 
Salvador devem finalmente 
ganhar um espaço adequado 
para aguardar seus passagei­
ros. Um projeto da Secretaria 
de Mobilidade (Semob), em 
parc&IÍa com a VinciAirports­
concessionéria que adminis-­
tra o terminal a.éreo- prevê a 
revítaização de um antigo es­
lacionamentodesativado.loc&­
lizado na Avenida Tenente 
Frederico Gustavo .m Santos. 
nas Imediações do tradicional 
bambuzal. 

Atualmente. os profissio-­
nais que trabalham com pia.· 
taiOffnil$ como Uber e 99 ~ti· 
llzam uma via estreita e 
desprotegida nas redondo· 
zas do aeroporto. sem qual· 
quer estrutura de apo1o. Asi­
tuaçAo. além de causar des­
conforto. exp6e os trabalha­
dor&$ à inseg~rança. princi­
palmente em horários notur­
nos e durante eventos de 
maior movjmantaçAo. 

O secretllrio de Mobilida­
de de Salvador. Pabto SoiJla. 
informou que a iniciativa foi 
construlda em diélogo com a 
ViMCI. tendo como objetivo ofe­
recer melhores condições 
aos motoristas que operam 
rn. éreadoaeroporto. De acor­
do com ele, o projeto prevê a 
revitahzaç.Ao de um estacio­
namento que jé existia na re­
giêo. mas estava des.~~tivado. 
A ideia, segundo expl1cou, é 
transformar o local em um 
espaço estruturado. com co-­
bertura, s.~~nitllrios e seguran· 
çe. garantindo dignidade e 
conforto para quem atua 1'10 
transporte por aplicativo. 
Pablo destacou que esse 
$&ré um ponto fixo. com 
Infraestrutura pen$ilda para 
acolher bem os motoristas 
enquanto aguardam os cha­
mados dos passageiros. 

A noticia Joi recebida com 
alivio por muitos motoristas, 
que hé tempos pedem uma 
soluçAo para a p!"ecariedade 
do ponto de espera atual. 
Paulo Almeida. que trabalha 
como motorista de aplicativo 
hé cinco anos. conta que jà 
viu assa"os no local 
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ACESSE: WWW.OOOLEG8A.8A.GOV.BR • DIÁRIO OFICIAL ON-UNE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHÉM 

AVISO DE LICITAÇlO. PREGAO ElETRONICO N" 02412025- A P-rt~n Mtnapot "- ,_...,. 
So .--..ldOoçlo,.. ~PREGAO ELETRÓNICO do~"*"" 1ft90 por lote, ..-.no;~o • CONTRATAÇ.i.O OE 
EMPRES.O. ESPECIA.LilloOA PAAA A AQUISiç}.o DE UM VEICULO URBANO 0E CARGA, TIPO BONGO, O ~ OESTlW.OO 
AO TRANSPORTE OE MERENDA ESCOI..AA. PELA SECRETARIA MUNICII'Al. DE EDUCAÇÃO, ESPOI'ITE E CULTURA 
OE ITANHtMI!IAHIA. lnlcoo do.~ dl• PfOPOOCH. do• Ofllnr, do 22.U712025 a1t OSI'A15m do dio 0110812025. INcoo 
do- dl _,.. doo loncn: 0110812025 h OShrBJO_ O- -nl.._w.lno • h!lpoOhtn:.org.bd. --· 
2210712025. Mii!Dn f......., Gumarkl· ~ M&N:,..ol 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJE 

AVISO DE UCITAÇAO-PREGAO ELETR0NICO N" 90015-2025. SRP • UASG 9836n -OI:Ii* 
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.PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGEDO DO TABOCAL 

AVISO DE UCITAÇAO: CONCORR~NCIA N°.00212025- o.-: c-.laÇio e1o ·~o. _.,t.no 
pora ConRI.çlo do ~xoclo EdliCaÇI<I, Sa""" o E_..,..- do ""-"""'P'o do lAgedl>do Tobllc:al, llaho . .-Mo 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE 
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AVl. SO DE UCITAÇÀO - PREGAO ELETR0NICO SR. P. N° 03612025 -Nu,_., do p,_ 
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EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PREGAO ELETR0NICO SRP 
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o..,..;IIIU<Io porao -nlo do GÂ$ DE COZINfiA· GLP. VIG~NCIA DA ATA 12(-) .......,._ -· nolnouo. 
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FUNDAÇÕES MUNICIPAIS 
FUNDAÇÃO ESTATAL SAÚDE DA FAMILIA 
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~~-c..._,; -MRC -. Solwdor. 11a ~do 2025.1:lirM<n a...t Uunob C<rilo Nnim. 
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inc:id6ncoo a......,..,._ -ou H>u!Dtl. o FESF-5US ~ o •u do\Odo .--. F- do R""'-"": -do 
~do c..._n-NRC •. Solwdor. 16a ~do 2025. DirH>ro Geral: !Jzomh Cunho Am1m 
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Garante autenticidade e segurança 
nas transações eletrônicas. 

EGBA: 71 33-43-2886 

www.egba.ba.gov.br 

GESTÃO DOCUMENTAL 
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guarda de documentos. 

EGBA: 71 3343-2856 

www.egbo.ba.gov.br 
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Unidade Gestora: 

Tipo de Disputa: 

Tipo de Lance: 

Data Disputa: 

Data lmpug./Escl.: 

Intervalo Lances: 

Portal de 
Compras 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

N' 036 

Prefeitura Municipal 

Aberto Número do Processo 03.980/2025 

Valor Global Critério de Disputa: MENORVALOR 

05/08/2025 09:00:00 Tipo do processo: Por Lote 

31/07/2025 23:59:00 Data Fim Propostas: 05/08/2025 08:30:00 

0,0100 Prazo lnt. Recurso: 20 minutos 

Objeto: 

.RESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE ELETROCARDIOGRÁFICOS PORTÁTIL. 

Às 08:30 horas do dia 05/08/2025 , reuniram-se o Encarregado Oficial deste processo e respectivos 
membros da Equipe de Apoio, designados pelo decreto n° 22.568, de 05 de Abril de 2023 em 
atendimento às disposições contidas na Lei n° 14.133 de 1 de abril de 2021, referente ao Processo n° 
03.980/2025, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão n° 036. 

SITUAÇÃO : DESERTO 

Tendo em vista que não houveram propostas iniciais cadastradas para o processo em tela, a presente 
licitação restou DESERTA . 

• 
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LOTES /ITENS 

N' 001 

Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

N' 036 

Situação: DESERTO 

Descrição: GRUPO 01 - EXCLUSIVO MPE 

Quantidade: 1 

Valor: 56.880,00 

PRQf'OSl"~~.!I;JIÇIA!.$ 
Empresa 

Clf.SSIFICAÇÃO 

• Empresa 

DISPUTA 

Data/Hora Lance Valor 

• 

Valor Unitário Valor Total 

Não houveram propostas inicias 

Situação 

Não houve disputa 

Empresa 

Não houve disputa 

Data/Hora Registro Situação 

Valor 
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MENSAGENS 
Data/Hora Origem 

18/07 10:33 Sistema 

05/08 09:15 Sistema 

Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

W036 

Item Mensagem 

Processo publicado no PNCP: https:l/pncp.gov.br/pncp­
a pilv 1 /orgaos/14239578000 1 00/compras/2025/188 

Processo declarado deserto! 

MANOEL MESSIAS BISPO DA SILVNPregoeiro/Agente de Contrataçao 

LUCIANA ROSA DA FRANÇNEquipe de Apoio 

• 

• 
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Ao IIm• Sr' 
Fernanda Oliveira Maron 
Secretária Municipal de Saúde 

A/C da Sra. Hayka Lima Gonçalves 
Núcleo Administrativo-SMS 

Gabriela Patez Aguiar Marques 

Vitória da Conquista, OS de agosto de 2025. 
GEP: 03980/2025 

C.l. n• 080/2025- CECP/DL/SEMGI 

Diretoria de Atenção Programática Especializada 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de locação de equipamento de eletrocardiográficos portátil, junto a Secretaria 
Municipal de Saúde de Vitória da Conquista- BA. 

Acerca do Pregão Eletrônico 036/2025, processo administrativo GEP 03980/2025, informamos que não 
foram ofertadas proposta para o Certame que foi aberto hoje, 08 de agosto de 2025 para disputa do pregão 
em epígrafe, ao tempo que informamos que a licitação resultou em DESERTA. 

Salientamos que nesse momento é adequado que o Termo de Referência seja revisado antes de ser 
republicado, é fundamental analisar o motivo do insucesso, corrigir eventuais falhas e, se necessário, 
reajustar as condições para torná-lo mais atrativo. Informamos ainda que não ocorreram pedidos de 
esclarecimento ou impugnações ao edital em comento. 

Isto posto, solicitamos autorização para republicação do Edital. 

Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição ao que se fizer necessário. 

Atenciosamente, 

Pregão Eletrônico SRP 036/2025 

ewww.omvc.ba.gov.br 77 98856-5228 gercompras.semgi@pmvc.ba.gov.br 

---1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SMS - NÚCLEO ADMINISTRATIVO 

COMPROVANTE DE ENCAMINHAMENTO 

INFORMAÇÕES DE ORIGEM DO PROTOCOLO 

Local (Setor ) SMS- Núcleo Administrativo 

Protocolo (N!!) 03980/2025 

Data e hora 11/08/2025 16:35:29 

Texto de envio 
DFC- PROCESSO LICITA TÓRIO PARA LOCAÇÃO DE 

1\ APARELHOS PARA ELETROCARDIOGRAMAS - CEMAE 

___ejVI 

Rozana Lucena Silveira SMS - Núcleo Administrativo 
Responsável pelo envio Responsável do Setor 

• RELAÇÃO DE PROTOCOLOS 

Descrição Detalhamento do Protocolo 

Solicitação de compra 
DFC - PROCESSO LICITATÓRIO PARA LOCAÇÃO DE Prezados, Conforme solicitado pelo setor, 
APARELHOS PARA ELETROCARDIOGRAMAS - CEMAE encaminho a solicitação para Republicação do 
SMS Pregão Eletrônico n• 036/2025 Atenciosamnte. 
Rozana Lucena Silveira 

RECIBO 

Confirmo o recebimento do(s) protocolo(s) na quantidade de 1, conforme registros no Sistema de 
Gestão Eletrônica de Processos (GEP) de Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista. 

.Protocolo N!!: 
03980/2025 

Local (Origem): 
SMS- Núcleo Administrativo 

Resp. (Recebimento) 

Data/Hora de origem: 
11/08/2025 16:35:29 

Loca I (Destino): 
SEMGI -Central Estratégica de Compras Públicas 

SEMGI- CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS 
PÚBLICAS 

VITÓRIA DA CONQUISTA __ ! __ ! __ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Saúde 

www.pmvc.ba.gov.br 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.0 03980/2025 

ASSUNTO: Solicitação de Republicação do Pregão Eletrônico n" 036/2025 

Em atenção à Comunicação Interna n" 080/2025 - CECP/DLISEMGI, que informa o resultado 
DESERTO do Pregão Eletrônico n" 036/2025, processo administrativo GEP 03980/2025, referente à 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de equipamentos 
eletrocardiográficos portáteis, SOLICITAMOS A REPUBLICAÇÃO DO EDITAL MANTENDO 
INTEGRALMENTE AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO CERTAME ORIGINAL. 

A decisão pela manutenção das especificações técnicas e condições contratuais fundamenta-se na 
natureza altamente específica dos equipamentos eletrocardiográficos portáteis demandados. As 
características técnicas foram criteriosamente definidas pela equipe técnica para atender às necessidades 
assistenciais das unidades de saúde do município, considerando os padrões de qualidade e segurança 
exigidos para os serviços cardiológicos especializados. 

Destacamos a existência de significativa demanda reprimida por estes equipamentos em nossos serviços 
de saúde à população, situação que impacta diretamente na capacidade diagnóstica e no 
acompanhamento cardiológico dos usuários do Sistema Único de Saúde no município. A continuidade 
desta demanda não atendida resulta em prejuízos diretos à assistência à saúde da população e sobrecarga 
das unidades de referência disponíveis. 

Considerando que não foram registrados questionamentos técnicos, pedidos de esclarecimento ou 
impugnações ao edital original, conforme informado na comunicação em referência, e que as 
especificações atendem rigorosamente às necessidades técnicas e operacionais identificadas pela equipe 
especializada, a republicação nas mesmas condições representa a estratégia mais adequada para 
viabilizar a contratação necessária. 

Desta forma, decidimos pela REPUBLICAÇÃO DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÕNICO N• 
036/2025 mantendo todas as condições anteriormente estabelecidas, visando atender com urgência a 
demanda existente e garantir a continuidade dos serviços de eletrocardiografia nas unidades municipais 
de saúde . 

Vitória da Conquista/BA, 08 de agosto de 2025. 

A-- (jabridu Patcz /~at~~-.::.!:. 
GABRIELA PA TfZ AGUIAR MARQUES . Dircwra ú; ;.·. · 

D. d • P '· E · 1' d DAPE i'·c··· ·wt~tac · · tretora e ao rogramattca e specta tza a- 1 v·" ,\:ot. 30Ci. J 

Secretária Municipal de Saúde 

<( Rua Rotary Club, 69-~ -(~-410- Vitória da Conquista- Ba 

~ ~ ~ 
saude@pmvc.ba.gov.br www.pmvc.ba.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SMS - DIRETORIA DE ATENÇÃO PROGRAMÁTICA E ESPECIALIZADA 
COMPROVANTE DE ENCAMINHAMENTO 

INFORMAÇÕES DE ORIGEM DO PROTOCOLO 

Local (Setor ) 

Protocolo (N!!) 

Data e hora 

Texto de envio // 

( /.. (. 
Dionfde Jesus Santo~ 
Resppn~ave1 pelo enVIO 

SMS - Diretoria de Atenção Programática e 
Especializada 

03980/2025 

11/08/2025 09:20:28 

DFC- PROCESSO LICITA TÓRIO PARA LOCAÇÃO DE 
APARELHOS PARA ELETROCARDIOGRAMAS - CEMAE 

SMS - Diretoria de Atenção Programática e 
Especializada 

Responsável do Setor 

RELAÇÃO DE PROTOCOLOS 

Descrição 

Solicitação de compra 
DFC - PROCESSO LICITATÓRIO PARA LOCAÇÃO DE 
APARELHOS PARA ELETROCARDIOGRAMAS - CEMAE 
SMS 
Dione de Jesus Santos 

Detalhamento do Protocolo 

Encaminho SOLICITAÇÃO DE REPUBLICAÇÃO DO 
PREGÃO ELETRÔNICO 036/2025, devidamente 
instruída e subscrita pela Técnica do Serviço, Sra. 
[ ... ] 

RECIBO 

Confirmo o recebimento do(s) protocolo(s) na quantidade de 1, conforme registros no Sistema de 
Gestão Eletrônica de Processos (GEP) de Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista. 

Protocolo N!!: 
03980/2025 

Local (Origem): 
SMS - Diretoria de Atenção Programática e 
Especializada 

Resp. {Recebimento) 

Data/Hora de origem: 
11/08/2025 09:20:28 

Local (Destino): 
SMS - Diretoria Administrativa 

SMS - DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

VITÓRIA DA CONQUISTA __ / __ / __ 
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EDITAL 

EDITAL N° 036/2025 - 28 CONVOCAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 
03.980/2025 

Objeto da contratação: 

MODALIDADE: 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS 

Prestação de serviços de locação de equipamento de eletrocardiográficos portátil, conforme 
disposições constantes no Termo de Referência. 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: DATA E HORÁRIO DO CERTAME: 
R$ 56.880,00 (cinquenta e seis mil, oitocentos e oitenta 09/09}2025. 09h00min. 
reais). 

LOCAL: licitapmvc.com.br 

ACOMPANHE TODA LICITAÇÃO POR MEIO DO NOSSO PORTAL 

DE COMPRAS, ACESSANDO O LINK https:/ /licitacoes.pmvc.ba.gov.br 
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COM A PALAVRA, A PREFEITA 
Caro Fornecedor, 

É com grande satisfação que apresentamos o edital de licitação para as compras governamentais 
do nosso município. Esse documento foi elaborado com uma abordagem inovadora, focada na 
simplicidade e usabilidade, com o objetivo principal de promover uma maior transparência, agilidade 
e eficiência em nossas compras governamentais 

O edital foi pensado para que a linguagem utilizada seja clara e objetiva, eliminando jargões e 
termos técnicos excessivos, o que muitas vezes dificultava a compreensão por parte dos 
fornecedores, especialmente as micro e pequenas empresas. 

Agradeço a confiança depositada em nossa administração e reafirmo o compromisso de 
trabalharmos juntos em prol do desenvolvimento de nosso município. 

Atenciosamente, 

~~s:. 
'':~!~, 

Ana Sheila Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 
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FIQUE ATENTO! 

As informações gerais, que se repetem nas ftcitações, estão no 
nosso Çaderno de Normas Licitatórh•& e podem ser acessadas 
clicando nos · links que estão no edital identificados com o L. 
sublinhado. r MANUAL 

Consideram-se também partes integrantes deste edital os seus 
anexos e as normas do Caderno de Normas Licitatórias 
referidas neste edital. 
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JORNADA 
DO LICITANTE 
01 f PUBLICAÇÃO 

DO EDITAL 

02 

03 I HABILITAÇÃO 

APRESENTAÇÃO 
DAS 
PROPOSTAS 04 

05 I RECURSO 

:JULGAMENTO 06 

O? f ASSINATURA 
DO CONTRATO 
OU ATA 

HOMOLOGAÇÃO 
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INFORMAÇÕES IMPORTANTES SOBRE ESSA 

LICITAÇÃO 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor Preço 
É REGISTRO DE PREÇOS: 
Sim 
INTERVALO MfNIMO (EM R$): 
R$5,00 
ADMITE CONSÓRCIO? 
Sim 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO: 
Manoel Messias Bispo da Silva 

FORMA DE SELEÇÃO: 
Menor preço global por Lote 
MODO DE DISPUTA: 
Aberto 
ORDEM DAS ETAPAS: 
Rito Procedimental Comum 
PRAZO PARA ESCLARECIMENTO E 
IMPUGNAÇÃO: 
Até o dia 04/09/2025 

EQUIPE DE APOIO: 
Luciana Rosa da França 
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VOCÊ QUE É MICRO ~ PEQUENA EMPRESA.J 

CONHECE SEUS BENEFICIOS NESSA LICITAÇAO? 

Benefícios das Micro e Pequenas Empresas 

Lotes exclusivos MEIEPP Sim 

Desempate Ficto Sim 

Regularizaçio Tardia Sim 

URTILHA DO 
FORNECEDOR 
'-" 
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COMO APRESENTAR SUA PROPOSTA 

INDICE APLICADO NESTA 
CONTRATAÇÃO IPCA 

-
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DOCUMENTOS PARA PARTICIPAR DESSA 

LICITAÇÃO 
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IMPUGNANDO O EDITAL OU 

SOLICITANDO ESCLARECIMENTOS 

Há algo de errado com o Edital? Você notou atgum erro que 
prejudique esta licitação? Por favor, nio deixe de SOliCitar 
esclarecimentos ou apresentar sua impugnaçlo devidamente 
motivada ao Pregoeiro. 

• A impugnaçlo ou esclarecimento serão realizados. de forma eletrônica, peJo e-mail 
gercomp[iS,SeDJgi@mlvc.ba.goy.br; ou pelo sistema. eletrônico do certame. 

• O pedlcb de impugnação ou e&elárecimento ~erá * protOCOlado até 03 (três) 
diàs úteis antes da data de abertura do certáme. 

• A respost• ao f)édido esclarecimento e de ii'Ttpugnaçlo será put,llicac:la no Portal de 
Compras da Prefeitura, · ·· · 
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EM QUE SITUAÇÕES VOCÊ, ENQUANTO 

PROPONENTE, PODERÁ SER SANCIONADO 
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Caro Fornecedor, 

O Município de Vitória da Conquista agradece o seu interesse em participar 
deste certame e espera a sua melhor proposta para que você possa ser 

nosso fornecedor. 

Bons Negócios! 

Vitória da Conqi.:(JS)á 

Secret 
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DIARIO OFICIAL DA UNIAO 

Publicado em: 18/08/2025 I Edição: 155 I Seção: 31 Página. 258 

Órgão: Prefeituras/Estado da Bahia/Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista/Secretaria de Administração 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N• 36/2025 - 28 CONVOCAÇÃO 

Número do Processo: 03.980/2025 Objeto: Locação de Equipamento de Eletrocardiográficos 

Portátil. Conforme condições. quantidades e exigências estabelecidas no Edital. o qual encontra-se 

disponível em www.licitapmvc.com.br. ou https://www.pmvc.ba.gov.br/ no link "Processos Licitatórios·. 

Início da sessão: 09/09/2025 às 09h00min. horário oficial de Brasília/ DF. Informações gerais: Gerência de 

Compras. (77) 98856-5228. Pregoeiro responsável: Manoel Messias Bispo da Silva. 

ROMAR SOUZA BARROS 
Secretário Municipal de Gestão e Inovação 

• Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada . 

• 

' 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO- seção 3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 
AVISOS DE UCITAçAo 

CONCORRtNCIA Nt 2/2025 

A Prefeitura Municipal de Taperoá, Estado da Bahia, torna público que realizará 
licitaçilo na modal"ldade Concorrência na forma Eletrônica. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
REMANESCENTES DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DE UMA ESCOlA 6 SALAS PADRÃO FNDE, 
LOCAliZADA NO POVOADO RIO NEGRO, ZONA RURAL DO MUNICfPIO DE TAPEROÁ/BA, 
SENDO OBJETO DO TERMO/CONV~NIO Nl 30167, conforme especifkaçõi!S detalhadas no 
edital. A sessllo ocorrerá no dia 08 de setembro de 202S (segunda-feira), às 10h (dez) 
horas, no portal de licitações online Ucitanet (https://licitanet.com.br/). Critério dl! 
Julgaml!nto: Menor Preço Global. O edital completo e seus anexos esUo disponíveis no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na Plataforma licitanet (Licitações 
Eletrônicas 4.0) e no Diário Oficial do Municlpio. Para mais informações, entre em contato 
pelo e-mail: licitacao@taperoa.ba.gov.br. Taperoá/BA, 18 de agosto de 202S. Tarclsio 
Santos Souza - Agente de Contratação 

CONCORRtNCIA Nt 3/2025 

A Prefeitura Municipal de Taperoá, Estado da Bahia, toma público que realizará 
licitaçllo na modalidade Concorrência na forma Eletrônica. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
REMANESCENTES DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DE UMA CRECHE TIPO 2 PADRÀO FNDE, 
LOCALIZADA NA COMUNIDADE DA ITIUBA, ZONA RURAL DO MUNICfPIO DE TAPEROÁ/BA, 
SENDO OBJETO DO TERMO/CONV~NIO Nt 1S561(TERMO ORIGINAL: PAC2 8741/2014), 
conforml! especificações detalhadas no edital. A sessilo ocorrerá no dia 09 de setembro de 
202S (terça-feira), às lOh (dez) horas, no portal de licitações online licitanet 
{https://licitanet.com.br/). Critério de Julgamento: Menor Preço Global. O edital completo 
e seus anexos estio disponlvels no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na 
Plataforma Licitanet (Licitações Eletrônicas 4.0) e no Diário Oficial do Município. Para mais 
informações, entre em contato pelo e-mail: licltacao@taperoa.ba.gov.br. 

Taperoá/BA, 1S de agosto de 202S. 
TARCfSIO SANTOS SOUZA 
A~ente de Contrataçlio 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE LICITA(:AO 
PREGÃO EI.E"TRONICO SRP Nt 36/2025 • 21 CONVOCAçAo 

Número do Procl!sso: 03.980/2025 Objeto: Locação de Equipamento de 
Eletrocardiográflcos Portátil. Conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
no Edital, o qual encontra-se disponível em www.licitapmvc.com.br, ou 
https://www.pmvc.ba.gov.br/ no link ~Processos Licitatórios~. Início da sessão: 09/09/2025 
às 09h00min, horário oficial de Bras~ ia/ DF. Informações gerais: Gerência de Compras, (77) 
988S6-S228. Pregoeiro responsável·. Manoel Messias Bispo da Silva. 

REPU8LICAÇÃO 

ROMAR SOUZA BARROS 
Secretário Municipal de Gestlio e Inovação 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGAo ELETRONICO SRP Nt 35/2025 

Nt Processo: 31263/202S. Objeto·. FORNECIMENTO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS 
DE JARDIM, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e no 
Termo de Refl!rência. O qual encontra-se disponlvel em www.licitapmvc.com.br, ou 
https://www.pmvc.ba.gov.br/ no link "Processos Ucitatórios~. Início da sessão: 09/09/2025, 
às 09h00min, horário oficial de 8rasllla/DF. Informações gerais: Central Estratégica de 
Compras Públicas, (77)98856-5228. Pregoeira responsável: ZUmária P!!reira dos Santos. 

ROMAR SOUZA BARROS 
Secretário Municipal de Gestão e 1novaçilo 

CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS 

AVISO DE LICITA(:AO 
PREGAO ELETR0NICO Nl 5/2025 

ISSN 1677·7069 Ni 155, segunda-feira, 18 de agosto de 2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSARÉ 

AVISO DE ADJUDICAÇ.lO E HOMOLOGAçAO 
PREGÃO ElETRONICO Nt 2025.07.25.1 

AdJudicaçllo e Homologação - Pregilo Eletrônico nR 202S.07.2S.l. Objeto: 
Contratação para fornecimento de ambulância (Tipo A - Simples Remoção - Furgão), para 
atendl!r as neces.sidades da Secretaria de Saúde do Município de Assaré/CE, conforme 
l!specificações apresentadas no Edital Convocatório. Llcitante(s) Vencedor{es): o(s) 
lidtante(s) Cevema Comercio de Veículos Maquinas Pecas Servlcos e Locacoes lTOA inscrito 
no CNPJ nR 3S.307.250/0001-S3 classificado(a) no(s) Lote Único- Veículo Ambulância {Tipo 
- A) , no Valor Global dl! R$ 427.200,00 (quatrocentos e vinte e sete mil duzentos reais), 
de conformidade com o Mapa Comparativo de Preços acostado aos autos. Adjudico I! 

Homologo a presente licitação na forma da lei n2 14.133/21 - Regina Alice Ferreira 
Furtado - Ordenador(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Saúde 

Assaré • CE, 14 de agosto de 202S. 
REGINA ALICE FERREIRA FURTADO 

Ordenadoa de Despesas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS SALES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGAO N!! 81302/2025 

A Prefeitura Municipal de Campos Sales • CE, torna público para o 
conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.P 14.133/2021 e 
suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.2 123/2006 e de outras normas 
aplicáveis ao objeto deste certame, Licitação na Modalidade Pregllo, do Tipo Menor Preço, 
Objetivando Locaçlio de veiculo automotor, sl!m condutor, em perfeitas condições de uso 
e consl!rvação, dl!stinado ao transportl! de leite da sede do Municfpio dl! Campos Sales/CE 
para atendimento das unidadu do Programa Saúdl! da Famllia (PSF) e das instituições de 
ensino situadas nos distritos do municipio. A sessilo será realizada através do Portal Licita 
Mais Brasil, pelo endereço !!letrônico: https://licitamaisbrasil.com.br/, com Oata de 
Abertura A~endada para 02 de Setembro de 2025 às lSh. O Edital e seus anexos 
encontram-se disponíveis no Portal da Transparência do Municlpio pelo endereço: 
www.campossales.ce.gov.br, ou ainda pelo endl!reço Portal de licitaçõl!s do TCE, e ainda 
no Portal Nacional d!! Contratações Públicas (PNCP). 

Campos Sales-CE, 13 de Agosto de 2025. 
DAMIÃO FERREIRA DE OLIVEIRA 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural 

AVISO DE liCITAÇÃO 
PREGAO Nl 81301/202S 

A Prefeitura Municipal de Campos Sales-CE, torna público para o conheciml!nto 
dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.2 14.133/2021 e suas alterações 
posteriores, da Lei Complementar n.l! 123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto 
deste certame, Licitação na Modalidade Pregilo N2 81301/2025, do Tipo Menor Preço, 
Objetivando Contrataçllo de l!mpresa especializada nos serviços de assessoria técnica 
tributária, compreend!!ndo modernização, l!!vantamento, controle e gerenciamento da 
gl!stlio tributária com locaçilo de sistema em ambiente web complementação de 
atuallzaçllo do cadastro multifinalitário correspondente a 2.000(duas) Unidades Cadastrais 
do Município de Campos Sales-CE. A sessilo será realizada através do Portal licita Campos 
Sales, pelo Endereço Eletrônico: https://licitamaisbrasif.com.br/, com Data de Abertura 
agendada para 02 de Setembro de 202S às 10h. O edital e seus anexos encontram-se 
disponfvels no Portal da Transparência do Municfpio pelo Endereço: 
www.campossales.ce.gov.br, ou ainda pelo endereço Portal de Ucitações do TCE, e ainda 
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

Campos Sales-CE, 13 de Agosto de 2025. 
GENIVAL SANTOS SOBRINHO 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ 

AVISO Df LICITAÇÃO 
PREGAO Nl 9/2025-PERP 

A Secretaria Municipal de Educaçllo, através do seu Pregoeiro, torna público 
que realizará às 09:00, do dia 01 de setembro de 2025, no endereço eletrônico 
https://compras.m2atecnologia.combr/, Pregão ng 009/2025-PERP. Objeto: Registro de 
Preços para futura I! eventual contratação de empresa especializada em serviços de 
manutenção preventiva e corretiva e reposição de peças de equipamentos de ar 
condicionado e refrigeração, para atender às necessidadi!S das dinrsas secretarias do 
Municlpio de Canlndé/CE. O edital e seus anexos, poderilo ser obtidos nos endereços 
eletrônicos httpsJ/compras.m2atecnologia.com.br/. rnformaçõl!s no endereço: Largo 
Francisco Xavier de Medeiros, s/n, Setor d!! Licilaçilo, Bairro Imaculada Concl!iÇio. 

Canindé - CE, 14 de agosto de 202S. 
ANTONIO NILO DOS SANTOS MACIEL 

Pregol!iro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA 

AVISO DE SUSPENSÃO 
CONCORR~NCIA ELETR0NICA Nl 2025.07.29.01-SME 

Processo Administrativo 050/202S: Objeto: Registro de preços para a 
prestação de serviços de agenciamento e gerenciamento de viagens aéreas nacionais e 
hospedagem, por meio de empresa especlali~ada, abrangendo as seguintes atividades: 
pesquisa de rotas e tarifas, cotaçilo, reserva, emisdo, remarcaçllo, cancelamento e 
entrega de passagens aéreas nacionais, bem como reserva e contratação de 
hosp!!dagens em tl!rritório nacional. Total de grupos licitados: 02; Edital disponível a 
partir de: 18/08/202S das 08h00 às 12hOO e das 13h:OO às 17:00. Endereço: Rua João 
Gustavo da Silva, 149, Suzana, Cruz das Almas-Bahia, CEP 44380..000 ou site: BNC -
BOLSA NACIONAl DE COMPRAS - www.bnc.org.br e Portal Nacional de Contratações 
Públicas, no endereço seguinte: https:l/www.gov.br/pncp/pt-br. Entrega das Propostas: Aviso de suspensão de Lidtação - Concorrência Eletrônica. O Departamento 

de Gestão de Licitação - DGL, por intermédio da Agente de Contratação, torna público 
para conhecimento dos Interessados, a Suspensão "SINE DIE" da sessão pUblica 

de .... referente ao Edital da Concorrência Eletrônica nR 2025.07.29.01-SME, cujo objeto é a 
da .~• contratação de empresa especializada para execução de serviços de reforma, 

A partir de 19/08/202S às 08h00 r~o slte www.bnc.org.br. Abertura das Propostas: 
01/09/202S às llhOOmin no site www.bnc.org.br. 

Informações Gerais: Os licitantes deverilo atentar para o Termo 
Referência do presente Pregão Eletrônico que está publicado no portal 
transparência da Cãmara Municipal, e Portal Nacional de Contratações Públicas. c:;r recuperação e manutençlio das escolas da rede municipal de ensino de Caucaia/CE. A 

... sessiio estava prevista para ocorrer no dia 20 de agosto de 2025, às 09h30min, porém 
$) fica suspensa "SINE DIE" em virtude de decisão administrativa, a fim de possibilitar Cruz das Almas-BA, 1S de agosto d 

MARIO FIUZA PASSOS 
Alente de Contrataçllo/Pregoeir 

-~ ~ ~valiaçilo minuciosa do edital. Maiores informações poderilo ser obtidas nos seguintes 
~ ?tf sites: https://www.caucaia.ce.gov.br/licitacao.php, https:f/municipios-

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA 

.Ji, s;j licitacoes.tcl!.ce.gov.br/, https://pncp.gov.br/app/editais. 

':'<li 
>$' 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO ~ 
Pregilo Eletrônico Nt 29.06.01/202l.OS - Extrato do 12R Termo Aditivo do Instrumento 
Contratual NR 29.06.01/2021.0S.01. O Secretário de Educaçilo, Extrato de Prorrogação 
do Instrumento Contratual. Pregilo Eletrônico Nl 29.06.01/2021.05.01; Objeto: Locação 
de ônibus, microonibus e vans, a f1m de garantir o transporte escolar para a Secretaria 
de Educaçilo de Amontada; Da Vigência: 31 de dezembro de 2025; Contratada: Quality 
Transportes e Serviços EIRELI EPP-CNPJ NR 30.412.0S3/0001-80, Luis Gonzaga Cordulino 
Júnior. Amontada-Ce, 01 de agosto de 202S. Tiago Emanuel Araújo da Rocha, 
Secretário Executivo de Educação. 

Caucaia - CE, 14 de agosto de 2025. 
MARIA FABfOLA ALVES CASTRO 

Agente de Contratação 

AVISO DE PRt-QUALIFICAÇÃO 

Aviso das Pré-Qualificações- N.l! 202S.OS.08.02-SMS e 2025.06.03.03-0IV 
O Municlpio de Caucaia informa que os procedimentos de Pré-qualificação 

refl!rentes aos ed1tais já publicados permanecem permanentemente abertos, nos termos 
do Art. 80, § 22, da Lei n2 14.133/2021. Os interessados poderio enviar a documentação 
necessária no prazo de 15 (quinze) dias corridos a contar da publicação deste aviso, e a 
divulgaçllo dos novos Pré-qualificados será realizada em até 10 dias úteis após o término do 
recebimento. A análise de recursos, contrarrazões e publicaç~o do julgamento das etapas 
subsequentes serão conduzidas conforme o Art. 165 da lei n! 14.133/2021. Oocumentos 

Documento '"inodo diiPtalmente conlo"'"' MP n• 2 200·2 de 2•/06/2001. e 
que lns~tul o lnfr•e>truturo de cho""s P\lbllc.s Srnlle-lro · ICP-Brosll ~ 

6122--



2 MUNICÍPIOS 
ACESSE: WWW.DOOUGBA.BA.GOV.BR • DIARIO OFICIAL ON-UNE 

(qu&r<!nta" quatro md r>OY6Conkls e cinquenta ma15). Velordo lote 06· R$ 29.440,00 (VInlo! • noo& m1l q«almcente>s e quarenta 
reai1c)- Vok>< Total dos lotet: (01, Ool. 05 & 06): RS 129.190.00 (otniO e vinte • nov. ml eento e no\l&n1• , .. ia). METALINFOR 
PROPAGANDA E PUBLICII>Al!f LTDA ·ME. CNPJ: 23.51M.74610001·76. E~. Rue T-nla TI&QO dl Rocllllima, rf' 
lQ, Cemm. Cse!R> Alveo- Bahl$. CEP: 44.506-000_1'roposta Anal: V•lor do lote 02: R$ 114.000,00 (cento e catoou mil rea,.). 
D MELLO GESTÃO EMPRESNIIAL E CONSULTORI.o\ LTOA- ME. CNPJ: 61.28UI4310001-37. Ello.teço Ru.. Frenciloo de 
Peulll Gulm1 ..... n' 70, Nol, Curfljbe · PR. CEP: 80.54~. P._tu Flnllo: Valor do lote 03: R$ !M.338.00 (ri<Mir'lt& e quatro 
mllhantote ollen!a &oil<l ...-11). Valordoloho08: RS3J)00,00 (lftl mi .... J} V ..... dolote09: R$ 59.000,00(d._..,enow 
moi ,...;1). Valor do k* 10 RS 2.997,00 (dlld mi ..,_..,tose ,_ta e sete relia). Vt*Jt TOIIII- 1o1ft. (03, 1)11, 09 e 10): R$ 
159.385,00 (C101110 e dnquenta e 11<M0 mt tre.zenloa eolblnta e dnc:o reM). R8 COMUNICAÇÃO VISUAL LTOA • EPP_ CNPJ: 
27.232.28810001-M. Endarloço. Rue Orl>z!mbo Ribeiro. n" 635, Santa M6niee, Uberllndll • ~G. CEP: 38.408-242. f'f<l!>osla 
Final Valor do kn 07: RS 48.950,00 [.,_.,.,la e o;~o ml ~e <*lquenla "'"l- Vt!lor T-E~· RS 451.525.00 
IQ<JalrocenlOI e dnq...,nte e um mi quln._lOie llinlo e c1na> ""'io). llvnlmento O. No11a Sanl>orJ. Bahia. 11 de "!10'1(<> de 
2025. Jean.,. Babola Sfv.a Moratl S..mpMC>. ~ ~u"""'''ll 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÓNICO N• 04412025- OBJETO· Regiltro de Preços""'* Mur11 
e IVflnlual .-qyoiiÇio de materieos de uoo hosj>dalar, .;.anelo o alendunaniO das de,.,....., <kl Ho.pital ~unlc;pel Moiam Borges 
e 11 .,....,..., unidades de oaúd& .;, Município de Luis Eduardo Magat.Mt/8A. conforme oolcllloçio da s.cn.tana Municipal 
da S...,_ C<tNrto elo Julgon,.nto: '-!enof rnço. ~eblmenlo elo PfopMtle: A16 U 8h de 2M)8{2()25. O.O!ol da -
dilpul.!o. 28/0812025 U 9h (l>cdrto de Braam.a). local: POfllol bl ~~ • Edltll a anuo& dlaponivala no PNCP. Portal Nacional 
de Conlrataçõooo Pública•. no 0119uinle endeteço -rónk:o: ~J/IIMw.go.- brlpnep/pl-0- . Ondumar F-a Sorgflo JlmiO<' • 
Prei1110 ~unlc:ipal. 1 3 de egoolo de 2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO ANTONIO 

•
REGÃO ELETRÓNICO N" 03712025 Ob,e!O: AQuitiçio da~·~ (lolelracasudO no PE n• 03212025) 
l>erture. 2610812025. 61 09:00ht, hltpiJ/www.nodoantonoo.ba.gov.br a -Jicitacoea.e2.bb.com.br. Crit6no· Menor Preço 

Global FDnll: (np47G-2189 Rio dQ Ant6nlo, 130.agos1c de 2025. Go>roon de Souza Rlt..lro· Prelello 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO PIRES 

AVISO DE UCITAÇ.I.O ·PROCESSO A~TRATIVO frl" 204121125. PREGAO El.ETRONICO N' «112025. Objolo: l'legiSIIO 
de JftÇ05 f'llno eventual aquoslçlo de gêne..,. llimenliCIOS pelll CCifi1IO< O cardliplo dfl ~ 8$00iar dos akJnos me1J'iculedos 
"" Rede '-lurwcipel de Educaçlo. Menor Po-oço Olob.ol do ~- S..soio de Di1pwo de F'rwçoa: 2110&12025 n oth:DO. As 
<:OndoçOH e 1~1 001111atn dO EDJTAL q"" poclanl- consu1ac1o r10 ~ -""' ~ltpo:ll<iodopOnoo_bfl_gov. 
brldilrkd-çlal, Portal BLl • """"~/bll.org.br, Portal Naclonel de ConlnllaÇÕel Pública · PNCP DY no SIIOt doo licttaçóeo e 
Conlreto. dll PflllolollQ, no "<>rino das 8:00t> a. 12:01111. ~na A_,.,. o.m.n .. ~ da Solva, N"42. Centro. RIO«> 
p,..,, · BA. Jo .. Marooo f>eralno • Prtlferto. 

AVISO DE LICITAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 20112025. CHAMADA POBLICA 
N" 00212025. Ob!llo-. -""iS>çlo &o g6r>orolai........_IClOo da Agnc:uluta Famoli• o E...,.._ Famihr Rural pano lllender 
OI aL-noo da rede mlJI'IIdpâ doo -., do tnunk:lpio de Rlo do ~ • Benia. .&.bertlQ. 04 DE SETEMBRO DE. 2025 AS 
Of:DO HOR.\I. Edbl dieponlvol no lridlo dll P-r&. dal Olll/12h ou r10 ~ ololrOnico: hllps~lnodoplras.be.gov.br/ 
d<arloollclel, Portallll""""'al de ConnteçOeo F'Obkal • PIIICP. JoM Mar<:ot. Pere .. -Prer.tto 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS 

AVISO OE LICITAÇÃO • PREGÃO ELETRONICO N• 9004212025 • UASG 983873. Pn:>cesso 
1\dmnlllraiNO lDoc n• 9.l3712025: Olljelo_ Conlr8taçlo &o amprua .. pec;•i:..da no rom........,\0 de medlea""'nlol &o ALTO 
CUSTO pano ouprlr "' dernar.clu da Secmarlo MunQpel de Saúde dO Ml.nlçlplo de Senlo An10nlo de JesulillA, mediaete 
S'otemo de Regqtro de Prwç<~. Total de IIMs ~ 216. Edital dÍSpOI'Ivel a pertir. 1-4106/202-5 dlls 081100 •• 1•h00 
Endereç<l: A.venlda Doia &o J.....,, n" 96. Shopping ltaguarl. •• pioo. Sala 42.S, 42511 e •268. Erooa!O Mole. Santo Anlanlo 
da .les>~~. Bahloo. CEF': U4o'0-900 OY oíte -.p.bricotnl)ral. Enlrega dU F>ropostls: A f>8rtlt dll 141081'2025 às 08h00 no 
llta wwwoov br/<ltllllpnll_ ~das F'ropo&tas. 2610e12025 U 09n(l(lrnln no lite -.gov.brlcomprulnfonnaçileo Ge""" 
Oo lodlanles devetto atentar pano o T"""" doi Reler6'1da «> ,.....,te l'reglo EIMn)nb) que alUo pubk:ado no poMI da 
lraniP'""""' do """-"Cipoo ..-.clenoço e~W6noco: hllpsJ/saj.tNo.gov.br~. e Portal Nac.onal de 
Conlnlfa911M Pública. no~ seguln\e: tmpoJ/www.IID\'.brlpncp/pt-br. s- Anb!lnio doi Jeeus, 13 de aoo-1<> de 2025. 
Elick ~ F'imo L""""'.l\genle de~lrti/Malrlwllo n"805727 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

.EPUBLICAÇÀO DO PREGÃO ELETRONICO SRP N.• 03512025. N" F'mCIIsso: 3126J.I2025. ~o: 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS HIORÁUUCOS DE JI\RDIM. conlonne cond~. ~~e oxlg6ncias llllbelocldilll 
no Ed<tal e no TII'II'IO de Relertncl.o_ O quo1 enconlm-se dillpOr'llvel am .......,.llcbpmvc.com.br. DY htlpsl'-·""'""-Mgov.brl 
no inlc "Pnx>eaoo Licltotótlo>l". Inicio da.......,, 0910912025, H 09h00min, hcrirlo ollcl8l • BraaaiaiDF. lnlonnar;6es geraos 
Cenlnol EslraMg""' de Comprao F>ilbk8S. (77)98856-5228. ~"" "'"""""'""": Z.,.,a P•alra do$ S.nto.. Socnotilno 
Munldpal de Gestlo e lnovaçAo: Romar Souza B"""'" 

AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO ELETRÓNICO SRP N" 03612025 - 2" CONVOCAÇÃO. 
Nllme"' do Proceuo: 03.98012025 Olljeto: L<>caçio de Equopamanto de Ele~rocenjoogrj.f'looa F'o-rWrl. Conlormot condi90es. 
Quantid- • ••~•nd•s eeta'*-cld*" no Edital, o QUal _,rr.,..., dloponiv~ •m -.licltopmvc.com.br. ou OllpaJ­
""'""·t>o.gov.brl no llnlc "Ptooo10011 l1C1taf6nos•. l~lcio da sesdo: 0Ml9/2025 n otroOOmin. 11or•no oliCiel de Bruiial DF. 
lnlormações 111'11io: Gartlnda do Compn15. (77) 98856-5228. Pregoeiro moponÁ""": Manoel Meloial Biapo <la Silva. Secretario 
Municlf>lll de ~a lno•açlo: l'lomw Souz.e B...-oa 

FUNDAÇÕES MUNICIPAIS 
FUNDAÇÃO ESTATAL SAÚDE DA FAMILIA 

INDENIZAÇÃO DE PAGAMENTO· pt;~OCESSO ADMINISTRATIVO SEIIFESF N" 0118.0000761202~. TRD 
filmado enlra a Fundaçto Esl.otal Sao.ide da Famllil. FESF-siJS e a TEC. IMAGEM LTDA: rego<lc> ,_.. llo n' 14.13312021. 
nota ftSCIII n. 00001726 no valor de RS 50.3.43,78 (clnquenta rrMI ~e quarenta elrts "''~e aetanta 8 oilll centav~). 
No e><lllf,....., de""""""""' de 1mpo110., la><U ou lribulOs, a FESF.SUS ~o oeu dellido deooomo_ F<We de Recuroo 
Mlllam- Regional de C..rn&ÇII'i. MFIC. 12 de agookl de 2025. Oiretor11 Geral- llunclno OJnlla Amlm 

INDENIZAÇÃO DE PAGAMENTO • PROCESSO ADMINISTRATIVO SEIIFESF N" 0192.00004712025--20, TRD 
f...,allo •nu. a Fund~ÇAD Estotal S.(lde <H F•moloe • FESF-SUS • e ASSEMED AaaESIOitiA IIÊOICA EM OIAQNÓ8TICOS 
POR IMAGEM LTDA: regido pela k11 n• 14.13312021, nota lilcel n. 00003922 no velo.- de RS 45.733,00 (qua,.,~lll e cir.oo mil 
se!eoenU.. e trtnta alrts -~). N1 "'"~ de Olcidtr"ICI• de lmposloa, 111 ... ou lrlbYto.. e FESF-SUS promovera o _, devido 
<lelcon1o. Fonia de Recuroo F'olicllflic:a de Nanondir.a, 11 de ago~lo de 2025. O.relore Geral: Lizanano Cunlla Amom 

INDENIZAÇÃO DE PAGAMENTO· PROCESSO AD'-IINISTRATIVD SEIIFESF N" 0192.00005612025-11, TRD 
ftm-ello ""'"" • Fundaçlo Estatal Sao)de d• F amOla- FESF-SUS e a A88EMED ASSESSORIA Mi!:DICA EM OIAGH0sTICO$ 
POfl IMAGEM LTOA: IW9do pela lei n• 14.13312021, nota fiscal n. 00004111 no valo< de R$ 29.3-47,00 (llinle f no.., mil, 

SAlVADOR, QUINTA-FEIRA, 14 DE AGOSTO DE 2025 ·ANO CIX- N• 24.215 

treza~loo e quarenta e oeta ..,.s). Na ex11t.lnC1a de ir.eod6r>Cia de ompostoa, tuas ou tnbulos. 'FESF-SUS prorno""rll o •eu 
devldo Ól$<:0nlo. Fonle de Recurso- Poldlnlco da Narandltla, 11 do 8QOSIO de 2025- Dirlttono Geral. LIUindnt C<Jnlla /\mim 

INDENIZAÇÃO DE PAGAMENTO · PROCESSO AO~INtSTRATlVO SEVFESF N' 0077.0000331202~22, TRO 
f"""""' enlre a F'-"'di>Çk> Estotal S4úda de Famllla • FESF-SUS e 8 ~""APTA SERVIÇOS Mf;DICOS LTDA: fliOido pela 
I<" n" U.13l/2021. referente t root& 111c:a1 n· 50232. no......,. de R$ 65.82 (..,.sente e conco """i" e oitee!ol e Oc>~ Dllnla\los). N• 
enall<lcia de lneld6ncia de 1..._..,., tuao ou triDv!O.. a FESF-SUS promoveo-' o .. u devido deocontc. FOMe de recurso· PPE 
-Salvador. 12 de agooto de 2025. [l;notora Qe<at_ LJzandra Cunha Amom. 

INDENIZAÇÃO DE PAGAMENTO · PROCESSO AOMINISTRATlV<l SEIIFESF N' 0077.00003112025--lJ. TRD 
firmado enlre • F'-"'<<~ Ellatol Saúde da Famlia • FESF-SUS e a e""""" APTA SERVIÇOS MI!:DICOS lTDA: nogido pela 
111< n" ,.,13312021, ref.,.,ta .i nola heal n• 50219, no......,. de R$ 103,g2 [Conto e lrflo ""'"""""""lo!' dott cento~....,. I. Na 
exlll&na.o de ii'ICIIS6t!Cia de ompostoa, taxao DY ""--·a FESF-SUS ~o_, de"'dQ deac:onto Fonle de ~rso DCTI 
• Salvador. 12de agos10 de 2025. [)j""""' G~~<al: UzandraCunlla Amim. 

INDENIZAÇÃO OE PAGAMENTO · PROCESSO ADMINISTRATIVO SEIIFESF N< 0077.0000!1W2025-ll7. TRD 
formado""'"- a Fundaçto EIUotal Saúde da F•mllla • FESF-SUS .a a empreoa APTA SERVIÇOS M~DICOS LTDA. regido pela 
lei n• 14.133/2021. ""-onte t nota lllc:al n' 51181, r10 valo< do RS 190,52 (oenlo a """""nta "''la& Cir>qU""!I e Gois o..nla•os) 
Na postend• de lncldl<lcia de Imo><>&~<>~. tuao ou 111!>utoo, a FESF-SUS """"""" .. o seu- dea<:onkl. Fome de """-'~o 
PohcllnOCI de Ner..-.d;r.a. S.lvador, 12 de agMlO dll202!i. Doretora Garal: Lil:ar.clra OJnM Amim 

INDENIZAÇÃO DE PAGAMENTO· pt;~OCESSO ADMINISTRATIVO SEIIFESF N< 0077.00010212025-06, TllD 
~rmedo &nino a Fur.claçlo EStalai Saóde da F..,Ria • FESF-SUS e a empresa APTA SERVIÇOS ~OICOS LTI)A: regido pela kli 
n• 14.133/2021. ,.,.reme • nota fiiCII n• 51412. no \181o<de R$ 295,40(0uzantos.a noventa e cin<:a ruilr e qua,.nt.o centa•os) 
Na PIII ... Cia de lncid&o"IQI de impoatos, \ual ou lnbuto$, a FESF-SUS prorr""""' o seu deYldo delconlo. Fonte de roe<J~O 
Núdeoa Regoonaot. Salvador. 12 da egos1o de 2025. D~etO<a Geral· Lozandra Cunllallmom 

INOENIZAÇÂO OE PAGAMENTO· PROCESSO ADMINISTRATIVO SEIIFESF N' 0077.00011212025-33, TRD 
formlldo ""lnl a Fundaçto Eotatal S.Ude da Famllia • FESF·SUS a a •mp,.oa APTA SERVIÇOS MI!:DICOS LTDA, regodo peta 
te• n' 14.13312021, reftorente t nolol fiscal n· 51417 no valo< da R$ 66.39 {oessenla 8 seos "'"'"e tronla e nove centavos) Na 
e•lstllnd.o de lnc:oaêncla de Impostos, tuao ou tributos, a FESF-SUS """'""""'o""" de'-"llo descorrto- Fon11 de recuroo SVO 
• Salvador. 12 da agosto de 2025. D~.ato<e Ge<ll' Llzar.cl"' Cunho Amim. 

INDENIZAÇÃO DE PAGAMENTO· PROCESSO ADMINISTRATIVO SEtiFESF N" 0077.00011312025-66, TRO 
firmado-., a Fur'l<laçlo EN!al So00e da Famlla • FESF-siJS a a empnose APTA SERVIÇOS MlôOIC08 L TOA; regido peta 
lei n' 14.13312021,- .i nota ftiCII n• 51416, no volor de RS 278,115 [duzen1<>11 e """"'lo! • ano ,.afa • 011""1.1 • cmco 
cantlv<i!l). Ne exosllnda de incidlncla de impostoe. taxas ou trb.Jioa, 1 FESF-SUS ~o seu devidodeocon!O. Fonte de 
recurso SEDE· Salvado<, 12 de IOQOI1o de 21125. Dirltono Geral: Lozandra Cunlla Amlm 

INDENIZAÇAO DE PAGAMENTO • PROCESSO ADMINISTRATIVO SEIIFESF N< 0176.00002912025-lti. TRD 
r.rm.a., o<o1no e F'-"'daçlo ENIII Saúde de Famika • FESF-SUS t a TELEMEI)ICINA. DA BAHIA LTOA, regido l)tlolleo n• 
14.13312021. nota ftacal n. 000177&6 no .,..lo< de RS 3.300,00 (tr61 m~ a rr.zentoo reiiiS)_ Na e•laler"ICI.a de irH:odotncoa de 
lmpoamo. ti><8S ou trlbutoo. a FESF-SUS pro""""'" o oeu devido descorolo. Fon11 do RM:l.o<10: Polldlmca de Escada, 12 Oe 
agoo~o "" 21125. Dlnotooco Gano!: Llzandra OJma """"'· 

SELEÇÃO EXTERNA I EDITAL N.• 01 00 PROCESSO SELETIVO N.0 1212025 -A ooratora Geral 
da Fundaçlo Eolata! Saúde da Famu,. • FESF·SUS. no uoo de suu alrlbuiçlleo aotstut.riu, ~orna ~úblioa a 
abertura dnlnocrlçllaa pore • 12" Procaoso de Seleçlo Pública SlmpllflcM• • Seleç.lo de Bolsista P<Ora atuar como 
Apol•dor(•J Pedagóglcoja) do Núcleo de Enlorm1gem, de Nutrlçlo a de Odon~ologlo pare recompo• u equ1p .. 
do Programo lnlegrado da Rnodlnc1ao da FESF-SUS. lnocrlçll"s ot6 o dia 21 de 1goo1o de 2025, uclus1vamente 
pele onlernel, com ac .. oo •o Edolal .a!rov6s do sole Mtp:llwww.Jaolout ba.gov.Orlproceuoo·oelehvos j Lizandra 
Cunha A mim· Diretora Geral da FESF-SUS. 

RESULTADO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÓNICO N• 01612025 -ID BB N" 1068912. 
FUNDAÇ.I.o ESTATAL SAÚDE DA FAMiuA • FESF-SUS. O f'mgooH"' Oficial da FESF-SUS, em conlonnidada com a Leo 
Fadenol N" 14. 133<'2021 e diaposiçón d(l edital da liclteçlo. torna públoco o "'sul~edo da licttaçlo IG(ma referenciada. Objllk> 
Con1flll&çao de- &specoaizada "" p<Miaçlo de ~de oudltorta externo, o:om o objelivo de avaller a atMtllf 1 

o:onformid- dllo -~· -nee~11 e """""""""""' de FundaçOO Ellatel S.Ude da Famllia- FESF/SUS_ Emp<eso 
dedarlcla ""nced"'a: 8DO RCS AuditorM Indo...,._ • Soc'-dadoo Simpl•o Umltldl. CNF' J_ 54.276.93610001·19. LOTE 
ÚNICO_ Valor !oiel<kllote: R$ 2SO.OOO,OO(duzan101S e à~ mlltea1s). Crtléno deJ._jgamento: Menor PreÇO. Salv•dot • BA 
Ra! .. l Conceiç6o. Pt-egoalro 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
A Dll'elor& Geral da Fundaçfoo EN!al S.úde da FarnOoa • FESF-SUS, no uso de suiS &1nbuiçôo aotalu!Anas. em conformidade 
com o q"" preconiza o arl. 71. lr>C. IV d• Lei Federal 1•.133."" 1" do abril de 2021 e allloraçõoos posj«<ofes, OECID€ 
ADJUDICAR 01 klleo. em,.... docllnoda ..,ncadora e HOIIOI.OOAR o Preglo Elelfó<lico n' 0Ulr.!025, P<Ora o{e) ol>jel0(5) 
l'll""moncionlldo(l). Salvltdor·llt, 1lm8/2025. Loz-.r Amlm_ Dinotora Geral· FESF-SUS 

ATO ADMINISTRATIVO N° 35812025 ·A DO-eloo"a Geral dll FUNDAÇA.O ESTATAL SAúDE DA FAMILIA. no uso 
du suas alribuoç.)eo estatul6ti•o, R.ESDLVE Art. t•- Nomeat a profissionll E\leilem Doyla"" Bez..,.•de Oliveira, CPF n' 040 
XXX XXX-77 peno o cargo de Apoio A Geo!lo AdmOnistrallvo 111, !unçtoo • Coor<ienedono de Formicoa. Centro de custo • MRC. 4(l 
hoofas semana~. lolaçlo • ~atemidllde Regko:>al de Camaçari, no munic:lpkl de Camaçart- Bahia_ Art. 2" · O ate ad,.,islralivo 
rlllroagd o dato~ de 09 de 8{IOOto de 2025. Ar!. l" · RIYOSIIJil>-SfiH d~P<II'ÇÕII contrarloo. S""'-. 13 de agoslc de 2025. 
Llundrol Amlm, Dntora Geo-11. 

ATO ADM/NISTRATNO N" 35912025 ·A Dlretono Geral da FUNDAÇÃO ESTATAL SAUDE DA FAAIILIA. no uso 
dls Wll atnbu!Çilet -utllriu, RESDL VE: M. t• • Nomeor e proliulonal A,_ Ctilud .. Cos!ol Maf'C!Ues de S.Na V•""""""""'· 
CPF n• !15i.XXX.XXX-ll6 pano o ea'll'> de Apooo A Gellto MmonlltraiM> 11, !unçlo • 1\aiiiiMie Técnoco, Centro de CIJ&lO • Sede. 
40 h<Qo ..,manals. loleçlo • s- da Fur.cii>Çk> Estelal Sa.:.ae da Famllla. no mumdpoo de Sa-. Bll'lia. M. "I!'. O &10 
sdmirollhllvo ""lranl em 111Qot a parti< de 13 de agoskl dii202S. Arl 3"· Revogam-se •• disposlç611s conlntorlas. Sat.ador, 13 
d• agoolO de 2025. Lizlndra Amlm. Oinotora Ge<ll 

ATO ADMINISTRATIVO N° 36012025. A Drlllono Ganol da FUNOI\ÇÁO ESTATAL SAUOE DA FAMILIA, no uso 
das suu atrii>L>çloeo aslelut.trilos, RESOLVE: Arl 1" • N"""'er a pro(ou.,nal Clara Naoa,.,nlo Deotó. CF'F n' 07J.XXX.XXX-42 
, pano o ca'90 de Apolo i Gelllo 1\dmlr.lstraflvo 11, !unç6o. Ass0.ten1e Tblco. Centro de rustc · Seda. 40 l>oo-as ,...mana01, 
lotlç.lo. Sede da Fur.cii>Çk> Eltalal S.úde da Famllla, no munlcll)lo de Salvador- Bahia Art. 2". Dato admmistro~vo emr•ui 
em""""' P<Ort~"" 13"" -s10110 de 2025.Arl )".R~ ao dospoooçl)eo conlrbo. SoNII<Ior, 13 dl ~gosto de 2025 
Ll&andra Amlm, Dor-.. Geral 

ATO ADMINISTRATIVO N" 36012025 ·A Oiralonl Geral da FUNDAÇÁO ESTA TAL SI\UDE DA FAMIUA. no uso das 
"""' tll'lbuil;óea ~. R.ESOL VE: Art. 1" • Nomear a prollsoional 06bor1 &adiaeo do$ S.ntos. CF'F n" 032.XXX.XXX--54 
• p.ono o cargo de Apoio i GeaiAo ~""' 11, funçlo. Assoalenla Tknlco. Centro de COJslc. Sede. 40 l>oo-u samanaio, 
loteçio ·Sede da Func!açlo E11111111 Saúde dll Fam/ú. no munidPO Ge Salvador· Bahoa.Arl. 2" ·Dato admre.strativc enlnor.l 
em v1go< a partO" de 13 de egoato de 202!i.M. :r. R~ ao doapoolç{:lao con~s Sllvador. 13 de agos10 de 2025. 
Llzandno Amlm, Dlrlllora Geral 

AUTARQUIAS 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO OESTE DA BAHIA­
CONSID 

AVISO DE PUBLICAÇÃO • CONCORR~NClA ELETRÓNICA N° 00312025: Reak.-ano Locotaç3o 
na modaid- "CDNCORR~NCIA ELETR0NICA N" 00312025". r10 doa 2810812025. ~~ 03:00mwo • .._ai:Uç.êo dOI ..,,...iços de 
Construçlo 0c> Cenlr<l de C<>rnarclalizaçl de Anm&is na cidade de S.nta Rita de C6ss,., "'le""'le "" Con~nlo n• 02412025 
QUI Infra oi celebrlm a CAR • SDI'I e o CONSID Berrelraa. 13 de "'fOilO de 2025. Agnaklo de Oli•etre Ferreira· Presl<lente 

~'~ 

CÓPIA- Consulte Informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br 
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Tribuna da Bahia v1uaae 

Furto de cabos de energia cresce 65% na Bahia 
I.MAVEIGA -

P--... pode prtlYOC8I' lnlar-

""""'""""" em rue~~. balrroa ou 
.. cldadn. o furto 
da cabeM: de -.glll 

crasce ~amante na 
Bahia. De acordo corn a Neo­
..-gia eoat., da janeiro I 
junho deite ano, loram ,.._ 
lradoe 280 ~. volume que 
6 65% superior ao mesmo 
perlodo de 2024. 

Segundo a dlatribuldota, 
cerca de 140 mil pes&08I fo... 
111m lmpactadu a llvenm o 
fornecimento suspenao por 
algum perlodo daYido a Pl'étl­
ca Megal. OS mtnclpiol; bala­
noe com o maior numero de 
ocorr6nclas no primeiro se­
mestre foram: Salvador (66). 
Conceiçlo do Coitj (32), F* 
ra de santana (27), Serrinha 
(17) eJ&guarari (17). 

Jé na eapllal baiana, oa 
baiiTOI corn maior volume da 
f89bllrol, no referido perlodo, 
foram: Plluba (21), Comércio 
(7). Federaçlo (.(), ltapul(.() a 
Per1peri (3). Como alerta a 
Coalba, a prjtlca ilegal p6e em 

rtaco a1n0a o funcionamento 
de ~Idades que prettam -­
Yiçoe pCibllr:x» • OOI'I1érdoa. 

"No primeiro Mmntra, 
por nemplo, dnCXI hoepbls 
flcll111m momenlaMllmltllla 
..n~ por conta do rou­
bo da floa. Eaaaa unldlldH 
poHUfln1 menctmanto priori­
l*rlo •• ~ eo.tba 
u restabeleceu em um curto 
~ de tempo"' Nllllou • 
emplliM. 

Pa111 lentar Inibir no­
CIIIIOa, • Neoenargill Coelba 
vem adotando medlc1aa ope­
I'IICionala e reallzllndo perce­
n.. com a Sea'etlilla da Se­
~Públol (SSP-BA.~ Em 
nota, a pu\11 lllltadual lnfor· 
mou que u Polk:iu Mllbt e 
Civil. lnle(Jadaa com ooncea­
slon*llla • ..viços, pn:lll'IO­

vem, desde 2022, a OperaçAo 
Mel.alh, que tem aJITIO obfeti­
vo combater o furto, roobo e 
reçeptaçAo da b. 

Ao longo doa ültimoa 
enoe. 8lndll oonforma a SSP, 
aç6ea da lntellglnda e de re­
~qualll'ic:ada~a-
111111 çen::;a da clrM:o toneladu 
de 1101 e de equipamentos, 
aMm de culminar na locaftl.a. 
çiD de crlmiOOIOfl. A reporta-

PREJUizOI 
Segundo a Coelba, cerca d.e 140 mil peaaou foram imp;letadaa pelo. furtos 

gem aollcltou da Policia Civil 
o OOrnero de pteaoa por .... 
préticaeste ano, no~t~~tanto. a 
oorporaç1o lnbmou nlo dia­
por delta recorta. 

Em c:esode lnBrrupçloda 
energia, a Neoenergla Coal­
ba orienta a populaçlo que 
entra em contato. atra• do 
teleatencllmento 118. "lntor-

maçOes sobre criminosos 
envolvldoa com furto 11 roubo 
de ftoe pod&m .... BllYiadu, 
com totalligllo, anv6a do te­
lefone 161 {Disque OanUncla 

da SSP) ou pelo alie www 
~.llp.ba.p.br", 
oornplement.a a MCnllaria H­....,. 
PRÁTICA PERIOOSA 

A Coe1ba alerta ainda para 
o riaco ela deacarv- ar.trtca 
fatal. uma wu: que o furto de 
cabos de enetgla • realiZado, 
geralmente. por peuoaades­
preparadaa, sem autorizaçAo 
• Mm aqu!pamenloe de pro­
teçlo. "AI6m diaao. os fioa 
podem 11car enargizadoa, ge­
rando rtacoa para toda a po­
pulaçlo", complamenta a dll---Para Inibir a pttlica Qimí-
noaa, a Neoenwgla Coelba 
lnfonna que tamb6m adotou 
aQOes operacionais pa111 d'lfl­
cultar o aceaao ao alatema 
el6trk:o. como alnstalaçlo da 
lnlbldores da ac:eeso noe pos­
tas de -rgla - material me­
téllco que vlaa Impedir que 
pessoas nlo autorizadas 
aceaaam a rede~- Adi­
cionalmente, a empreaalnfor· 
mou que r.allza a subatltulçlo 
das cabwl da rede aubtertl­
naa por maleriall chumbadoa 
com aolda a concreto. o que 
dificulta a ooncludo da IÇio. 

Salvador é a capital do país com maior alta de preços de aluguel 

Com alta de 20,39%. Sal­
vador 6ildardo ranklng naci­
onal de capitais com maior 
varlaçlo acumulada de pre­
ços da locaçAo reeldanclal 
am 12 ~-A lnformaçlo t 
do lndloa FlpeZAP de L.oca­
çtto Residencial, da julho 
de1te ano, divulgado pela 
Fund~~Çto lnetilutoda Paaqul-
111 Eoonómieas (Ffpe) nas­
ta quarta-felra(13). 

Entra 11 22 capitais mo­
nitorada• pala fundaçlo, o 

aegundo lugar ficou com Se-
16m (+18,42%); aegulda de 
Tareal,_ {+17,69%1: Cuiablo 
(+15,79%); Fortaleza 
(+14,69%). "o.praçoadelo­
caçlo ac:umularam uma va­
lorlzaçlo m6dla de 10.28% 
noallltirnoa12~.supa­
rando 1111m aa varlaçõM do 
IPCAJIBGE (+5,23%) e do 
IGP-MIFGV(+2.96%).1rnôo.oela 
com quatro dormitórios lide­
rarem a valorJzaçlo m.,la 
nessa recorte temporal 
(+11.33%); conlraNndocom 
o aumento relatlvamen• ma­
nor entre unldadlla de dois 
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dormitórios (+9,90%)", expli­
ca o lnsutulo. 

Em ~~~~fs, o preço 
médio de em JUlho foi 
de R$ .(9,.(f!lm', com um au­
mento médio de 0,.(5% regta­
lnldo 1'101 ~ prallcaOO. 
~ ah.Jguel de rasldtncla 
em 36 cldadea brallelnls. No 
entanto, como aponta ainda 
o FlpeZAP, esta reltlltado re­
prnenta uma rKMI deaace­
lereçllo &m 111laçlo ãs altas 
apu.-.dal em abril (+1,15%); 
maio (+0.59%) a junho 
(+U1%). 

No pano111ma nacional. 

oa lmõveis com um donrtltt> 
rio apresentaram o maior va­
lor rMdlo (RS 66,651m'), en­
quanto oa da três dormriórios 
llvllnlm o menor (RS 42,221 
m'). 

"Entra OI tipos de Imó­
veis anaUII!do8, IA"lldadea da 
trls dormitórios apraMnta-
111m uma alta 111lativamanta 
mal• acentuada {+0,59%), 
contrutando com unlôades 
de um dormitório. que conta-
111m com um 1naememo m&­
dlo de 0,26% noa Pfeçot. no 
perfodo mais racante. No 
mesmo perlodo, o IPCAABGE 
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ulblu uma lnflaçAo de 0,2tl%, 
a o IGP-MIFGV uma queda 
média de o.~·. detalha o 
lnlliluto rnpondvel pelo rn-

'""· Pata o mês de Jolho, Sal-
vador contablliZotJ aft1 da 
0,50% 1'101 preços da locaçlo 
realdenclal. em oornparaçlo 
corn o mts anterior; 116m de 
5, 19" de aumento no acu­
mulado do ano. O bairro mais 
valorizado, nos ~11/mos 12 
meses, • a Barra, onda o va­
lor do melro quadrado no bair­
ro aumentou 23,6%. chegan­
do a R$ 64,9/m•. 

Outros bairros da cidade 
se dntacam no rsnklng de 
valorlzaçlo acumulada de 
preçoa do aluguel raaldencf· 
ai em 12 mesea: em segun· 
do lugar. a Ondlna, com alta 
de 16,6% e valor m6dlo sen­
do negociaclo a RS 63.1/m", 
em julho dasla ano. O 111nklng 

~:..~Rrn.~~t 
Imbui (R$ 50,0/m'). Pemarn­
buH (RS 47,4/rn"), Rio ver­
melho (RS 47,3 lm"), Costa 
Azul (R$ 46,9/m"), Brotas (R$ 
46,6/m"}, Pltube (R$ .(3,9/m') 
e Graça (RS 42.3/m'). 
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Vitona da Conqwsta - Bahra 

Ano 18- Ed1çao 4.035 
quarta. 20 de agosto de 2025 

Pagína 5 de 98 '~' VITÓRIA DA CONQUISTA 

AVISO DE LICITAÇÃO • PREGÃO 
ELETRONICO SRP N° 036/2025 -

2a CONVOCAÇÃO 

Número do Processo: 03.980/2025 

O b j e t o : Locação de Equipamento de 
Eletrocardiográficos Portátil. Conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas 
no Edital, o qual encontra-se disponível em 
www.licitapmvc.com.br, ou 
https://www.pmvc.ba.gov.br/ no link "Processos 
Licitatórios". Início da sessão: 09/09/2025 às 
09h00min, horário oficial de Brasnia/ DF. 
Informações gerais: Gerência de Compras, (77) 

• 98856-5228. 

Pregoeiro responsável 
Manoel Messias Bispo da Silva. 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação 
Romar Souza Barros. 

DECISÃO ARQUIVAMENTO DO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

69751/2023, PREGAO 
ELETRONICO N° 028/2024 

CONSIDERANDO o teor constante na 
Comunicação Interna n° 316/2025 oriunda da 
Coord. de Apoio Técnico Administrativo - SEMGI, 
vinculada à Secretaria Municipal de Gestão e 
Inovação - SEMGI; 

• CONSIDERANDO que o Processo Administrativo 
n° 69751/2023 encontra-se suspenso para 
adequações desde o dia 17/06/2024; 

CONSIDERANDO que serão feitos estudos para 
nova demanda; 

CONSIDERANDO que com essa medida a 
Administração Pública Municipal atende ao 
interesse público e preserva os princípios da 
legalidade e segurança jurídica; 

DETERMINO o ARQUIVAMENTO do Processo 
Administrativo n• 6975112023, Pregão Eletrônico 
n • 028/2024 cujo objeto era a Elaboração de 
Registro de Preços para Contratação futura de 
pessoa(a) jurídica(s) especializada{s) para 
prestação de serviços de locação de veículos 
automotivos destinados aos diversos setores da 
Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Vitória da Conquista-BA, 18 de agosto de 2025. 

Romar Souza Barros 
Secretário Municipal de Gestão e Inovação 

CREDENCIAMENTO 

3° AVISO DO CREDENCIAMENTO 
PUBLICO N.0 001/2025-SMS 

O Município de Vitória da Conquista-Bahia, por 
meio da Agente de Contratação da licitação, 
cumprindo o disposto no Art. 7° do Decreto 
Municipal 22.734/2023, torna público que se 
mantém aberto o Credenciamento Público no 
001/2025 Processo 71.886/204, para 
credenciamento de pessoas jurídicas de direito 
privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou 
entidades filantrópicas, para atuação 
complementar na Rede Municipal de Saúde. o 
objetivo é fortalecer as equipes de Saúde da 
Família e as equipes de Atenção Primária, 
ampliando a cobertura da Atenção Básica no 
município. Que teve início do recebimento de 
solicitação para Credenciamento em 17/02/2025 e 
se manterá até o dia 17/02/2026. O Edital completo 
encontra-se disponível no site: 
www.pmvc.ba.gov.br, no link "Processos 
Licitatórios". Informações: Central de Compras -
Agente de Contratação: Liliane Brito do Prado, 
telefone: 77 98856-5228. 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação 
Romar Souza Barros . 

Publique-se. 

4° AVISO DE CREDENCIAMENTO 
PUBLICO N.0 013/2024 

O Município de Vitória da Conquista-Bahia, por 
meio da Agente de Contratação da licitação, 
cumprindo o disposto no Art. 7° do Decreto 
Municipal 22.734/2023, torna público que se 
mantém aberto o Credenciamento n° 013/2024, 
cujo o objeto é: Credenciamento de 
profissionais/empresas para prestação de 
serviços de interpretação simultânea em língua 
brasileira de sinais {libras) para atender as 
diversas demandas da população com 
deficiência auditiva que acessam aos serviços, 
projetos, programas, eventos e órgãos 
vinculados à Secretaria .l\\t~unicipal de 

~~.~""~ 



= • portal Nacional de Contratações públicas .:. Entrar 

Edital n° 036/2025 2aCONVOCAÇA0/2025 
Acessar Contt atacao 

Última atualização 18/08/2025 

Local: Vitória da Conquista/BA Órgão: MUNICIPIO DE VITORIA DA CONQUISTA 

Unidade compradora: 01 - Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14.133/2021. Art. 28, I Tipo: Edital 

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Não Fonte orçamentária: Não informada 

Data de divulgação no PNCP: 18/08/2025 Situação: Divulgada no PNCP 

.ata de inicio de recebimento de propostas: 25/08/2025 08:00 (horário de Brasilia) 

Data fim de recebimento de propostas: 09/09/2025 08:30 (horário de Brasilia) 

ld contratação PNCP: 14239578000100-1-000242/2025 Fonte: BR Conectado 

Objeto: 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE ELETROCARDIOGRÀFICOS PORTÁTIL. 

Itens Arquivos Histórico 

• Número: Descrição: Quantidade : Valor unitário estimado · 

1 GRUPO 01- EXCLUSIVO MPE 1 R$ 56.880.00 

Exibir: E==::J H de 1 itens Página. E=:J < 
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Unidade Gestora: 

Tipo de Disputa: 

Tipo de Lance: 

Data Disputa: 

Data lmpug./Escl.: 

Intervalo Lances: 

Objeto: 

Portal de 
Compras 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

No 036/2025 - 2" CONVOCAÇÃO 

Prefeitura Municipal 

Aberto Número do Processo 03.980/2025 

Valor Global Critério de Disputa: MENORVALOR 

09/09/2025 09:00:00 Tipo do processo: Por Lote 

04/09/2025 23:59:00 Data Fim Propostas: 09/09/2025 08:30:00 

5,0000 Prazo lnt. Recurso: 20 minutos 

.RESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE ELETROCARDIOGRÁFICOS PORTÁTIL. 

Às 08:30 horas do dia 09/09/2025 . reuniram-se o Encarregado Oficial deste processo e respectivos 
membros da Equipe de Apoio, designados pelo decreto n° 22.568, de 05 de Abril de 2023 em 
atendimento às disposições contidas na Lei n° 14.133 de 1 de abril de 2021, referente ao Processo n° 
03.980/2025, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão n° 036/2025 - 2" CONVOCAÇÃO. 

SITUAÇÃO : DESERTO 

Tendo em vista que não houveram propostas iniciais cadastradas para o processo em tela, a presente 
licitação restou DESERTA. 

• 
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LOTES /ITENS 
No 001 

Ata de Realização -Pregão Eletrônico 

No 036/2025 - 2• CONVOCAÇÃO 

Situação: DESERTO 

Descrição: GRUPO 01 - EXCLUSIVO MPE 

Quantidade: 1 

Valor: 56.880,00 

PROPOST.A,S INICIAIS 

Empresa 

CLASSIFICAÇÃO 

• Empresa 

DISPUTA 

Data/Hora Lance Valor 

• 

Valor Unitário Valor Total 

Não houveram propostas inicias 

Situação 

Não houve disputa 

Empresa 

Não houve disputa 

Data/Hora Registro Situação 

nu li 
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MENSAGENS 
Data/Hora Origem 

13/08 09:35 Sistema 

18/08 16:47 Sistema 

09/09 09:12 Sistema 

Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

N" 036/2025 - 2• CONVOCAÇÃO 

Item Mensagem 

A autoridade responsável pelo processo foi substituida por: MANOEL MESSIAS BISPO DA 
SILVA. 
Processo publicado no-PNCP: https://pncp.gov.br/pncp­
api/v1/orgaos11423957 8000 1 00/compras/202 5/242 

Processo declarado deserto! 

MANOEL MESSIAS BISPO DA SILVNPregoeiro/Agente de Contrataçao 

LUCIANA ROSA DA FRANÇNEquipe de Apoio 

• 

• 
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nu.an.__ .. AL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Se<crt:taJ«a Municipal de Gestão e Inovação 

Cp6nlen1açiiío Material e Patrimônio 

www.pmvc.ba.gov.br ~\l.O._J-oUJ ~ 

Estratégica de Compras Públicas b 
Departamento de Licitações ~-

--=,4----------------~------- -------

• 

• 

Ao IIm! Sr! 
Fernanda Oliveira Maron 
Secretária Municipal de Saúde 

A/C da Sra. Hayka Lima Gonçalves 
Núcleo Administrativo-SMS 

Gabriela Patez Aguiar Marques 
Diretoria de Atenção Programática Especializada 

Vitória da Conquista, 09 de setembro de 2025. 
GEP: 03980/2025 

C.l. n• 090/2025- CECP/Dl/SEMGI 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de locação de equipamento de eletrocardiográficos portátil, junto a Secretaria 
Municipal de Saúde de Vitória da Conquista- BA. 

Acerca do Pregão Eletrônico 036/2025, processo administrativo GEP 03980/2025, informamos que não 
foram ofertadas proposta para o Certame que foi aberto nesta data, 9 de setembro de 2025, resultando 
em DESERTA a 2! convocação do referido processo administrativo, havendo também o certame publicado 
para o dia 8 de agosto de 2025 resultado em licitação DESERTA, implica em duas publicações sem êxito no 
certame. 

Isto posto. Reforçamos que nesse momento é adequado que o Termo de Referência seja revisado antes de 
ser republicado, é fundamental analisar o motivo do insucesso, corrigir eventuais falhas e, se necessário, 
reajustar as condições para torná-lo mais atrativo, também a Unidade Requisitante poderá reavaliar se irá 
continuar para uma 3! convocação. 

Informamos que igualmente a li publicação, também na 2! não ocorreram pedidos de esclarecimento ou 
impugnações ao edital em comento. 

Assim sendo, caso seja de interesse da Unidade Requisitante, solicitamos autorização para republicação da 
Licitação. 

Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição ao que se fizer necessário. 

Atenciosamente, 

Lore~liveir~ 
Admin:stradora • CRA 21.595 

-~at: 07.24129-3 

·-----·---·----------~·-·· ----------~------~-- . ---· ---y 
d.).l--Pregão Eletrônico SRP 036/2025- 2! convocação 

~www.pmvc.ba.gov.br 77 98856-5228 gercompras.semgi@pmvc.ba.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SECRETARIA DE SAÚDE 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

t'agma 1titi de 1?:;: 

Protocolo - 03980/2025 

DFC- PROCESSO LICITA TÓRIO PARA LOCAÇÃO DE APARELHOS PARA ELETROCARDIOGRAMAS­
CEMAE 

Vitória da Conquista, 09 de setembro de 2025 

Prezados, 

Conforme orientação da Central de Compras, solicitamos os encaminhamentos necessários para 
prosseguir com a autorização da republicação do Pregão Eletrônico nº 036/2025 - GEP 
03980/2025, cujo objeto consiste na contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de locação de equipamento de eletrocardiograma portátil, visando à adequada 
continuidade dos serviços que dependem deste processo. 

Cabe ressaltar que, nas duas primeiras convocações realizadas, o certame deserto, não havendo 
participação de licitantes. Ademais, durante o período de publicidade, não foram apresentados 
pedidos de esclarecimentos nem protocoladas impugnações ao edital, o que demonstra a 
regularidade do instrumento convocatório e reforça a necessidade de nova tentativa. 

Por ora, é o que cabe. 

Atenciosamente, 

Endereço: Praça Joaquim Correia- Nº 55 ~ '"""'"RAMu••c••a• •• 
Centro- Vitória da Conquista - Ba- CEP: 45000-600 , _ ~ VITORIA DA 
Telefones: (77) 3424-8915- (77) 3424-8901 Uo 

0 
(l / /k~ CONQUISTA 

. -;; •'lç.<::,;..-, 
3061 \9 • -- c_.__<'l'.- _ _.... ~L 

-0~~··· 
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EDITAL 
EDITAL N9 036/2025- 3! CONVOCAçlO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 03.980/2025 

ObJeto da contratação: 

MODAUDADE: 
PREGAO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

~ 

Prestação de serviços de locaçio de equipamento de eletroc:ardiográficos portátil, conforme 
disposições constantes no Termo de Referência. 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: 
R$ 56.880,00 ( cinquenta e seis mil, oitocentos e oitenta 
reais). 

DATA E HORÁRIO DO CERTAME: 

09/10/2025,09hOOnHn. 

LOCAL: licitapmvc.com.br 

Os licitantes que não estão acostumados com as licitações aqui do Município de Vitória da Conquista 
devem ler com atenção todas as informações gerais que estão nos links para entender os detalhes da 

licitação, em especial nosso Caderno de Normas Licitatórias. 

ACOMPANHE TODA LICITAÇÃO POR MEIO DO NOSSO PORTAL 
DE COMPRAS, ACESSANDO O LINK https://licitacoes.pmvc.ba.gov.br 



• • 
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COM A PALAVRA, A PREFEITA 
Caro Fornecedor, 

É com grande satisfação que apresentamos o edital de licitação para as compras governamentais 
do nosso município. Esse documento foi elaborado com uma abordagem inovadora, tocada na 
simplicidade e usabilidade, com o objetivo principal de promover uma maior transparência, 
agilidade e eficiência em nossas compras governamentais 

O edital foi pensado para que a linguagem utilizada seja clara e objetiva, eliminando jargões e 
termos técnicos excessivos, o que muitas vezes dificultava a compreensão por parte dos 
fornecedores, especialmente as micro e pequenas empresas. 

Agradeço a confiança depositada em nossa administração e reafirmo o compromisso de 
trabalharmos juntos em prol do desenvolvimento de nosso município. 

Atenciosamente, 

Ana Sheila Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 



• • . . 

' 

FIQUE ATENTO! 

MANUAL 

' 
---,,., ,•, .. 

Tudo anda muito corrido, não é? Visando poupar o seu tempo e facilitar a 
apresentação da sua proposta nesta licitação, elaboramos os documentos e textos 
evitando ao máximo repetir informações. 
Leia com atenção o Edital e TODOS os anexos, há regras importantes que você 
deverá conhecer e observar durante todo o processo de contratação. 

S)-
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JORNADA 
DO LICITANTE 
01 1 PUBLICAÇÃO 

DO EDITAL 

02 

03 f HABILITAÇÃO 

APRESENTAÇÃO 
DAS 
PROPOSTAS 04 

9-

05 T RECURSO 

JULGAMENTO 06 

07 1 ASSINATURA 
DO CONTRATO 
OU ATA 

HOMOLOGAÇÃO 

' 
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INFORMAÇÕES IMPORTANTES SOBRE ESSA 

LICITAÇÃO 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor Preço 
~ REGISTRO DE PREÇOS: 
Sim 
INTERVALO MlNIMO (EM R$): 
R$100,00 
ADMITE CONSÓRCIO? 
Sim 

AGENTEDECONTRATAçlO: 
Manoel Messias Bispo da Silva 

FORMA DE SELEÇÃO: 
Menor preço slobal por lote 
MODO DE DISPUTA: 
Aberto 
ORDEM DAS ETAPAS: 
Rito Procedimental Comum 
PRAZO PARA ESCLARECIMENTO E 
IMPUGNAçlO: 
Até o dia 06/10/2025 

EQUIPE DE APOIO: 
Luciana Rosa da França 

Esta licitação será regida pela Lei Federal n° 14.133/2021 , Lei Complementar n° 
123/2006 e pelos regulamentos editados pelo Poder Público Municipal, disponível 
para consulta e acesso AQUI ou pelo Portal de Compras, no campo "Acessar 
Legislação". 

~ 
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SE VOCÊ VAI PARTICIPAR DESSA LICITAÇÃO, SAIBA: 

Que participando do certame, o licitante concorda, tacitamente, com as declarações listadas 
no Caderno de Normas Licitatórias, sendo desnecessária a apresentação dessas 

declarações, por escrito. 

"Estou ciente, concordo e atendo a todas as condições 
do Edital e seus anexos". 

,. . .. ~Oífi'/'IY'.·.·.· .. -.. · ,~r;;~l~.·· , : 
. ~~·r.~ 

• 
Licitante, não vale mentir nessa licitação . 

A mentira tem "pernas curtas", é crime e você perderá outras 
oportunidades de negócios com a Prefeitura de Vitória da 

Conquista. 

_q-
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VOCÊ QUE É MICRO ~ PEQUENA EMPRESA.J 

CONHECE SEUS BENEFICIOS NESSA LICITAÇAO? 

No nosso Caderno de Normas Licitatórias, você encontrará os benefícios legais que poderão ser 
usados nessa licitação e o procedimento de sua utilização. Nós queremos muito comprar de vocês, 
micro e pequenos empreendedores. LEMBRE-SE que para se beneficiar da condição de MPE, o 
licitante deve obrigatoriamente se declarar como tal. 

Benefícios das Micro e Pequenas Empresas 

Lotes exclusivos MEIEPP 

Desempate Ficto 

Regu1arizaçio Tanlla 

Sim 

Sim· 

Sim 

Conheça um pouco mais sobre a participação de 
Micro e Pequenas Empresas nas compras 

governamentais, lendo a cartilha preparada pelo 
SEBRAE, especialmente para você. 

CARTILHA DO 
FORNECEDOR 
.f!!'!t 
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COMO APRESENTAR SUA PROPOSTA 

Chegou a hora de você apresentar sua proposta, ela poderá ser preenchida 
confonne modelo do Anexo IV deste Edital. Caso seja utilizado outro modelo 
deverá constar, no mínimo: 

• Valor unitário e total do item, confonne estabelecido no edital; 
• Marca. 

Para fins de julgamento, serão considerados preços unitários com até 02 (duas) 
casas decimais. 

Será exigida a prestação de garantia de proposta: NÃO. 

Julgamento pelo ciclo de vida: NÃO. 

Critério de inovação ou de desenvolvimento nacional sustentável: NÃO 

O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

FIQUE ATENTO! 
O reajuste de preço observará as disposlçOes estabelecidas na Portaria n• 01212025, datada 

de 09 de janeiro de 2025, expedida pela Secretaria de Gestao e lnovaçlo. 

1 ~~URAr .. ·. ··.···· · .. ·· .... ··.· 1 ~;·,~ > ···~ / ·. 

y 
-



• • 
DOCUMENTOS PARA PARTICIPAR DESSA 

LICITAÇÃO 

Tudo regular com a União, Estado ou Prefeitura? Já lembrou de pagar suas 
obrigações como empregador? Nenhum problema com a Justiça do Trabalho, 
né? Se estiver tudo Ok, você poderá participar dessa licitação! 

A lista de documentos necessários para participar dessa licitação você 
encontrará no nosso Caderno de Normas Licitatórias. dê uma olhada. é 
IMPORTANTE! 

Mas, fique atento! Outros documentos adicionais poderão ser exigidos no Termo 
de Referência, recomendamos a leitura atenta desse documento! 

~· 
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IMPUGNANDO O EDITAL OU 

SOLICITANDO ESCLARECIMENTOS 

'<~ 

' 

i 

~ 



• • 
EM QUE SITUAÇÕES VOCÊ, ENQUANTO 

PROPONENTE, PODERÁ SER SANCIONADO 

Deixou de assinar o contrato? Deixou de entregar 
os documentos para o certame? Não cumpriu com 
o contrato? Você trapaceou nessa licitação? Isso 
não vale e você levará "cartão vermelho". 

As infrações praticadas pelo contratado serão 
sancionáveis de acordo com sua gravidade, 
respeitado o contraditório e a ampla defesa, 
seguindo o rito processual detalhado no item 
PROCESSO SANCIONATÓRIO previsto no 
Caderno de Normas Licitatórias e nas normas 
editadas pelo Município. 

J;----



• • 
INFORMAÇÕES GERAIS 

Você poderá encontrar informações detalhadas dos 
procedimentos dessa licitação no Caderno de Normas 

Licitatórias. 

FALE CONOSCO 
Nossos canais de atendimento: ~ 
• E-mail: gercompras.semgi@pmvc.ba.gov.br; 
• Telefone: (77)3424-8515/8516 

Onde estamos: Rua João Pessoa, no 253, Edificio Empresarial Correia & Lopes, Bairro Centro, 
Vitória da Conquista-BA, CEP 45000-495 

• 



• • 
ANEXOS 

São anexos deste Edital, os seguintes documentos: 

• ANEXO 1- Termo de Referência; 

• ANEXO 11 - Minuta de Ata de registro de Preços; 

• ANEXO 111 - Minuta de Contrato; 

• ANEXO IV - Modelo de Proposta; 

• ANEXO V - Modelo de Declaração de Enquadramento 
como MPE. 

• LINK PARA ACESSO AOS ANEXOS: 
https:/ /licitacoes.pmvc.ba.gov .br/licitacao/Offe419e-
1 064-4b8c-b51 f-b5695781244f?pagina= 7 



• • 

Caro Fornecedor, 

O Município de Vitória da Conquista agradece o seu interesse em participar 
deste certame e espera a sua melhor proposta para que você possa ser 

nosso fornecedor. 

BPiiiS Negócios! 

Vitória da 5. 

o Municipal de Gestão e Inovação 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
A VISO DE LI ClT AÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO SRP N' 036/2025- 3' CONVOCAÇÃO 
Número do Processo: 03.980/2025 Objeto: Locação de Equipamento de Eletrocardiográficos Portátil. Conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no Edital, o qual encontra-se disponivel em www.licitapmvc.com.br, ou https://www.pmvc.ba.gov.br/ no link ''Processos 
Licitatórios''. Inicio da sessao: 09/I0/2025 às 09h00min, horário oficial de Brasília/ DF. Informações gerais: Gerência de Compras, (77) 98856-5228. 
Pregoeiro responsável: Manoel Messias Bispo da Silva. Secretário Municipal de Gestão e Inovação: Romar Souza Barros . 

• 

• 
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M Gmail Gerência Compras SEMGI <gercompras.semgi@pmvc.ba.gov.br> 

Aviso de publicação do Pregão Eletrônico SRP 036/2025 - 3a Convocação -
Manoel 

Gerência Compras SEMGI <gercompras.semgi@pmvc.ba.gov.br> 16 de setembro de 2025 às 11: 15 
Para: Diário Oficial do Município de Vitória da Conquista SEMGI <dom@pmvc.ba.gov.br> 

Solicitamos a publicação do Pregão Eletrônico SRP 036/2025 - 3' Convocação, no Diário Oficial da União, 
conforme abaixo descrito. 

Atenciosamente, 

Luciana França 
Equipe de Apoio 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO SRP N' 036/2025- 3' CONVOCAÇÃO 
Número do Processo: 03.980/2025 Objeto: Locação de Equipamento de Eletrocardiográficos PortátiL Conforme condições, quantidades 

• 
e exigências estabelecidas no Edital, o qual encontra-se disponível em www.licitapmvc.com.br, ou https://www.pmvc.ba.gov.br/ no link 

"Processos Licitatórios". Início da sessão: 09/10/2025 às 09h00min, horário oficial de Brasília! DF. Informações gerais: Gerência de 
Compras, (77) 98856-5228. Pregoeiro responsável: Manoel Messias Bispo da Silva. Secretário Municipal de Gestão e Inovação: Romar 
Souza Barros . 

• 
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16/09/2025, 11 :38 Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício 

li Imprimir Recibo I 11 I Página Principal I 
Presidência da República 

Imprensa Nacional 

Envio Eletrônico de Matérias 
Comprovante de Recebimento 

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias 
com as seguintes características: 

Data de envio: 16/09/2025 11:36:31 
Origem do Ofício: Secretaria de Administração 
Operador: Carlos César Sousa Prado 
Ofício: 11287411 
Data prevista de publicação: 19/09/2025 
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 3 
Forma de pagamento: Boleto 

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício 
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de 
matérias nos Jornais Oficiais. 

Matérias 

Sequencial, Arquivo(s) MOS Tamanho 
(em) 

23114206 
'DOU AVISO DE LICITACAO - PREGAO ELETRONICO SRP 
NA 036-2025 a 3A CONVOCACAO 16-09-2025.rtf 

TOTAL DO OFICIO 

• 

https:l/incom.in.gov.br/recibo.do?idof=11287 411 

de628ef2d77b1a3d 
3,00 

c7edbff59b70549b 

3,00 

Valor 

R$ 
128,01 

R$ 
128,01 

1/1 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
Publicado em: 19/09/2025 I Edição: 179 I Seção: 31 Página. zs1 

Órgão: Prefeituras/Estado da Bahia/Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista/Secretaria de Administração 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 36/2025/ 

3•CONVOCAÇÃO 

Número do Processo: 03.980/2025 

Locação de Equipamento de Eletrocardiográflcos Portátil. Conforme condições. quantidades e 

exigências estabelecidas no Edital, o qual encontra-se disponível em www.licitapmvc.com.br. ou 

https://www.pmvc.ba.gov.br/ no link "Processos Licitatórios". Inicio da sessão: 09/10/2025 as 09h00min, 

horário oficial de Brasília/ DF. Informações gerais: Gerência de Compras. (77) 98856-5228. Pregoeiro 

responsável: Manoel Messias Bispo da Silva. Secretário Municipal de Gestão e Inovação: Remar Souza 

Barros . 

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada . 

ROMAR SOUZA BARROS 
Secretário Municipal de Gestão e Inovação 



• 

• 

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO- seção 3 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO Nt 11/2025 

O Município de Saúde, realizará a Licitação na modalidade Pregão Eletrônico, 
tipo mer~or preço por item, para a FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE FORMA PARCELADA DE G~NEROS ALIMENTfCIOS TIPO FRIOS PARA ATENDER 
AS NECESSIDADADES DO MUNICIPIO DE SAÚDE·BA., em 02/10/2025 às 09:00H, onde 
poderão ser retirados os editais, das 08:00 às 12:00 hs na sede da Prefeitura, ou através 
de solicitação no e-mail; lkitacao@pmsaude.ba.gov.br e através do 
www.pmsaude.ba.gov.br. 

Saúde, 17 de setembro de 2025 
SANDRO ALBERGARIAS OAMACENA 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENTO SÉ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELEllt0NICO SRP Nl 29/2025 

A Comissão de Contratação torna público aos interessados que se realizará 
licitação na modalidade PREGÃO ELETRONICO SRP n" 029/202S. Processo Administrativo n2 
090/202S. Modo de Disputa: Aberto. Tipo de Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM. 
Objeto: Contratação de empresa por meio de Sistema de Registro de Preços para o 
fornecimento de materiais de e11pediente, visando o atendimento às demandas e11istentes 
em diversas Secretarias do municlpio de Sento Sé ~ BA. Sessão de Abertura: às 09:00 horas 
do dia 02/10/2025 e será realizada no ENDEREÇO ELETRONICO: www.bll.org.br. Maiores 
informações poderão ser obtidas junto à Comissão de Contratação em horário de 
e11pediente das 07h00min às 13h00min. Os interessados poderão obter o Edital e os seus 
ane11os através do Site: www.sentose.ba.gov.br ou pelo e-mail: 
licitacao.pmsseba@gmail.com e/ou www.bll.org.br . 

Sento Sé - BA, 17 de setembro de 202S. 
MANOEL PEDRO DOS SANTOS FILHO 

Pregoeiro 

MANOEl PEDRO DOS SANTOS FILHO 
Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

AVISO DE UCITAçAD 
PREGÃO ELETRONICD Nl 18/202S - SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 9239/2025( licitação n2 10792S8 
A PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO DO MUNICfPIO DE SIMOES FILHO torna 

público aos interessados que realizará licitação, cujo objeto será o Registro de preços 
visando à contratação de empresa especializada para o fornecimento de MATERIAIS 
HOSPITALARES E INSUMOS, destinados a suprir as necessidades da Se<:retaria Municipal de 
Saúde do Município de Simões Filho/BA. Tipo: Menor Preço por ITEM. Data: 03/10/202S, 
às 10h00min (horário oficial de Brasllia). Informações através do e-mail 
editaispe@simoesfilho.ba.gov.br ou pelo telefone (71) 3296-832S. Aquisiçao do edital pelo 
site: www.licitacoes-e.com.br. 

Simões Filho (BA), 18 de setembro de 202S 
GERLANE OLIVEIRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGAo ELETR0NICO Nl 33/2025 - SRP 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS DE REPOSIÇÃO GENUfNAS E/OU DE MERCADO 
SIMILAR REFERENTE AOS GRUPOS DE ITENS QUE NÃO SURGIRAM INTERESSADOS 
(DESERTO) DO PREGÃO ELETRONICO 017/202S, CONFORME QUANTIDADES E EXIG~NCIAS 
ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFER~NCIA. Criterio de Julgamento: Menor Preço; Data: 
01/10/202S às 10:00h. Local: www.bnc.org.br. O Edital completo está disponfvel no site 
www.soutosoares.ba.gov.br 

Em 18 de setembro de 202S 
AMAURY ALVES BATISTA JUNIOR 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANHAÇU 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO N" 23/2025 

MUNICfPIO DE TANHAÇU, ESTADO DA BAHIA, torna público que realizará pregão 
eletrônico n. R 023/2025 de acordo com o processo administrativo n.R 147/202S. Objeto: 
contratação de pessoa jurldica para prestação de serviços de transporte escolar da Rede 
Municipal de ensino no município de Tanhaçu/BA. Abertura: às 09h:OOm do dia 06/10/2025, 
no BNC. O texto integral do edital (contendo todas as iflformações sobre o certame) estará 
disponlvel na Comisslio de licitações no endereço: Praça Luiz Eduardo Magalhães, Centro, 
S/N, Tanhaçu/BA, CEP 46.600-000, de segunda a sexta-feira das 08:00 às 12h:OO e das 
14h:OO às18h:OO, bem como no site: bnc.gov.br, pelo e-mail: licitacaotanhacu1@gmail.com, 
pelo Portal: https://sai.lo.org.br/ba/tanhacu/site ou no PNCP. 

Tanhaçu/BA, 18 de setembro de 2025. 
ERNANDES DOS SANTOS SILVA 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEOLÂNDIA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETR0NICO Nl 13/2025 SRP 

A Prefeitura Municipal de TEOI.ÁNDIA - Bahia, em acordo com a lei nl 
14.133/21, torna público que será realizada uma licitação na modalidade Pregão Eletrônico 
n~ 013-202S, cujo objeto é seleção das melhores propostas para eventual Aquisição de 
medicamentos e materiais de consumo para atender as demandas da Secretaria de Saúde 
do Municlpio de Teolãndia. Sessão de abertura realizar-se -á em 01.10.202S às 9:30hs. O 
Edital encontra-se no site www.licitanet.com.br. nR PE-013/202S e no Portal do Município. 
Maiores informações pelo e-mail licitacaoteolandia01@gmail.com. 

Teolândia - BA, 18 de setembro de 2025 
ElCKSON LUCAS DE SOUZA MENE2ES 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBAITABA 
EXTRATO DE CONTRATO Nt 145/2025 

O Municlpio atra11és de sua Prefeita, torna público o Extrato de Contrato N914S/202S Processo 
Administrativo N1167/202S. Com o objeto: Contratação de empresa do ramo para os serviços 
de engenharia na construção de Uma Escola em Tempo Integral com 5 salas, padrão FNDE, 
através de recursos do Termo de Compromisso n9 960883/2024/FNDE/CAIXA e contrapartida 
da Secretaria Municipal de Educação, na Sede do Municlpio de Ubaitaba/Bahia; Empresa: 
GRAAO EMPREENDIMENTOS LTDA, no valor global de R$: 6.911.500,00, Vigência 24 meses, 
Ubaitaba/Bahia 17 de Setembro de 202S. MARIA DAS GRAÇAS DE DEUS VIANA - Prefeita 
Municipal 

.t":f\. Este docum.,to pod• <e< ~rifitaó<l no e"dere<;o elet<O~k:O w 11ttp'//www.l~.,ov bt/>uto.O\IIddode.lllml. ~k> cl>dlga OS30l0251)919002S7 

ISSN 1677-7069 NQ 179, sexta-feira, 19 de setembro de 2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBATÃ 

AVISO DE UCIT AÇÃO 
PREGÃO ELETR0NICO Nl 17/2025- SRP 

O Município de Ubatã - Bahia, por intermédio de seu Agente de Contratação 
designado pela Portaria n9 170/2025, torna público, para conhecimento dos interessados, 
a abertura do Pregão Eletrônico- SRP- Nt 017/2025 que objetiva a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS GRAFICOS, COMUNICAÇÃO VISUAL E 
VESTUARIO PROMOCIONAl PARA ATENDER A NECESSIDADE DO MUNICIPIO DE UBATÃ-BA., 
com fulcro na lei federal n2 14.133/2021, Decreto Federal ne 11.462/2023, Lei 
Complementar nt 123/06 e demais normas que regem a matéria. Recebimento das 
propostas: até 02/10/202S às 08h00min. Abertura das propostas:02/10/202S às 09h00min. 
Inicio da sessão de disputa de preços: 02/10/2025 às 09h30min. O Pregão será realizado 
em sessão pública online, através do site www.llcitacoes-e.com.br. licitação BB n9 
1077772. Edital também disponível no endereço: https://www.ubata.ba.gov.br/site/editais. 
Informações pelo e-mail: licitaubata2023@hotmail.com. 

LEONARDO GOMES 50UDAOE 
Agente de Contratação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENÇA 

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS SRP Nt 9/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2. 158/202S 
PREGÃO ELETR0NICO Nt. 009/202S 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS- SRP N1009/202S 
OBJETO: Ata Registro de Preços para a eventual aquisição de gêneros alimentícios 
perecíveis e não perecíveis, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar (PNAE), destinados ao Ano letivo de 2025, para os Alunos da Rede Pública 
Municipal de Ensino de Valença/Bahia, de acordo com as especificações e quantitativos 
constantes do Termo de Referência em Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico - SRP- NR 
009/2025. Empresa: AUMENTAR COM~RCIO E SERVIÇOS LTOA, com CNPJ N2. 
10.880.510/0001-S4, lote I Valor Global R$ 1.300.000,00 (um milh.:!o e trezentos mil reais). 
ARAGÃO AUMENTOS LTDA, CNPJ N9. S8.168.619/0001-90, lote IV R$ R$ 14.437,50 
(quatorze mil e quatrocentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos). Data de 
assinatura: 17/09/202S. MARCOS ANTONIO MEDRADO - Prefeito. GERSON FERNANDES 
GUIMARÃES FILHO - Secretário M. de Educação - Decreto n~. S.972/202S 

AVISO DE UCIT AÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO SRP N2 24/202S 

A Comissão de Contrataç.:!o da Prefeitura Municipal de Valença/ Bahia., 
devidamente autorizada pelo Decreto NV 5589/2025, torna público para conhecimento dos 
Interessados o AVISO DE LICITAÇÃO na modalidade PREGÃO ELETR0NICO - SRP - N9 
024/2025. Objeto: Aquisiçao de Medicamentos, Materiais Pensos, Tiras de Glicemia e 
Medicamentos Deçorrentes de Demandas Judiciais, destinados ao atendimento das 
necessidades de consumo dos Usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), de acordo com 
as especificações e quantitativos constantes do Termo de Referência. Valor Estimado 
Global do Lote 1: R$ 561.680,60 - (quinhentos e sessenta e um mil, seiscentos e oitenta 
reais e sessenta centavos). Valor Estimado Global do lote 11: R$ 1.380.485,00- (um milhão, 
trezentos e oitenta mil e quatrocentos e oitenta e cinco reais). Valor Estimado Global do 
lote 111: R$ 3.417.449,50 - (trés milhões, quatrocentos e dezessete mil, quatrocentos e 
quarenta e nove reais e cinqueflta centavos). Valor Estimado Global do Lote IV: R$ 
716.867,14 - (setecentos e dezesseis mil, oitocentos e sessenta e sete reais e quatorle 
centavos). Valor Estimado Global do Lote V: R$ 421.300,00 - (quatrocentos e vinte e um 
mil e trezentos reais). Valor Estimado Global do lote VI: R$ 899.520,00 - (oitocentos e 
noventa e nove mil e quinhentos e vinte reais). Valor Estimado Global do lote VIl: R$ 
4.333.961,66 - {quatro milhões, trezentos e trinta e três mil, novecentos e sessenta e cinco 
reais e sessenta e seis centavos) e Valor Estimado Global do Lote VIII: R$ 27.764.40- (vinte 
e sete mil, setecentos e sessenta e quatro reais e quarenta centavos). Período de Vigência: 
Será de 12 (doze) meses. Data da Disputa: 06/10/2025 às 11:00 horas. A disputa ocorrerá 
no endereço eletrônico: https://portal.licitanet.com.br. O Edital está disponível na 
Plataforma do licitanet, no portal da Prefeitura Municipal de Valença e no Portal Nacional 
de Compras Públicas (PNCP). 

Valença, 18 de setembro de 2025. 
LUCIANA BRITO BISPO NASCIMENTO 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO / 
PREGÃO ELETR0N!CO SRP Nl 36/202S 

3~ CONVOCAÇÃO 
Número do Processo: 03.980/2025 

locação de Equipamento de Eletrocardiográficos Portátil. Conforme condições, 
quantidades e e11igências estabelecidas no Edital, o qual encontra-se disponível em 
www.llcltapmvc.com.br, ou https://www.pmvc.ba.gov.br/ no l!nk "Processos licitatórios". 
Inicio da sessão: 09/10/202S às 09h00min, horário oficial de Brasília/ DF. Informações 
gerais: Gerência de Compras, (77) 988S6-5228. Pregoeiro responsável: Manoel Messias 
Bispo da Silva. Secretário Municipal de Gestão e lnovaç.:!o: Romar Souza Barros. 

ROMAR SOUZA BARROS 
Secretário Municipal de Gestão e Inovação 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGAO ELETR0NICO 5RP N!! S3/202S 

Número do Processo: 25.929/202S. 
Fomedmento de materiais diversos para eventos, conforme especiftcações 

técnicas e quantitativas no Termo de Referência, o qual encontra-se disponlvel em 
www.licitapmllc.com.br, ou https://www.pmvc.ba.gov.br/ no link "Processos licitatórios". 
Início da sessão: 09/10/2025 às 09h00min, horário oficial de Brasllia/ DF. Informações gerais: ·~"\,., 
Central Estratégica de Compras Públicas, (77)988S6-5228 I 3229-3331. Pregoetro responsável: ~ 
Lúcio Oliveira Maia. Secretário Municipal de Gestão e lno11ação: Romar Souza Barros~· ~ ~,._ 

ROMAR SOUZA BARROS ~~ ~ 
Secretário Municipal de Gestão e Inovação • ~- ~'\tt: 

AVISO DE LICITAÇÃO .~ ~~~ 
Pfi:EGÃO EI.ETRONICO SRP N!! 52/2025 ~» ~.;,f\J 

~~ 
N~ Proc: 56.493/2025. ~ 

Elaboração de Registro de Preços para contratação de empresa especializada no 
fornecimento de veiculo t!po caminhonete {Pick-Up) 4X4, em atendimento às demandas de 
todas as Secretarias da Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista - PMVC, com recursos 
provenientes dos Tesouros: Municipal e Federal. O qual encontra-se disponível em 
www.licitapmvc.com.br, ou https://www.pmllc.ba.gov.br/ no link "Processos licitatórios". 
Inicio da sessão: 10/10/2025, às 09h00min, horário oficial de Brasllia/DF. Informações gerais: 
Central Estratégica de Compras Públicas, (77) 98856-5228/3229-3331. Pregoeira responsável: 
Cintia Alves da Silva Araújo. Secretário Municipal de Gestão e !novação: Romar Souza Barros. 

ROMAR SOUZA BARROS 
Secretário Municipal de Gest.:!o e Inovação 

Docume~to •><inoó<l do1Jtolme~te confO>"me MP nt l.l00-2 de 14/()6/2001. 
que lnst~ul o h>froestNturo d• cn .... , l'úblic.ao arnllelro • tCP-Br•><l 



19/09/2025, 09:05 E-mail de Email da Prefeitura de Vitória da Conquista -Aviso de publicação do Pregão Eletrônico SRP 036/2025- 3a Convoc ... 

M Gmail Gerência Compras SEMGI <gercompras.semgi@pmvc.ba.gov.br> 

• 

• 

Aviso de publicação do Pregão Eletrônico SRP 036/2025 - 3a Convocação -
Manoel 

Gerência Compras SEMGI <gercompras.semgi@pmvc.ba.gov.br> 19 de setembro de 2025 às 09:05 
Para: Diário Oficial do Município de Vitória da Conquista SEMGI <dom@pmvc.ba.gov.br> 

Solicitamos a publicação do PE SRP 036/2025 - 3• Convocação, no Diário Oficial do Estado e em Jornal de 
Grande Circulação, conforme abaixo descrito. 

Atenciosamente, 

Luciana França 
Equipe de Apoio 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

AVISO DE LICITAÇÃO· PREGÃO ELETRÔNICO SRP N' 036/2025- 3' CONVOCAÇÃO 

Número do Processo: 03.980/2025 Objeto: Locação de Equipamento de Eletrocardiográficos Portátil. Conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas no Edital, o qual encontra-se disponível em www.licitapmvc.com.br, ou https://www.pmvc.ba.gov.br/ no link 
"Processos Licitatórios". Início da sessão: 09/10/2025 às 09h00min, horário oficial de Brasília/ DF. Informações gerais: Gerência de 
Compras, (77) 98856-5228. Pregoeiro responsável: Manoel Messias Bispo da Silva. Secretário Municipal de Gestão e Inovação: Romar 
Souza Barros . 
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Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 
SEMGI- Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

Protal de Compras 

Licitação: LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE ELETROCARDIOGRÁFICOS 

Objeto: LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE 

ELETROCARDIOGRÁFICOS PORTÁTIL 

PORTÁTIL 

Edital: 0362025 r 

Data de publicação: 1 8/07/2025 

Autoridade Competente: Roma r Souza Barros 

Categoria: Pregão Eletrônico 

Início do recebimento de propostas: 9 de 

setembro de 2025 às 08:30 

Origem dos Recursos: FEDERAL, ESTADUAL 

E MUNICIPAL 

Final do recebimento de propostas: 9 de 

setembro de 2025 às 08:30 

Agente Contratação: Manoel Messias Bispo / Limite para Impugnação: 04/09/2025 
- -" -

da Silva 

Modo de disputa: Aberto 

Data da disputa: 9 de setembro de 2025 às / 

09:00 

Status: Em andamento 

Unidade Gestora: Secretaria Municipal de 

Gestão e Inovação- SEMGI 
-- --- --- - . -·· 
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• ANEXO V- MODELO DE DECLARAÇÃO DE 

ENQUADRAMENTO COMO MPE 
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OLÁ, LUCIANA ROSA C 
ÁREA ADMINISTRAl 

Contratos lntegraçõe· 

Seja •1m f 

MENU INÍCIO ÁREA PESSOAL CADASTROS INTEGRAÇÕES PROCESSOS TABELAS AUXILIARES I 

PROCESSOS 

Quantidade de Downloads do Edital: 
o 

Imprimir: 

• PROPOS1AS INiCIAl:; LOTES/ITENS DO PROCESSO (EXGEL) 

Modalidade: 

Pregão Eletrônico D36/2D25 - 3• CONVOCAÇÃO / 

Objeto: 

Ano: 

2D25 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE ELETROCARDIOGRÂFICOS PORTÂTIL. ~ 

N° Processo Administrativo: Tipo de Disputa: 

D3.980/2025 Aberto v 

Tipo de Processo: 

Por Lote v 

Abertura da Sessao: 

D9/1 0/2025 09:DO / 
fita fim propostas: 

D9/1 0/2025 08:30 

Intervalo entre Lances: EdltaVAviso: 

5,00 
I Escolher arquivo I Nenhu .. escolhido 

VI f{ 1-f!l~ill ./"" 

SRP: ValorEst'lmado s·1giloso: 

m D 
Pedir anexo na proposta inicial: 

m 

Critério de Disputa: 

Menor Valor v 

Oata limite impugnaçao;esclarecimento: 

06/10/2025 23:59 

Amparo Legal {PNCP): 

PADRAO 

Prazo de lntençao Recurso (em Minutos): 

20 

Publicado 

Liberar doc. anexada antes da disputa (caso o 
edital peça catálogo): 

D 

Unidade Gestora: 

Prefeitura Municipal v 

Tipo de Lance: 

Valor Global v 

Data início propostas: 

22/D9/2D25 08:00 

v 

Tipo de Recurso: 

Por pregão v 

Tipo de Intervalo· 

Real (R$) v 

Lances com: 

2 Casas Decimais v 

Aplica Benefícios ME/EPP: (Art 4 d; 
pregões acima do faturamento d 

!i 
Ace'rta valor negativo na proposta/ ,----, 



lnversao de Fases: 

D 

EQUIPE 

Responsável pela condução: 

MANOEL MESSIAS BISPO DA SILVA [ATIVO] v 
/ 

Equipe de Apoio: 
ADSON SANTOS CARVALHO [ATIVO] 

Cláudio Correia da Costa [ATIVO] 

Daniela Almeida Chaves [ATJVO] 

o 
o 
o 
o 
o 

DIEGO UMA DE ANDRADE SOUSA [ATIVO) 

~ 
o 
r.! 
o 
o 

EDER RONEY SOARES DE CARVALHO COTRIM [ATIVO] 

GILMAR SOUSA DOS SANTOS [ATIVO] 

JEANE CLEIA CARVALHO DO NASCIMENTO [ATIVO] 

LEILA MARIA SOUSA SANTOS [ATIVO] 

LUCIANA ROSA DA FRANÇA [ATIVO] / 

SHEILA ROSA SAMPAIO (ATIVO] 

Thiago Leal Menezes {ATIVO] 

Justificativa Presencial (SE PRESENCIAL): 

~OTES/ITENS 
Número: Descrição: 

Nl)Mé>IIJ DESCRIÇA.U 

001 GRUPO 01 - EXCLUSIVO MPE 

ALTERAR SITUAÇÃO DO PROCESSO 

SHuaçáo: 

Acolhimento de Propostas 

Exclusivo ME!EPP: 

D 
Intervalo Lances 
(R$): 

0,00 

\'ALOH Tí_-, f;\. 

56.880,00 

Valor Global: ~ 
56.660,00 

S'-1 I 



Motivo/Justificativa: 

SUBSTITUIR PREGOEIRO/AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

Pregoeiro: 

CINTIA ALVES DASILVAARAÚJO v 

Motivo: 

• 
PNCP 

Data de último envio ao PNCP: 

19/09/2025 09:57 / 

INTEGRAÇÕES - EXPORTAR RESULTADO DE PROCESSO 

• Número no sistema de origem: 

ATENÇAO! ESTE PROCESSO NAo FOI IMPORTADO! A EXPORTAÇAO PODE GERAR ARQUIVO COM ERROS. 

DADOS PLATAFORMA MAIS BRASIL 
APENAS PREENCHER ESSES CAMPOS CASO O PROCESSO PRECISE SER ENVIADO PARA A PLATAFORMA MAIS BRASIL 

Ano da Compra: Ano do Instrumento: Número do Instrumento: 

CPF do Responsável pela Homologação: Data de Abertura: Data de Encerramento: 

Forma de Compra; Forma de Realização· legislação: 

SISPP v Eletrônica v lei 10.52012002 v 

Envio Homologação: 

Data da Homologação: 

Origem do Recurso· 

Nacional 



=: ~~porta! Nacional de Contrataç6es Ptib!jcas 

Edital n° 036/2025 3aCONVOCAÇA0/2025~ 

Acessar Contratação 

Última atualização 19/09/2025 

Local: Vitória da Conquista/BA Órgão: MUNICIPIO DE VITORIA DA CONQUISTA 

Unidade compradora: 01 - Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrónico Amparo legal: Lei 14.133/2021. Art. 28, I Tipo: Edital 

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Sim Fonte orçamentária: Não informada 

Data de divulgação no PNCP: 19/09/2025 Situação: Divulgada no PNCP 

Data de inicio de recebimento de propostas: 22/09/2025 08:00 (horário de Brasília) 

• Data fim de recebimento de propostas: 09/10/2025 08:30 (horário de Brasília) 

• 

ld contratação PNCP: 14239578000100-1-000280/2025 Fonte: BR Conectado 

Objeto: 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE ELETROCARDIOGRÁFICOS PORTÁTIL. 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

R$ 56.880,00 

Itens Arquivos Histórico 

Número: 

Exibir:~ 

( <Voltar ) 

Descrição: Quantidade : Valor unitário estimado : 

GRUPO OI- EXCLUSIVO MPE R$ 56.880,00 

1-1 de 1 ítens Página: E] < 
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2 MUNICÍPIOS 
ACESSE: WWWDOOLEGIIA 8A.GOV.8R • OIÁR!O OFICIAL ON-tHK 

-....rm do ~upoornent>t. do i-o moMoi""o pofl 1 omplontaçiO do 02 (doio( C.nlfoa TIOCf'<llógiOOf. -­
to u-.. do E...,. F...S.rnont.l E.colo MLJr'o!Cipooi P..,.._,., Z,ldo ()n do SIIVI I ~~"" COar do ()lo,.;"' 
co-.1'1110 ~ no p..,.,._ ~ rf 011 5536 2023.00.2173-li6, do .,.,.,... ..... IJ98f2CI24 ...wndo onlnl • 
s..to1o"" do E- do 8- o o Munocipo do P--hil. EMPRESA. U INFORI.IATICA E SERVIÇOS L11).t,, CNPJ n' 
03.979.CI3210001-79 VALOR GLOBAL RS 271 782.00 (duzenm 1 Mbon11 I ...., .,.;1, aii<>O,. I o- o dooo ,..,.), ... -
ao lOTE I DOTAÇ0ES ORÇAt.IENTÁRIAS· Otglo 04. U..idado 0«15. PrnJOID IOOfi, Eloure<11o 33 90 31:1'"'1 90.5:2. F<>n110 do 
R..,.,., 1500100111~710000. Pi-.a-. 10 do aga.to do 2025 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO - PROCESSO UCITATÓRIO N" 02112025 - PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 01912025 ·CONTRATO N° 45812025- OBJETO Canhlllçiio a. peeooo~ )M1da ~~""' 
o -.,,.,.. do mot>li;loioo P""' o omploniiOÇikl do 02 (dolo) Comro. T ~· --... - h U,.do<leo do E"""" 
Fundomontol E~o ~I Pro-. ZW. ();u do SIIVI o Ango~nc Ced"'z do ()j,..,., """"""'"' d;.pa.t> no 
Pr<>ao- - ...... tlvo rr" 011553620230042173.65. do""""''""~ oolo- onn o Se<ftlorlo do E- do 
Bll>oo 1 o M...-..clpt<> do Pn1odo...s.t.. EMPRESA "'EW STOCI( COMERCIO DE MOVEIS E ELETRO L TOA. CtiPJ n" 
53 216 847!CIXI1-U V.O.LOR GLOIIAL R$ 4 990.00 (quoln> mil. ,_.,.,.me '-nll ,..,.)_ ,.lo,.n11 oo LOTE li OOT AÇ0ES 
ORç..o.MEtiT.Ó.RI.>.S Óf9k> Ool. ~- 0400. Pr<>!O'>- 1005: E-.,.nt> 44.90.52: ForD do R..._,,... 15001001f157100Xl. 
P.n11do•S.h•. 18do ... .m... do 2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBAIRA 

PREGÃO ELETR0NICO N" 02812025. o M..-.eipt<> do Ubel,. ,..,;..,., lodt.çllo orn 0311~ ioll9 oo ll·kuirio 

~=~10!.;.~~~s "=...':o~:.!.~.;~~-:,.~=~~-~"::.~': 
Til 175)3544--203-1. ~-OUln>lall>oO• O.ario Ofocial ..... hllp.:l __ ...,..,._too.go•.-riooilaal. \Jbo-1~ 
11Ml9125 Mtonos---F'!-.gooii"O 

• 
CREDENCIAMENTO N" 07/2025- o M..-.eipo c1o ~..~t:>ool,._ ccmu'"?- .,.,. __ ol>otlu" do crwdenc,.,....-.w 
,.rodo o comrot.çlo do _.. ._lado .,_,. o lftllaçllo do .. _do U>W... o ~- oom "'"""""""""' do 
mot.na!S o ml<> do ol>no. """rodo i -~ """"""" """" provenllvo <loo .. lculoa o """-'""" pnodQ po...-.c.rtiloo i 

• 

froilo do I.IYnoclpoo do Ub&l" ·S. Domo• ~·---I I~ ltÀibolecidH no I........,'> Corno-tóno I 
oouo """'"· quo ot'~Cor>h- p<bkodo no ntogr1o no Oilino Olk>ol do ,.,_,.-.dpio· hDpo nw-......... H.gov.-ldooriooAdal. 
Ubollro. 19.01;1125 Moyo" SondM-~.C-çlo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

/ 
AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO ELETRONICO SRP N" 03812025 • 3" CONVOCAÇÃO. 
_,., do Ptoeowoo 03 98M025 0bJ1M1> l.ouçlo do Equl-10 do Efoln>oanllognillooo ,_._ Conmrmo cor-OçOeo. 

qu-.., o "'""""'"" -• .-.o Edrlll. o qual onc•u•h-~~ ... om ...__locill,.,....,eombr. au hllpoJ­
"""'"-""-11"•-brl no l"'i< ·-~-- ln<ao do - 0911~ io 09h00min. hor;lno oloel do B"lillo/ OF 
lnlotmoç6oogo<ais. Got.....,.do Compru. (77)96856-5228 ~"' .._.....,.1. Mln<* -· Blopodo SM So-cfolllo.-.o 
Mun"""'l do GHtloo 1 lno~- Romor Sou:u Bomo1 

FUNDAÇÕES MUNICIPAIS 
FUNDAÇÃO ESTATAL SAÚDE DA FAMILIA 

AVISO DE SUSPENSÃO 00 PE n• 036/2025- tO BB 10nt7-4 • FESF-SUS.AP,.goe;,. """"-"""" 
ooo nilo.....,dooo que ollalaçlo poo,. o Controiloçlodo o""""" otpoao[IZado no P,.llaçllo do ~do Cololl. Pe­
Tronopo~ o .temo. T .. to..-..nto 1 ~o ao a.Jmpnmonlo logol r-'orenllO • o..tinoçllo Fonol do Rnlcl..,. do So""901do 
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noono~prnoo--IPI'-_do_ 1~ u- RoO.in>-F'flvooino 
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a.-q,_ilo otnii•CI). Ernpreu . ..,._ Dls1r111ulcl""' de --11oo LTDA CNPJ 21.632."<!~1-93 L,_ OS. 015. 
28. 32. ~1. *'· VoO.r!OIOI dooo ~~ !lS 5.735.00(Cinco n •llooon"oo tnn11o dnco ,.oio). E~. Nonl l'roduiOI 1n1 
húdolTDA. CNPJ 35.753 111!CIXI1-63. loilo 0!1 Volor to1a1 do Olilo RS 191 500.00 (Ce<tto o no .. nta o um mio '11-'m.ntoo 
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Tribuna da Bahia Cidade Sébado e domingo, 20 e 2110912025 7 

Bahia projeta verão histórico com ampliação de voos 
HIEROS VASCONCELOS 

"""""" 

A 
pl'(lxima tempOrada 
de verlo no Brasil 
sen'l marçada por 
um verdadeiro 
boom na matla aé­
rea, e a Bania des­

ponta como um dos destinos 
mais ben&lieiados. O Ministé­
rio do Turismo anunciou que, 
entre dezembro de 2025 e fe­
verelro de 2026, as principais 
companhias aéreas disponi­
bilizarão ao menos 111,3 mil 
voos em todo o pais, reforçan­
do a conectividade e impulsi­
onando a movimentaçAo de 
viajantes. 

Nesse cenário, Salvador, 
Porto Seguro e Ilhéus apare­
cem com destaque, consoli­
dando a Bahia como um dos 
pólos turísticos mais potentes 
do Nordeste. O movimento é 
resultado de uma articulaça.o 
conjunta enlrfl o governo led&­
ral, pOr meio do Ministério do 
Turismo, e o 90V8fTlO estadu­
al, através da Secretaria de 
Turismo (Selur), que vem atra­
Indo investimentos e estimJ­
tanóo as companhias aéreas 
a ampliarem sua oferta. 

Além de acompanhar o 
cresctmento do tunsmo brllsi­
teoro, que segundo o IBGE 
avançou 6.1% de )llneiro a ju­
lho de 2025, a Bahia reforça 
sua vocaçiloo natural como 
destmo de ver~: praias de 
éguas mornas, 1lhas paradi­
sfacas. festas populares, uma 
programaçâo cuHural e:deflsa 
e roteiros capazes de atender 
a todos os perfis de visitantes, 
As empresas do setor têm 
percebido essa potênde e já 
aumentem a frequéncia em 
aeroporlos ba1enos, que se 
preparam pera receber ume 
demande recorde ne alta es-

""'· O boom aéreo brasileiro 

indui aumentos expn!Ssivos 
em companhias de grande 
porte: e Gol ampianli a oferta 
em 15%, com 65 m11 viagens; 
a Latam terá mais de 2 mil 
voas extras, totaizando 42,7 
mil opemções: e a Azul pro­
gramou 3,6 mil voas adicio. 
nais. O Nordeste, por sua vez, 
será um dos grandes benefi­
Ciados: Salvedor, Porto Segu­
ro e Ilhéus receberão retorço 
em frequêl'lcias, enquanto Fer­
nando da Noronha, Aracaju e 
outres cldedes terao cone­
xões ampl'adas. 

Ne Bahia, dues operado­
ras- Azul e Abaeté- já come. 
çam a anunciar. Par os próxi­
mos dias é esperado mais 
comp;t~nhias aéreas, confor­
me ir~formou il Tribuna a Se­
creteria de Turismo do Este­
dada Bahia (Setur). 

A Azul vai reforçar de for­
ma expressiva sua operação 
na Bahia er~tre 13 de dezem­
bro de 2025 e 1• de fevereiro 
de 2026. Seria 680 voos ex­
tras de/para o estado, ofere­
cendo 132,4 mil assentos adi­
cionais, o que representa um 
aumento de 26% nas da<:ota­
gens e 28% na ofert3 de as­
sentos em re18ç.lo é malhe 
regular. 

Em Salvador, serao 432 
voos extras e 64.9 mil asser.­
tos adicionais, com cresci­
mento de 20% nas decola­
gens e 24% na oferta de es­
ser~tos, incluindo novos mer­
cados sazonais a partir de 
Congonhas, Goí.llnia, Rlbe<rlo 
Preto. Silo José do Rio Preto 
e Uberl!india. 

Porto Seguro teré 300 
voos extras e 47.3 mil asser.­
tos, alta de 33% nas decola­
gens, enquanto théus recebe­
ri1148 voos adicionais e 20,1 
mil assentos, com irlCI'emer.­
\o de até 62% ne oferta em 
determinados trechos. A Azul 
VIagens, operadora de turis-

TIJBISMO 
Principais companhiq aérea. disporublliza:rão 111,3 mil voas em todo o pal11 

mo da companhia, também 
ampliará sua atuaç!io, com 69 
voos dedicados semenais li­
gando Salvador, lfléus, POtlo 
Seguro a Una!Comandatuba 
a mefClldos estrelégicos em 
SAo Paukl. t.tinas Gerais, Goi­
ás e Paran<!i. 

·o verllo é o perlodo em 
que a Bahia se consolida 
eomo protagomste do luri$1110 
bresileim. AD epoiar a amplia­
ção da malla da Azul. reforça­
mos a importlllcia estratégi­
ca do estedo e ofer&eamos 
uma expentnc1a a1nda mais 
complete da conforto e lazer 
para rKI!ISOS cientes", afirmou 
Giulliana Mes.quita, head da 
Azul Viagens. 

A Abaeté linhas Aéreas, 
única compenhia 100% baia­
rlB, emploar;!i sua malha em 
63% r'\8 alta tempOrada. of&­
r&cando ma•s de 500 voos 
ootre Salvador, Morro de SAo 

Paulo e Boipebe. Ser&o cinco 
mil assantos adiCionai$, foca­
dos principalmente em turis­
tes estrangeiros. 

-A gente tem registrado 
um aumento na procura de 
pessageoros internacionais. 
em sinlorna com a captação 
de voos feita pelo govemo. 
Esse crescimento riOS mob­
vou a ampliar a malha para 
atender é ala temporada. Pre­
tendemos transportar frar.ce­
ses, in{lleS&s, norle-america­
nos, israelenses, portugueses 
e argentinos', axpicou o só­
cio-diretor da Abaeté, nago 
Tosto. 

VOOS INTERNACIONAIS 
Dados do Ministério do 

Turismo e da Policia Federal 
mostram que a Bahia regis­
trou aumento de 63,4% na che­
gada de turistas internaciO­
nais de janeiro a julho de 2025. 

acima da média naaor~al de 
47,5%. O aescimento é con­
sequêrK:Ia da promoç!io inter­
nacional, participação em fe•­
ras. roadshows e da amplia­
ção estratégica de voes. 

Em evento recente da 
Confederaçao Nacior~al do 
Comércio (CNC), o secretário 
de Turismo da Bahia, Mauri­
cio Bacelar, desteCQu que a 
eKpensAo da matu1 aérea niloo 
beneficia apenas o turismo 
domésbco. "Estemos confian­
tes que teremos um boom de 
turistes estrallgairos, no pró­
ximo verão, pOr conte das ro­
tas que p;t~rlem da Europa 
América Central e América do 
Sul para a Bahia", afirmou na 
ocasião. 

Salvador j<!i recebe voos 
diretos de Peris {Air Franca). 
Lisboa (TAP ftJr POtlugal}, Ma­
dn {ltlerie}, BuellOsftJres (Ae­
roHneas Argentinas) e For! 

Laudardale (Azul}. A partir de 
janeiro de 2026, estrela a mta 
Salvedor-Cidade do Panamá, 
operada pela Copa A1rtir1es, 
conectando a Bah1a a meosde 
80 des~r~os nas Américas 

"Temos uma ligação aé­
rea com aftJr Franca. Op(lran­
do no hub de Charles de Gau­
lle, conectendo a Bahia a mais 
de 180 des~nos na Europa, 
Asia e África, Estamos expan­
dindo nossa malha com voos 
estratégicos, o que certamen­
te amoolza e crise enfrenteda 
p-elas companhias a6reas", 
el!picou Bacelar. 

ECONOMIA LOCAL 
Durante o encontro da 

CNC com o trade h;rlstlco r~a 
Casa do Comé-rc1o, Ana Paula 
Matos, vice-prefeita e secretá­
ria de Cultura de Salvador. 
destacou que o turismo é par­
te essençjal da idenMade cul­
turel da cidade e estratégica 
para a economia local. 

·se o turiste lica mais d1as 
na cidada, <Xlm ~cket médio 
maior e sal satisfeito, a eco­
nomia cresce e todos ga­
nham. Nosso desafio é au­
mentar a permal'lél'lCia média 
de cir~co para sete dias. ele­
var em 30% o ticket médio e 
gerar 28% mais empregos·, 
afirmou. 

Segundo ela. Salvado.- é 
uma Cidade aoot>edora, com 
um Irada turístico atuante e 
competente. "Seu Cllntro hlstó­
riro é um patrimônio que pre­
cisa ser vivido, valofizado e in­
tegrado à experiérocia tunstlca 
Nilo vemos conseguir 1sso 
sozmhos, par isso trabalha­
mos em conjunto com o Esta­
do, o comércio, a indústria e o 
SistemaS, criar.do bases sóli­
das. illfraestnJture de qualida­
de e inteligê-ncia lurlstlca para 
consolidar Salvador como re­
lerêllcia naciooal e intemacie­
nat", dfsse tembém roo evento. 

Projeto Borboletas na Garibaldi une arte e sustentabilidade em Salvador 
Neste segunda-feira (22), 

a Avenida Anita Garibakll, em 
Salvador, vai ganhar um novo 
colorido com a açêo "Pro;ato 
Borboletas na Garibeldr, ide­
alizada pela artesli Shirtey ~~ 
va Navan-ode Srillol'aranaguâ 

Gu1mar"es. A iniciativa alia 
arte, reciclagem e conscienU. 
zeça.o ambiental em ume pro­
posta que transforma o espa­
ço urbano e fortalece o senso 
de comunidade. 

A lntervença.o consiste na 
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instalação de borbol&les con­
feccionadas a partir de garra­
flls PET recicladas, que ir.i!io 
decorar a avenkle e levar uma 
mensagem de cuidado com o 
meio ambienta. 

O projeto tem como obje-

tivo soosibilizar a populaç.ao 
sobre a importancia da reci­
clagem e do reaprove~amen­
to de materiais, ao mesmo 
tempO em que estimula a pre­
servação amtllentel e a vaiOI'i­
zaç.ao dos espaços públicos. 

BAHIA PESCAS/A 
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'Queremos mostrar que a 
arte pode transformar a ckla­
de e, ao m&smo tempo, des­
pertar consciência coletiva 
sobre sustentabiMdade", des­
tacam os idealizadores da 
aça.o. Contato para entrevistes 

e mais Informações: 
Nome: Shirley Silva Navar­

ro de Britto Paranagua Guime­
rles 

71 9 9973-G395 E--mail 
!hleyrt.paranag..a@gmai.oom 
@shirleyparanagua_artesa 
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Página 3 de 19 '~' VITÓRIA DA CONQUISTA 

DISPENSA 

EXTRATO DISPENSA DE 
LICITAÇAO N.0 077/2025 

Processo n.0 103.412/2025 

OBJETO: Contratação emergencial através de 
Dispensa de Licitação da pessoa jurídica 
ATLÂNTICO TRANSPORTES LTDA, inscrita no 
CNPJ n.o 08.380.889/0001-91, para prestação de 
serviço de transporte de alunos da zona urbana e 
rural, bem como de professores, pessoal 
administrativo e equipe de apoio, com veículo 
automor e motorista. 

.LOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 6.578.405,62 
(seis milhões, quinhentos e setenta e oito mil, 
quatrocentos e cinco reais e sessenta e dois 
centavos). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75, 
VIII, da Lei Federal n. 0 14.133 de 01 de abril de 
2021. VIGÊNCIA: O prazo de vigência da presente 
contratação_ será de 1 ano. ADJUDICAÇÃO E 
RATIFICAÇAO EM: 19 de setembro de 2025. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Romar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação. 

PREGÃO ELETRÔNICO 

AVISO DE PUBLICAÇÃO DO 
.PREGAO ELETRONICO SRP N° 

036/2025 - 3a CONVOCAÇAO / 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA 

AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO 
SRP N° 036/2025 - 3a CONVOCAÇÃO 

Número do Processo: 03.980/2025 Objeto: 
Locação de Equipamento de 
Eletrocardiográficos Portátil. Conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas 
no Edital, o qual encontra-se disponível em 
www.licitapmvc.com.br, ou 
https://www.pmvc.ba.gov.br/ no link "Processos 
Licitatórios". Início da sessão: 09/10/2025 às 
09hOOmin, horário oficial de Brasília/ DF. 
Informações gerais: Gerência de Compras, (77) 
98856-5228. 

Manoel Messias Bispo da Silva. 
Pregoeiro responsável 

Romar Souza Barros. 
Secretário Municipal de Gestão e Inovação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VITORIA DA CONQUISTA 

PREGAO ELETRONICO SRP N.0 

052/2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.0 052/2025 

N° Proc: 56.493/2025. Objeto: Elaboração de 
Registro de Preços para contratação de 
empresa especializada no fornecimento de 
veículo tipo caminhonete (Pick-Up) 4X4, em 
atendimento às demandas de todas as 
Secretarias da Prefeitura Municipal de Vitória da 
Conquista - PMVC, com recursos provenientes 
dos Tesouros: Municipal e Federal. O qual 
encontra-se disponível em www licitapmvc com.br, 
ou https"Uwww.pmvc.ba gov.br/ no link "Processos 
Licitatórios". Início da sessão: 10/10/2025, às 
09hOOmin, horário oficial de Brasília/DF. 
Informações gerais: Central Estratégica de 
Compras Públicas, (77) 98856-5228/3229-3331. 

Cintia Alves da Silva Araújo. 
Pregoeira responsável 

Romar Souza Barros. 
Secretário Municipal de Gestão e Inovação 

Publique-se 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
E HOMOLOGAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.0 

023/2025 - CMVC ~~ 
J!., ~ 
~·~~ 

Processo Licitatório N.0 056/2025 #' 
Dispensa de Licitação N. o 023/20 ~· ,.':! 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLO {l'o ,sf 
(Art. 71, inciso IV da Lei n.0 14.133/2021) 

HOMOLOGO em conformidade com o art. 71, IV, 
da Lei Federal n.0 14.133, de 1° de abril de 2021, a 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, para a despesa abaixo 
especificada, devidamente justificada e em 

dom.pmvc.ba.gov.br c:26L-
Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.2D0-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -/CP Brasil 
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M Gmail Gerência Compras SEMGI <gercompras.semgi@pmvc.ba.gov.br> 

Pedido de Esclarecimento - Pregão Eletrônico - 3612025 

Jonas· ELITE LAUDOS <jonas@elitelaudos.com.br> 
Para: gercompras.semgi@pmvc.ba.gov.br 

Prezados, 

26 de setembro de 2025 às 16:03 

Após uma análise cuidadosa do edital e do termo de referência, surgiram algumas dúvidas que gostaríamos de 
esclarecer para a correta formulação de nossa proposta. Ressaltamos, desde já, nosso compromisso em contribuir para 
o sucesso do certame, especialmente considerando que esta já é a terceira convocação realizada, em tentativas 
anteriores que restaram desertas. 

Primeiramente, o Termo de Referência apresenta justificativas distintas para o objeto, mencionando a necessidade de 
eletrocardiógrafos portáteis para a rede de saúde municipal e, simultaneamente, seu uso pelo Centro de Apoio à Saúde 
Animal (CASA) para procedimentos veterinários. Esta dupla finalidade gera incerteza, uma vez que o objeto definido no 
inicio do TR trata exclusivamente de equipamentos médicos para uso humano. Poderiam, por gentileza, esclarecer se a 
contratação se destina exclusivamente ao atendimento de pacientes humanos ou se inclui também atividades 
veterinárias? Esta elucidação é fundamental para evitar insegurança na elaboração das propostas e para a precisa 

.aracterização do objeto licitado. 

Em segundo lugar, notamos que o valor de referência para a locação (R$ 1.580,00 por equipamento/mês) parece 
elevado em comparação com as práticas de mercado. Empresas especializadas em telemedicina, como a Elite Laudos, 
frequentemente oferecem o equipamento em regime de comodato, sem custo de locação, em conjunto com a prestação 
de laudos médicos de ECG. Inclusive, é prática comum no setor- e também realizada por nossa empresa­
disponibilizar equipamento e laudos pelo mesmo valor de referência atualmente previsto apenas para a simples 
locação do aparelho. Diante disso, entendemos que a manutenção do modelo proposto pode resultar em custo maior 
para a Administração, sem a devida contrapartida de serviços médicos especializados, reduzindo a economicidade e a 
eficiência da contratação. Assim, solicitamos esclarecimento se houve estudo comparativo de preços e modelos 
contratuais que justifique tal opção e se existe a possibilidade de reavaliar o formato, de modo a permitir soluções 
integradas que assegurem melhor aproveitamento dos recursos públicos e maior qualidade assistencial. 

Agradecemos a atenção e aguardamos os esclarecimentos. 

JONAS OLIVEIRA 

• (11) U5l0-1&0l 

e jor>ao®-lileloudoo.com.br 

• @»llt.laudoot.!.modici<><l 

O fbl•lit.lol>dooo.!. .... dio:l..,. 

• ,._ ... flolaudoo.COM.k.< 

ELITE LAUDOS 
Telemedicina 

https:l/mail.google.com/mail/u/O/?ik=a435cf29ab&view=pt&search=all&permmsgid=msg-f: 1844354422253321668&simpl=msg-f: 18443544222533.. 1/1 
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Ao IIm~ Sr~ 

Fernanda Oliveira Maron 
Secretária Municipal de Saúde 

A/C da Sra. Hayka Lima Gonçalves 
Núcleo Administrativo-SMS 

Gabriela Patez Aguiar Marques 

Vitória da Conquista, 26 de setembro de 2025. 
GEP:03980/2025 

C. I. n• 100/2025- CECP/DL/SEMGI 

Diretoria de Atenção Programática Especializada 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de locação de equipamento de eletrocardiográficos portátil, junto a Secretaria 
Municipal de Saúde de Vitória da Conquista- BA. 

Acerca do Pregão Eletrônico 036/2025 - 3~ Convocação, processo administrativo GEP 03980/2025, 
informamos que ocorreu pedido de esclarecimento impetrado empresa ELITE LAUDOS TELEMEDICINA, e, 
sendo ele de caráter estritamente técnico, encaminhamos para análise e resposta da Unidade Requisitante 
da demanda. Destacamos que a disputa da licitação está marcada a ocorrer em 09/10/2025. Segue anexo 
o pedido para a apreciação e resposta. 

Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição ao que se fizer necessário. 

Atenciosamente, 

~;x,jo;5(;25 

f~to 11/0, 

Pregão Eletrônico SRP 036/2025- 2!! convocação 

~www.pmvc.ba.gov.br 77 98856-5228 gercompras.semgi@pmvc.ba.gov.br 

1 
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Ao Jlm! Sr! 
Ana Cláudia Oliveira Passos 
Secretária Municipal de Meio Ambiente 

A/C Ana Carla Ferreira Guedes da Cruz 

Vitória da Conquista, 30 de setembro de 2025. 
GEP: 03980/2025 

C. I. n' 102/2025- CECP/DL/SEMGI 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de locação de equipamento de eletrocardiográficos portátil, junto a Secretaria 
Municipal de Saúde de Vitória da Conquista- BA. 

Acerca do Pregão Eletrônico 036/2025 - 3! Convocação, processo administrativo GEP 03980/2025, 
informamos que ocorreu pedido de esclarecimento impetrado empresa ELITE LAUDOS TELEMEDICINA, e, 
sendo ele de caráter estritamente técnico, encaminhamos para análise e resposta da Unidade Requisitante 
da demanda. Destacamos que a disputa da licitação está marcada a ocorrer em 09/10/2025. Segue anexo 
ao GEP em comento o pedido para a apreciação e resposta. 

Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição ao que se fizer necessário. 

Atenciosamente, 

~~rrfF 
ao;oo; [Dio2 c6 

Pregão Eletrônico SRP 036/2025- 2! convocação 

~www.pmvc.ba.gov.br 77 98856-5228 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SMS - DIRETORIA DE ATENÇÃO PROGRAMÁTICA E ESPECIALIZADA 
COMPROVANTE DE ENCAMINHAMENTO 

INFORMAÇÕES DE ORIGEM DO PROTOCOLO 

Local (Setor ) SMS - Diretoria de Atenção Programática e 
Especializada 

Protocolo (N2) 03980/2025 

Data e hora 02/10/2025 18:18:03 

Texto de envio 
DFC -PROCESSO LICITA TÓRIO PARA LOCAÇÃO DE 
APARELHOS PARA ELETROCARDIOGRAMAS - CEMAE 

GabrieiJ Patcz ilguiar ~!arq-r· (,QOr/e/J /'QCCZI,Igd•u• • , 

~r: e Atcn~a'!. , 
~tora (.t Atenço.1 

Pro :1 e F.s_f~c·O:I.:, .. Pr ...:._:.[ltic:.t e F~J•eci'l:'L, · 
. 3Gé .. J 

,,, i 306":·'1 

Gabriela Patez Aguiar Marques 
SMS - Diretoria de Atenção Programática e 

Responsável pelo envio 
Especializada 

Responsável do Setor 

RELAÇÃO DE PROTOCOLOS 

Descrição Detalhamento do Protocolo 

Solicitação de compra RESPOSTA TÉCNICA DA DIRETORIA DE ATENÇÃO 
DFC- PROCESSO LICITATÓRIO PARA LOCAÇÃO DE 

PROGRAMÁTICA E ESPECIALIZADA - SMS À 
APARELHOS PARA ELETROCARDIOGRAMAS - CEMAE 

Gerência de Compras da SEMGI/ Ao Sr. Pregoeiro, SMS 
Gabriela Patez Aguiar Marques 

Em a [ ... ] 

RECIBO 

Confirmo o recebimento do(s) protocolo(s) na quantidade de 1, conforme registros no Sistema de 
Gestão Eletrônica de Processos (GEP) de Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista. 

Protocolo N2: 
03980/2025 

Local (Origem): 
SMS - Diretoria de Atenção Programática e 
Especializada 

Resp. (Recebimento) 

Data/Hora de origem: 
02/10/2025 18:18:03 

Local (Destino): 
SEMGI - Central Estratégica de Compras Públicas 

SEMGI -CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS 
PÚBLICAS 

VITÓRIA DA CONQUISTA __ ! __ ! __ 
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I 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SECRETARIA DE SAÚDE 
DIRETORIA DE ATENÇÃO PROGRAMÁTICA E ESPECIALIZADA 

Protocolo - 03980/2025 

DFC- PROCESSO LICITA TÓRIO PARA LOCAÇÃO DE APARELHOS PARA ELETROCARDIOGRAMAS­
CEMAE 

Vitória da Conquista, 02 de outubro de 2025 

RESPOSTA TÉCNICA DA DIRETORIA DE ATENÇÃO PROGRAMÁTICA E ESPECIALIZADA­
SMS 

À Gerência de Compras da SEMGI/ Ao Sr. Pregoeiro, 

Em atenção ao pedido de esclarecimento formulado pela empresa Elite Laudos em 26/09/2025 
sobre o Pregão Eletrônico n2 36/2025, esta Diretoria de Atenção Programática e Especializada 
(DAPE). na qualidade de unidade demandante, apresenta as seguintes considerações: 

Da Finalidade do Objeto 

O presente processo administrativo foi originado por esta Diretoria com o objetivo exclusivo de 
atender às necessidades da rede de saúde municipal para uso humano, em conformidade com 
as práticas e contratações de anos anteriores. O Estudo Técnico Preliminar (ETP). documento que 
fundamenta todo o certame, foi elaborado com base na demanda da população e não faz 
qualquer menção à aplicação dos equipamentos para fins veterinários. 

Fomos surpreendidos com o posterior interesse da Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
(SEMMA) em incluir um quantitativo para uso veterinário. Embora reconheçamos a eficácia do 
equipamento para a finalidade que demandamos, declaramos que não possuímos 
competência técnica para avaliar se o mesmo descritivo atende às necessidades da 
medicina veterinária. 

Caberá à SEMMA, como parte interessada, apresentar as justificativas técnicas que motivaram a <i.~~>• .. 
inclusão de seu quantitativo no processo, atestando a adequação do equipamento para o fim ~> .. 

pretendido. ~ ''~<'I'~ 
""'"'""'...: o?~~~" 

------------------------------------------------------------~~~·~ ~ 
~'!.· ~>S> 

Endereço: Praça Joaquim Correia- Nº 55 
Centro -Vitória da Conquista - Ba - CEP: 45000-600 
Telefones: (77) 3424-8915 - (77) 3424-8901 

3455 . ~uza lavares 
f>,line GIS CEV.~E 

Coorde ç 0 ,
0 .2 3· Jfo~ 

1!1 viiõiii"H~ 
.CONQUISTA 

Gabriel o Patez ilgwar ~!orq'< 
[l<rtwr~tençul . 

i!(<(}:/ .. , 
p10g, .... r.Wtl ., J 

Mot. 306-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA DE SAÚDE 

DIRETORIA DE ATENÇÃO PROGRAMÁTICA E ESPECIALIZADA 

Do Valor de Referência 

Com relação ao valor de referência estipulado no edital, informamos que a pesquisa de preços foi 
realizada em estrita conformidade com os dispositivos legais aplicáveis, buscando refletir uma 
média de mercado. 

Ressaltamos que o valor estimado serve como referência para a contratação. A empresa licitante 
terá a plena oportunidade de ofertar o valor que acredita ser o mais viável e 
competitivo no momento da disputa de lances do certame, que é o foro apropriado para a 
demonstração da proposta mais vantajosa para a Administração. 

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição. 

Atenciosamente, 

Gabriel a Patez Aguiar M_orqw 
Diretora dt Atença.J. , ~ 

Prog~· ... maticJ e F~veóol!..: •. .: . 

Mo~ 
GABRIELA PATEZ AGUIAR MARQUES 

30629-9 
DIRETORIA DE ATENÇÃO PROGRAMÁTICA E ESPECIALIZADA· SMS 

Endereço: Praça Joaquim Correia- N2 55 
Centro -Vitória da Conquista - Ba - CEP: 45000-600 
Telefones: (77) 3424-8915- (77) 3424-8901 

3455 

1!1 vii'õRiiiÃ 
.CONQUISTA 

• 

• 

.• 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA 

www.pmvc.ba.gov.br 

. ) /7fJ l.;-
JJ! ,o 

) \.,. ~ .t Çj) ~\\"t.';.<• 
'?.li.(). ~~'r;•· 

\ ~\~~ 
-~~,-· Vitória da Conquista- BA, 30 de setembro de 2025. 

Central Estratégica de Compras Públicas 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação- SEMGI 

GEP: 03980/2025 
C!: 145/2025 

Em atenção à solicitação encaminhada, cumpre esclarecer que a presente contratação tem como 
finalidade atender às demandas do Centro de Apoio à Saúde Animal (CASA), unidade 
vinculada à Secretaria Municipal de Meio Ambiente, cuja atuação envolve a realização de 
procedimentos clínicos e cirúrgicos em animais. 

O eletrocardiógrafo portátil solicitado no Termo de Referência é essencial para a realização 
de avaliações cardiológicas em animais, tanto em consultas de rotina quanto em situações de 
maior complexidade, possibilitando diagnósticos mais precisos e seguros, sobretudo em 
atendimentos pré-cirúrgicos. Ressalta-se que a utilização do equipamento em ambiente 
veterinário é indispensável para garantir o bem-estar animal e a qualidade dos serviços 
prestados pelo Município. 

Assim, ainda que em trechos do documento constem menções a equipamentos médicos para 
uso humano, esclarecemos que, para fins deste certame, o objeto destina-se exclusivamente ao 
uso veterinário no âmbito da CASA, não se aplicando, portanto, à rede de saúde humana 
municipal. 

Desde já agradecemos a atenção dispensada. 

Atenciosamente, 

Documento assinado dicitalmtn~ 

,..,....., 1 "-• ANA CAAl.A FERAfiRA GUEDES DA CRUZ 
~v.tr.l" Dal.l: 01/10/202!.1-4:16:30·0300 

verifique em httpS:/ /Wiidar .iti.cov.br 

Ana Carla Ferreira Guedes da Cruz 
Médica veterinária CASA 

Mat.30.777-7 
Secretário Municip I .de Meio Ambiente 

' Ma .24.545-3 ((L~ 
oe'~~t~~ 

'tfl>"' r~-• ~.., 
----------------------------------------------------~~~ Rua dos Fonseca n"41- Centro- CEP 45000-630- Vitória da Conquista- Ba <J"' 

(77) 3429-7906 
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M Gmail Gerência Compras SEMGI <gercompras.semgi@pmvc.ba.gov.br> 

Pedido de Esclarecimento - Pregão Eletrônico - 36/2025 
3 mensagens 

Jonas • ELITE LAUDOS <jonas@elitelaudos.com.br> 
Para: gercompras.semgi@pmvc.ba.gov.br 

26 de setembro de 2025 às 16:03 

Prezados, 

Após uma análise cuidadosa do edital e do termo de referência, surgiram algumas dúvidas que gostaríamos de 
esclarecer para a correta formulação de nossa proposta. Ressaltamos, desde já, nosso compromisso em contribuir para 
o sucesso do certame, especialmente considerando que esta já é a terceira convocação realizada, em tentativas 
anteriores que restaram desertas. 

Primeiramente, o Termo de Referência apresenta justificativas distintas para o objeto, mencionando a necessidade de 
eletrocardiógrafos portáteis para a rede de saúde municipal e, simultaneamente, seu uso pelo Centro de Apoio à Saúde 
Animal (CASA) para procedimentos veterinários. Esta dupla finalidade gera incerteza, uma vez que o objeto definido no 
início do TR trata exclusivamente de equipamentos médicos para uso humano. Poderiam, por gentileza, esclarecer se a 
contratação se destina exclusivamente ao atendimento de pacientes humanos ou se inclui também atividades 

•
veterinárias? Esta elucidação é fundamental para evitar insegurança na elaboração das propostas e para a precisa 
caracterização do objeto licitado. 

• 

Em segundo lugar, notamos que o valor de referência para a locação (R$ 1.580,00 por equipamento/mês) parece 
elevado em comparação com as práticas de mercado. Empresas especializadas em telemedicina, como a Elite Laudos, 
frequentemente oferecem o equipamento em regime de comodato, sem custo de locação, em conjunto com a prestação 
de laudos médicos de ECG. Inclusive, é prática comum no setor- e também realizada por nossa empresa -
disponibilizar equipamento e laudos pelo mesmo valor de referência atualmente previsto apenas para a simples 
locação do aparelho. Diante disso, entendemos que a manutenção do modelo proposto pode resultar em custo maior 
para a Administração, sem a devida contrapartida de serviços médicos especializados, reduzindo a economicidade e a 
eficiência da contratação. Assim, solicitamos esclarecimento se houve estudo comparativo de preços e modelos 
contratuais que justifique tal opção e se existe a possibilidade de reavaliar o formato, de modo a permitir soluções 
integradas que assegurem melhor aproveitamento dos recursos públicos e maior qualidade assistencial. 

Agradecemos a atenção e aguardamos os esclarecimentos. 

JONAS OLIVEIRA 

• {11) t.t5l0-760l e jonoa@ei!Mialldoo.c ..... .t.. 

• @»litelauck>ot.le.,..dicino 

o fl>l•liO.Io<,dootolemod\ciOG 

.www ... it.lo.,.d.,..<....,.IH" 

ELITE LAUDOS 
Telemedicina 

Jonas· ELITE LAUDOS <jonas@elitelaudos.com.br> 
Para: gercompras.semgi@pmvc.ba.gov.br 

3 de outubro de 2025 às 09:30 

Prezados, bom dia! 

Algum posicionamento quanto ao nosso pedido de esclarecimento? 
[Texto das mensagens anteriores oculto] 

https://mail.google.com/maillu/O/?ik=a435cf29ab&view=pt&search=all&permthid=thread-f: 1 844354422253321668&simpl=msg-f: 18443544222533.. 1/2 
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JON4S OLIVEIR4 

• (111 HSJD-71>01 

G jonao@e!Motoudos.com.bf 

• @elit.toudootelemedlcli\CJ 

O fbo'ol~ ....... doo,.lo..,.dldn<> 

• ,.._,.l;o.lo...doo.com.l>< 
ELITE LAUDOS 

Telemedicina 

Gerência Compras SEMGI <gercompras.semgi@pmvc.ba.gov.br> 3 de outubro de 2025 às 09:54 
Para: Jonas- ELITE LAUDOS <jonas@elitelaudos.com.br> 

Bom dia 

Recebemos agora pela manhã a resposta da Unidade Requisitante em relação ao pedido de esclarecimento suscitado, 
que em sintese, afirma a Secretária Municipal de Saúde fará o uso restrito a humanos para o objeto a ser avençado e 
segundo a Secretaria Municipal de Meio Ambiente sua participação será para uso restrito à animais. portanto será o 
objeto para uso humano e atividades veterinárias também, segundo informa cada participante por sua competência . 

• 
Em relação aos preços, a Unidade Requisitante principal, a Secretaria Municipal de Saúde, informa nos seguintes 
termos: "Com relação ao valor de referência estipulado no edital, informamos que a pesquisa de preços foi realizada em 
estrita conformidade com os dispositivos legais aplicáveis, buscando refletir uma média de mercado", portanto, entende 

• 

os valores cotados como representação aos praticados no mercado, com cotações realizadas e constantes dos autos. 

Em anexo as respostas das Unidades consultadas e participantes da solicitação da demanda em comento. 

Manoel Messias Bispo da Silva 
Agente de Contração 
[Texto das mensagens anteriores oculto] 

't!j RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO ELITE LAUDOS.pdf 
916K 

https://mail.google.comlmail/u/O/?ik=a435cf29ab&view=pt&search=all&permthid=thread-f: 1844354422253321668&simpl=msg-f: 18443544222533.. 2/2 
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M Gmail Gerência Compras SEMGI <gercompras.semgi@pmvc.ba.gov.br> 

Pedido de Esclarecimento - Pregão Eletrônico - 36/2025 

Jonas • ELITE LAUDOS <jonas@elitelaudos.com.br> 3 de outubro de 2025 às 10:44 
Para: Gerência Compras SEMGI <gercompras.semgi@pmvc.ba.gov.br> 

Prezados, bom dia! 

dctelbed•• nc:stc instniiDCn1o, 

GRUPO DI EXCLUSIVO MPE . 
1- Doscriçio/ Ualdade Qu•ntid•de Valor de Preço v.aor 

Eopcdlicaçio do ... Rcfcrhda Tolal A•ual 
ooniçe Medida Preço Mcual (em RS) 

Meau.l (cmRS) 
(na RS)* 

SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE 

• 1.1 
EQUIPAMENTO DE 

UNO J 1.510,00 4.740,00 56.810,00 ELETROCARDIO 
GRÁFICOS 
PORTÁTIL. 

Valor toa.l: RS 56.8118,oG 

Gostaríamos de ressaltar que não é possível fornecer os mesmos equipamentos para uso animal e humano, sendo mais 
apropriado que estes sejam dispostos em lotes distintos. Acreditamos que esta questão pode ter contribuído para o 
insucesso dos processos anteriores. 

Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais. 

Grato! 
[Texto das mensagens anteriores oculto] 

JONAS OLIVEIRA 

• (li) t<l5l0·7e0l e fono~liloolloudoo.com.br 
• @elitelal>doote .. ..,.dielna 

O n.l'.!l.........,o ... lo..,.diclOG 

• www.•ll•laud.,..com.bo-
ELITE LAUDOS 

Telemedicina 

https://mail.google.com/mail/u/O/?ik,a435cf29ab&view"pt&search"all&permmsgid,msg-f: 1844968561754216520&simpl,msg-f:18449685617542.. 1/1 
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• IProcesso Administrativo n. • 03980/20251 

J2S.LT 

• CNPJ: 25.205.229/0001-93 
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JUCII 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 

Certificamos que as lnfonnações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição 

EMPRESA 
Nome Empresarial: J2S. LTDA 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

NIRE(sede) CNPJ Arquivamento do ato Inicio da atividade 
Constituitivo 

14/07/2016 
29206800911 25.205.229/0001-93 14/07/2016 

Endereço: 
RUA BARAO DE MACAUBAS, 832 , VOMITA MEL, GUANAMBI, BA- CEP: 46430000 

OBJETO SOCIAL 
SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO, CONSTRUÇAO DE EDIFíCIOS, OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL. 
CARGA E DESCARGA, SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO - ARQUITETURA E ENGENHARIA. LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM 
CONDUTOR, ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTÍFICOS, MÉDICOS E HOSPITALARES, SEM OPERADOR, TREINAMENTO EM 
INFORMÁTICA, TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL, REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO 
COMPUTADORES. 

CAPITAL SOCIAL PORTE PRAZO DE DURAÇÃO 

R$ 60.000,00 

SESSENTA MIL REAIS Não xxxxxx 

R$ Capital integralizado: 

0,00 

QUADRO SOCIOS E ADMINISTRADORES 

Nome/CPF Participação R$ Cond./Administrador Término do mandato 

JORGE SANTOS LIMA 0,00 ADMINISTRADOR XXIXX!XXXX 
913.974.135-49 

JORGE SANTOS LIMA 60.000,00 SOCIO XX/XXIXXXX 
913.974.135-49 

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO SITUAÇÃO STATUS 

Data Número TRANSFORMADA 

06/08/2025 29206800911 
REGISTRO ATIVO 

Ato: 002 - ALTERAÇÃO 
Evento: 046-TRANSFORMACAO 

FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA 
NIRE: xxxxxx CNPJ: xxxxxx 
Endereço: xxxxxx 

Observação 

pág1na: 112 

257382402 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/ entica~'Sspx 
CONTROLE: 13319172234805 CPF SOLICITANTE: 596.757.055-15 NIRE: 29206800911 EMITIDA: 29/08/2025 PROTOCOL ~2 

,.~. r>"' ... 
"'' ~ (,0~~'~-" . 

n f'l '71 ~~ ~· ~·" LJ"t'- • ~-~ ~.,_~o 

DE 
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JUCII 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 

Certificamos que as infonnações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição. 

EMPRESA 
Nome Empresarial: J2S. LTDA 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

NIRE(sede) CNPJ Arquivamento do ato 
Constituitivo 

29206800911 25.205.229/0001-93 14/0712016 

Endereço: 
RUA BARAO DE MACAUBAS, 832 , VOMITA MEL, GUANAMBI, BA- CEP: 46430000 

257382402 

SALVADOR- BA, 29 de Agosto de 2025 

B.r. lf' ctA•&l:()/ltY,~ ou:•\ \ '......--

BRUNO MOTA PASSOS 

SECRETÁRIO-GERAL 

Inicio da atividade 

1410712016 

página: 212 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br enticacaodocumentos/autenticacao.aspx 
CONTROLE: 13319172234805 CPF SOLICITANTE: 596.757.055-15 NIRE: 29206800911 EMITIDA: 2910812025 PROTOCOLO: 257382402 
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO 
DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE UMITADA UNIPESSOAL 

J2S. LTDA 
25.205.229/0001-93 

JARDEL SANTOS SILVA, brasileiro, empresário, maior, natural de Caetité-BA, casado 
em comunhão parcial de bens, nascido em 31/10/1989, CPF no 045.947.475-82, RG n° 
13.440.517-07, SSP-BA, residente e domiciliado na Rua Barão de Macaúbas, n° 832 -
10 Andar, Vomita Mel- Guanambi-BA CEP: 46.430-000, Empresário, registrado sob o 
nome empresarial JARDEL SANTOS SILVA, com sede na Rua Barão de Macaúbas, no 
832, Vomita Mel - Guanambi-BA, CEP: 46.430-000, inscrito no CNPJ sob n° 
25.205.229/0001-93, fazendo uso do que permite o § 3° do art. 968 da Lei n° 
10.406/2002, com a redação alterada pelo art. 10 da Lei Complementar n° 128/08, ora 
transforma seu registro de EMPRESÁRIO em SOCIEDADE UMITADA UNIPESSOAL, uma 
vez que se retira e admite o sócio JORGE SANTOS UMA, brasileiro, empresário, 
maior, divorciado, nascido em 02/04/1978, CPF no 913.974.135-49, RG no 07.836.386-
12, SSP-BA, residente e domiciliado no Sítio Piador, Estrada de Macaubinhas a Cristais 
km 01, s/n - Zona Rural - Macaúbas-BA, CEP: 46.500-000, Passando a constituir o tipo 
jurídico SOCIEDADE UMITADA UNIPESSOAL, a qual se regerá, doravante, pelo presente 
CONTRATO SOCIAL trazido no bojo deste instrumento após o ato transformador ao qual 
se obriga o sócio: 

1 3 - Fica transformado de EMPRESÁRIO em SOCIEDADE UMITADA UNIPESSOAL, sob 
o nome empresarial J2S. L TOA, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações 
pertinentes, assumindo a responsabilidade de todo acervo do Empresário sucedido, 
inclusive do capital social informado na cláusula seguinte, garantindo todos os direitos 
a seus credores e mantendo os móveis, utensnios e acessórios, sem haver interrupção 
de continuidade de espécie alguma. 

2 3 - O capital no valor de R$60.000,00 (sessenta mil reais) subscrito e integralizado em 
moeda corrente do país, passa a ser dividido em 60.000 (sessenta mil) quotas, no valor 
nominal de R$1,00 (um real) cada uma, e passa a constituir o capital da sociedade 
supramencionada, e fica assim distribuído: 

SÓCIO 
JORGE SANTOS LIMA 

QUOTAS 
60.000 R$ 1,00 

VALOR TOTAL 
R$ 60.000,00 

PARÁGRAFO ÚNICO: A responsabilidade do sócio único é limitada à importância total 
do capital social subscrito, nos termos do artigo 1.052, da Lei no 10.406 de 10 de janeiro 
de 2002, respondendo pela integralização do capital social da sociedade limitada. 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro sob o n° 29206800911 em 06/08/2025 
Protocolo 257763066 de 30/07/2025 
Nome da empresa J2S. L TOA NIRE 29206800911 

Página 01 

IUCEB Este documento pode ser verificado em http:l/regin.juceb.ba.gov.br UTENTICACAOOOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 136000886081260 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 06/08/2025 
por Bruno Mata Passos • Secretário·Geral 
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO 
DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL 

J2S. LTDA 
25.205.229/0001-93 

3a - A administração da empresa será exercida isoladamente e por prazo indeterminado 
pelo único sócio JORGE SANTOS LIMA, ficando dispensado de prestar caução, razão 
pela qual compete ao administrador a direção dos negócios sociais e a prática dos atos 
necessários ao funcionamento normal e regular das atividades econômicas da 
sociedade, podendo ele receber, assinar documentos e contratos relativos a Identidade 
digital da empresa, dar quitação, pagar contas em geral, contrair obrigações, abrir, 
movimentar e encerrar contas bancárias, representar de qualquer forma a sociedade 
perante órgãos da administração pública Federal, Estadual e Municipal, adquirir, vender, 
gravar ou onerar imóveis ou quotas representativas do capital social da sociedade, 
constituir penhor de qualquer natureza, inclusive caução de títulos e de direitos 
creditórios, prestar garantias fidejussórias às sociedades subsidiárias, controladas e 
coligadas, ou de cujo capital participe ou venha a participar, por si ou através das 
referidas sociedades, representar a sociedade, ativa e passivamente, em juízo ou fora 
dele, constituir procuradores por instrumento público, particular ou participar de 
mandato, mediante especificação naquele documento, dos atos ou operações que 
poderão praticar, bem como do prazo de duração do mandato que sendo para 
representação em juízo, poderá ser por prazo indeterminado, e tudo mais que se fizer 
necessário para o fiel cumprimento do mandato. 

4a - O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé pública, ou propriedade. 

Para tanto, passa a transcrever, na íntegra, o Contrato Social da referida SOCIEDADE 
LIMITADA UNIPESSOAL, com o teor a seguir: 

CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL 
J2S. LTDA 

25.205.229/0001-93 

JORGE SANTOS LIMA, brasileiro, empresário, maior, divorciado, nascido em 
02/04/1978, CPF n° 913.974.135-49, RG n° 07.836.386-12, SSP-BA, residente e 
domiciliado no Sítio Piador, Estrada de Macaubinhas a Cristais km 01, s/n - Zona Rural 
- Macaúbas-BA, CEP: 46.500-000, resolve apresentar o contrato social da empresa com 
nome empresarial J2S. LTDA, CNPJ sob 25.205.229/0001-93, com sede na Rua Barão 
de Macaúbas, n° 832 - Vomita Mel - Guanambi-BA, CEP: 46.430-000. 

1a- A sociedade girará sob o nome empresarial J2S. LTDA, e terá sede na Rua Barão 
de Macaúbas, n° 832 - Vomita Mel - Guanambi-BA, CEP: 46.430-000. 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro sob o n° 29206800911 em 06/08/2025 
Protocolo 257763066 de 3010712025 
Nome da empresa J2S. L TOA NJRE 29206800911 
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CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL 125. LTDA 
25.205.229/0001-93 

2a - O objeto será: 
Serviços de escritório e apoio administrativo; 
Construção de edifícios; 
Obras de engenharia civil; 
Carga e descarga; 
Serviços de desenho técnico - arquitetura e engenharia; 
Locação de automóveis sem condutor; 
Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador; 
Treinamento em informática; 
Treinamento em desenvolvimento profissional; 
Reparação e manutenção de computadores. 

CNAE FISCAL 

82.11-3-00- Serviços combinados de escritório e apoio administrativo. 
41.20-4-00- Construção de edifícios . 
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente. 
52.12-5-00- Carga e descarga. 
71.19-7-03- Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia. 
77.11-0-00- Locação de automóveis sem condutor. 
77.39-0-02- Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador 
85.99-6-03- Treinamento em informática. 
85.99-6-04- Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial. 
95.11-8-00- Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos. 

3a - O capital social será R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), dividido em 60.000 
(quarenta mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente 
integralizadas em moeda corrente do país. 

SÓCIO 
JORGE SANTOS LIMA 

QUOTAS 
60.000 R$ 1,00 

4a - As quotas sociais da empresa são indivisíveis . 

5a - A sociedade tem prazo de duração indeterminado. 

VALOR TOTAL 
R$ 60.000,00 

5a - A responsabilidade do único sócio é restrita ao valor de suas quotas. 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro sob o n° 29206800911 em 06/08/2025 
Protocolo 257763066 de 30/07/2025 
Nome da empresa J2S. L TOA NIRE 29206800911 
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CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL 
J2S. LTDA 

25.205.229/0001-93 

7a -A administração da empresa será exercida isoladamente e por prazo indeterminado 
pelo único sócio JORGE SANTOS LIMA, ficando dispensado de prestar caução, razão 
pela qual compete ao administrador a direção dos negócios sociais e a prática dos atos 
necessários ao funcionamento normal e regular das atividades econômicas da 
sociedade, podendo ele receber, assinar documentos e contratos relativos a Identidade 
digital da empresa, dar quitação, pagar contas em geral, contrair obrigações, abrir, 
movimentar e encerrar contas bancárias, representar de qualquer forma a sociedade 
perante órgãos da administração pública Federal, Estadual e Municipal, adquirir, vender, 
gravar ou onerar imóveis ou quotas representativas do capital social da sociedade, 
constituir penhor de qualquer natureza, inclusive caução de títulos e de direitos 
creditórios, prestar garantias fidejussórias às sociedades subsidiárias, controladas e 
coligadas, ou de cujo capital participe ou venha a participar, por si ou através das 
referidas sociedades, representar a sociedade, ativa e passivamente, em juízo ou fora 
dele, constituir procuradores por instrumento público, particular ou participar de 
mandato, mediante especificação naquele documento, dos atos ou operações que 
poderão praticar, bem como do prazo de duração do mandato que sendo para 
representação em juízo, poderá ser por prazo indeterminado, e tudo mais que se fizer 
necessário para o fiel cumprimento do mandato. 

sa - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao sócio as perdas 
ou os lucros apurados. 

9a - Nos quatro primeiros meses seguintes ao término do exercício social, o sócio 
deliberará sobre as contas e designará administrador(es) quando for o caso. 

10a -A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais, sucursais, escritórios 
ou designar representantes em qualquer ponto do território nacional, mediante 
alteração contratual assinada pelo sócio. 

11a - O sócio poderá fixar uma retirada mensal, a título de pró-labore, observadas as 
disposições regulamentadas pertinentes . 

12a - Falecendo ou interditado o sócio, a sociedade continuará sua atividade com 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesses destes, 
o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro sob o n° 29206800911 em 06/08/2025 
Protocolo 257763066 de 30/07/2025 
Nome da empresa J2S. LTDA NIRE 29206800911 
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CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL 
J2S. LTDA 

25.205.229/0001-93 

133 - O Administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer 
a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, 
o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade. 

143 - Fica eleito o foro de Guanambi-BA para o exercício e o cumprimento dos direitos 
e obrigações resultantes deste contrato. 

E por esta assim justo e contratado assina o presente instrumento. 

Guanambi-BA, 26 de julho de 2025. 

Jardel Santos Silva - Sócio Retirante 

Jorge Santos Lima - Sócio Administrador 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro sob o n° 29206800911 em 06/08/2025 
Protocolo 257763066 de 30/07/2025 
Nome da empresa J2S. LTDA NIRE 29206800911 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA J2S.LTDA 

PROTOCOLO 257763066 - 30/0712025 

ATO 002 -ALTERAÇÃO 

EVENTO 046-TRANSFORMACAO 

MATRIZ 

~IRE 29206800911 
CNPJ 25.205.229/0001-93 

ERTIFICO O REGISTRO EM 06/08/2025 
ROTOCOLO ARQUIVAMENTO 29206800911 DE 06/08/2025 DATA ~.U?,E~TIÇt\~0 Ojo/~8/~025 
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Secretário-Geral 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCR!~~ COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

25.205.229/0001-93 
CADASTRAL 

14/07/2016 
MATRIZ 

I NOME EMPRESARIAL 
J2S. LTDA I 
I TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

J2S I I ~;re I 
I CCDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

82.11·3-00- Serviços combinados da escritório e apoio administrativo I 
~?DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

41.20-4-00- Construção de edtfíclos 
42.99-5-99- Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
52.12-5-00 - Carga e descarga 
71.19-7-03- Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia • 77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.39-0-02 -Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador 
85.99-6-03 • Treinamento em Informática 
85.99-6-04 • Treinamento em desenvolvimento profissional 8 gerencial 
95.11-8-00. Reparação 8 manutenção de computadores 8 de equipamentos periféricos 

\ ~~~IGO E DESCR~~o DA NATUREZA JURIDlCA 
206·2. Sociedade Empresária Limitada l 
I LOGRADOURO 
. R BARAO DE MACAUBAS 11 ~~~ERO I I COMPLEMENTO 

******** I 
I CEP 
. 46.430-000 I 

I BAIRRO/DISTRITO 
VOMITA MEL I 

I MUNICIPIO 
GUANAMBI I ~ A 

I ENDEREÇO ELETRONICO 
JORGELIIMA1313@GMAIL.COM 

I I TELEFONE 
• (77) 9138-3139 I 

***** 
I ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) I 
I SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
I I DATA DASITUAÇAO CADASTRAL 

14107/2016 I 

• I MOTIVO DE SITUAÇ~O CADASTRAL 

I 
I SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
I I DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL -······ I 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n• 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 08/10/2025 às 09:08:17 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: J2S. L TOA 
CNPJ: 25.205.229/0001-93 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) . 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1. 751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:22:27 do dia 08/10/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 06/04/2026. 
Código de controle da certidão: 61 BF .DE03.8339. 7 A4F 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento . 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: J2S. LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 25.205.229/0001-93 
Certidão n•: 60224951/2025 
Expedição: 08/10/2025, às 09:28:45 
Validade: 06/04/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que J2S. LTDA (MATRIZ E FILIAIS}, inscrito(a) no CNPJ 
.. sob o n• 25.205.229/0001-93, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas. 

.. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (ht tp: / /www. tst. jus. br} 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões; cndt®tst.jus.br 
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08/10/2025, 09:30 

CAIXA 
CAIXA ECON0MICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 

25.205.22910001-93 

J25 LTDA 

Consulta Regularidade do Empregador 

Endereço: R BARAO DE MACAUBAS 832 I VOMITA MEL I GUANAMBI I BA I 46430-
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servi co - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:26/09/2025 a 25/10/2025 

Certificação Número: 2025092604234980183341 

Informação obtida em 08/10/2025 09:30:04 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta~crf.caixa.gov.br/consultacrl/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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Emissão: 08110/2025 09:23 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 -Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N": 2025512557 4 

RAZÃO SOCIAL 

J2S.LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

25.205.229/0001-93 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscrttos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 08/10/2025, conforme Portaria n• 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIJ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 



ESTADO DA BAHIA 

MUNICIPIO DE GUANAMBI 

Secretaria Municipal da Fazenda 

08/10/2025 09:26:07- Portal Contribuinte 

PCA HENRIQUE PEREIRA DONA TO, 96. ·CENTRO· 46.430·000 

CNPJ: 13982640000196 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE EMPRESA 
RELATIVOS AOS TRIBUTOS E À DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO 

CNPJICPF: 25205229000193 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 4823266351001 

NOME I RAZÃO SOCIAL: J2S. L TOA 

ENDEREÇO: RUA BARÃO DE MACAUBAS, 832 ·.·VOMITA MEL 

MUNICIPIO I UF: Guanambi I BA 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que não constam pendências em seu nome, relativas aos tributos administrados pela(o) 
Secretaria Municipal da Fazenda e inscrições em Dívida Ativa do Município junto à Procuradoria 
Geral do Município. 

DATA EMISSÃO: 01/10/2025 
VÁLIDO ATÉ: 31/10/2025 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: AIONZACNYMD 

Tecnologia Ltda 

Situação ISS: NEGATIVA consulta em: 08/10/2025 09:26:07 

E-mail:trlbutos.sefaz@edu.guanambl.ba.gov.br Site: http://www.guanambi.ba.gov.br Telefone: (77) 34524300_ 

Autenticidade do documento sujeita a verificação. 
Acesse: http://guanambi-ba.llnk3.com.brll3-grp/Servicos.html para verificação. 



PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

CERTIDÃO ESTADUAL 
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL -1° GRAU 

CERTIDÃO N°: 00969251 E 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de 
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 08/10/2025, 

• verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada: 

• 

Razão Social: J2S LTDA 
CNPJ: 25.205.229/0001-93 
Endereço: RUA BARÃO DE MACAUBAS, N° 832, VOMITA MEL, GUANAMBI-BAHIA, CEP 
46.430-000 

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e 
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada f1gure no pólo passivo, para as ações de 
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial I extrajudicial, com exceção 
dos processos em segredo de justiça. 

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões -
SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br. 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base 
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com 
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal. 

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua 
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão. 

Salvador lBA, quarta-feira, 8 de outubro de 2025 

1 



Exercício: 
2025 

ESTADO DA BAHIA 
MUNICIPIO DE GUANAMBI 
Secretaria Municipal da Fazenda 
PCA HENRIQUE PEREIRA DONA TO, 96.- CENTRO- 46.430-

CNPJ: 13982640000196 

ALVARA PROVISORIO DE 
FUNCIONAMENTO 

Página 1 de Segunda Via 

Número: 188112025 
AG4MTIAGWMJ 

nscrição Municipal 
~823266351001 
r.ome I Razão Social 
~2S. LTDA 

CNPJ I CPF 
25.205.22910001-93 

Natureza Jurídica 
Sociedade Empresária Limitada 

Validade 

3111212025 

~antas ia 
~2S 

Endereço 

Simples Nacional: Sim 

"NÃO VÁLIDO PARA FINS SANITÁRIOS" 

• 

RUA BARÃO DE MACAUBAS 832, VOMITA MEL. 

encimento Licença Bombeiros: Vencimento Licença Sanitária: Vencimento Licença Ambiental: 

Observação: 

Esta autorização provisória equivale a aceitação, declaração e ciência de empresários e pessoas jurídicas de que 
para o exerci cio da atividade econômica, devem ser respeitados e cumpridos os procedimentos de segurança 
sanitária, ambiental, de medições, de prevenção contra incêndio, de uso e ocupação do solo e demais normas 
estipuladas pelo Município, durante o prazo de vigência do Alvará, sob pena de cancelamento. 

CNAE PRINCIPAL: 8211300. Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

CNAE"s 

4120400. Construção de ediflcios 

8599603 ·Treinamento em informática 

7739002 -Aluguel de equipamentos científicos médicos e hospitalares sem operador 

9511800 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

8599604 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

7711000- Locação de automóveis sem condutor 

7119703 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 

5212500- Carga e descarga 

4299599- Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 

E-mail:trlbutos.sefaz@edu.guanambi.ba.gov.br Site: http:/lwww.guanambl.ba.gov.br Telefone: (77) 34524300_ 

Autenticidade do documento sujeita a verificação. 
Acesse: http://guanambi-ba.llnk3.com.br/13-grp/Servicos.html para veriflcaçãoo. 

Link3 Tecnologia Ltda Emissão: 29/0912025 14:49:08- CARLOS MULLER DE SOUZA AZEVEDO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praçn Honrtque Pereira Oonato, 90 -Centro 
GuanHrnbi·BA, CEP:-46.430-000 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O Fundo Municipal de Saúde de Guanambi, inscrito no CNPJ n• 11.926.843/0001-30, por meio de 
seu Departamento de Credenciamento SUS, ATESTA para os devidos fins de direito, que a empresa 
J2S- LTDA, inscrita no CNPJ sob n• 25.205.229/0001-93, com sede a Rua Barão de Macaúbas, 
n• 832, Vomita Mel, Guanambi-Bahia, CEP: 46.430-000, presta serviços de locação de aparelho 
Eletrocardiográfico Digital de 12 derivações simultâneas, para realização de exames de 
Eletrocardiograma no Municlpio de Guanambi. Não havendo fatos supervenientes que 
desabonem sua conduta técnica, ética e comercial, dentro dos padrões de qualidade e 
desempenho e que cumpriu sua obrigação. Não havendo reclamação ou objeção quanto a 
qualidade dos produtos/serviços, e quanto a liberação da garantia contratual junto ao Fundo 
Municipal de Saúde, hã mais de 2 (dois) anos. 

Guanambi-Bahia, 02 de setembro de 2025 

.........::~ÍD1;::::, am Brito Lima 
P. amento de Credenciamento SUS 

Doc. 18 de 0610112025 
MatriCUla: 9003079 

' l 
'.·. 
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• I 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MUNIZ FERREIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ATESTAMOS, para os devidos fins de direito, que a empresa J2S- LTDA, inscrita no 

CNPJ sob n2 25.205.229/0001-93, com sede a Rua Barão de Macaúbas, n2 832, Vomita 

Mel, Guanambi-Bahia, CEP: 46.430-000, presta serviços de locação de equipamento 

para o apoio a diagnóstico cardiológico, aparelho Digital de 12 derivações simultâneas, 

para realização de exames de Eletrocardiograma no Município de Muniz Ferreira­

Bahia. Não havendo fatos supervenientes que desabonem sua conduta técnica, ética e 

comercial, dentro dos padrões de qualidade e desempenho e que cumpriu sua 

obrigação. Não havendo reclamação ou objeção quanto a qualidade dos 

produtos/serviços, e quanto a liberação da garantia contratual junto ao Fundo 

Municipal de Saúde de Muniz Ferreira-BA, há mais de 1 (um) ano. 

Muniz Ferreira-BA, 09 de setembro de 2025. 

(Í) ~)/a/L -k--. Wb 
: (0'1 Renato Malta liri~ Filho 

Secretário Municipal de Saúde 
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ContCJ"t"os: 
(71} 9 9241-6044 

co,-, trc:J tc:>sj2s cPJgm.all. ce>m 

ANEXO V 
DECLARAÇÃO DE ME E EPP 

o 
lf'nc:l•r•çe>: 
Rua Bor.:!le> d- ""'cocaúbas. 
832 - ~Lic:Jr>c:Jrr>bi-BA. 

J2S. L TOA, inscrita no CNPJ/MF sob o n• 25.205.229/0001-93, sediada na Rua Barão De 
Macaubas, N° 832, Bairro Vomita Mel, Guanambi - BA, por intermédio de seu representante 
legal o Sr Jorge Santos Lima, portador da carteira de identidade n• RG 0783638612 e do CPF 
n• 913.974.135-49, 

DECLARA que se ENQUADRA como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, não 
havendo nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do§ 4° do art. 3° da Lei Complementar 
n• 123/2006 e art. 11 do Decreto n• 6.204/2007 . 

DECLARA, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme disposto 
no respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente 
declaração. 

Guanambi- BA, 08 de outubro de 2025. 

JORGE SANTOS 
LIMA:91397413549 

Assinado de forma digital por 
JORGE SANTOS LIMA:91397413S49 
Dados: 202S.10.0810:23:S1 -03'00' 

J2S. L TOA I 25.205.229/0001-93 
JORGE SANTOS LIMA RG 0783638612 CPF 913.974.135-49 
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C"ooror=roo•: 
l'71) 9 9241-6044 
cc:>r>r;rooroos..f:Zsq:pgmC11fl.com 

DECLARAÇÃO CONJUNTA PARA HABILITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO 036/2025 

o Erocl-...-çoo: 
ROJC11 BC11r<'!lo d'l!!t' AAC1/CCli'ÚDC11S, 
832 - Gi'OJCll'nC11r..-.DI-8A. 

J2S. L TOA, CNPJ n•. 25.205,229/0001-93 sediada na Rua Barão De Macaubas, N° 832, Bairro 
Vomita Mel, Guanambi- BA, endereço eletrônico contratosj2s@gmail.com, neste ato representada 
legalmente pelo Sr. Jorge Santos Lima, Sócio Administrador, declara sob as penas da lei: 

Que possui pleno conhecimento de todas as informações e das condições contidas no Edital do 
Pregão Eletrônico n• 036/2025 e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, nos termos 
do inciso I, do Art. 63 da Lei Federal n• 14.133 de 1• de abril de 2021. 

Que, a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas . 

Que está apta a participar de licitações e contratações administrativas, conforme respectivo Edital 
do Pregão Eletrônico, não estando enquadrada em nenhum impedimento legal para licitar e 
contratar com o Município de Vitória da Conquista-Estado da Bahia, especialmente no que tange 
ao inciso 111, do Art. 14 da Lei federal n• 14. 133 de 1 • de abril de 2021. 

Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente certame 
licitatório, atendendo a todas as exigências feitas no referido instrumento convocatório, inclusive 
aquelas relativas ao cumprimento do objeto do Pregão Eletrônico. 

Que não foi declarada INIDÓNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos 
do inciso IV, do artigo 156, da Lei Federal n• 14.133/2021. 

Que, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, 
combinado com o inciso VI, do Art. 68 Lei federal n• 14.133 de 1• de abril de 2021, não emprega 
menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menor de 16 anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

Que, em atendimento ao disposto no art. 116 da Lei Federal n.• 14.133/21, cumpre a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas. 

Que, nos termos do inciso IV do artigo 14 da Lei 14.133/21 não mantem vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, que impossibilita a referida empresa de participar 
deste processo. 

Guanambi- BA, 08 de outubro de 2025. 

JORGE SANTOS Assinadodeformadigitalpor 
JORGE SANTOS LIMA:91397413549 

LIMA:91397 413549 Dados: 2025.10.0810:24:24·03'00' 

J2S. LTDA I 25.205.229/0001-93 
JORGE SANTOS LIMA RG 0783638612 CPF 913.974.135-49 
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Conrr.arroa: End•r•ço: 
(71) 9 9241-6044 

c=or> rrrCJ t=s.J2s rzpgrroCJ fi. corro 
R'<JC!I BarDo cl"" -cocaúbc:Jf!l:. 
832 - G>uorrambi-BA. 

PREGÃO ELETRÓNICO N. 036/2025 

ANEXO IV 
PROPOSTA DE PREÇOS 

OBJETO: Prestação de serviços de locação de equipamento de eletrocardiográficos portátil, 
conforme disposições constantes no Termo de Referência. 

EMPRESA J2S. LTDA 

CNPJ 25.205.229/0001-93 

ENDEREÇO Rua Barão de Macaúbas, n• 832 -Vomita Mel - Guanambi-BA 

TELEFONE (71) 9 9241-6044 

E-MAl L contratosj2s@gmail.com 

BANCO Banco do Brasil S.A 

AG~NCIA 8167-1 

CONTA CORRENTE 1688-8 

AO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Em atendimento ao Edital do Pregão à epígrafe, apresentamos a seguinte proposta de preços: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA U.F QUANT. VALOR 
UNITÁRIO 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 

VALOR 
TOTAL 

1 EQUIPAMENTO DE MICROMED UNO 3 R$ 1.500,00 R$ 4.500,00 ELETROCAROIOGRÁFICOS 
PORTÁTIL. 

Valor total anual R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais) 

Declaramos que o(s) item(ns) constante(s) desta proposta corresponde(m) exatamente às 
especificações descritas no Anexo n. 1 do Edital, às quais aderimos formalmente. 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

Guanambi - BA, 08 de outubro de 2025. 

JORGE SANTOS Assinado de forma digital por 
JORGE SANTOS 

LIMA•91397413549 LIMA:91397413549 
• Dados: 2025.10.08 10:28:02 ·03'00' 

J2S. LTDA /25.205.229/0001-93 
JORGE SANTOS LIMA RG 0783638612 CPF 913.974.135-49 



PREGÃO ElETÔNICO SRP 036/2025 
31 CONVOCAÇÃO 

• lProcesso Administrativo n.0 03980/20251 

• 

IITEIDC 
li CI 

J2S.LTI•A 

CNP J: 25.205.229/0001-93 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 09/10/2025 10:38:16 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: JARDEL SANTOS SILVA 
CNPJ: 25.205.229/0001-93 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP- Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei no 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto no 8.638 de 15, de· ir~\k\~2016. 

o 
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~ > Busca 

Resultado da busca 

25.205.229/0001-93 ~l 
Aproximadamente O resultados encontrados para 
25.205.229/0001-93 

Filtros aplicados 

Utilize as categorias abaixo para refinar o resultado da busca 

O Despesas 

O Documentos 

O Viagens 

• O Receitas públicas 

O Servidores 

O Imóveis Funcionais 

r.! Sanções 

r.i CEIS 

r.i CNEP 

v 

v 

v 

https :1/portaldatransparencia .gov .br/busca ?termo=25.205. 229/000 1-93 &ceis=true&cnep=true&cep i m=true&ceaf=true&acordoslen iencia=true 1/2 



r'J CEPIM 

r'J CEAF 

r'J Acordos de leniência 

O Beneficios v 

O Órgãos I entidades 

O Pessoas físicas e jurídicas v 

O Estados e municípios 

• 
O Conteúdo Portal 

O Rede de Transparência 

O Relatórios de auditoria 

O Notas Fiscais 

• 

https://portaldatransparencia.gov.br/busca?termo=25.205.229/0001-93&ceis=true&cnep=true&cepim=true&ceaf=true&acordosleniencia=true 2/2 



09/10/2025. 10:40 AUTENTICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

PROSOLUTION 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 
Versão 1.5 

Validação feita com sucesso 

Protocolo 

257763066 

• Chancela/Controle 

136000886081260 

Exibir Imagem ~~ {. Voltar ) 

• 

https://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 1/1 



09/10/2025, 13:55 AUTENTICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

PROSOlUTION 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 
Versão 1.5 

Validação feita com sucesso 

Protocolo 

257382402 

• Chancela/Controle 

13319172234805 

( Exibir Imagem P ) (~~~oltar -=) 

• 

https://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 1/1 



09/10/2025, 13:58 Resultado da Consulta de Certidão de Pessoa Jurídica 

111 o. Entrar com g:_ \d) 

Serviços do Contribuinte 
Portal de Serviços da Receita 

b Resultado Consulta 

Resultado da Consulta de Certidão 

CNPJ 

25.205.229/0001-93 
Período 

09/10/2024 a 09/10/2025 

Relação das certidões emitidas por data de emissão 

Código de Controle ::: Tipo o 

61BF.DE03.8339.7A4F Negativa 

• BA57.0EF1AOED.7EE5 Negativa 

623D.A3EB.6F1E.E913 Negativa 

68E3.CA59.558A.l05E Negativa 

54BC.4DIA.9854.0629 Negativa 

Exibir: 5 v 1-5 de 24 itens 

Data • Hora de Emissão ::: Data de Validade O Situação O 

08/10/2025 - 09:22:27 06/04/2026 Vã lida 

06/10/2025 - 16:58:31 04/04/2026 Vâlida 

01/10/2025 - 08:34:11 30/03/2026 Válida 

30/09/2025- 14:08:52 29/03/2026 Vã lida 

24/09/2025- 09:27:01 23/03/2026 Vã lida 

Página: 1 v < 

Expirada: A data de validade da certidão expirou. Os atos praticados entre a data de emissão e data de validade da certidão 

permanecem validos. 

VáUda: Prazo de validade da certidão ainda não vencido. A certidão pode ser utilizada em qualquer ato em que for necessaria. 

':) Voltar * Avaliar Serviço ( O. Nova Consulta ) 

• 

https://servicos.receitafederal.gov.br/servico/certidoes/#/home/cnpj/consultarlresultado 1/2 
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Emissão: 09/10/2025 13:58 
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Autenticidade da Certidão de Débitos Tributários 

Certidão N°: 2025512557 4 

Emitida pela Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia para o contribuinte: 

RAZAO SOCIAL 

J2S.LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

25.205.229/0001-93 

CERTIDÃO DO TIPO NEGATIVA, 
EMITIDA CONFORME PORTARIA N.0 918/99 EM 08/10/2025 VÁLIDA ATÉ 07/12/2025 

Página l de 1 RelCertidaoAutenticidade.rpt 



CNPJICPF: 

ESTADO DA BAHIA 

MUNICIPIO DE GUANAMBI 
Secretaria Municipal da Fazenda 

09/10/2025 14:01:32- Portal Contribuinte 

PCA HENRIQUE PEREIRA DONA TO, 96.- CENTRO- 46.430-000 

CNPJ: 13982640000196 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE EMPRESA 
RELATIVOS AOS TRIBUTOS E À DiVIDA ATIVA DO MUNICiPIO 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 
25205229000193 

4823266351001 

J2S. LTDA NOME I RAZÃO SOCIAL: 
ENDEREÇO: 
MUNICIPIO I UF: 

RUA BARÃO DE MACAUBAS, 832-.- VOMITA MEL 

Guanambi I BA 

SEGUNDA VIA 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que não constam pendências em seu nome, relativas aos tributos administrados pela(o) 
Secretaria Municipal da Fazenda e inscrições em Dívida Ativa do Município junto à Procuradoria 
Geral do Município. 

DATA EMISSÃO: 01/1012025 
VÁLIDO ATÉ: 31/10/2025 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: AIONZACNYMD 

i Tecnologia Ltda 

Situação ISS: NEGATIVA consulta em: 01/10/2025 08:30:51 

E-mail:tributos.sefaz@edu.guanambi.ba.gov.br Sita: http:/lwww.guanambi.ba.gov.br Telefone: {77) 34524300_ 

Autenticidade do documento sujeita a verificação. 
Acesse: http:/fguanambi-ba.link3.com.br/13-grp/Servicos.html para verificação. 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: J2S. LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 25.205.229/0001-93 
Certidão no: 60224951/2025 
Expedição: 08/10/2025, às 09:28:45 
Validade: 06/04/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que J2S. LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ 
.. sob o no 25.205.229/0001-93, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas. 

.. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst jus.br 
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Dúvidas mais Frequentes jlnício 1 V- :2.2 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 25.205.229/0001-93 
Razão social: J2S LTDA 
Nome fantasia: J2S 

Datada Data de Yalldade Nllrnero do CRF Emluiollaltura 
26/09/2025 26/09/2025 a 25/10/2025 2025092604234980183341 

06/09/2025 06/09/2025 a 05/10/2025 2025090603574980183357 

18/08/2025 18/08/2025 a 16/09/2025 2025081818304980183302 

27/07/2025 27/0712025 a 25/08/2025 2025072704234980183333 

08/07/2025 08/07/2025 a 06/08/2025 2025070807274980183329 

19/06/2025 19/06/2025 a 18/07/2025 2025061903464980183394 

31/05/2025 31/05/2025 a 29/06/2025 2025053103314980183396 

12/05/2025 12/05/2025 a 10/06/2025 2025051210104980183309 

23/04/2025 23/04/2025 a 22/05/2025 2025042303524980183348 

04/04/2025 04/04/2025 a 03/05/2025 2025040423534980183300 

16103/2025 16/03/2025 a 14/04/2025 2025031604024980183313 

25102/2025 25/02/2025 a 26/03/2025 2025022512564980183307 

O" 06/02/2025 06/02/2025 a 07/03/2025 2025020619534980183379 

18/01/2025 18/01/2025 a 16/02/2025 2025011803564980183380 

30/12/2024 30/12/2024 a 28/01/2025 2024123002474980183309 

11/12/2024 11/12/2024 a 09/01/2025 2024121103124980183307 

22/11/2024 22/11/2024 a 21/1212024 2024112203354980183357 

03111/2024 03/11/2024 a 02/12/2024 2024110302304980183353 

15/10/2024 a 13111/2024 2024101504024980183323 

26/09/ 26/09/2024 a 25/10/2024 2024092607344980183301 

09/2024 a 06/10/2024 2024090702194980183322 

19/08/2024 ió ~ ~08/2024 a 17/09/2024 2024081910044980183372 

31/07/2024 fi;~ ~ OJ0?/2024 a 29/08/2024 2024073103294980183343 

12/07/2024 \ ~ 12f1}l/2024 a 10/08/2024 2024071220434980183394 
o .. 

23/06/2024 \ 23/dl!/2024 a 22/07/2024 2024062301454980183365 

04/06/2024 04/06/2024 a 03/07/2024 2024060402254980183358 

16/05/2024 16/05/2024 a 14/06/2024 2024051605024980183358 

27/04/2024 27/04/2024 a 26/05/2024 2024042702050031812453 

08/04/2024 08/04/2024 a 07/05/2024 2024040819404940978732 

20/03/2024 20/03/2024 a 18/04/2024 2024032019490895998366 

Data de I Data de Valldede Emlsslolleltura 

0110312024 01/ 024 a 30/03/2024 

11/02/2024 1110212024 a 1110312024 

23/01/2024 23/01/2024 a 21/02/2024 

0410112024 04/01/2024 a 02/02/2024 

16112/2023 16112/2023 a 1410112024 

27/11/2023 27/11/2023 a 26/12/2023 

08/11/2023 08/11/2023 a 07/12/2023 

20/10/2023 20/10/2023 a 18/11/2023 

Resultado da consulta em 09/10/2025 14:03:34 

Nllm""' do CRF 

2024030119353453548222 

2024021101494040364747 

2024012320352798165405 

2024010402390307282980 

2023121602032689392981 

2023112708211622365467 

2023110806411144776436 

2023102006511335448795 
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Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 

25.205.22910001-93 

J2S LTDA 

Imprimir 

Endereço: R BARAO DE MACAUBAS 832 I VOMITA MEL I GUANAMBI I BA I 
46430-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições ejou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:26/09/2025 a 25/10/2025 

Certificação Número: 2025092604234980183341 

Informação obtida em 09/10/2025 14:03:57 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf;jsessionid=Ei5bq5E7d7z88d88785LtLJMeJKcguSuDm58AyCo.crjpcapllx206_sicr... 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

CERTIDÃO ESTADUAL 
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL -1° GRAU 

CERTIDÃO N°: 00969251 E 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de 
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 08/1 0/2025, 
verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada: 

Razão Social: J2S LTDA 
CNPJ: 25.205.229/0001-93 
Endereço: RUA BARÃO DE MACAUBAS, N° 832, VOMITA MEL, GUANAMBI-BAHIA, CEP 
46.430-000 

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e 
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada f1gure no pólo passivo, para as ações de 
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial I extrajudicial, com exceção 
dos processos em segredo de justiça. 

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões -
SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br. 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base 
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com 
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal. 

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua 
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão. 

Salvador/BA, quarta-feira, 8 de outubro de 2025 

1 
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MtJJ%CIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Se,crl~ta~a Municipal de Gestão e Inovação 

:ptJrllleDIIçao Material e Patrimônio 
Estratégica de Compras Públicas 

Departamento de Licitações 
www.pmvc.ba.gov.br 

Vitória da Conquista, 09 de outubro de 2025. 

Ao IIm• Sr' 
Fernanda Oliveira Maron 
Secretária Municipal de Saúde 

A/C da Sra. Hayka Lima Gonçalves 
Núcleo Administrativo-SMS 

Gabriela Patez Aguiar Marques 

GEP: 03980/2025 
C. I. n• 103/2025- CECP/DL/SEMGI 

Diretoria de Atenção Programática Especializada 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de locação de equipamento de 
eletrocardiográficos portátil, junto a Secretaria Municipal de Saúde de 
Vitória da Conquista- BA. 

Acerca do Pregão Eletrônico 036/2025- 3' Convocação, processo administrativo GEP 03980/2025, informamos 
que ocorreu disputa com arremate do lote, encaminhamos a documentação da pessoa jurídica arrematante para 
a análise técnica-financeira da Secretaria Municipal de Gestão e Inovação. Segue os documentos técnicos por 
meio do link abaixo da tabela de arrematantes e valores 

LOTE/GRUPO Empresa Arrematante 
Valor Valor 
Estimado Arrematado 

GRUPO 01- EXCLUSIVO MPE J2S. LTDA- CNPJ: 25.205.229/0001-93 R$ 56.880,00 R$ 54.000,00 

LINK para acesso aos documentos da arrematante: 
https://drive.google.com/drive/folders/1EzQA8diXOWPpQ8fr6gJm-bkD9AMV8XTA?usp-sharing 

Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição ao que se fizer necessário. 

Atenciosamente, 

gercompras.semgi@pmvc.ba.gov.br 

1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SMS - DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
COMPROVANTE DE ENCAMINHAMENTO . 

INFORMAÇÕES DE ORIGEM DO PROTOCOLO 

Local (Setor ) SMS- Diretoria Administrativa 

Protocolo (N!!) 03980/2025 

Data e hora 16/10/2025 09:43:50 

Texto de envio 
DFC- PROCESSO LICITA TÓRIO PARA LOCAÇÃO DE 
APARELHOS PARA ELETROCARDIOGRAMAS - CEMAE 

~ Ag~ 
Gisele da Silva SMS- Diretoria Administrativa 

Responsável pelo envio Responsável do Setor 

• RELAÇÃO DE PROTOCOLOS 

Descrição Detalhamento do Protocolo 

Solicitação de compra 
DFC - PROCESSO LICITATÓRIO PARA LOCAÇÃO DE À Central Estratégica de Compras Públicas, 
APARELHOS PARA ELETROCARDIOGRAMAS - CEMAE Prezados(as). Encaminho a presente Avaliação 
SMS Técnica-Financeira do PE no 36/2025 para an&a [ ... ] 
Gisele da Silva 

RECIBO 

Confirmo o recebimento do(s) protocolo(s) na quantidade de 1, conforme registros no Sistema de 
Gestão Eletrônica de Processos (GEP) de Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista. 

Protocolo N!!: 
03980/2025 

Local (Origem): 
SMS- Diretoria Administrativa 

Resp. (Recebimento} 

Data/Hora de origem: 
16/10/2025 09:43:50 

Local (Destino): 
SEMGI -Central Estratégica de Compras Públicas 

SEMGI -CENTRAL ESTRAT=·~-'1 DE COMPRAS 
PÚBLICAS 

VITÓRIA DA CONQUISTA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Saúde 

www.pmvc.ba.gov.br 

Vitória da Conquista, 14 de outubro de 2025 

Assunto: AVALIAÇÃO TÉCNICA-FINANCEIRA DOPE N" 36/2025 APÓS O 
CERTAME. 

Prezados, 

Em resposta à solicitação de avaliação técnica-financeira referente ao PREGÃO 
ELETRÔNICO - SRP 036/2025 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTO DE ELETROCARDIOGRÁFICOS PORTÁTIL, JUNTO A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA- BA. 

LOTE ARREMATANTE VALOR SITUAÇÃO 
TÉCNICA 

OI J2S. LTDA-CNPJ: 
R$ 54.000,00 DEFERIDA 

25.205.229/0001-93 

Após análise técnica, verificou-se que a empresa está apta para prestação de serviço do 
referido objeto à Diretoria de Atenção Prográmática e Especializada - DAPE, junto à 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS, bem como constatamos que o valor apresentado 
pela empresa está de acordo com o de mercado, assim como os documentos estão em 
conformidade aos requisitos expostos no edital do pregão eletrônico n" 036/2025-SMS . 

Atenciosamente, 

ALINEGISE 
COORDENAÇÃO CENTRO MUNI C! 

AT 

SOUZA TAVARES 
L DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA/DAPE/SMS 
·cuLA: 308937 

~ 
GABRIELA PATEZ AGUIAR MARQUES 

DIRETORIA DE ATENÇÃO PROGRAMÁTICA E ESPECIALIZADA- DAPE/SMS 
MATRÍCULA: 306299 

~+"' 
Rua Rotary Club, 69- Centro- CEP 45000-410 ~tia 

<;16~ 



Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 
ESTADO DO BAHIA 

VENCEDORES DE PREÇOS POR LOTE 

Pregão Eletrônico N° 000036/2025-09/10/2025- Processo N° 003980/2025 

Vencedor J2S. LTDA 

---CN_P_J---j 25.205.229/0001-93 

Endereço PRAÇA GETULIO VARGAS, 832- CENTRO- GUANAMBI - BA- CEP: 46430000 __ _:_~ 
Contato 7791383139 jorgeliima1313@gmail.com 

00001 GRUPO 01 - EXCLUSIVO MPE 

Item 

00001 00001 00011381 

• 

• 

Especificação 

LOCAÇÃO DE ELETROCARDIOGRÁFICO PORTA TIL­
INCLUSO MANUTENÇÃO 
serviços de locação de 
equipamento de 
eletrocardiográficos 
portátil. 

1 f 1 

Marca 

UNO 36.00 1.500,000 54.000,00 

Total do Lote: 54.000,00 

Total do Fornecedor: 54.000,00 

Total Geral: 54.000,00 



Unidade Gestora: 

Tipo de Disputa: 

Tipo de Lance: 

Data Disputa: 

Data lmpug./Escl.: 

Intervalo Lances: 

Portal de 
Compras 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

No 036/2025 - 3" CONVOCAÇÃO 

Prefeitura Municipal 

Aberto Número do Processo 03.980/2025 

Valor Global Critério de Disputa: MENORVALOR 

09/1 0/2025 09:00:00 Tipo da disputa: Por Lote 

06/10/2025 23:59:00 Data Fim Propostas: 09/1 0/2025 08:30:00 

5,0000 Prazo lnt. Recurso: 20 minutos 

Objeto: 

.PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE ELETROCARDIOGRÁFICOS PORTÁTIL. 

Às 09:00 horas do dia 09/10/2025, reuniram-se o encarregado Oficial e membros da Equipe de 
Apoio para este processo, designados pelo decreto n° 22.568, de 05 de Abril de 2023 em 
atendimento às disposições contidas na Lei n° 14.133 de 1 de abril de 2021, referente ao Processo 
n° 03.980/2025, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão n° 036/2025 - 3" 
CONVOCAÇÃO. O encarregado abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas 
no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para 
classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados. 
As empresas que apresentaram proposta eletrônica para essa licitação declararam no ato do 
cadastro da proposta inicial que: 1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 
certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 2. que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 3. que está ciente e concorda com as 
condições contidas no Edital e seus anexos; 4. que assume a responsabilidade pelas transações 
que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 5. que cumpre as 

• exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213/91; 6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do artigo r, XXXIII, da Constituição. 

SITUAÇÃO DA DISPUTA: HOMOLOGADO 

Processo finalizado tendo passado por todos os estágios da legislação vigente 

EMPRESAS QUE SE DECLARARAM ME/EPP 

Razão Social 

J2S. LTDA 

Nome Fantasia 

J2S 

CNPJ 

25.205.229/0001-93 
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LOTES /ITENS 
No 001 

Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

N" 036/2025 - 3• CONVOCAÇÃO 

Situação: ADJUDICADO 

Descrição: GRUPO 01 - EXCLUSIVO MPE 

Quantidade: 1 

Valor: 56.880,00 

Vencedor J2S. L TOA 

PROPOSTAS INICIAIS 

Empresa 

J2S. LTDA 

CLASSIFICAÇÃO 

Empresa 

1 J2S. LTDA 

DISPUTA 

Data/Hora Lance Valor 

09/10/2025 09:01:37 54.000,000 

25.205.229/0001-93 Valor: 54.000,000 

Valor Unitário Valor Total 

54.000.000 54.000.000 

Situação 

ADJUDICADO 

Empresa 

J2S. LTDA 

Data/Hora Registro Situação 

08/10/2025 11:00:03 CLASSIFICAO 

nu li 

54.000,000 
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MENSAGENS 
Data/Hora 

19/09 09:57 

03/1010:23 

09/10 09:01 

09/10 09:01 

09/10 09:02 

09/10 09:02 

09/10 09:11 

09/10 09:13 

09/10 09:13 

• 09/10 09:13 

09/10 09:30 

09/10 09:31 

16/10 17:16 

16/10 17:16 

17/10 09:29 

17/10 09:29 

17/10 09:29 

17/10 14:13 

• 17/10 14:13 

PROPONENTES 
Razão Social 

J2S. LTDA 

Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

No 036/2025- 3a CONVOCAÇÃO 

Origem 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

MANOEL MESSIAS 
BISPO DA SILVA 
MANOEL MESSIAS 
BISPO DA SILVA 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

MANOEL MESSIAS 
BISPO DA SILVA 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Item Mensagem 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

Processo publicado no PNCP: https://pncp.gov.br/pncp­
api/v 1/orgaos/14239578000 1 00/compras/2025/280 
Documento enviado pela autoridade responsável pelo processo: PEDIDO DE 
ESCLARECIMENTO E RESPOSTA- ELITE LAUDOS TELEMEDICINA 

Sessão pública aberta! 

Disputa do Lote/Item 001 - GRUPO 01 - EXCLUSIVO MPE aberta! O fornecedor pode checar 
as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas 
Inicias" de cada Lote/Item. 
BOM DIA SENHORES LICITANTES, COMEÇAMOS AGORA A DISPUTA DO LOTE EM 
QUESTÃO 

JÃ PODEM OFERTAR SEUS LANCES 

O lote/item n" 001 - GRUPO 01 - EXCLUSIVO MPE entrou em PRORROGAÇÃO, para um 
fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos! 

Disputa do lotefltem n" 001 - GRUPO 01 - EXCLUSIVO MPE encerrada! 

O arrematante do item/lote nQ 001 · GRUPO 01 · EXCLUSIVO MPE foi o fornecedor com 
valor R$ 54.000,0000 ! 

Fase de disputa encerrada 

ARREMATANTE EMPRESA J2S. LTDA, COMO JA FOI INSERIDA A DOCUMENTAÇÃO E 
PROPOSTAS NO INICIO DA FASE DE DISPUTA, ESTAREMOS EM ANÁLISE DA 
HABILITAÇÃO E TAMBÉM OS DOCUMENTOS SERÃO ENCAMINHADOS PARA A 
ANÁLISE TÉCNICA DA UNIDADE REQUISITANTE, O ANDAMENTO DA LICITAÇÃO 
SEMPRE SERÃ ATUALIZADO AQUI NA PLATAFORMA. DÚVIDAS PODE RÃ ENTRAR EM 
POR E-MAIL OU PELO CAMPO DE MENAGENS DOS SISTEMA QUE DEIXAREMOS 
ABERTO. 

O Fornecedor J2S. L TOA pode enviar mensagens. 

Aberta a negociação do item 001 . GRUPO 01 . EXCLUSIVO MPE! 

O licitante J2S. L TOA pode enviar uma nova proposta para o lote/item 001 -GRUPO 01 -
EXCLUSIVO MPE no local de envio de lances! 

Fase de negociação do Lote/Item no 001 -GRUPO 01 -EXCLUSIVO MPE encerrada. 

O fornecedor J2S. L TDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n" 001 -GRUPO 01 -
EXCLUSIVO MPE. 

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 17/10/2025 09:49:11 

O Lote/Item n" 001 - GRUPO 01 - EXCLUSIVO MPE foi ADJUDICADO por Remar Souza 
Barros. 
A situação deste processo foi alterada para: Homologado, por Romar Souza Barros. Motivo: 
Processo finalizado tendo passado por todos os estágios da legislação vigente 

Nome Fantasia CNPJ 

25.205.229/0001-93 

Contato: Jorge Santos Lima 

J2S 

(71)9924-1604 contratosj2s@gmail.com 

MANOEL MESSIAS BISPO DA SILVA/Pregoeiro/Agente de Contrataçao 

LUCIANA ROSA DA FRANÇA/Equipe de Apoio 
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

N" 036/2025 - 3" CONVOCAÇÃO 
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Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 

Governo do Estado da BAHIA 

SITUAÇÃO DE LICITAÇÃO 

Processo Processo N' 00398012025 

Responsável DI EGO LIMA DE ANDRADE SOUSA 

Da/a 17/1 0/2025 

TERMO DE CONCLUSÃO DE PROCESSO L/CITATÓRIO 

Nesta data declaro C O N C L U Í D O procedimento licitatório, processo no 
003980/2025 na modalidade Pregão Eletrônico, sob o no 00003612025, 
aguardando tão somente a consequente prestação de contas. 

• Vitória da Conquista- Ba, 17 de outubro de 2025. 

• 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO 
ELETROCARDIOGRÁFICOSPORTATIL 

EMPRESAS VENCEDORAS E VALORES ARREMATADOS: J2S. LTDA no lote 
1 no valor total de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais) 

VALOR TOTAL: R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais) 

Manoel Me {1 B~po da SU>a 
Agente d~tação 

a de Andrade Sousa 
e Equipe de Apoio 

1/1 

311-

Manoel :&es · poda Silva 
2711-ô 

Age de Contrataçao 
Departamento de UcMoçOes 
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EXTRATO -TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO 
PREGAO ELETONICO SRP N° 036/2025 - 3a CONVOCAÇAO 

O Sr. Romar Souza Barros, Autoridade Competente, RESOLVE ADJUDICAR E HOMOLOGAR o 
Pregão Eletrônico para Registro de Preços no 036/2025 - 3a Convocação, Processo Administrativo n° 
03.980/2025. OBJETO: prestação de serviços de locação de equipamento de 
eletrocardiográficos portátil, VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses, contados da assinatura. 
HOMOLOGAÇÃO EM: 17/10/2025. FORNECEDOR VENCEDOR: J2S. LTDA, inscrita no CNPJ sob 
número 25.205.229/0001-93, com o respectivo LOTE/ITEM e valores; 001 - EXCLUSIVO MPE, 
R$54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais). 

EXTRATO- TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO 
PREGAO ELETONICO SRP N° 043/2025 

• O Sr. Romar Souza Barros, Autoridade Competente, RESOLVE ADJUDICAR E HOMOLOGAR o 
Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 043/2025, Processo Administrativo n° 28.155/2025. 
OBJETO: fornecimento de Equipamentos Médicos Hospitalares, VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses, contados da assinatura. 
HOMOLOGAÇÃO EM: 17/10/2025. FORNECEDORES VENCEDORES: ENDOGERAIS EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA, 
inscrita no CNPJ sob número 08.697.852/0001-91, com o respectivo LOTE 01 GRUPO 01 -
EXCLUSIVO MPE, R$23.799,66 (vinte e três mil setecentos e noventa e nove reais e sessenta e seis 
centavos). 216 MATERIAL HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ sob número 15.631.700/0001-51, 
com o respectivo LOTE 02 GRUPO 02 - EXCLUSIVO MPE, R$34.233,00 (trinta e quatro mil duzentos 
e trinta e três reais). COM SAÚDE COMERCIO E MANUTENÇÃO DE ARTIGOS MÉDICOS LTDA, 
inscrita no CNPJ sob número 35.796.806/0001-12, com o respectivo LOTE 03 GRUPO 03 -AMPLA 
CONCORRÊNCIA, R$181.490,94 (cento e oitenta e um mil quatrocentos e noventa reais e noventa e 
quatro centavos). B. D. R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob número 
52.496.119/0001-09, com o respectivo LOTE 04 EXCLUSIVO MPE, R$70.100,00 (setenta mil e cem 
reais). SOLMEDI COMERCIO DE MATERIAL MÉDICO E HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ sob 
número 14.433.455/0001-05, com o LOTE 05 GRUPO 05- EXCLUSIVO MPE, R$12.800,00 (doze mil e 
oitocentos reais) e LOTE 06 GRUPO 06 -AMPLA CONCORRÊNCIA, R$91.869,67 {noventa e um mil 
oi.entos e sessenta e nove reais e sessenta e sete centavos) 

CONTRATO 

RESUMO DO CONTRATO N° 247-37/2025- SMPM 

Contratado: INSTITUTO BANCO VERMELHO. 
Contratante: Município De Vitória Da Conquista. 

Dispensa de Licitação/Compra Direta no 232/2025, Processo no 102946/2025 

OBJETO DO CONTRATO: O presente contrato tem por objeto a adesão ao Instituto Banco Vermelho, 
incluindo a instalação dos bancos vermelhos como parte da campanha dos 21 Dias de Ativismo pelo 
Fim da Violência Contra a Mulher, junto à Secretaria Municipal de Políticas para Mulheres de Vitória 
da Conquista. 

Dotação Orçamentária: 2.157; Elemento: 33.90.39.00; Subelemento: 05000; Fonte de Recurso: 500 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

Termo de Adjudicação e Homologação 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N• 036/2025 - 3• CONVOCAÇÃO 

Encaminhamos a V. Senhoria o presente processo de Licitação, Pregão Eletrônico SRP 036/2025- 3' CONVOCAÇÃO, Processo 
Administrativo 03.980/2025, que teve como objetivo a Realização de licitação para Registro de Preços, obedecendo às 
disposições da Lei Nacional n• 14.133/2021, bem como legislação específica, visando a contratação de pessoa jurídica 
especializada na prestação de serviços de locação de equipamento de eletrocardiográficos portátil, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses, contados da assinatura, 
a fim de que o mesmo seja Adjudicado e Homologado. Informamos ainda que o referido processo passou por todos os 
estágios exigidos pela legislação vigente, bem como teve aprovação técnica-financeira da Unidade Requisitante, e, que, de 
acordo com o ocorrido na reunião para julgamento das propostas, opinamos pela empresa relacionada abaixo com os 
respectivos valores de contrato: 

FORNECEDOR: J2S. L TDA 

LOTE/ITEM 

001 GRUPO 01 - EXCLUSIVO MPE 

QTD: I 

Vitória da Conquista, 17 de outubro de 2025. 

Adjudico e homologo; 

VALOR TOTAL: 

VALOR l:il:t~L 

25.205.229/0001-93 

VALOR FINAL 

54.000,00 
54.000,00 

54.000,00 


